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A d v e r t e n c i a

Estando esgotado o livro publicado em 1903 pelo antigo 
primeiro oficial do ministério das obras públicas, comércio 
e indústria, Gaspar Candido da Graça Correa Fino, com o 
titulo de Legislação e disposições regulamentares sobre o 
serviço de pésos e medidas, que era já uma reedição de livro 
anterior; e estando egualmente esgotado o folheto que orga- 
nisámos e foi publicado com o n.° 58 do «Boletim do Trabalho 
Industrial» sob a epígrafe de Legislação dispersa sobre o 
serviço de pésos e medidas, que completava o primeiro; pre
tendemos prestar um modesto serviço a quantos teem de se 
ocupar do assunto, coordenando uma coléção que abran
gesse toda a legislação contida nas duas coléções referidas 
acrescentada com os diplomas ulteriormente publicados e 
preenchendo as numerosas lacunas que ainda se lhes nota
vam.

Julgámos também conveniente adicionar-lhe as tabélas 
oficiais da redução ás medidas métricas, das antigas medi
das usadas em Portugal ou das medidas ainda em uso nou
tros países.

E, para que pudesse auxiliar os aferidores de pèsos e 
medidas na realisação de aferição dos diversos instrumen
tos de medir, juntámos ainda algumas instruções para a 
aferição das balanças e das diversas medidas usuaes, ti
rando essas instruções de documentos antigos pouco co
nhecidos, ou redigindo-as de harmonia com a lição da expe
riencia e os exemplos alheios.

De tudo isto resultou um livro que, não contendo só a 
legislação mas reunindo o que mais interessa ao serviço 
metrológico ordinario, poderá ter alguma utilidade pratica.

Assim esperamos ter dado satisfação a uma necessidade 
do serviço público e correspondido também ao desejo ex
presso pelo Sr. Eng.ro Correia de Mello que, como Diré- 
tor Geral do Trabalho, é presentemente o Inspétor geral 
dos pêsos e medidas.

Lisboa, 10 de Fevereiro de 1917.

J. d e  O l iv e ir a  S im õ e s .
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Introd-ução

Poridus habebis ju s tu m  et verum , 
et modius aequdlis et verus erit tibi.

D e n t e r o n o m is .

Grandes eram os embaraços provenientes da diversidade de 
medidas de extensão e de massa, usadas em diferentes países, 
províncias ou regiões, e até em localidades visinhas no mesmo 
país. Tal diversidade não só dificultava as relações comer- 
ciaes, mas embaraçava o progresso das artes e das indústrias.

Todavia, não foi sem relutâncias, sem prologados tra
balhos, sem sacrifícios e até sem heroísmos, que se conse
guiu realisar um sistema de medir, fundado numa base fixa, 
para que pudesse servir em várias nações ou ser universal 
como pretendia, simples, prático, rigoroso e cientifico —um 
verdadeiro monumento da elegante lucidez franceza, como 
já foi denominado com muita propriedade.

Ainda não conseguiu vencer todos os interêsses ou pre- 
juizos, é certo, pois que nalguns países subsistem antigos sis- 
têmas de medidas, embora se lhes reconheça já uma certa 
tendencia a aderirem á Convenção do Metro. Também não 
estão inteiramente banidas as antigas medidas noutros, que 
adoptaram o sistêma métrico decimal. Mas de dia para dia, as 
necessidades do comércio, as exigências das permutas nos 
divérsos povos, vão levando de vencida os velhos êrros. Se 
os países anglo-saxonios ainda continuam com os suas an
tigas medidas, já admitem as novas, que 300 milhões de ha
bitantes do globo adoptaram.

Foi a França a nação que tomou a iniciativa do novo 
sistêma de medidas. Não se contentando com unificar as 
que eram usadas nas suas províncias, em que havia, como 
entre nós, grandes variações, procurou criar um sistêma 
que pudesse servir a todos os povos.

Por proposta duma comissão de homens de ciência (1)

(1) Talleyrand tinha proposto prim eiram ente um sistêm a de unifi
cação de medidas, tendo por base o comprimento do pendulo de se
gundos em P aris.
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a sua «Assemblêa Nacional», em 8 de Maio de 1790, decretou 
a unificação de todas as medidas vigentes na França e a sua 
substituição por outras que tivessem como base uma exten
são natural. Esta extensão linear base, seria uma parte alí
quota da grandeza da Terra, para que assim podesse ser 
adoptada por todos os povos, sem melindres de nacionali
dades.

Para a determinação da base linear procederam os ce
lebres geómetras francezes Mechain e Délambre ás ope
rações geodésicas necessárias, medindo a grandeza do arco 
do meridiano terrestre que passa pelo observatorio astro
nómico de Paris, entre Barcelona e Dunquerque.

Apesar da precipitação dos trabalhos e da atmosfera 
tempestuosa da época, esta medição teve um rigor admi
rável.

Comparados os resultados da operação com os que pre
cedentemente tinham sido obtidos pelos geómetras Bour- 
ger e Condamine numa medição feita no Perú, concluiu-se 
que, uma quarta parte do meridiano terrestre, isto é, o arco, 
entre o polo do Norte e o Equador, da elipse que um plano 
forma, cortando a Terra, passando pelos polos e pelo obser
vatorio de Paris, tinha a extensão linear de:

Q =  5.130.740 toezas francezas =  30.784.440 pés (1)

Resolveu depois a comissão que a unidade a adoptar como 
base fôsse a décima milionésima parte ( íõ̂ õÈõõõ) dêste qua
drante assim medido:

B Q
10.000.000

5.130.740
107 - =  0,5130740 t

Como a toeza franceza tinha 6 pés, sendo o pé de 12 po
legadas e estas de 12 linhas,

B =  3 pés, 11 linhas e 0,296 de linha

á temperatura de 16,25 gráos do termómetro centígrado.
Com êste comprimento, a esta temperatura, foi cons

truido um padrão, — uma régua de platina a que se chamou 
metro (palavra tirada de outra grega, metron), padrão que

(1) E sta toeza foi chamada da Academia franceza  ou toeza do Perú, 
por ter servido na medição do arco do meridiano no P erú .
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havia depois servir de modêlo dos protótipos internacio- 
naes.

Para se prevenir a eventualidade da perda ou da altera
ção dêste padrão, o físico Borda determinou com precisão o 
comprimento do pendulo que bate segundos de tempo em 
Paris, expresso em metros, obtendo:

L =  0"\741887

Fácil seria portanto achar o valor do metro quando se 
conhecesse o valor de L. Estava garantida a fixidez ou in- 
variabilidade desta unidade.

Decidiram também os académicos francezes: l.° — que 
as outras unidades de extensão — a de extensão superfi
cial e a de extensão em volume — fossem derivadas da pri
meira; 2.° — que todas elas tivessem múltiplos e submúlti
plos, em relações decimaes.

Dahi resuítou a grande simplicidade do sistêma, que se 
chamou decimal.

Referiu-se analogamente ao metro a unidade das medi
das de massa ou de pêso.

A lei de 18 do germinal do ano III da Republica Fran- 
ceza sancionou estas propostas e instituiu o novo sistêma 
de pêsos e medidas, dando a definição das suas unidades, 
que eram: o metro, o are, o litro e o grama.

Para a realisação prática do protótipo das medidas 
de pêso, que só indirétamente resulta da medida de exten
são linear, como a lei precedentemente citada definia o gra
ma dizendo-o, o pêso que tem no vácuo um centímetro cú
bico de agua distilada no seu máximo de densidade, isto é, 
á temperatura de 4o c., e como pareceu demasiado pequeno 
êste pêso, resolveu-se construir uma unidade 1.000 vezes 
maior, o kilograma, que seria então, o pêso no vácuo de um 
decímetro cúbico de agua distilada a 4o c. Com tal pêso se 
fez também um cilindro de platina, tendo a altura igual ao 
diâmetro. #

Este protótipo foi depositado, com o protótipo do metro, 
nos Arquivos da Academia de França, e por isso se chamam 
dos Arquivos.

Não esteve todavia em vigor durante muito tempo o sis
têma métrico em França.

Napoleão, restaurando muitos usos que a Revolução Fran- 
ceza revogara violentamente, mandou adoptar os antigos 
pêsos e medidas'do reino de França.
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Mas as vantagens do sistêrna métrico por tal fórma se 
tinham evidenciado, que em 1 de Janeiro de 1840 a França 
voltava a usal-o, por fôrça de lei de 4 de Julho de 1837;

Outras nações sucessivamente a imitaram. O desenvol
vimento das ciências, os progressos industriaes, a gene- 
ralisação das máquinas e aparelhos mecânicos, o incremento 
que adquiriram as relações comerciaes servidas pela nave
gação a vapor e pelas vias ferreas, tudo contribuiu para a 
difusão do novo sistêma de pêsos e medidas, que atual
mente é conhecido em todo o mundo civilisado, e dum uso 
que se generalisa cada vez mais.

Tiveram logo éco em Portugal os trabalhos para o novo 
sistema de medir e pesar. Havia na verdade grande varie
dade e irregularidades consideráveis nas nossas medidas. 
Não falando das medidas antigas, pouco usadas ou oblite
radas já: modio, cubito, sexteiro, quarteiro, eminia, cahiz, 
adival, arrelde, teiga, alna, canadela, pinta, etc-, estavam 
mais vulgarisadas; nas medidas de sêcos, a fanga, o alquei
re, a quarta e a oitava; nas de líquidos, o almude, a canada 
e o quartilho; nas de extensão linear, a vara e o covado; 
e nas de massa, a arroba, o arratel, a onça e a libra. Mas, 
embora as denominações usuaes fossem iguaes, de terra 
para terra estas medidas variavam, a despeito das tentati
vas de unificação que se fizeram, sendo mais notáveis: as de
D. Diniz, que igualou algumas medidas de sêcos; as de
D. Afonso IV, que dera ás alnas o valor de 3 pés, 7 pole
gadas e 10 linhas; as de D. Pedro I que igualou as medi
das de sêcos ás usadas em Santarém, e as de líquidos ás 
usadas em Lisboa; as de D. Manuel I, que representavam 
já uma resolução séria para uma unificação, segundo as 
ordenações; e as de D. Sebastião que em 1575 reduziu as 
medidas de capacidade a um tipo unico, adoptando os pa
drões da cidade de Lisboa.

Com tão repetidas diligencias porém nunca se conseguira 
vencer a relutância, os interesses, ou os costumes e os pre
juízos e até os caprichos dos povos. Por varias vezes reque
riam êles ás côrtes cousas contraditórias — ora a unificação, 
ora a diversidade das medidas. E as desigualdades conse
quentemente continuavam, com excéção apenas dos pêsos, 
que a bem dizer podiam considerar-se como iguaes em todo 
o paiz.

Em 1812 os Governadores do reino, nomeando uma co
missão para o «Exame dos Foraes e Melhoramentos de Agri - 
cultüra» incumbiram-na também do estudo das medidas. E 
essa comissão pouco depois lembrava um dos tres alvitres 
seguintes: que se generalisassem as medidas da lei de El-



XI

Rei D. Sebastião; ou que fosse criado um outro sistêma in
variável ; ou que se adoptasse o sistêma métrico decimal 
estabelecido pelos francezes.

Mandada ouvir a «Academia das Sciencias de Lisboa» onde 
se constituia uma Comissão de Reforma dos Pesos e Medi
das, divergiram aí as opiniões, apresentando-se alvitres di
versos com nomenclaturas diferentes, subindo em fevereiro 
de 1813 ao Governo o parecer da maioria da mesma comis
são com o qual o Príncipe Regente se conformou, em 22 de 
agosto de 1814.

Como a Comissão opinava pelo sistêma métrico decimal 
usado em França, tendo porém uma nomenclatura portu- 
gueza (1), pode referir-se a essa época a adopção legal do 
novo sistêma de pesar e medir em Portugal.

Para a sua implantação fizeram-se no Arsenal do Exer
cito os novos padrões' de bronze, á vista de protótipos que

(1) Nas medidas de comprimento hav ia:

Légoa de 10.000 v a ra s .............................
Milha. » 1.000 » .................: ..........
Astim. » 10 » 9 ...........................
Vara, decima milionésim a parte do quar

to do m eridiano te rre s tre ................
D ecim o.........................................................
Centésimo.....................................................
Milésimo.......... ................................ ...........

correspondendo a 10 kilom etros
» )) 1 kilóm etro
)) » 1 decámetro

» » 1 metro
» » 1 decímetro
» » 1 centím etro
» » 1 milímetro

Nas medidas de capacidade :

Para Para
líqu idos secos

Tonél .. 
Barril ..  
Almude, 
Canada.

Moio . . . .  
Saco . . . .  
A lqueire.

Décim o... 
Centésimo 
Milésimo .

ou 1.000 can ad as... 
» 100 »
» 10 »
» cubo do decimo 

da v a ra ........

correspondendo a 1 kilolitro 
» » 1 hectolitro
» » 1 decalitro

» » 1 litro
» » 1 decilitro
» » 1 centilitro
» » 1  mililitro

Medidas de péso :

Toneladas. . 1.000 lib ra s ..................
Quintal. . . .  100 » ...................
A rroba........  10 » ..................
Libra, pêso de um a canada de agua

no máximo da d en s id ad e ........
Décima, décima parte da lib ra ........
Centésima, centésim a parte da libra 
Escrópulo, milésima parte da libra.
D e c il .......................................................
C en til.......................................................

correspondendo a 1.000 kilogram as 
» » 100 kilogram as
» » 10 kilogram as

» » 1 kilogram a
» » 100 gram as
» » 10 gram as
» » 1 gram a
» » 1 decigram a
» » 1  centigram a
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o Governo havia mandado vir de França em 1802 e tinham 
aido construídos em Paris por Fortín  (1). Chegaram a cons
truir-se 300 jógos de padrões para os concelhos, proceden
do-se seguidamente nas divérsas localidades á comparação 
das medidas antigas com as novas.

Ainda o Congresso Constituinte, em 1821, tentou levar 
por deante a obra desta reforma.

As comparações continuaram até 1828, mas as pertur
bações políticas e lutas civis que assolaram o paiz, impedi
ram então a implantação do novo sistema.

Estabelecido o regimén constitucional logo, a 24 de agosto 
« de 1853, se retomou o assunto. Sucessivamente se apresen

tavam nas cortes projélos de reforma, embora com diver
gências sobre o sistêma anteriormente adoptado, ora relati
vas á nomenclatura, ora relativas á unidade fundamental. 
Mas ia-se acentuando por tal modo a vantagem do sistêma 
métrico décimal, que era usado jé^por 40 milhões de almas, 
como se diz no interessante relatorio de João Batista da 
Silva Lopes, que, a pouco e pouco, se foram convertendo to
dos, mesmo os mais rebeldes, á nova metrologia.

Em 18 de dezembro de 1852 poude finalmente assinar- 
se o decreto que adoptou o metro (2) legal de França como 
base do sistêma legal de pêsos e medidas no continente do 
reino e nas ilhas adjacentes, a nomenclatura do sistêma mé
trico decimal para designar as diversas unidades dos novos 
pêsos e medidas, dos seus múltiplos e submúltiplos, e esta
beleceu o prazo de dez anos para o pleno vigôr do novo sis
têma de pesar e medir.

O professor Joaquim Henriques Fradesso da Silveira, 
que foi chefe da repartição de pêsos e medidas, conseguiu, 
pelas prudentes disposições que aconselhou ou adoptou na 
execução do serviço, que o sistêma métrico se implantasse 
no nosso paiz com relativa facilidade, sem atritos dignos de 
menção, apezar da diversidade qué hpvia nas medidas em 
uso nos povos, especialmente nas de capacidade tanto para 
líquidos como para sólidos.

(1) Estes padrões e ra m : um metro de latão , outro de ferro com re 
bordos nos extrem os ; um kilogram a, meio kilogram a, dois decikilogra- 
m as, um decikilograma,' os pêsos pequenos até cen tig ram a; e um  dé- 
calitro, meio décalitro, duplo litro, litro, etc., até centilitro.

(2) Uma comissão com posta do M arquês de Ficalho, F ilipe Folque, 
Izidoro Emilio B atista e Joaquim  Henriques Fradesso da Silveira que 
havia de ser depois inspétor de pêsos e medidas ligando o seu nome a 
êste serviço, deu, por incum bência do governo, um parecer de aue resu l
tou êste decreto.
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Começou-se a implantação pela adopção da medida linear, 
em que as divergências eram menores e em que mais facil
mente se fazia a redução das varas e dos côvados a metros.

Por decreto de 20 de junho de 1859 mandava-se entrar em 
vigor, no l.° de janeiro de 1860 em Lisboa e no l.° de março 
nas outras povoações, a nova medida de comprimento.

Em 1 de julho de 1861 ficou em vigor o novo sistêma 
de medidas de pèso, com excéção apenas das usadas no 
serviço médico. Em 29 de dezembro de 1860 mandava-se 
sujeitar ao afilamento todas as medidas, pêsos, balanças e 
quaisquer instrumentos de pesar e medir de que se fizesse 
uso no comércio.

Não estava porém tudo perfeito mesmo nos paizes que 
tinham fundado ou aceitado logo o sistêma, e muitos Esta
dos havia ainda que lhe não tinham dado ainda o seu as
sentimento.

Mas, as exposições universais, que se ameúdaram de 
1851 em diante, pondo em contacto produtos de divérsas 
origens referidos a medidas divérsas, faziam sentir a con
veniência da unificação geraï dos sistêmas de medir, con
veniência que era simultaneamente de ordem industrial de 
ordem cièntifica. Por outro lado, reconheceu-se em medições 
rigorosas feitas depois, que a décimilionésima parte do 
quarto do meridiano terrestre não era exátamente egual áo 
metro dos arquivos, pois diferia em um quinto de milíme
tro. A diferença era pequena, mas o facto é que existia. Por 
isso a definição que havia sido dada á unidade fundamen
tal do sistêma — o metro — considerada ao mesmo tempo 
como a décimamilionésima parte do quarto do meridiano 
terrestre e como a representação material do padrão do 
metro dos Arquivos Nacionais de França, já não satisfazia.

E se a definição não era exata, a realisação do padrão 
do metro e a do padrãodo kilograma, não satisfaziam também.

O metro dos arquivos, que servira de padrão a toda esta 
grande obra fôra feito de platina e tinha a forma de uma sim
ples régua ou barra, de secção rétangular, pouco espessa, 
por isso mesmo flexivel e facilmente deformavel. As suas 
extremidades eram planas. Como a platina se obtinha na
quele tempo pela compressão do pó metálico, precipitado das 
soluções salinas d’este metal, não era dotada d’aquela ho
mogeneidade, dureza e resistência que caraterisam um me
tal ou uma liga obtida por fusão. Notavam-se mesmo já 
nos topos dêste padrão pequenas deformações e vestigios do 
uso que ia tendo, em virtude das comparações que com êie 
se faziam. Tornava-se necessário substituí-lo por outro
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que désse garantias de ser invariável, tendo portanto uma 
fórma mais própria para resistir ás deformações, que fosse 
feito dum material inalterável e disposto de modo a permitir 
medições rigorosas ou de alta precisão.

Outro tanto acontecia com o padrão de massa, que era 
também de pó de platina comprimido, de pequena dureza 
portanto e porventura poroso (1).

O Congresso Geodésico, que se realisou em Berlim em 
1867, exprimiu por isso o voto, que se construísse um novo 
protótipo do metro dos arquivos da França, para base inter
nacional das medidas.

A Academia Francesa aquiescendo, solicitou do seu Go
verno a nomeação duma comissão internacional para a rea- 
lisação dèsse objecto.

Àderiram ao convite da França 24 Estados, entrando Por
tugal nêsse numero, cujos representantes se reuniram em 
Paris em agosto do memorável ano de 1870, constituindo a 
Comissão Métrica Internacional. Mas a guerra com a Ale
manha não deixou que éla proseguisse nos seus trabalhos. 
Nomeou todavia uma subcomissão d'estudos preparatórios, 
e deliberou reunir-se de novo para apreciar esses estudos.

Quando, em 2 de Abril de 1872, se efetuou esta reu
nião, já estavam representados mais um Estado europeu e 
três Estados americanos.

Para coadjuvação da secção francêsa na obtenção dos 
novos protótipos foi eleita uma sub-comissão de 12 mem
bros, que era presidida pelo ilustre geómetra espanhol, ge
neral Ibanez. Representava «.Portugal e o B rasih  M. Mo- 
rin, celebre físico francês.

De uma das resoluções da comissão métrica internacional 
de 1872, nasceu a Comissão Internacional do metro. Outras 
resoluções versaram sôbre a execução prática do metro ini
cial e das cópias d’este metro que deviam ser distribuidas 
pelos diversos paizes; sôbre a execução da unidade inter
nacional de massa, o kilograma, e das suas cópias; sôbre a 
eleição e atribuições duma comissão permanente, composta 
de 12 membros, que é a comissão executiva das decisões da 
«comissão internacional», Comité International des Poids et

(1) As m odernas exigências nas medidas de precisão têem-se levado 
a um grande requinte. Grandezas da ordem da centésim a de milimetro, 
que se tinham  como insignificantes e mínimos desprezáveis no sé
culo xv iii, têem de considerar-se atualm ente, não só em medidas cienti
ficas mas até em aparêlhos industriais. Chega-se a ex ig ir a precisão de 
3 décimas milésimas de milimetro 0m.0000003; como se exige a  aproxi
mação de um a centésim a de m iligram a n ’um kilogram a, ou apenas de 
algum as milésimas de m iligram a em peças mais pequenas.
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Mesures (1); sôbre a utilidade da criação duma «repartição 
internacional de pêsos e medidas» com séde em Paris; e sô
bre as atribuições que deveria ter esta repartição.

A reunião da «Conferência Diplomática de Paris» com a 
Comissão métrica internacional, em 1 de Março de 1875, 
representou um facto importantíssimo para a metrologia.

No fim de longos debates, foi decidida a fundação em 
Paris da Repartição Internacional de Pêsos e Medidas, Bu- 
reau internacional des Poids et Mesures, como havia sido 
proposto, sob a direcção da Comissão, a qual a seu turno 
está sob a autoridade da Conférence générale des Poids et 
Mesures, formada pelos delegados das diversas nações (2). 
As suas despêsas seriam pagas pelos divérsos Estados que 
aderiram á Convenção (3).

Decidiu egual mente que se substituissem por novos 
protótipos internacionaes como unidades fundamentaes de 
Pesos e Medidas, os protótipos dos arquivos.

Ratificada a convenção, de 20 de Maio de 1875, insta
lou-se no Parque de Saint-Cloud esta repartição, que é 
considerada neutra pelos tratados.

Ali se guardam os protótipos internacionais, numa sala 
a 10.m de profundidade sôb o nivel do terreno circun-

(1) A Comissão In ternacional de Pêsos e Medidas era em Outubro de 
1913, quando se celebrou a ultim a conferência in ternacional que foi a 
5.", constituida pelos Srs.: W. Foerster, professor da U niversidade de 
Berlim , p residen te ; P. B laserna, professor n a  U niversidade de Roma, 
secre ta rio ; A rnetsen, director geral dos pêsos e medidas em Christia- 
n ia ; F . de P. A rrillaga, secretario da Academia das Ciências de M a
drid ;  Bedela, da Academia das Ciências da H ungria; Gasten D arbeux, 
secretario da Academia das Ciências de Paris ; N. Egereff, professor e 
director adjunto  da cam ara central de pêsos e m edidas em S. Peters- 
burgo; R. G autier, director do observàtorio de Genebra; David Gill, da 
Sociedade Real de Londres ; H. B. H asselberg, professor em Stockolmo ; 
C. Hépités, professor e director do Serviço de pêsos e medidas em B u-  
carest; Von Lang, professor n a  U niversidade de Vienna; Samuel W. 
Stralten, d irector do B ureau of S tandards de Washington ; Tanakadate, 
professor da Universidade de Tokio; J . René Benoit, director da Re
partição in ternacional de pêsos e medidas.

(2) A repartição internacional em 1 de Outubro de 1913 tinha o se
guinte p esso a l: J. René Benoit, director, Q. de Guillaume, director 
adjunto, e dois adjuntos, A. Perard  e L. Mandet. São notáveis os trab a
lhos ciêntificos dos Srs. Benoit e Guillaume.

(3) Eram  14 Estados. Este num ero foi crescendo sucessivam ente 
sendo actualm ente de 26 a saber : A lemanha, Estados Unidos da Ame
rica, A rgentina, Á ustria, H ungria, Bélgica, Bulgária, Canadá, Chili, 
D inam arca, Espanha, F rança e Argélia, G rã-B retanha e Irlanda, Italia, 
Japão, México, N oruega, P eru , P ortugal, Roménia, Rússia, Sérvia, 
Sião, Suissa e U ruguay.

Portugal contribue com 944 francos para as despêsas com esta re
partição.
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dante, onde as diferenças de temperatura no ano não ultra
passam 3.°, e noutra sala, a 5m de profundidade, as cópias 
dos protótipos que servem para os trabalhos de compara
ção correntes.

Estes padrões foram construídos, sob a direcção da 
commissão internacional, de modo que ficassem á tempera
tura de 0.° tão iguais aos primeiros ou dos arquivos quanto 
possivel.

O metro, que se tornou depois protótipo internacional, foi 
liga de platina a um por cento de irídio, fun
dida, que é densa, dura, compacta, elastica e 
de pequena dilatação com o calor. E’ uma 
barra forte com a secção transversal em fórma 
de X  para que, com a mesma massa, seja me
nos deformavel, tendo, á distancia de l m um 
do outro, dois traços finos, riscados a diamante 
sôbre a superfície espelhada no plano das fi
bras neutras, a b, ou médias da barra, fig. 1.

E’ portanto um metro de traços (1) que define um com
primento igual ao que definia o metro dos arquivos (dentro 
dos limites d’aproximação das comparações possiveis), mas 
que permite o uso dos processos de observação pelos quais 
se realisa um rigor maior, ganhando-se uma décimal no 
erro cometido.

O padrão do kilograma continuou, como o dos arquivos, a 
ter a fórma dum cilindro com a altura igual ao diâmetro da 
base. O seu volume, porém, não foi medido apenas pelo cál
culo; como é feito da mesma liga de platina e irídio de que 
se fez o metro, e já se lhe não receia a porosidade, poude fa
zer-se a determinação do seu volume pela pesagem na agua.

A «Conferencia Geral» de 1889 adoptou os protótipos que 
haviam sido escolhidos pela «Commissão Internacional».

feito de uma

F ig . 1

A Convenção Internacional de 20 de Maio de 1875 «para 
a uniformidade e aperfeiçoamento do metro» que marcou 
uma nova era na metrologia foi aprovada em Portugal pela 
carta de lei de 19 de Abril de 1876.

(1) O padrão de traços é preferível ao padrão de tôpos. O primeiro 
perm ite medições rigorosas, pelos processos óticos em que se não toca 
no padrão.

No padrão de tôpos, para que as medições se possam fazer com 
mais rigor, as duas superfícies term inaes, cu ja distancia define o com
prim ento do m etro, devem ser em calotes esféricas, vista a dificuldade 
em g aran tir o paralelem ism o de duas superfícies term inaes planas.
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0  serviço métrico, porém, que graças á boa organisação 
e aos bem orientados esforços do seu pessoal privativo se 
vulgarisara rapidamente, em virtude de sucessivas refor
mas menos prudentes no Ministério das Obras Públicas Co
mércio e Indústria, tinha-se prejudicado muito entre nós.

Extintas em 30 de Outubro de 1868 a repartição de pê- 
sos e medidas, e as inspecções distritaes; desviado ou per
dido o pessoal superior que superintendia nestes serviços; 
atribuído hibridamente a outros ramos da administração a 
fiscalisação metrológica; não chegou a executar-se comple
tamente a reforma, e insinuaram-se vicios graves no pro- 
prio regimen.

Pelo decreto de 18 de Dezembro de 1869 que organizou 
o pessoal técnico do Ministério das Obras Públicas, passava 
o serviço metrológico da Direcção Geral do Comércio e In
dústria para a de Obras Públicas e Minas, que o fixou em 
27 de Dezembro na Repartição de Minas. Continuava ainda 
felizmente em serviço parte do seu antigo pessoal superior, 
que era constituído por oficiais do exército, em comissão. 
Mas, pouco a pouco, ia decaindo a organização. Faltava a 
fiscalização, perdia-se o nexo, não se faziam as compara
ções nem as correições, cresciam os abusos e retardava-se 
a generalização do sistêma.

Também se tentou em 1875, organizando uma ((supe
rintendência do serviço de aferição» a cargo dos antigos 
oficiais que continuavam no Ministério das Obras Públicas, 
evitar o rápido descalabro do serviço.

Essas providências, porém, poucos resultados deram e, 
quando, em 1885, os padrões de 2.a classe passaram das Re
partições distritais de obras públicas que se extinguiram, 
para as Direções de obras públicas dos distritos, que não 
tinham pessoal próprio e bastante para executar ao mesmo 
tempo o serviço metrológico e o que mais diretamente lhe 
competia nas estradas e edifícios públicos, tudo ficou peior 
ainda.

O próprio serviço de expediente relativo a pêsos e me
didas passava da Repartição de Minas para a Repartição do 
Pessoal da Direcção Geral de Obras Públicas e Minas, e mais 
tarde para a Secretaria Geral, onde na realidade terminava, 
pois se resumia à publicação anual duma portaria desi
gnando a letra da aferição e, nalguns anos, a processar o 
pagamento da quota com que contribuímos para as despe
sas do Bureau Internacional.

As portarias, circulares e instruções relativas ao ser
viço metrológico suspendem-se em 1885. Apenas em 1893 
e em 1896, se publicaram dois diplomas de pequena monta.

Abandonado, com o material velho e' avariado nas câ-
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maras, sem fiscalização, não é de admirar que chegasse à 
deplorável situação em que estava quando, pela organiza
ção do Ministério de Obras Públicos de 1903, foi cometido 
êste serviço à Repartição do Trabalho Industrial.

Celebravam-se por isso já nesse tempo, em algumas lo
calidades, contratos de venda de cereais e azeites em que se 
estabelecia que a medição fôsse por determinada medida, ou 
pela medida de determinado concelho, tal era o receio das 
divergencias existentes nas diversas medidas.

A fraude prosperava: encontraram-se metros mais cur
tos quási dois decímetros, embora tivessem a divisão deci
mal. Nas medidas de capacidade principalmente, eram ás 
vezes as diferenças consideráveis dumas terras para outras.

Não havia já padrões, não havia oficinas, não havia fer
ramentas e não havia aferidores em muitos concelhos; em. 
poucos existia o material bastante e adequado.

As coléções com que tinham sido dotadas as câmaras 
municipais estavam incompletas; as medidas de capacidade 
para líquidos, amolgadas e inutilizadas; as medidas de capa
cidade para secos, de forma cilíndrica, eram empregadas em 
usos diversos e impróprios do seu fim; os pesos tinham-se 
deteriorado. Raras foram as coléções bem conservadas que 
se encontraram. Nas oficinas de aferição, a mesma penúria 
e o mesmo abandono.

N’alguns estabelecimentos até se empregavam pedras ou 
saquinhos de areia, à maneira de pesos. Fóra das sédes dos 
concelhos, raros eram os pesos e as medidas que tivessem 
o sinal de aferição.

Tratou a Repartição do Trabalho Industrial de estudar
0 assunto e de propôr os remédios a estes males, para se- 
fazer a restauração dum serviço, que Fradesso da Silveira 
havia organizado tão bem, e que outros deixaram depois 
perder, mais rapidamente talvez do que se perderia se êsse 
ilustre professor tivesse deixado preceitos escritos sobre o 
serviço, ou regulamentos bastante claros.

Começando pelo que se julgou ser mais essencial, cha
maram-se a Lisboa as coleções, mais ou menos incomple
tas, dos padrões de 2.a classe que estavam nas direções de 
obras públicas dos distritos, corrigiram-se pelos padrões de
1 a ordem primitivos, que estavam na Repartição de Minas* 
e restauraram-se assim os padrões de 2.a classe, para as 
comparações com os padrões camarários.

Averiguando que os novos protótipos recebidos da Re
partição Internacional estavam bem guardados (o do metro 
na Direção Geral dos Trabalhos Geodésicos, o de massa no
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Observatório Astronómico da Tapada da Ajuda), entregues 
portanto a pessoal competente e que garantia a sua perfeita 
conservação, o que não acontecera com os primeiros padrões 
em que se denunciou menos cuidado, não se ocupou mais 
destes instrumentos.

Regulou-se e harmonizou-se o serviço de exames de 
aferidor, promovendo-se assim a formação dum pessoal 
idóneo para a execução do serviço respétivo. A estes exa
mes assistia geralmente o inspétor de pêsos e medidas, 
que imprimia às provas um caráter essencialmente prá
tico. Com a aquisição de aferidores habilitados e com a 
exigência de aferidores considerados idóneos, embora sem 
o diploma de exame, quando havia necessidade de subs
tituições temporárias, alevantou-se o serviço e tolheu-se 
o arbítrio que vigorava nas nomeações dêstes funcioná
rios.

Fixou-se, por decreto de 29 de Março de 1906, a consti
tuição das coléções de padrões camarários.

Como se tornasse necessária uma fiscalização direta 
das oficinas de aferição, e pareceu conveniente que o ser
viço passasse das direções de obras públicas, onde então 
estava, para uma dependência da mesma Direção Geral, 
transferiram-se para as Inspeções Industriais aquelas atri
buições, conseguindo-se assim (até certo ponto) uma fisca
lização mais efetiva.

Pela força de continuadas insistências, levaram-se mui
tos municípios a dotar-se com o material indispensável, e 
com aferidores habilitados com a sua carta de exame, nos 
termos legais.

Para suprir a manifesta deficiencia duma oficina cen
tral de aferições, instalou-se num desvão do Ministério 
das Obras Públicas uma pequena oficina onde se teem feito 
comparações e as aferições de grande numero de medidas 
destinadas às oficinas das camaras municipais.

E assim, num esfôrço metódico e constante, se conseguiu 
melhorar êste serviço, que merece muita atenção em todos 
os países civilizados como garantia do público contra frau
des’ e como factor importante na realização das transacções 
comerciais.

Neste trabalho de remodelação, silenciosa mas persis
tentemente feito, embora com a maior economia, em que a 
Repartição teve de restaurar quanto se perdera ou des
truíra, e de organizar o que não havia, não podiam ser es
quecidas as resoluções das conferências internacionais em 
que o nosso país participara, como foi a de 1889 que apro
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vou os protótipos do metro e do kilograma e a proposta 
da Repartição Internacional de Pesos e Medidas de 1903. 
Por isso organizou, um projéto de proposta de lei atuali
zando a nossa legislação metrológica e harmonizando-a com 
as decisões que haviam sido ratificadas pelo nosso paiz.

Só em 1911 logrou que se promulgasse a nova legisla
ção metrológica.

Com ela Portugal, seguindo o exemplo da Allemanha, 
Austria, Bélgica, Espanha, Itália, França e Suissa definindo 
os protótipos métricos pelo artigo l.° da lei de 19 de abril, 
estabelecendo o quadro das medidas aferidas por decreto de 
20 do mesmo mez, e regulamentando as aferições por decreto 
de 1 de julho do mesmo ano, preencheu as principais faltas.

Resta porém organisar o serviço central e criar uma 
melhor fiscalisação. A par disso conviria ainda estabelecer 
a metrologia das unidades elétricas e outras que as neces
sidades da nossa civilisação vão fazendo passar dos labora
torios, das escolas e dos gabinetes científicos, para as ofi
cinas industriais e para o uso corrente.

Pode todavia dizer-se que apezar de que ainda falta, só 
com o impedir o descalabro duma organização que mere
cera tantos disvelos e absorver a tantos trabalhos de pessoas 
de alto valor, se prestou algum serviço.
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L E G IS L A Ç Ã O

SO B R E O

Serviço metrológico

l _ a P A R T E

Decreto mandando adoptar o sistema métrico decimal

Tomando em consideração o relatório dos ministros e se
cretários d’estado de todas as repartições, e ouvindo o con- 
sêlho geral do comércio, agricultura e manufacturas, com 
o parecer do qual fui servida conformar-me: hei por bem 
decretar o 'seguinte:

Artigo l.° E’ adoptado o metro legal de França como base 
do sistêma legal de pêsos e medidas no continente do reino 
e ilhas adjacentes.

Art. 2.° E’ igualmente adoptada a nomenclatura do sis
têma métrico decimal para designar as diversas unidades 
dos novos pesos e medidas, seus múltiplos e submultiplos.

Art. 3.° O novo sistêma de pesos e medidas deverá estar 
em pleno vigor dez annos depois da publicação d’este de
creto.

Art. 4.° Dentro do praso marcado no artigo antece
dente o governo fixará sucessivamente as épocas em que 
será obrigatório o uso dos novos pêsos e medidas, assim 
nas diversas repartições do estado e estabelecimentos pú
blicos, como entre particulares.

§ l.° Esta época só poderá ser fixada para seis mezes 
depois de haverem sido distribuídos os padrões e publicadas 
as tábuas explicativas, de que tratam os artigos 5.° e 6.° 
d ’este decreto.

§ 2.° O governo poderá fazer executar por partes, em 
todo o reino e ilhas adjacentes, o novo sistêma de pêsos e 
medidas, começando pelas unidades, cuja adopção menor 
dificuldade ofereça, comtanto que o sistêma completo se 
ache em vigor no praso que marca o artigo 3.°

Art. 5.° O governo mandará confecionar os padrões dos 
novos pêsos e medidas, e os fará distribuir por todas as câ-
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maras municipaes, pagando estas a importancia do custo 
dos padrões que receberem.

Art. 6.° Regulamentos de administração pública estabe
lecerão o processo para a conféção das tábuas expositivas, 
a forma e a matéria dos diversos pêsos e medidas, e o mé
todo e as regras para o aferimento d’eles.

Art. 7.° Chegada a época em que deve começar a vigorar 
o novo sistêma de pesos e medidas, só d’estes será lícito 
usar: quaesquer outros são declarados ilegaes.

§ único. A fabricação, a introdução ou venda de psêos 
e medidas ilegaes será punida com multa de 10$000 réis a 
100$000, e dez a cincoenta dias de prisão, conforme a gra
vidade das circunstancias.

0  uso das referidas medidas será punido com multa de 
2$000 a 20$000 réis, e tres a quinze dias de prisão.

Em ambos os casos serão apreendidos os pesos e medi
das ilegaes.

Art. 8.° Da mesma época em diante os fóros, pensões, 
encargos e contribuições públicas, ainda que estabelecidas 
por lei ou contracto anterior, serão pelos novos pêsos e me
didas, feita a redução do velho ao novo padrão.

Art. 9.° Em todos os contractos e actos públicos, cele
brados depois da época que fôr fixada, em conformidade 
com o disposto no artigo l.°, até àquela em que o sistêma 
métrico deve ter plena execução, segundo o artigo 3.°, será 
designada a correspondencia entre os novos pêsos e medi
das e os antigos.

Art. 10.° Todo o tabelião ou oficial público que lavrar 
escritura ou acto em contravenção ; o disposto no artigo 
antecedente, incorrerá pela primeira vez na multa de 50$000 
a 100$000, e pela segunda no dobro e mais no perdimento 
do ofício que servir.

Art. 11.° Nenhum papel ou documento, seja qual fôr a 
sua natureza, relativo a transacções posteriores á época 
marcada, em conformidade do artigo 4.°, poderá ser produ
zido, ou fazer prova em juízo, se os pêsos e medidas n’êle 
designados não forem os estabelecidos por este decreto, ou a 
eles não se referirem.

§ único. O documento ou papel a que faltarem estes re
quisitos póde ser revalidado, uma vez que a redução dos 
pêsos e medidas ilegaes, depois de feita ou mandada fazer 
pelo apresentante, seja legalisada na administração do res- 
pétivo concelho, mediante o pagamento, na recebedoria do 
mesmo concelho, de 5$000 réis por cada documento.

Art. 12.° Tanto as pênas pecuniárias, como as de prisão, 
cominadas pelo presente decreto, serão julgadas correcio- 
nalmente.



5

Art. 13.0 E ’ creada jun to  ao m inistério das obras públicas, comér
cio e indústria  um a comissão, que será denom inada «comissão cen
tra l de pêsos e medidas», presidida pelo m inistro respétivo, e composta 
de dois vogaes do conselho geral de.obras públicas, e de um  vogal de 
cada um a das secções do conselho geral de comércio, ag ricu ltu ra  e ma
nufacturas.

§ unico. A comissão elegerá d ’entre os seus membros vice-presi
den te  e se c re tá rio .(1)

Art. 14.0 A comissão central de pêsos e medidas só exerce atri
buições consultivas, mas será necessariam ente ouvida sobre quaesquer 
providências que digam  respeito ao sistêm a dos novos pêsos e medidas, 
« assim com pete-lhe:

1. ° Consultar o governo sobre os projétos de lei, regulam entos, 
instruções e providências necessárias para a execução do presente 
decreto ;

2. ° Coordenar tábuas expositivas da relação dos novos pêsos e m e
d idas com os antigos padrões ;

3. ° V igiar e superintender a fabricação dos padrões dos novos pêsos 
«  medidas ;

4 . ° A presentar ao governo no princípio de cada ano um relatorio 
-ou conta dos seus trabalhos no ano anterior.

§ unico. 0  relatório anual da comissão será enviado ás cortes.
Art. 15.° Fica revogada a legislação em contrário.
Art. 16.° 0  governo dará conta ás cortes das disposições 

contidas no presente decreto.
Os ministros e secretários d’estado de todas as reparti

ções assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 
13 de dezembro de 1852. =  R a in h a . —  Duque de Saldanha 
— Rodrigo da Fonseca Magalhães =  Antonio Maria de Fon
tes Pereira de Mello =  Antonio Aluisio Jerois de Athouguia.

P ortaria mandando u sar o sistêma métrico decimai nas repartições 
do m inistério das obras públicas

M anda Sua M agestade a Rainha que do l.°  de fevereiro próximo 
futuro em diante se adopte em todas as repartições dependentes do mi
nistério das obras públicas, comércio e indústria , o sistêm a métrico 
decim al, nos term os do decreto de 13 de dezembro do ano passado, e 
ordena que os repétivos diretores geraes expeçam as ordens compe
tentes n ’esta conformidade.

Paço das Necessidades, em 11 de janeiro  de 1853. =  Antonio Maria 
de Fontes Pereira de Mello.

Decreto tornando obrigatório o uso das m edidas lineares decimais
Devendo, segundo o disposto no decreto com força de lei de 13 de 

dezem bro de 1852, estar em pleno vigor, dez annos depois da publica
rã o  do mesmo decreto, o novo sistêm a de pêsos e medidas, por êle 
m andado adoptar, incumbido p ara  isso ao governo fixar sucessivam ente

(1) Foi ex tin ta  depois.
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as épocas em que será obrigatorio o uso dos pésos e medidas de sis
tem a métrico, assim nas diversas repartições do estado, como entre par
ticulares ;

Considerando que o governo se acha autorisado, pelo § 2.° do ar
tigo 4.0 do citado decreto, a fazer executar parcialm ente o novo sistema, 
começando pela unidade, cuja adopção oferece menos dificuldades, 
que é indubitavelm ente a  lin e a r ;

Considerando que a condição expressa no § l.°  do mesmo artigo se 
acha satisfeita, porquanto já  foram depositados na câm ara municipal 
de Lisboa os padrões de tabelas respétivas, havendo-se ordenado 
igual serviço nos outros distritos adm inistrativos, para que, até ao fim 
de julho proximo, todos os concelhos do reino possuam os padrões e 
tabelas correspondentes;

Considerando, finalm ente, o estado de adiantam ento em que se acham 
os trabalhos prelim inares para a plena execução d ’aquela lei, e a im 
portancia de dotar, quanto antes, o paiz com um a das reform as m ais 
essenciaes ao seu progressivo m elhoram ento:

Hei por bem decretar o seg u in te :
Artigo l.°  Desde o l .°  de janeiro  de 1860 fica em vigor para Lisboa, 

e desde o 1.® de março para as outras povoações do reino e ilhas, o novo 
sistem a de medidas, decretado em 13 de dezembro de 1852, mas sómente 
por em quanto para o uso da medida linear.

Art. 2.° Desde a referida época ficam abolidas, e serão considera
das ilegaes, as varas, os côvaãos, e quaesquer outras medidas lineares, 
que todas serão substitu idas pelo metro, seus m últiplos e divisores, dos 
quaes sómente será licito usar.

Art. 3.° A fabricação, introducção ou venda das antigas medidas 
lineares será punida com m ulta de 10$000 a 100$000 réis, e de dez a 
cincoenta dias de prisão, conforme a gravidade das circum stancias. O 
uso das referidas medidas será punido com m ulta de 2$000 a 20f000 
réis, e tres a quinze dias de prisão. Em ambos os casos serão apreen
didas as medidas ilegaes. •*

Art. 4.° Em todos os contractos e actos públicos, celebrados depois 
da época fixada no artigo l.° , será designada a correspondencia entre 
as novas m edidas lineares e as antigas.

Art. 5.® Todo o tabelião, ou oficial público, que lavrar a escritura 
em contravenção do disposto ao artigo antecedente, incorrerá, pela p ri
meira vez, na m ulta de 50?000 a lOOlOOO réis e pela segunda no dobro e 
mais no perdim ento do ofício que servir.

Art. 6.® Nenhum papel ou documento, seja qual fôr a sua natureza, 
relativo a transaeções posteriores á época m arcada no artigo l.°, poderá 
ser produzido, ou fazer prova em juizo, se as m edidas lineares n ’êle 
designadas não forem as estabelecidas no artigo 2.° d ’este decreto, ou 
a elas se não referirem.

Art. 7.° O documento ou papel a que faltarem  estes requisitos pode 
ser revalidado, um a vez que a redução das medidas ilegaes, depois de 
feita, ou m andada fazer, pelo apresentante, seja legalisada na adm inis
tração do respetivo concelho, m ediante o pagam ento, n a  recebedoria 
do mesmo concelho, de 5$000 réis por cada documento.

Art. 8.o Tanto as penas pecuniárias como as de prisão, com inadas 
pelo presente decreto, serão ju lgadas corrécionalm ente.

Os m inistros e secretários d ’estado de todas as repartições o tenham 
assim entendido e façam executar. Paço, em 20 de junho de 1859 .=  
Re i . =  Duque da Terceira =  Antonio M aria de Fontes Pereira de Mello =  
João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho M artens =  José Maria do Casal 
Ribeiro — Adriano Mauricio Guilherme Ferrari =  Antonio de Serpa Pi- 
mentel.
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P ortaria sobre o pagamento do m aterial métrico fornecido pela ínspéção 
de pesos e medidas

Havendo-se ordenado por decreto de 20 de junho do corrente anno, 
publicado no Diario do Governo n.° 152, que do l.° de janeiro de 1860 
em diante começasse a ter vigor, pelo que respeita ás novas medidas li
neares, o decreto de 13 de dezembro de 1852, que estabeleceu o sistem a 
de pêsos e medidas métrico decimal; assim  o m anda Sua M agestade El- 
Rei com unicar ao governador civil de Lisboa para a  sua inteligência, 
e para que cum pra e faça cum prir aquêle decreto pelas autoridades e 
repartições sob sua dependencia; e outrosim  m anda o mesmo augusto 
senhor declarar-lhe, p ara  o fazer constar a quem com petir, que a im por
tancia dos objétos que houverem sido, ou venham a ser fornecidos a 
quaesquer autoridades e repartições públicas, pela inspéção geral 
provisória de pêsos e medidas do reino, ha de ser paga a dinheiro, pelas 
pessoas ou corporações que os requisitarem .

Paço de Mafra, 17 de agosto de 1859. — Antonio Maria de Fontes 
Pereira de Mello.

P ara  todos os governadores civis do continente e ilhas adjacentes.

Decreto sobre os «padrões», seu depósito e sua comparação

Sendo necessário tomar providencias para a conserva
ção dos padrões dos novos pesos e medidas, conferindo a 
guarda d’eles ás corporações e autoridades competentes, e 
ordenando a comparação dos ditos padrões com os protóti
pos, ou com as cópias fieis, em determinadas épocas, para 
evitar no futuro diferenças e irregularidades altamente pre- 
judiciaes aos interesses dos povos :

Hei por bem determinar o seguinte:
1. ° Os padrões prótotipos iegaes dos novos pêsos e me

didas (1 metro, 1 litro e 1 kilograma) ficarão depositados 
no ministério das obras públicas, comércio e indústria, 
em uma caixa com tres chaves, das quaes terá uma o res- 
pétivo ministro, outra o diretor geral do comércio e in
dústria e outra o inspétor geral dos pêsos e medidas do 
reino;

2. ° Os padrões de l .a classe, cópias fieisxlos protótipos, 
e medidas d’eles derivadas, todos de latão e rigorosamente 
aferidos, ficarão depositados na inspéção geral de pêsos e 
medidas do reino, a cargo do inspetor gera l;

3. ° Os padrões de 2.a classe, também de latão, ficarão 
depositados nas inspeções de pêsos e medidas dos distri— 
ctos administrativos a cargo dos respetivos inspétores;

4. ° Os padrões de 3.a classe, sendo de ferro as medidas 
para comprimento e peso, e de zinco as medidas de capa
cidade, ficarão depositados nas câmaras municipaes;
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5. ° Os padrões de 1.a classe serão comparados anual
mente com os protótipos. Os de 2.a classe serão de dois em 
dois anos, a contar de janeiro de 1862, comparados com os 
de 1.a, para o que as cópias legaes d’estes serão enviadas 
aos distritos. Os padrões de 3.a classe serão anualmente 
comparados com os de 2.a, devendo para este fim os inspé- 
tores dos distritos apresentar as cópias legaes dos padrões 
a seu cargo, ñas casas das cámaras municipaes dos diver
sos concelhos, nas épocas que oportunamente forem desi
gnadas para a comparação;

6. ° Nenhuma das corporações ou autoridades acima de
signadas poderá confiar a outra os seus padrões, excetuando 
unicamente os inspetores dos pêsos e medidas dos distri
tos administrativos, que poderão depositar os padrões nos 
governos civis, até que as inspéções estejam conveniente
mente organisadas.

O ministro e secretário d’estado dos negócios das obras 
públicas, comércio e indústria o tenha assim entendido e 
faça executar. Paço das Necessidades, em 27 de setembro de 
1859. =  R ei. =  A ntonio de Serpa Pimentel.

Lei da Organisação do serviço metrológico
Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos 

Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos que 
as cortes geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo l.° E ’ o governo autorisado a organisar o ser
viço de aferição e fiscalisação dos pêsos e medidas, tendo em 
consideração os direitos dos municípios.

Art. 2 ° O governo dará conta ás cortes do uso que fizer 
desta autorisação.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o 

conhecimento e execução da presente lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como 
n’ela se contém.

O ministro e secretário d’estado dos negócios das obras 
públicas, comércio e indústria a faça imprimir, publicar e 
correr.

Dada no paço das Necessidades, aos 10 de agosto de 1860. 
=  El-R ei, com rubrica e guarda. =  Thiago Augusto Velloso 
de Horta. — (Logar do s'êlo grande das armas reaes.)
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Decreto tornando obligatorio o uso das medidas de «m assa» decimais

Devendo, segundo o disposto no decreto com força de lei de 13 de 
dezembro de 1852, estar em pleno vigor dez annos depois da publica
ção do mesmo decreto, o novo sistêm a métrico de pêsos e medidas por 
Ale m andado adoptar, competindo para isso ao governo fixar suces
sivam ente as épocas em que será obrigatório o uso do referido s is
têm a, assim  nas diversas repartições do estado, como en tre os parti
culares :

Considerando que o governo se acha autorisado pelo § 2.° do a r
tigo 4.° do citado decreto a fazer executar parcialm ente o novo sistêma, 
o que já  teve princípio em quanto á medida linear, que foi m andada pôr 
em pratica pelo decreto de 20 de junho do ano próximo p a ssad o :

Hei por bem decretar o se g u in te :
Artigo l.o  Desde 1 de julho de 1861 fica em vigor para todas as 

povoações do reino e ilhas, assim  nas diversas repartições e estabele
cim entos públicos, como entre particulares, o novo sistêm a de medidas 
de peso decretado em 13 de dezembro de 1852, excetuando apenas 
para o serviço médico.

Art. 2.° Desde a referida época ficam abolidos e serão eonsidera- 
-dos como ilegaes os arrateis, seus m últiplos e fracções, que serão sub
stituidos pelos kilogram as, seus m últiplos e submúltiplos.

Art. 3.o A fabricação, introdução ou venda das an tigas medidas 
de pêso será punida com a m ulta de 108000 réis a  1008000, e dez a cin- 
coenta dias de prisão, conforme a gravidade das circum stancias. O uso 
das referidas m edidas será punido com a m ulta de 28000 a 208000 réis, 
c  tres a quinze dias de prisão.

Em ambos os casos serão apreendidas as m edidas ilegaes.
Art. 4.o Em todos os contractos e actos públicos, celebrados depois 

d a  época fixada no artigo 1°, será designada a correspondencia entre 
as  novas medidas de pêso e as antigas.

Art. 5.° Todo o tabelião ou oficial público, que lav rar escritura 
cm  contravenção ao disposto no artigo antecedente, incorrerá pela pri
m eira vez na m ulta de 50$000 a lOOfOGO réis, e pela segunda no dobro e 
m ais no perdim ento do oficio que servir.

Art. 6.° Nenhum papel ou documento seja qual fôr a sua natureza, 
relativo a transacções posteriores á época m arcada no artigo  l.o, po
derá ser produzido ou fazer prova em juízo, se as medidas de pêso n ’êle 
-designadas não forem as estabelecidas no artigo  2.° d ’este decreto, ou 
a  elas se não referirem.

Art. 7.° O documento ou papel a  que faltarem  esses requisitos, póde 
ser revalidado, um a vez que a redução das medidas ilegaes, depois 
de feita ou m andada fazer pelo apresentante, seja legalisada n a  adm i
nistração do respetivo concêlho, m ediante o pagam ento, n a  recebedoria 
do mesmo concêlho, de 58000 réis por cada documento.

Art. 8.0 Tanto as penas pecuniárias, como as de prisão, cominadas 
pelo presente decreto, serão ju lgadas correcionalmente.

O presidente do conselho e os m inistros e secretários d’estado de 
todas as repartições assim o tenham entendido e façam executar. =  Paço, 
cm 20 de setembro de 1860. = R e i . — Márquez de L o u lé=  Antonio José 
d ’Avila — Carlos Bento da Silva =  Alberto Antonio de Moraes Carvalho 
=  Belchior José Garcez =  Thiago Augusto Velloso de Horta.
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Decreto sobre a inspeção e fiscalisação do material 
e do seriiço metrológico

Tomando em consideração o relatório do presidente do 
conselho de ministros, ministro e secretário d’estado dos ne
gócios do reino, e do ministro e secretário d’estado dos ne
gócios das obras públicas, comércio e indústria: hei por 
bem, usando da faculdade concedida ao governo pela carta 
de lei de 10 de agosto do corrente ano, decretar o seguinte:

Artigo l.° A fiscalisação dos afilamentos de pèsos e me
didas, em cada um dos distritos administrativos do reino e 
ilhas adjacentes, é compreendida no serviço ordinario e 
permanente das direções de obras públicas (1).

Art. 2.° A inspéção geral e a superintendencia d’este ser
viço compete a um engenheiro para este fim especialmente 
nomeado, na conformidade do § 3.°, artigo 6,° do decreto de 
5 do corrente, que se corresponderá dirélamente com os 
engenheiros dirétores das obras públicas pela respétiva 
diréção geral.

Art. 3.° Compete ás diréções de obras públicas fiscalisar 
os afilamentos, na conformidade da lei e das instruções que 
receberem; exigir das autoridades competentes a imediata 
aplicação das multas respétivas nos casos de infráção; presi
dir ás comparações prescritas do artigo 9.°, e requisitar dos 
corpos municipaes e das autoridades administrativas todas 
as informações e auxílio que o serviço de fiscalisação exigir.

Art. 4.° Compete ao engenheiro encarregado da inspé
ção geral e superintendencia do serviço, recolher todos os 
esclarecimentos, informações e documentos relativos ao mes
mo serviço nos distritos; propor ao ministro, pela diréção 
gera! de obras públicas, os regulamentos e instruções ne
cessárias para a fiscalisação e atilamento, e transmitir ás 
diréções de obras públicas todas as comunicações relativas 
aos pèsos e medidas.

Art. 5.° Os padrões legaes de pèsos e medidas (1 metro, 
1 litro e 1 kilograma) ficarão depositados no ministério das 
obras públicas, comércio e indústria, em caixa com tres 
chaves (2), das quaes terá uma o respétivo ministro, outra 
o dirétor geral das obras públicas, ficando a terceira em 
poder do engenheiro inspétor da fiscalisação e atilamento 
dos pesos e medidas.

(1) Passou para as inspeções industriaes.
(2) Estes padrões, com o da jarda , estão encerrados num estojo com 

3 fechaduras depositado na inspéção de pesos e medidas, no M inistério 
do Fomento.

Posteriorm ente adquiriram -se os novos padrões internacionaes.
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Art. 6.° Os padrões de 1.a classe, cópias fieis dos protó
tipos e as medidas d’eles derivadas, todas de latão e rigo
rosamente afiladas, ficarão a cargo do respétivo inspétor.

Art. 7.° Os padrões de 2.a classe, cópias dos padrões de
l.a ficarão depositados nas diréções de obras públicas, e a 
cargo dos respétivos dirétores (1).

Art. 8.° Os padrões de 3.a classe, cópias legaes dos padrões 
de 2.a, e todos os modèlos das medidas usuaes, serão adqui
ridos pelos municípios, e ficarão depositados nos paços dos 
respétivos concelhos.

Art. 9.° Os padrões de l .a classe serão comparados 
anualmente com os protótipos. Os de 2.a classe serão de dois 
em dois anos, a começar em janeiro de 1862, comparados 
com os de 1.a Os padrões de 3.a classe serão também de dois 
em dois annos comparados com os de 2.a, a começar em ja
neiro de 1862.

Art. 10.° Nenhuma das corporações ou autoridades desi
gnadas nos artigos anteriores poderá confiar a outrem os 
padrões acima mencionados, excetuando nos casos pre
vistos pelo artigo 9.°, devendo para estes casos ser ordenadas 
todas as providências convenientes para inteira segurança 
e conservação dos padrões legaes.

Art. 11.° Os padrões dos aferidores, todos os instrumen
tos de que fizerem uso para os afilamentos, todos os mode
los de medidas usuaes que empregam na verificação das 
medidas que o público apresentar, e todas as medidas, ba
lanças e pesos que tiverem para alugar ou vender, serão 
sujeitos a uma aferição anual ordinária e a todas as verifi
cações extraordinárias que os diretores das obras públicas 
acharem convenientes (2).

Art. 12.° O serviço dos atilamentos será feito em cada 
concelho do reino ou ilhas adjacentes por um ou mais aferi
dores, nomeados pela respétiva câmara e por ela pagos, os 
quaes deverão satisfazer ás condições de habilitação técnica, 
determinadas pelo ministério das obras públicas em regula
mentos especiaes.

Art. 13.° São sujeitos ao atilamento todas medidas, pe
sos, balanças e quaesquer instrumentos de pesar e medir, 
de que se fizer uso no comércio. O afilamento será feito 
anualmente nas épocas que o governo determinar (3).

(1) Estes padrões estão presentem ente nas circunscrições indus
triaos.

(2) Presentem ente os chefes das circunscrições industriaes.
(3) O art. 3.0 do decreto de 1 de ju lho  de 1911 introduziu m odifi

cações.
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Art. 14.° As taxas dos afilamentos serão uniformes em 
todo o reino, e o produto d’ellas entrará nos cofres dos mu
nicipios.

§ único. E’ gratuito o afilamento dos pesos e medidas no
vas, e de todos os instrumentos de pesar e medir destinados 
á venda.

Serão punçados com um punção especial para garantia 
do comprador, mas ficarão sujeitos ao afilamento regular, 
logo que sejam empregados no comércio.

Art. 15.° Os aferidores nas épocas determinadas farão 
conduzir os seus padrões e os instrumentos necessários no 
afilamento para o local que fôr destinado para este serviço, 
ao qual procederão com o devido cuidado, afilando por sua 
ordem as medidas, pêsos e balanças que lhes forem apre
sentados, na conformidade dos artigos 13.° e 14.°

§ l.° Nas cidades ou vilas, cabeças de concêlho, poderão 
os comerciantes preferir que os afilamentos tenham Jogar 
nos próprios estabelecimentos, o que participarão com a de
vida antecedência aos aferidores (1).

§ 2.° Pelo afilamento de medidas, pêsos e balanças, e ou
tros quaesquer instrumentos de medição, nos estabeleci
mentos, na conformidade do § l.°, pagarão os interessados 
o dobro das taxas, sendo metade para os aferidores e me
tade para os cofres dos municípios.

A rt. 16.° Afim de u ltim ar os trabalhos preparatórios para a  intro
dução do sistêm a métrico decimal, haverá jun to  ao m inistério das obras 
públicas um a repartição de pêsos e medidas, de que será chefe o inspé- 
tor nomeado pelo artigo 2.° do presente decreto, e na qual será empre
gada um a parte do pessoal, que se considere indispensável, dainspéção 
geral provisória dos pêsos e medidas do reino.

Art. 17.0 Com o mesmo fim ficarão anexas a esta  repartição as ofi
cinas da referida inspeção e subordinadas ás diréções de obras ptibli- 
cas as oficinas dos diversos distritos.

A rt. 18.° Provisoriam ente e em quanto existir a repartição dos pêsos 
e m edidas creada pelo artigo 16.°, a inspéção do serviço no distrito 
de L isboa ficará a cargo da mesma repartição.

Art. 19.° São ex tin tas a comissão central dos pêsos e medidas 
do reino, criada por decreto de 13 de dezembro de 1852, e a inspéção 
geral dos pêsos e medidas do reino, criada por portaria  de 16 de março 
de 1858.

Art. 20.° Fica revogada toda a legislação em contrário.
0  presidente do conselho de ministros, ministro, e secre

tário d’estado dos negócios das obras públicas, comércio 
e indústria, assim o tenham entendido e façam executar.

Paço das Necessidades, em 29 de dezembro de 1860.= 
R ei. =  Duque de Loulé — Thiago Augusto Velloso de Horta.

(1) Foi am pliada a outras localidades pelo decreto de 1 de julho 
de 1911, a aferição fóra da séde do concêlho.
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Decreto regulamentar do serviço de aferições e sna fiscalisação
Hei por bem, em conformidade do disposto no artigo 12.° 

do decreto de 29 de dezembro ultimo, aprovar o regula
mento para o serviço de adiamento de pesos e medidas que 
d’este decreto faz parte, e com êle baixa assinado pelo pre
sidente do conselho de ministres, ministro e secretário d’es- 
tado dos negócios do reino, e pelo ministro e secretário d’es- 
tado dos negócios das obras públicas, comércio e indústria.

Os mesmos ministos e secretários d’estado assim o te
nham entendido e façam executar. Paço das Necessidades, 
7 de março de 1861. — R e i . == Duque de Loulé— Thiago 
Augusto Velloso de Horta.

Regulamento

Artigo l.° Em cada concelho do reino haverá um ou mais 
aferidores nomeados pela câmara municipal respétiva. Os 
aferidores de pèsos e medidas deverão ter as seguintes ha
bilitações: 1er, escrever e prática das quatro operações fun- 
damentaes da arimética, prática de adiamento e corréção 
de medidas e instrumentos de medir, conhecimento do 
novo sistêma legal de medidas.

Art. 2.° O indivíduo que pretender documento de habili
tação para o cargo de aferidor em qualquer concelho deverá 
requerer ao diretor das obras públicas do distrito, ou a quem 
suas vezes fizer, que o admita a exame. O dirétor das obras 
públicas procederá ou mandará proceder ao exame reque
rido, e mandará passar diploma de habilitação, se o individuo 
examinado tiver os conhecimentos mencionados no ar
tigo l.o (1).

Art. 3.° Dos indivíduos legalmente habilitados, em con
formidade dos artigos anteriores, as câmaras municipaes 
nomearão os aferidores dos concêlhos. (2)

Art. 4.° Os aferidores nomeados deverão possuir os pa
drões e instrumentos necessários para o afilamento, que lhes 
serão fornecidos pelas câmaras municipaes, e esta pela re
partição dos pêsos e medidas, ficando os mesmos aferidores 
responsáveis pela conservação de todo o material que lhes 
fôr confiado.

§ unico. Além d’estes padrões e instrumentos os aferi
dores poderão ter depositos de medidas para alugar ou ven
der, e sujeitando-se ás disposições do artigo ll.°  e § unico 
do artigo 14.° do decreto de 29 de dezembro ultimo.

(1) Foi alterado posteriorm ente.
(2) Vidé o decreto de 1 de ju lho de 1911.
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Art. 5.° Aos aferidores cumpre:
1. ° Enviar no princípio de cada ano ao diretor das obras 

públicas do districto uma relação com os nomes, profissões 
e residências de todos os individuos que, para esse serviço 
de sua indústria ou comércio, tiverem apresentado medi
das para afilar durante o ano anterior (1);

2. ° Coadjuvar as autoridades competentes nas correições 
e em todo o serviço de fiscalisação, especialmente nos mer
cados e feiras;

3. ° Dar conta mensalmente ao dirétor das obras públi
cas do distrito de todas as ocorrências no serviço dos pêsos 
e medidas.

Art. 6.° O afilamento será feito anualmente no periodo 
compreendido entre 1 de maio e 1 de julho, cumprindo ás 
câmaras determinar as épocas fixas do mesmo atilamento 
nos respetivos concêlhos dentro do mencionado periodo (2).

§ único. Fóra da época indicada n’este artigo será feito 
o atilamento das medidas novas que os estabelecimentos ad
quirirem, e das medidas destinadas para uso dos estabele
cimentos novos; mas este atilamento não dispensa o ordi
nário no periodo seguinte, ainda que seja próximo.

Art. 7.° Os aferidores, nas épocas determinadas pelo ar
tigo anterior, farão conduzir os seus padrões, e os instru
mentos necessários ao atilamento, para o local que fôr 
destinado pelas câmaras municipaes para este serviço; pro
cederão ao exame das medidas, seu atilamento e corrèção; 
receberão dos interessados as taxas estabelecidas na tabéia 
A, que faz parte d’este regulamento; e darão recibo das quan
tias cobradas, extraindo este recibo de um livro de talões, 
fornecido pelas câmaras respétivas, segundo o modelo B.

§ único. No fim de cada dia, de cada semana, ou de todo 
o periodo destinado para o a filamento, os aferidores apresen
tarão suas contas, documentadas com os talões, ás câmaras 
para que sejam conferidas com as relações e documentos a 
que se refere o n.° l.° do artigo 5.°

Art. 8.° Para os atilamentos, de que trata o § único do 
artigo 6.°, os interessados deverão dirigir-se ao domicílio do 
aferidor, cuja residencia será sempre na cidade ou vila, ca
beça do concêlho. As taxas, n ’este caso, serão as mesmas 
da tabéia A, e para as contas seguir-se-ha o processo do 
artigo antecedente e seu parágrafo.

Art. 9.ü Nas cidades ou vilas, cabeças de concêlho, pode
rão os comerciantes preferir que os atilamentos tenham

(1) Foi dispensado.
(2) Yidè o decreto de 5 de dezembro de 1866.
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logar nos próprios estabelecimentos, o que participarão, com 
a devida antecedencia, aos aferidores. Pelo atilamento de 
medidas, pesos, balanças e outros quaesquer instrumentos 
de medição nos estabelecimentos pagarão os interessados o 
dobro das taxas da tabéla A, sendo metade para os aferi
dores, e metade para os cofres dos municipios.

Art. 10.° O aferidor é responsável por todas as diferen
ças que se encontrem nas medidas que, logo depois de afi
ladas, forem submetidas a uma retificação, e pagará para 
o cofre do município, se a diferença fôr para menos, quatro 
vezes o valor do afilamento de cada medida inexata, e tres 
vezes o mesmo valor se a diferença fôr para mais.

§ l.° Nas medidas lineares é legal a tolerância de um por 
mil, nas de capacidade de um por cem, e ñas de peso de um 
por dez mil, quando o pêso fôr superior a 1 kilograma, e 
de um por mil nos pêsos de 1 kilograma ou inferiores a 
este.

§ 2.° A responsablidade a que se refere este artigo só terá 
de ser imposta quando as diferenças verificadas sejam supe
riores ás diferenças legalmente admitidas.

Art. 11.° Terminado o praso fixado pela cámara muni
cipal, na conformidade do disposto no artigo 6.° do presente 
regulamento, o aferidor participará imediatamente á cá
mara o modo como desempenhou o serviço e as infracções, 
se as houver, que notou, fazendo um relação dos infractores, 
que a cámara remeterá á autoridade competente, que os 
julgará na conformidade das leis.

Art. 12.° Todas as medidas e instrumentos de medir, 
serão marcados a punção com uma letra do alfabeto que o 
govérno todos os anos designará.

§ único. Os pêsos mínimos só serão marcados urna vez, 
mas serão submetidos á verificação como as outras medidas.

Paço das Necessidades, aos 7 de março de 1861. =  Mar
ques de Loulé =  Thiago Augusto Velloso de Horta (1).

(1) E ste regulam ento foi modificado pelo de 23 de março de 1869, 
por outras disposições posteriores e principalm ente pelo decreto de 1 de 
julho de 1911.
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TABELA DAS TARIFAS- ATaxas que se devem pagar pelo afilamento de pésos e medidasMedidas lineares

R éis

Duplo m etro ................................  30
Metro ou meio m etro ............  20
Decímetro ou duplo decíme

tro ............................................... 10

Medidas para superficies

Decámetro ou duplo decá
m etro..........................................  50

Meio decám etro ..........................  40

Medidas de solidos

Metro cubico............................  150
Meio metro cubico..................  100

Medidas de capacidade
P a r a  arcos

H ec to litro ................................. 150
Meio hectolitro ....................... 100
Duplo decalitro ..........................  30
D eca litro ......................................  20
Meio decalitro ..........................  15
Litro ou duplo l i t r o .................. 10
Meio litro ..................................  10
Duplo decilitro ........................  10
Decilitro até cen tilitro ..........  10

P a r o  l íqu id o s

Duplo decalitro ....................... 100
D ecalitro ...................................  100
Meio d ec a litro ......................... 100
Litro ou duplo litro .................. 30
Meio l i t ro .....................................   20
Duplo decilitro ...........................  20
Decilitro até cen tilitro ..........  10

Medidas de péso 
Me la tão

De 50 kilogram as.................... —
De 20 kilogram as...................  60
De 10 kilogram as...................  60
De 5 k ilogram as.....................  50
De 2 k ilogram as...................... 30
De 1 k ilogram a........................ 30
De Vs kilogram a.....................  20
De 2 hectogram as..................  15
De 1 hectogram a....................  15
De Va hectogram a................... 15
De 20 g ram as.......................... 15

R é is

De 10 g ram as..........................  15
De 5 g ram as............................  15
De 2 g ram as............................  15
De 1 g ram a..............................  15

D e fe r r o

De 50 kilogram as.................... 80
De 20 k ilogram as...................  40
De 10 kilogram as...................  40
De 5 k ilogram as......................  30
De 2 k ilogram as...............   20
De 1 k ilogram a........................  20
De ’/a k ilogram a.....................  20
De 2 hectogram as.................. 10
De 1 hectogram a....................  10
De Va hectogram a..................  10

Caixas de latito

De 5 kilogram as até 1 g ra
ma ...........................................  500

De 2 kilogram as até 1 g ra 
m a ...........................................  300

De 1 kilogram a até 1 g ra 
ma ...........................................  250

De Va kilogram a até 1 g ra 
ma ...........................................  200

De 2 hectogram as até 1
g ra m a ............ ........................  150

De 1 hectogram a até 1
g ram a ..................................... 100

De Va hectogram a até 1
g ram a..................................... 100

Balanças
D ecin iaes

Até á força de 50 kilogra-
mas (rom anas).......................  200

De 50 a 100 kilogram as........ 150
De 100 a 500 k ilogram as.. . .  200
De 500 a 1:000 k ilog ram as... 250
De 1:000 kilogram as para 

cim a........................................... 300
De b raços  rgu n es

Até á força de 20 kilogra
mas .........................................  50

De 20 a 50 k ilogram as.......... 100
De 50 a 100 kilogram as........ 100
De 100 kilogram as para

cim a...........................................  200
Balanças de pesos mínimos. 100
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MODELO -  BConcêlho d e . . .
N.o... 1 8 ...

Concêlho d e . . .  
N .° ...  1 8 ...

Neste concêlho foram afi
ladas por conta do s r . . . .  com 
estabelecimento d e . .. em . . .  
n .0. . ;  as seguintes m edidas:

Neste concêlho foram aferidas por 
conta do s r . . . .  com estabelecim ento 
d e . . .  e m ...  n . ° . . .  as seguintes me
didas :

Im porta em r é i s . .. 
Concêlho de., .d e . . . de 18...

Im porta em r é is . . .
Concêlho d e . . . d e . . .de 1 8 ...

O aferidor, O aferidor, 

F . . .F . . .

Paço das .Necessidades, aos 7 de março de 1861 . =  Marques de Loulé 
=  Thiago Augusto Velloso de Horta.

Portaria mandando incluir nos orçamentos das câmaras municipais 
a importância do custo dos padrões

Devendo as câm aras m unicipais m unir-se sem demora dos padrões 
dos pêsos e medidas do novo sistêm a m étrico decimal, n a  conform idade 
do que se acha disposto nos decretos de 13 de dezembro de 1852 e de 27 
de setembro de 1860 : determ ina Sua M agestade El-Rei que o governador 
civil do distrito de. ..  dê as suas ordens necessárias para que as câm a
ras incluam  nos seus orçamentos para o futuro ano económico, e no 
capitulo das despêsas obrigatórias, a im portância do custo daquêles 
padrões; e, quando suceda que estejam  já  aprovados os orçam entos or
dinários, mande procedêr a suplem entares, por fórma que a inspéção de 
pêsos e medidas seja sem demora em bolsada do que houver dispendido 
com os padrões do novo sistêm a que fornecer aos concêlhos do distrito.

Paço das Necessidades, em 15 de junho de 1861. =  Marques de Loulé.

Portaria mandando avisar que os papeis de comércio, com designação 
de medidas não legaes não fazem prova em juizo

Constando a Sua M agestade El-Rei, por participações recebidas de 
diversos d istritos do reino, que nas facturas de m ercadorias rem etidas 
de Lisboa e Porto, para a venda por grosso e a retalho nas cidades de 
segunda ordem, são cotados e avaliados os géneros pelos pêsos do antigo 
sistêm a; e convindo avisar a todas as pessoas in teressadas, para  que de 
futuro não aleguem  ignorância do disposto no artigo 11 do decreto com 
força de lei de 13 de dezembro de 1852 : m anda o mesmo augusto senhor, 
pelo m inistério das obras públicas, comércio e indústria , que o gover
nador civil do distrito  de Lisboa faça dar publicidade, por meio de edi

2
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ta is, ao referido artigo da lei, avisando os com erciantes e logistas re
sidentes no sen distrito, de que as facturas, conhecimentos, contas e 
quaesquer outros papeis ou documentos, não poderão ser produzidos ou 
fazer prova em juízo, se os pêsos e medidas nêles designados não forem 
os estabelecidos por Jei.

Paço, em 26 de setembro de 1861. =  Thiago Augusto Velloso de Horta.
P ara  o governador civil do distrito de Lisboa.

Portaria mandando organisar os mapas geraes das pessoas que em cada 
concelho usam medidas, e proceder a uma inspeção 

e a vários trabalhos sobre este serviço

Sendo necessário, p ara  facilitar a fiscalisação dos afilamentos, e 
para dar execução ao que foi determinado pelo n.° l.°  do artigo 5.° do 
decreto de 7 de março de 1861, e pelo artigo  11.® do mesmo decreto, 
o rganisar em cada concêlho do reino, um  m apa geral dos indivíduos 
que fazem uso dos pêsos e medidas, no qual sejam indicados os nomes, 
as residências, e as quantidades de medidas e pêsos correspondentes 
ás profissões, ha por bem Sua M agestade El-KEI determ inar que o chefe 
da repartição de pêsos e medidas m ande im ediatam ente m archar todos 
os oficiais em pregados n a  repartição a seu cárgo, que não fôrem chefes 
de secção, e bem assim  todos os adidos ás repartições de obras públicas 
dos d istritos que se acham especialm ente em pregados no serviço de 
pêsos e medidas, distribuindo o pessoal pela m aneira que melhor convier 
ao serviço, e ordenando a cada um dos referidos funcionarios:

1. ° Que nos concêlhos a seu cárgo tra te  de organisar o m apa geral 
acima referido, recorrendo aos registos de licenças das câm aras respé- 
tivas, e a todos os documentos que poderem fornecer-lhe as adm inis
trações dos concêlhos, e as repartições de fazen d a;

2. ° Que proponha o que ju lg a r conveniente para que no principio 
de cada ano, a contar do mês de janeiro  proximo futuro, as câm aras 
remetam aos aferidores os m apas gerais, e durante o ano os avisos rela
tivos a quaesquer alterações que occorram ;

3.0 Que verifique, em presença dos citados m apas, e dos talões exis
tentes em poder do aferidor, quantas e de que na tu rêsa  têm sido as in- 
frácções, e bem assim qual a im portância das m ultas impostas, recor
rendo ás autoridades competentes, para  obter o valôr desta verba, e para 
exigir, na conformidade do artigo 3.° do decreto de 29 de dezembro úl
timo, a punição dos infractores, que não houverem sido m ultados ;

4.0 Que por esta ocasião informe ácêrca das habilitações, serviços e 
vencimentos dos aferidores de cada concêlho, e a respeito  das suas ofi
cinas diga o que lhe parecer conveniente;

5.° Que verifique se têm cumprido o artigo 10.° do decreto de 29 de 
dezembro ultimo, e a êste respeito com unique o que se lhe oferecer;

6.0 Que se dirija ás escolas prim árias do Estado e particulares dos 
concêlhos a  seu cárgo, e exam ine se os professores ensinam  aos alunos 
o novo sistêm a de medidas, e no caso afirm ativo, qual o método de en
sino que ad o p tam ;

7.° Que faça relatórios ácêrca de cada um dos serviços mencionados 
e os rem eta sucessivam ente para a repartição dos pêsos e medidas, re
quisitando da mesma repartição o que lhe parecer necessário para faci
lita r  a reform a, que se está operando ; e

8.0 F inalm ente que reúna em cada concêlho todos os elementos ne
cessários para  a estatística indústrial.
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Outrosim m anda o mesmo augusto senhor que o chefe da repartição 
dos pêsos e medidas dê conta pelo m inistério das obras públicas, co
mércio e indústria  dos resultados dêste serviço, a que deve dar principio 
imediatam ente, e ao mesmo tempo, em todos os distritos do reino, po
dendo, para to rnar o expediente mais simples, ordenar a cada um dos 
supra mencionados oficiais que se corresponda dirétam ente com a repar
tição de pêsos e medidas.

O que, pelo mesmo m inistério, se com unica ao referido funcionário 
para sua inteligência e devida execução.

Paço, em 9 de novembro de 1861. =  Thiago Augusto Velloso de Hort
P ara  o chefe da repartição dos pêsos e medidas.

Decreto explicando um artigo do regulamento de 29 de dezembro de 1860 
sobre a comparação dos padrões

Tendo-me sido presente o ofício n.° 31 de 18 do corrente mês, em 
que o chefe da repartição dos pêsos e medidas pede ser esclarecido 
sôbre a in teligência que deve dar-se ao artigo 9.° do decreto com força 
de lei de 29 de dezembro de 1860, que estabelece a  fórma por que devem 
ser comparados os padrões legais de pêsos e m edidas, e as épocas em 
que tais comparações devem te r lo g a r; e conformando-me com a infor
mação dada a tal respeito pelo referido chefe de rep artição : hei por bem 
declarar que os prasos m arcados no citado artigo 9.° do decreto de 29 
de dezembro de 1860 só começaram a correr desde o l.°  do corrente mês 
de janeiro, e hem assim  que as comparações de padrões, por êle esta
belecidas, não só deverão efetuar-se sempre nas épocas para isso m ar
cadas. como também em quaesquer outras em que o governo ju lgue con
veniente ao serviço público o ordena-las extraordinariam ente.

O m inistro e secretário de estado dos negócios das obras públicas, 
comércio e indústria , assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 23 de janeiro  de 1862. — Thiago Augusto Velloso de Horta

Portaria sobre a aplicação do produto das multas
Tendo-se suscitado dúvidas ácêrca da aplicação que se deve dar ao 

produto das m ultas estabelecidas pelo decreto de 13 de dezembro de 
1852, e não estando ainda definitivam ente organisado o serviço de fis- 
calisação sobre pêsos e m edidas: ha Sua M agestade El-Rei por bem de
term inar, em vista das informações dadas a ta l  respeito  pelo chefe da 
repartição dos pêsos e medidas e pelo a judante do procurador geral da 
corôa jun to  do m inistério das obras públicas, com ércio e indústria , que 
provisoriam ente, e em quanto não forem prom ulgados os regulam entos 
definitivos do serviço do afilamento e fiscalisação, contim ie a dar-se ao 
produto de todas as m ultas, cobradas por infracções das leis de pêsos e 
medidas, a mesma aplicação que tinham  antes da publicação do citado 
decreto de 13 de dezembro de 1852 as m ultas im postas pelas antigas 
leis; devendo a  respétiva divisão ser também fe ita  pela fórma anterior 
mente estabelecida.

O que o mesmo augusto senhor m anda pelo  referidos ministério 
participar ao governador civil do distrito d e . . .  a fim de assim  o faça 
constar ás câm aras m unicipais do distrito a seu c árgo, para  sua in te li
gência e execução na parte que lhes tóca.

Paço, em 22 de fevereiro de 1862. =  Thiago Augusto Velloso de Horta.
P ara  o governador civil do distrito  d e . . .
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P ortaria mandando apreender e rem eter a juizo os pesos antigos 
ou ilegais encontrados em logar de venda

Constando que as autoridades adm inistrativas não têem dado execu
ção ao disposto no artigo 249.°n.°4.°do código adm inistrativo com relação 
aos novos pêsos do sistêm a métrico decimal, resultando daqui o abuso 
de que em m uitas terras do reino se use dos antigos pêsos que deixaram 
de ser legais depois do prazo m arcado no decreto de 20 de setembro de 
1860, constando também que as câm aras m unicipais não pagam  regu la r
m ente os padrões dos pêsos que receberam  da repartição com petente e 
outros objetos que requisitaram , e lhes têem sido fornecidos, nos termos 
do artigo 4.° do decreto de 7 de março de 1861 (Diario de Lisboa n .° 56); 
e convindo to rnar regular êste serviço, não só para que tenha in te ira  e 
plena execução a lei que substitu iu  os novos pêsos aos antigos como é 
de manifesto interêsse público, mas para que a repartição dos pêsos e 
medidas não encontre estorvos e em baraços graves, deixando de receber 
a im portância dos objétos fornecidos ás cam aras m unicipais, a qual 
m onta já  a um a avultada sôma:

D eterm ina Sua M agestade El-Rei o seguinte :
l .°  Que os governadores civis expeçam logo ordem aos adm inistra

dores dos concêlhos e bairros para que sem dem ora procedam à  correi
ção em todos os estabelecim entos e casas de venda, a fim de verificar 
se nélas se usa de pêsos do antigo padrão, ou dos que são atualm ente 
considerados legais pela legislação vigente;

2.0 Que sejam autuados e relaxados ao poder ju d ic ia l todos cs vende
dores que forem encontrados fazendo uso dos antigos pêsos, ou mesmo 
aquêles que os tiverem nos seus armazéns, lojas ou casas de venda, a 
fim de serem aplicadas aos contraventores as pênas do artigo 256.° do 
código penal (1);

3.° Que nos mesmos termos se ha de proceder contra os que usarem  
de pêsos novos não devidamente aferidos, apreendendo-se em um e 
outro caso os pêsos falsos e os ilegais para que tenham  o destino m ar
cado no § 4.° do citado artigo;

4 .0  Que os governadores civis façam cum prir exátam ente a circu lar 
dêste m inistério de 15 de junho de 1861 (Diario de Lisboa n.° 133) não 
aprovando orçamento algum em que não venha inserida a vérba neces
sária para o pagam ento do custo dos padrões dos novos pêsos, visto que 
esta despêsa é obrigatória para os concêlhos ;

5.0 Que os ditos m agistrádos vigiem cuidadosam ente, a fim de que 
as câm aras m unicipais apliquem  sem dem ora aquelas vérbas ás des- 
pêsas para que fôram votádas, exigindo a apresentação, antes de findo 
o ano económico corrente, do documento que prove haver-se efetuado 
o pagam ento do custo dos p ad rões;

6 .0  Que finalm ente dêem os governadores civis oportunam ente conta 
por este ministério da execução desta portaria.

O que se participa ao governador do distrito  de L isboa para a sua 
inteligencia e execução na parte que lhe tóca.

Paço de Caxias, em 22 de fevereiro de 1 8 6 2 Anselmo José Braam - 
camp.

(1) A tualm ente 456.°



21

Portaria confirmando a ordem p ara  se apreenderem e remeterem a juízo 
os pêsos antigos encontrados em lojas de venda

Sua M agestade El-Rei tomou conhecimento do ofício que o gover
nador civil do Porto, dando conta das providências que adoptou para 
fazer cum prir o decreto de 30 de setembro de 1360, e dos em baraços 
que esta providência tem encontrádo, chama especialm ente a atenção 
do governo sobre o facto de haver o ju iz  crim inal daquela cidade man- 
dádo en tregar os pêsos antigos, que fôram encontrados em acto de cor
reição em algum as lojas de venda, por entender o mesmo ju iz  que as 
prescrições do código penal tinham  sido modificadas pela legislação 
posterior que não incrim inára a  detenção dos pêsos do antigo padrão.

A opinião do ju iz  crim inal a que o governador civil alude parece 
menos conforme ao direito, e de crêr é que se ja reform ada, se houverem 
interposto dela os com petentes recursos.

O decreto de fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852, que é a  leg is
lação posterior ao código penal, a que o ju iz  alude, em vêz de ser, como 
êle supõe, posterior, é pelo contrário an terio r ao mesmo código, porque 
com quanto aquêle decreto tenha a data de 13 e o código a de 10 de 
dezembro de 1852, é todavia certo que o decreto foi legalm ente prom ul
gado em 22 de dezembro (Diário do Governo n .° 302) e o código em 29 
do mesmo mês (Diário do Governo n.° 307), e é pela data da prom ulga
ção e não pela data das leis que se determ ina se elas são posteriores ou 
anteriores.

Mas adm itindo mesmo que o decreto de 13 de dezembro fosse pos
terior ao código penal, ainda assim a opinião do ju iz  crim inal pareceria 
menos sustentável.

Este diploma decretou pênas para o uso, introdução, venda e fabri
cação dos pêsos dos antigos padrões, pênas que divergem das do código 
penal, mas nem revogou especialm ente o código penal, que a inda então 
não existia como lei, nem a disposição do decreto é inconciliável com a 
do código, porque adm itindo a anterioridade dêste, resu ltaria  da combi
nação das suas disposições com as do decreto que as pênas com inadas 
por este teriam  logar nos casos de uso, fabricação, introdução, ou ven
da de pêsos antigos, e as do código no caso dé detenção nos arm azéns 
ou lojas dêsses pêsos, visto que o decreto não cogitou desta infracção, e 
sabido é que as leis posteriores só revogam as anteriores ou quando 
assim o dispõem expressam ente, ou quando as disposições daquelas são 
inconciliáveis com as destas, o que se não dá no caso sujeito.

Em atenção pois a êstes princípios, quer Sua M agestade que o go
vernador civil continue a fazer apreender e a rem eter ao juizo os pêsos 
do antigo padrão, que em correição fôrem encontrádos nas lo jas ou 
armazéns de venda, e que com este fundam ento, que exporá com a devida 
reserva e circunspeção, peça ao m inistério público a interposição dos 
recursos com petentes, quando se repitam  ju lgados sim ilhantes ao que o 
governador civil menciona.

Paço da Ajuda, em 22 de abril de 1862.=  Anselmo José B r aamcamp.

P ortaria exigindo aos p ro fesso res . ”  ’ de instrução prim ária 
o conhecimento do sistem a métrico decimal

Tendo-se reconhecido pela inspeção últim am ente feita ás escolas 
prim árias livres, que n a  maior parte  delas se não ensina o sistêm a mé
trico décimal; e convindo tom ar algum as providências tendentes a 
remediar, quanto possível, aquela falta, que assás dificulta o consegui-
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mento das vantagens sociais que o governo teve em vista com a refo r
ma de pêsos e medidas; ha por hem Sua M agestade El-Rei, conform an
do-se com o parecer do conselho geral de instrução pública ordenar o 
se g u in te :

l.o  Os indivíduos que pretenderem  titulo de capacidade para o m a
gistério particu lar de todas as disciplinas que constituem  o primeiro 
g ráu  da instrução prim ária, segundo o artigo l.o  do decreto com fôrça 
de lei de 20 de setembro de 1844, ou pelo menos, das disciplinas de lêr, 
escrevêr e contar, deverão m ostrar-se com petentem ente habilitados no 
sistem a m étrico decimal.

2. ° Os comissários dos estudos, quando nos termos da legislação vi
gente se proceder a exame para habilitação ao m agistério particular das 
disciplinas indicadas no artigo  antecedente, m andarão explorar e quali
ficar pelo ju r i respétivo a capacidade dos examinados na teoria e p rá tica  
do referido sistem a;

3. ° Quando os requerim entos para o ensino particu lar das sobredi- 
tas disciplinas fôrem baseados em provas docum entais, conforme o d is
posto nos artigos 25.° e 28.« do decreto regulam entar de 10 de janeiro  
de 1851, deverão os com issários dos estudos, antes de inform arem sobre 
tais requerim entos, exig ir das partes um a certidão autêntica por onde 
provem que possuem os necessários conhecimentos do sistêm a métrico 
decim al.

Paço, em 30 de setembro de 1862. =  Anselmo José Braamcamp.

Portaria providenciando sobre o ensino do sistema métrico 
ñas escolas prim arias públicas

M inistério dos negocios do reino — Diréção geral de instrução p ú 
b lic a — 3.a repartição — Sendo a escola prim ária um  dos mais eficazes e 
poderosos instrum entos para  d ifundir no povo o conhecimento do novo 
sistêm a de pêsos e m edidas, e para vencer as dificuldades e preconceitos 
que podem acaso levantar-se contra a sua geral e mais p ronta adopção, 
e constando, pelos docum entos que últim am ente têm sido presentes ao 
governo, que alguns professores por falta  dos conhecimentos indispen
sáveis, e outros por culpável negligencia, não ensinam nas suas escolas 
o referido s is têm a: ha Sua M agestade El-Rei por bem ordenar o seguinte:

1. ° Que os com issários dos estudos, de acordo com os inspetores de 
pêsos e m edidas nos respetivos distritos, tratem  de averiguar quais são 
os professores públicos de instrução prim ária, que não ensinam o s is
têm a métrico décimal, e quais são os motivos por que êles não satisfazem  
a êste preceito le g a l;

2. ° Que os mesmos com issários, depois de fazerem as devidas inda
gações, e indo sempre de combinação com os ditos inspetores, tomem 
as providências que couberem na sua ju risd ição  e proponham  aquelas 
que necessitarem  de confirmação do govêrno, a fim de se to rnar efétivo 
e proveitoso o ensino do novo sistêm a de pêsos e medidas em todas as 
escolas públicas do reino ;

3. » Que os com issários dos estudos, por ocasião dos exames de can
didatura ao m agistério das escolas prim árias, devem em pregar o máximo 
cuidado e vigilancia, p ara  que seja escrupulosam ente explorada pelos 
exam inadores (que deverão ser escolhidos de entre os professores mais 
hábeis) a capacidade e proficiência dos candidatos sobre o novo sis
têm a de pêsos e m edidas, n a  certeza de que serão excluidos das cadei
ras aqueles opositores que não obtiverem bôas qualificações nêste artigo 
do respétivo program a.

Paço, em 30 de setem bro de 1862. =  Anselmo José Braamcamp.
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Portaria mandando processar criminalmente 
a fabricação, introdução, Yenda, uso ou detenção de medidas antigas

Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei que em al
guns tribunais criminais de primeira instância se tem sus
citado dúvida ácêrca da criminalidade do facto de detenção 
de pêsos e medidas do antigo sistema, que foi mandado subs
tituir pelo decreto com fôrça de lei de 13 de dezembro de 
1852, entendendo-se que a simples detenção dos referidos 
pêsos e medidas não é considerada criminosa em vista do 
mesmo decreto; porque êle sómente incrimina a sua fabri
cação, introdução, venda ou uso.

O mesmo augusto senhor considerando:
1. ° Que esta disposição do decreto com a fôrça de lei de 

13 de dezembro de 1852 se acha completada pela disposição 
do artigo 456.° § 2.° do código penal, onde é incriminada e 
punida com a pèna de multa de 1$000 réis a 5$000 réis a 
simples detenção de falsos pêsos ou de falsas medidas, nos 
armazéns, fábricas, casas de comércio ou em qualquer lo
gar em que as mercadorias estão expostas á venda;

2. ° Que o § 3.° do mesmo decreto considera como falsos 
os pêsos e medidas que a lei não autorisa, e que o artigo 7.° 
do decreto com força de lei de 13 de dezembro de 1852 decla
rou ilegais todos os pêsos e medidas que não fôssem os cria
dos pelo mesmo decreto, logo que chegasse a época em que o 
seu uso devesse começar, o que com relação á medida linear 
se verificou desde o dia 1 de janeiro de 1860 para Lisboa, e 
desde o dia 1 de março do mesmo ano para as outras povoa
ções do reino e ilhas pelo decreto de 20 de junho de 1859; e para 
as medidas de pêso desde o dia 1 de juího de 1861 para todo 
o reino e ilhas por decreto de 20 de setembro de 1860;

3. ° Que ainda quando incompatíveis fôssem aquelas dis
posições do código penal com as do decreto de 13 de dezem
bro de 1852, não podiam considerar-se revogadas aquelas 
por estas, em razão de o código penal ser de anterior data, 
porquanto a promulgação da lei e não a sua data é que re
gula os seus efeitos; e tendo o decreto com fôrça de lei de 
13 de dezembro de 1852 sido promulgado em 22 de dezem
bro de 1852, o código penal só o foi em 29 do mesmo mês e 
ano, vindo assim a ser na realidade posterior áquêle;

4. ° Que, porém, não ha antinomia entre uma e outra da
quelas disposições, por isso que uma pune sómente a fabri
cação, introdução, venda e uso dos aludidos pêsos e medidas, 
e a outra sómente a sua simples detenção em armazéns, fá
bricas, casas de comércio e quaesquer logares em que ha 
mercadorias expostas à venda :
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Manda que o conselheiro procurador geral da corôa trans
mita aos magistrados do ministério público as instruções ne
cessárias para que:

1. ° Todas as vezes que ao seu conhecimento chegar algum 
facto de fabricação, introdução, venda ou uso de pesos ou 
medidas do antigo padrão, substituídas nos termos do de
creto com fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852, hajam de 
promover o competente processo criminal nos termos dos 
artigos 7.° § único do mesmo decreto, 3.° do de 20 de junho 
de 1859, e 3.° do de 20 de setembro de 1860;

2. ° Todas as vezes que ao seu conhecimento chegar algum 
facto de simples detenção dos ditos pêsos ou medidas em ar
mazéns, fábricas, casas de comércio de qualquer logar em 
que estejam mercadorias expostas à venda, embora delas se 
não tenha feito ou faça uso, promovam o processo criminal 
competente, nos termos do artigo 456.° § 2.° do código penal;

3<0 Todas as vezes que fôr proferido algum despacho em 
que tais factos sejam considerados como isentos de crimina
lidade, não deixem de interpor e promover os recursos com
petentes e legais para a sua reforma e anulação.

Paço, em 6 de junho de 1863. =  Gaspar Pereira da Silva.

Portaria considerando o nso das balanças romanas, 
graduadas em arraieis e arrobas, equivalente ao nso de medidas ilegais

Tendo chegado ao conhecimento de Sua Magestade El- 
P«.ei, que em vários distritos do reino se usam ainda balan
ças romanas de arrobar, para pezar o gado suíno, as lãs e 
outras mercadorias, o que está em manifesta contravenção 
ao disposto no artigo 2.° do decreto de 20 de setembro de 
1860, visto que as mencionadas balanças dão sempre o pêso 
em arrobas e arrateis; e sendo da maior conveniencia pôr, 
quanto antes, têrmo a similhante abuso: ha o mesmo au
gusto senhor por bem determinar que o governador civil 
do distrito d e . . . faça constar a todas as autoridades admi
nistrativas, suas subordinadas, que correspondendo o uso 
das referidas balanças romanas ao uso de pêsos e medidas 
ilegais, constitue êle uma infracção ao citado artigo 2.° do 
decreto de 20 de setembro de 1860, e que, portanto, incorrem 
os infractores nas pênas estabelecidas pelo § único do artigo
7.° do decreto com fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852. 
O que, pelo ministério das obras públicas, comércio e in
dústria, se comunica ao mesmo magistrado, para sua inte
ligencia e devida execução.

Paço, em 28 de setembro de 1863. — Duque de Loulé.
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Decreto fixando o praso para os atilamentos em Lisboa
Tomando em consideração as representações em que a 

cámara municipal de Lisboa tem requerido diversas modi
ficações no regulamento aprovádo por decreto de 7 de março 
de 1861 para o afilamento de pesos e medidas;

Considerando que o serviço de afilamentos de pesos e me
didas dos estabelecimentos da cidade de Lisboa não pode ser 
efétuado completamente e com o devido rigor no periodo 
para esse fina designado no artigo 6.° do referido regula
mento; e

Considerando igualmente que pelo artigo 13.° do decreto 
de 29 de dezembro de 1860 compete ao governo determinar 
as épocas em que deve ser feito anualmente o afilamento:

Hei por bem, em nome de El-Rei, determinar que o ser
viço anual do afilamento dos pesos e medidas da cidade de 
Lisboa seja feito durante o periodo compreendido entre 1 de 
julho e 1 de outubro.

O ministro e secretário de estado dos negócios das obras 
públicas, comércio e indústria, e dos negocios estrangeiros, 
assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 4 de outubro de 1865. =  R e i , R e g e n t e . =  Con
de de Castro.

Portaria proibindo a arrematação do serviço de afilamento
Foi presente a Sua Magestade El-Rei o ofício em que o 

governador civil de Leiria, devolvendo o mapa da receita e 
da despesa dos atilamentos dá a razão por que em alguns 
concêlhos do seu distrito se não fez despesa com êste ser
viço, rasão que consiste em terem as câmaras dado de a r
rendamento a aferição, de onde resulta que nêstes concêlhos 
ha apenas receita, o produto da arrematação, e não despesa:

Em resposta a êste ofício manda Sua Magestade declarar 
ao governador civil que êste procedimento das câmaras não 
devêra ter sido tolerado, porque contravém a disposição ex
pressa do artigo 12.° do decreto com fôrça de lei de 29 de 
dezembro de 1860, e que é para notar que se tenha dado no 
distrito a seu cárgo esta irregularidade, havendo-se dito em 
portaria de 12 de junho de 1861, expedida pelo ministério 
das obras públicas a um dos seus antecessores, que não eram 
permitidas tais arrematações.

Quer pois Sua Magestade que o governador civil faça 
constar ás câmaras que é irregular a arrematação do ser
viço dos atilamentos, e que findos os contractos atuais ou o ano
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económico por que fôram feitos, deve cessar inteiramente 
êsse abuso, nomeando as câmaras afiladores, a quem paguem, 
como aos demais empregados do concêlho, e entrando no 
cofre dêste o produto dos atilamentos.

Paço, em 29 de janeiro de 1866. — Joaquim Antonio de 
Aguiar.

Portaria proibindo ás camaras a alteração das medidas
Manda S. M ajestade El-Rei devolver ao governador civil de Vízen 

o orçamento da Câmara m unicipal da mesma cidade para de 1866-67 
para ser reform ado nos seguintes pontos.

1.0 M odificar a form a do imposto lançado sobre as carnes vêrdes, 
por modo que não venha a recahir sobre as rezes in te iras, mas sobre a 
venda a retalho ou a miúdo, como exige espressam ente o art. 142.° do 
codigo adm inistrativo.

2.0 Em endar o orçamento na parte em que determ ina que o imposto 
sobre o vinho será cobrado por meio de córte nas medidas aferidas ; 
porque os pêsos e as medidas depois de aferidas não podem ser a ltera
das para m ais ou para menos por ordem da cam ara, ou de qualquer 
outra auctoridade.

Paço, em 5 de ju lho de 1866. =  João Baptista da Silva Ferrão de 
Carvalho Martens.

Decreto mandando fazer o afllamento das medidas e balanças do Estado
Sendo muito conveniente ordenar e regular o afilamento 

das medidas e o das balanças e outros instrumentos de me
dir, empregados no serviço dos estabelecimentos do Estado, 
hei por bem decretar o seguinte:

Artigo l.° O afilamento das medidas e o das balanças e 
outros instrumentos de medir, empregados nos serviço dos 
estabelecimentos do Estado, no continente e ilhas, será feito 
pelos aferidores das inspéções dos distritos em que os ditos 
estabelecimentos existirem, e no distrito de Lisboa pelos afe
ridores da repartição de pêsos e medidas, sob a vigilancia 
dos respétivos inspétores, e o chefe da mesma repartição, 
como inspétor geral, em cumprimento do artigo 2.° do de
creto de 29 de dezembro de 1860, sendo tudo quanto neces
sário fôr para o regimento deste serviço determinado por 
acordo entre o dito chefe e os dirétores ou chefes dos mes
mos estabelecimentos (1).

Art. 2.° Para o atilamento determinado pelo artigo l.° re
gulam as taxas estabelecidas na tabela aprovada por decreto 
de 7 de março de 1861.

(1) Foi modificado este decreto pelo de 30 de outubro de 1868. 0  
afilamento atualm ente é feito pelos aferidores dos municípios.
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Os ministros e secretários de estado de todas as repar
tições o tenham assim entendido e façam executar.

Paço, em 25 de julho de 1866. =  R e i . =  Joaquim Antonio 
de Aguiar — João Baptista da Siloa Ferrão de Caroalho 
Mar tens =  Augusto Cesar Barj ona de Freitas =  José Maria 
do Casal Ribeiro =  Visconde da Praia Grande — Antonio 
Maria de Fontes Pereira de Mello — João de Andrade Coroo.

Portaria autorisando o uso das medidas decimaes de capacidade 
ainda não obrigatórias

Tendo a experiencia dem onstrado que se póde facilitar a adopçãõ 
das novas unidades legais de medidas, cujo uso ainda não está decre
tado, autorisando nos contractos a nova nom enclatura correspondente 
ás ditas unidades, perm itindo o uso das m encionadas medidas nas 
transacções en tre particulares, hei por bem decretar o seguinte :

Artigo 1." E ’ permitido, nos contractos en tre particulares, o uso das 
denominações das novas medidas de capacidade para  líquidos e sêcos, 
devendo ser declarado o valor equivalente em medidas antigas, mas 
sempre referido ás novas medidas e servindo para base dos cálculos de 
redução os mapas oficiais da com paração das medidas do novo sistêm a 
legal com as antigas, que nesta  data são rem etidas a todas as câm aras 
municipais do reino e ilhas (1).

Art. 2.° Nas transacções entre particulares é autorisado o uso das 
novas medidas de capacidade para líquidos e sêcos, devidam ente afila
das, com tanto que os compradores e vendedores anunciem  e façam preço 
e medição, referidos ás novas unidades usuais, litro, decalitro e hecto
litro, e não por equivalentes das unidades antigas.

O m inistro e secretário de estado dos negócios das obras públicas, 
comércio e indústria assim o tehha entendido e faça executar.

Paço, em 25 de ju lho de 1866. = R e i . =  João Andrade Corvo.

Decreto sobre a aferição e fiscalisação dos contadores de gaz
Atendendo ás representações da câmara municipal de Lis

boa e da companhia lisbonense de iluminação, em que uma 
e outra solicitam o afilamento dos contadores empregados 
na medição do gáz;

Atendendo ao número considerável de contadores de gáz, 
empregados na capital e em outras povoações do reino;

Considerando que é muito conveniente dar caracter legal 
a êsses aparelhos de medição, verificando oficialmente a sua

(1) Vêr n a  terceira parte o resumo d ’estes mapas.
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exatidão e qualidades, e organisando o serviço do adiamento 
de maneira que sejam regularmente atendidos os direitos e 
interesses dos consumidores de gáz, das companhias de ilu
minação, e das pessoas que fornecem contadores por alu
guer ou venda;

Tendo em vista os decretos com fôrça de lei de 13 de 
dezembro de 1852 e de 29 de dezembro de 1860;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo l.° A contar do dia 1 de julho de 1867 em diante os 

contadores para medir o gáz de iluminação que houverem de 
ser empregados de novo em lodo o reino, designarão, por 
unidades do sistêma métrico décima], a quantidade de gáz 
que por êles passar.

Uma chapa de metal na parte externa de cada um destes 
intrumentos deverá indicar o nome do fabricante ou da ofi
cina em que houver sido feito, o seu número de fábrica, o 
ano em que houver sido fabricado, e o número de bicos a 
que póde fornecer gáz.

§ único. Os contadores que na data da publicação do pre
sente decreto, e desde essa data até 1 de julho de 1867 esti
verem em serviço e não pertencerem ao sistêma métrico dé- 
cimal, serão substituídos por outros dêste sistêma, no prazo 
de cinco anos, contados da mesma data.

Art. 2.° Nenhum contador poderá ser empregado para 
contar gáz de iluminação antes de afilado e punçado.

§ único. Os contadores de qualquer sistêma, que na data 
da publicação do presente decreto, estiverem empregados em 
contar gáz, deverão ser examinados e afilados até 31 de maio 
de 1867, a fim de poderem continuar no mesmo serviço.

Art. 3.° O exame dos contadores e o seu atilamento serão 
dirigidos e fiscalizados pela repartição dos pêsos e medidas e 
pelos seus delegados, a quem compele rejeitar os que tive
rem defeito, e ordenar que sejam punçádos os contadores 
que tiverem as condições necessárias para a medição re
gular.

Art. 4.° Serão toleradas nos contadores as diferenças que 
não excederem 1 V* por cento para mais ou para menos da 
medição legal. A pressão absorvida não poderá exceder a 3 
milímetros de água. Nos contadores para mais de vinte luzes 
haverá tolerância até 5 milímetros.

Art. 5.° Os afilamentos dos contadores para gáz serão 
feitos nas fábricas em que tais instrumentos fôrem cons
truídos, e nos depósitos das companhias de iluminação. As 
companhias e os fabricantes terão sempre à disposição do 
chefe da repartição de pêsos e medidas e dos seus delegados 
todo o material necessário, e o pessoal que os ditos funcio
nários exigirem para os serviços de afilar e punçar.



29

§ único. Poderão ser afilados e punçados nas casas dos 
consumidores de gáz os contadores que podérem alimentar 
trezentos ou mais bicos. A companhia que fornecer o gáz 
dará o material e o pessoal para êste fim necessário.

Art. 6.° As taxas de afilamento serão as seguintes:

Contador para : R61s
um a três bicos...........................................  100
três a cinco bicos.......................................  120
seis a dez bicos . .......................................  140
onze a vinte bicos.......................................  200
vinte e um a trinta bicos...........................  250
trinta e um a cincoenta bicos.................  300
cincoenta e um a cem bicos.......................  500

Afilamento em casa do consumidor . . .  1$000

qualquer que seja o número de bicos alimentados pelo 
contador. Estas taxas serão pagas pelos donos dos con
tadores.

§ único. Nas vérbas acima indicadas não são incluídos os 
valores dos concêrtos quando sejam necessários. A’ reparti 
ção dos pêsos e medidas só compéte o exame eo afilamento. 
O concêrto é por conta dos donos.

Art. 7.° As companhias de iluminação por meio de gáz e 
as pessôas que fornecerem contadores por aluguer poderão, 
todas as vezes que lhes convier, pedir o exame oficial dos 
contadores em serviço. As pessôas que se servirem dos con
tadores gozarão da mesma faculdade.

Antes de se proceder ao exame serão avisadas as partes 
para assistirem, querendo.

Art. 8.° Nos casos compreendidos no artigo anterior se
rão aplicadas as taxas do artigo 6.° duplicadas.

O pagamento será efetuado pela pessoa que reclamar o 
exame, se não houver êrro que exceda o que legalmente se 
admite pelo artigo 4.° dêste decreto. Se houver êrro supe
rior ao que legalmente se acha tolerádo, será o pagamento da 
taxa efetuado pelo dono do contador.

Art. 9.° O chefe da repartição dos pêsos e medidas deverá 
formular as instruções necessárias para o serviço determi
nado pelo presente decreto.

Os ministros e secretários de estado dos negócios das 
obras públicas, comércio e indústria e dos negócios do reino 
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, aos 25 
de julho de 1866. =  R e i . =  João Baptista da Siioa Ferrão 
de Carvalho Martens =  João de Andrade Coroo.
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Portaria aprovando o «Regulamento da aferição dos contadores de gaz»
Sendo necessário, em cumprimento do artigo 9.° do de

creto de 25 de julho último, determinar as regras para o afi
lamento dos contadores de gáz, pelo mesmo decreto ordenado, 
ha por bem Sua Magestade El-Rei aprovar o regulamento e 
instruções propostas pela diréção geral dos trabalhos geo
gráficos, estatísticos, e de pêsos e medidas, que, com a pre
sente portaria, baixam assinados pelo conselheiro Joaquim 
Henriques Fradesso da Silveira, chefe da repartição de pêsos 
e medidas. O que, pelo ministério de obras públicas, comér
cio e indústria, se comunica ao conselheiro dirétor geral 
da sobredita diréção, para seu conhecimento e mais efeitos 
convenientes.

Paço, em 29 de agosto de 1866. =  João de Andrade Coroo.
Para o conselheiro dirétor geral dos trabalhos geográfi

cos, estatísticos, e de pêsos e medidas.Regulamento e instruções para os empregados da repartição e inspéçdo de pêsos e medidas encarregados do afllamento dos contadores de gáz
I

Do la b o r a t ó r io  c a p a r e lh o s  p a ra  o a f l lam en to  dos  con tadores

Todo o fabricante ou fornecedor de contadores deverá ter 
um laboratório à disposição dos empregados das inspéções 
de pêsos e medidas, encarregados da diréção e fiscalização 
dêste serviço.

Nêste laboratório deverá haver um gazómetro e um con
tador regulador ; além disso, para tornar possíveis as expe
riências, deverá também ali haver bicos para queimar gáz, em 
número suficiente, segundo o calibre dos contadores que hou
verem de ser afilados, manómetros e tubos de junção, também 
em número suficiente.

O gazómetro e o contador-regulador são as medidas pa
drões que devem servir para o atilamento dos contadores.

O fiscal começará pela aferição do gazómetro, e exami
nará em primeiro logar a construção dêste aparelho, que 
deverá ser muito simples.

Verá que se compõe de um reservatório cilíndrico inver
tido sobre um tanque de água, e na posição de um sino mer
gulhador. Posto em movimento, desce lentamente no tanque, 
e fórça o gáz, que recebeu já depurádo, a sair por um tubo, 
o qual comunica com o contador.
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0  reservatório, que deve ter uma capacidade de 3 a 4 he
ctolitros, indica exteriormento a divisão por litros do seu 
volume interior. Esta divisão é marcada numa chapa de me
tal fixa no reservatório, que desce com êle, e faz passar su 
cessivamente diante da extremidade de um ponteiro indica
dor cada um dos traços da divisão.

O contador-regulador é um contador exato e perfeita
mente construído, em cujo mostrador um ponteiro indica 
em litros o volume do gáz que passa pelos gazómetros.

II

Do a f l lam en to  do g a zó m e t ro  e  do c o n ta d o r - r e g u la d o r

Para medir o gazómetro colóca-se o reservatório no chão, 
invertido e amparado por algumas cunhas, de maneira que a 
abertura fique num plano horizontal, o que se verifica pondo 
sobre a extremidade do mesmo reservatório uma régua em 
duas diréções diferentes e nivelando-a.

Na parte inferior do reservatório adapta-se uma tubola- 
dura em angulo réto, destinada a segurar um tubo de vidro 
que deve, pelo menos, ter 15 milímetros de diâmetro interior, 
e que se eleva verticalmente ao longo da parede exterior do 
mesmo reservatório, ficando próxima da chapa de metal sobre 
que estão marcadas as divisões.

Em seguida deita-se a água no reservatório até que prin
cipie a aparecer no tubo de vidro, e marca-se em frente do 
plano no nível da água, sobre a chapa de metal, um traço, 
que se designa com um zero, que serve de ponto de partida 
para a divisão. Com um vaso contendo exatámente meio de- 
calitro, se despeja êste conteúdo de água no reservatório, e 
depois marca-se um traço sobre a chapa de metal; êste se
gundo traço deve corresponder ao nivel da água no tubo. 
Repete-se a mesma operação até que o reservatório esteja 
cheio, e desta maneira a escala se achará dividida em partes 
consecutivas de 5 litros.

Subdivide-se cada uma destas partes em outras cinco 
iguais entre si, por traços mais pequenos que os primeiros, 
representando cada um deles 1 litro, depois disto segue-se 
o numerar as divisões principais, a partir de zero e de 5 
em 5 litros.

Terminada a medição do gazómetro, o fiscal que seguiu 
atentamente a operação certifica a exatidão do aparelho, 
mandando aplicar pelo aferidor o punção de corôa da repar
tição de pêsos e medidas, sobre uma gôta de sólda de tal ma
neira colocada que se não possa tirar a escala sem alterar a

H
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marca do punção. Os reservatórios dos gazómetros de expe
riências que existirem nas fábricas de contadores serão mu
nidos de um manómetro de sifão colocado sobre a cúpula, 
tendo o diâmetro interior de 1 centímetro pelo menos.

O contador regulador será comparado com o gazómetro 
de experiência, operando como se dirá mais adeante. O fiscal 
lhe mandará pôr também as competentes marcas de punção 
de corôa.

III
n a  v e r i f i c a ç ã o  dos c on ta d o re s  e m  c as a  dos fab r ica n te s

O fiscal começará por estudar a construção dos contado
res dos diferentes sistêmas que tiverem sido aprovádos.

Para facilitar este estudo dar-se-hão as descrições que 
tiverem sido fornecidas pelos fabricantes.

Todavia a melhor descrição não poderá dar uma idéia 
exata do contador; a inspéção minuciosa do aparelho é in
dispensável para se compreender o seu mecanismo.

Examinará, pois, peça por peça o contador, de que ficará 
conhecendo perfeitamente a construção e funções particu
lares.

Aquirido êste conhecimento, o fiscal poderá proceder ao 
atilamento, conformando-se com o método que se vaeexpôr.

Procede-se primeiramente a uma minuciosa inspéção dos 
aparelhos, porque podem ser muitos aferidos ao mesmo tem
po. Em seguida o aferidor coloca-os em linha ao lado uns 
dos outros, sobre um banco perfeitamente horizontal esta
belecido ao lado do gazómetro, e comunica-os entre si e com 
o gazómetro por tubos de junção, de maneira que o gáz atra
vesse todos os aparelhos para chegar aos bicos em que se 
ha de inflamar. A série terminará com o contador-regulador.

Um manómetro, cujo tubo terá pelo menos 1 centímetro 
de diâmetro interior, será colocado sobre cada um dos tubos 
de junção. Serão munidos de uma escala dividida em milí
metros. A função do manómetro é mostrar qual éa  pressão 
que o contador absorve para poder funcionar pelo artigo 4.° 
do decreto de 25 de julho de 1866; esta pressão não deve ex
ceder a 3 milímetros de água.

Quanto mais sensível fôr o contador ás pressões minimas, 
tanto mais fácil será a alimentação dos bicos.

Em seguida a êstes preparativos introduz-se em cada con
tador a água necessária, porém, deve haver cuidado em fe
char logo a torneira colocada sobre o tubo da entrada do gáz 
para que a pressão do gazómetro não embarace o exato es
tabelecimento do nivel da água.

Estabelecido o nível, expulsa-se o ar atmosférico encer-
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rado nos contadores, fazendo passar toda a quantidade do 
gáz contido no gazómetro, e ao mesmo tempo verifica-se se 
as juntas não deixam escapar o gáz, aproximando uma luz.

Durante esta primeira operação examina-se também se 
as colunas manométricas oscilam, o que acusaria uma resis
tencia variavel no maqumismo dos contadores.

Enche-se de novo o gazómetro, faz-se passar ainda o gáz, 
o desta vez acendem-se os bicos.

Observa-se se o gáz nêles arde regularmente e sem oscil- 
lação, e nota-se a pressão de cada um dos manómetros. A 
diferença de pressão acusada por dois manómetros consecu
tivos representa a fôrça absorvida pelo jôgo do contador co
locado entre êstes dois manómetros; esta fôrça não deve ser 
superior a 3 milímetros de água para os contadores áté vin
te luzes, e 5 milímetros nos de maior número.

São toleradas as diferenças que não excederem 1 */* por 
cento, para mais ou para menos, da medição legal.

Terminadas estas operações preliminares, fecha-se a tor
neira do gazómetro, faz-se a leitura da escala e nota-se e 
marca-se a giz sobre cada contador a indicação do ponteiro 
das unidades. Depois fazem-se passar exatamente 100 litros 
de gáz, marcados pela escala do gazómetro, lêem-se os mos
tradores dos contadores e fica terminada a operação.

Deve notar-se que durante a experiencia a pressão do 
manómetro adaptado ao gazometro apenas deverá manifes
tar variações de alguns milímetros.

O contador-regulador só é empregado como prova de 
verificação; a quantidade de gáz saído do gazómetro deve 
concordar com a indicada no contador-regulador.

Feita a última operação, o fiscal mandará pôr a marca do 
punção respétivo nos contadores aprovádos.

Os contadores de grandes dimensões, destinados a medir 
por hora 2:000 ou mais litros de gáz, serão afilados separa
damente.

Este afilamento poderá ser feito com ar em logar de gáz.
Também o afilamento dos contadores de menor volume 

poderá ser feito com ar, quando as variações de temperatura 
durante a operação podérem ter influência considerável no 
resultado das aferições.

IV

At i lam en to  do m aqu in íam o  in d ic a d o r

No precedente parágrafo supõe-se que estavam acabados 
os aparelhos submetidos ás experiências. E’ necessário, 
porém, que antes de ser o contador colocado para o serviço, 
o aferidor examine as peças do maquinismo indicador.

3
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Eis a razão:
As indicações de unidades, dezenas, centenas, etc., de 

metros cúbicos efetuam-se por uma combinação de rodas 
dentadas e de carretes correspondentes aos ponteiros dos 
mostradores.

Por estas rodas e carretes se transmite gradualmente o 
movimento inicial comunicado pelo parafuso-sem-fim do 
eixo do tambor.

Ora, o afilamento dos contadores por meio de gáz só tem 
logar em relação ao consumo de 100 litros, não permite por
tanto, verificar mais que a exatidão de urna das divisões do 
mostrador das unidades, faltam elementos para a verificação 
dos mostradores destinados á indicação das dezenas, das cen
tenas, etc., de metros cúbicos, e todavia é certo que o meca
nismo indicador póde estar organisado de maneira que mani
feste relações exatas para as unidades, permitindo erros 
importantes nas quantidades maiores.

Na construção do contador o fabricante deverá dispor as 
rodas de maneira que as marcas do punção sejam aparentes 
e possam ser verificadas pelo fiscal, quando começar as ex
periências no gazómetro.

V

Do a f i lam en to  «los con tad ores  nos d om ic i l io s  dos c on su m id o res

A companhia ou o consumidor poderá exigir que o afila
mento de um contador, em serviço, seja feito com o gazó
metro, pagando para êste fim todas as despesas, mas quando 
esta maneira de verificar não tiver sido requerida, a opera
ção se efétuará por meio de um contador regulado em co
municação com o contador submetido ao exame.

Nêste caso o verificador só tem a manter a concordancia 
do contador confrontado com o regulador e a pressão absor
vida pelo trabalho do aparelho.

O aferidor terá em vista que; no caso que se trata, o ati
lamento deve ter logar estando presentes ou tendo sido avisa
das as partes interessadas.

VI

Da m a r c a  do puuçao  nos  c on tad ores

A operação de marca consistirá em fazer correr sobre 
certos pontos do contador, por meio de um ferro quente, 
um pingo de solda de estanho.
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Emquanlo o metal se conservar liquido, o aferidor apli
cará sobre êle o sinal do punção de coroa.

Devem ser punçadas as partes do contador que seria in
dispensável abrir ou alterar se houvesse a intenção fraudu
lenta: tais são a abertura que recebe o parafuso do nivel 
da água, as pequenas chapas ou patilhas que unem a caixa 
quadrada á pequena caixa suplementar em que está contido 
o maquinismo indicador, e todas aquelas que o fiscal desi
gnar.

O pingo de solda deverá ficar sobre a borda da chapa que 
fecha a caixa quadrada do contador.

Tendo recebido a marca de corôa, cada contador será 
punçado com a letra da aferição periódica.

Quando fôr preciso punçar de novo um contador por ter 
sido concertado, o aferidor repetirá um dos sinais do punção 
para deixar vestígio desta segunda operação.

V I I

D a e sc r i tu ra ç ão  «los l i v r o s  «le r e g i s to

O encarregado dêste serviço terá um registo por colunas, 
no qual ha de inserir o número de cada contador aferido e 
punçado, o número de bicos que êle deve alimentar, a dife
rença observada na ocasião do atilamento em 100 litros de 
gáz dispendidos pelo gazómetro, a pressão absorvida pelo 
contador, emfim a data da verificação e indicação do logar 
em que ela tiver sido feita, assim como o nome do fabri
cante do aparelho.

Haverá uma casa para observações em seguida ás prece
dentes.

Um registo análogo deverá ser aberto para a inscrição dos 
contadores que tiverem sido aferidos depois de qualquer con
certo.

Repartição de pêsos e medidas, 25 de agosto de 1866.= 
Joaquim Henriques Fradesso da Silveira.

Decreto sobre as épocas do afilamento

Estatuindo o artigo 13.° do decreto com fôrça de lei de 29 de de
zembro de 1860, que ao governo compete determ inar as épocas do afila
mento anual de pêsos e medidas, e tendo a experiencia demonstrado 
que as disposições contidas a tal respeito no artigo 6.° do decreto de 7 
de março de 1861, não só não podem com vantagem  ser aplicadas a todos 
os concêlhos do reino, mas até dão logar a  im produtiva despêsa; hei por 
bem, conformando-me com a proposta do conselheiro dirétor geral dos 
trabalhos geográficos, estatísticos e de pêsos e medidas, declarar sem
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efeito o citado artigo 6.° do decreto de 7 de março de 1861, e determ inar 
que as épocas do añlam ento sejam de ora em diante fixadas pelos ins- 
pétores de pesos e medidas dos distritos, atendidos as conveniencias dos 
povos, a necessária economia e o bom regim en do serviço (1).

O m inistro e secretario de estado dos negocios de obras públicas, 
comércio e indústria  assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 5 de dezembro de 1866. =  Re i , =  João ãe Andrade Corvo.

Lei prorogando o praso para entrar em vigor todo o sistema métrico 
e cominando penas pelas infracções

Dom Luís, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Al- 
garves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos que 
as cortes gerais decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo l.° E’ prorogado até 1 de janeiro de 1870 o prazo 
de que trata o artigo 3.° do decreto com a fôrça de lei de 13 
de dezembro de 1852 (2).

Art. 2.° No periodo que vai decorrendo desde a publica
ção da presente lei até 31 de dezembro de 1869, o governo 
mandará concluir todos os trabalhos preliminares que são 
necessários para a geral adopção das novas medidas no reino 
e no ultramar.

Art. 3.° Em todos os contractos e actos públicos, dentro 
do prazo determinado pelo artigo 2.° será designada a cor
respondência entre as antigas medidas e as novas, cuja ado
pção durante êste prazo fôr decretada.

§ único. Desde a data da publicação da presente lei con- 
siderar-se-ha terminado o prazo estabelecido pelo artigo 9.° 
do decreto com fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852, ces
sando em todos os contractos e actos públicos a designação 
da correspondência entre o novos e antigos pêsos.

Art. 4.° O uso ou a simples detenção de pêsos ou de medi
das falsas será punida nos termos e pelo modo prescrito no 
artigo 456.°, n.° 3.°, §§ l.°, 2.°, 3.° e 4.° do código penal (3).

Art. 5.u Serão punidos com a multa de 2$000 a 10$000 
réis todos aqueles que, em anúncios, avisos, editais ou ou
tras publicações que não sejam científicas, literárias ou po
líticas, empregarem para designar pêsos e medidas denomi
nações diferentes da nomenclatura do sistêma métrico décimal, 
adoptada pelo artigo 2.° do decreto com fôrça de lei de 13 de 
dezembro de 1852.

(1) Foi revogado pelo regulam ento de 23 de março de 1869.
(2) Foi alterado pelo decreto de 22 de agosto de 1877 que lim itou 

este praso.
(3) Vide adeante o n.° 3.° e seus §§ do art. 456.» do código penal de 

16 de setembro de 1886.
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Art. 6.° Serão punidos com a multa de lfOOO a 5$000 réis 
os professores das escólas públicas e os diretores e professo
res de colégios, liceus ou outros estabelecimentos particu
lares de instrução, que ensinarem sistema de pesos e medi
das que não seja o legalmente estabelecido.

§ l.° A primeira reincidência será punida com o dôbro 
da multa, e a segunda com a demissão dos professores pú
blicos com a proibição de continuarem abertos os estabele
cimentos particulares.

§ 2.° Se a infrácção prevista e punida nêste artigo fôr com- 
metida nos asilos e instituições de beneficiência e caridade, a 
pêna será sómente a de multa de 1$000 a 5$000 réis, e uni
camente serão punidos os professores ou mestres.

Art. 7.° As penas decretadas nos artigos 4 o, 5.° e 6.° serão 
julgadas corrécionalmente, segundo dispõe o artigo 12.° do 
decreto de 13 de dezembro de 1852.

§ único. Excetua-se a demissão e proibição a que se re- 
fére o § l.° do artigo 6.°, que serão decretadas pelo governo, 
ouvidos previamente os interessados.

Art. 8.° Fica revogada a legislação em contrário.
Mandámos portanto a todas as autoridades, a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como 
nela se contém.

Os ministros e secretários de estado dos negócios das 
obras públicas, comércio e indústria e dos negócios do reino 
a façam imprimir, publicar e correr.

Dada no paço, aos 16 de maio de 1866. =  E l - R e i  =  João 
de Andrade Corvo =  João Baptista da Silva Ferrão de Car
valho M artens.= (Logar do sêlo grande das armas reais).

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sancionado 
o decreto das cortes gerais de 9 de abril último, que proroga 
até 1 de janeiro de 1870, o prazo de que trata o artigo 3.° do 
decreto com fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852, o manda 
cumprir e guardar como nêle se contém, pela fórma rétro 
declarada.

Para Vossa Magestade vêr. — Luís Antonio Namorado 
a fêz.

P ortaria sugerindo a conveniência de serem nomeados aferidores 
m unicipais, os empregados da inspéção de pêsos e medidas

Representando o m inistério das Obras Públicas, comércio e indús
tria, que não é bastan te eficaz a fiscalização das câm aras m unicipais e 
a dos adm inistradores dos concêlhos sobre o uso de pêsos e m edidas do 
nôvo sistêm a m étrico décimal e que para dar a  êste serviço o desenvol
vimento de que êle carece e para to rnar mais severa a fiscalização sobre
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os pêsos e medidas, no que in teréssa visivelm ente o público, era con- 
veniénte que as câm aras m unicipais nomeassem seus aferidores os em
pregados da inspéção geral dos pêsos e medidas, encarregados por ela 
do afilamento, pois que desta providência não resultava quebra nas re 
galias das câm aras, nem diminuição na sua receita, por isso que seria 
integralm ente pago aos cofres m unicipais o produto dos afilam entos.

Sua M agestade El Rei, considerando dignas de atenção estas pon
derações, e que, adoptadas as medidas lem bradas pelo Ministério das 
Obras Públicas, poderá dar se mais unidade e regularidade áo serviço 
de que se tra ta , ha por bem ordenar que os governadores civis do reino 
insinuem  ás câm aras que cometam a aferição dos pêsos e medidas aos 
em pregádos da respétiva inspéção, nomeando-os aferidores dos conce
lhos, na inteligência de que o rendim ento dos afilam entos será entre
gue ás cam aras, e de que os em pregádos da inspéção geral dos pêsos e 
medidas serão considerádos como em pregádos m unicipais para todos 
os efeitos.

Paço, em 2 de Outubro de 1866 =  João Baptista Ferrão de Carvalho 
M artens.

Portaria contra as facturas comerciaes expressas em medidas antigas

Constando nêste m inistério que alguns com erciantes expedem para 
os diversos mercados do paiz facturas em que os preços são referidos 
ás antigas unidades de pêsos e medidas ilegais e abolidas, e sendo certo 
que dêste abuso resultam  inconvenientes e em baraços para  a execução 
da reform a decretada em 13 de dezembro de 1852:

M anda Sua M agestade El-Rei, regente em nome do Rei, pela secre
ta ria  de estado das obras públicas, comércio e indústria , que o gover
nador civil do distrito d e . . .  por todos os meios ao seu alcance dê pu
blicidade ao artigo 11.° do mesmo decreto, que declara sem valor, em 
juizo, o documento de qualquer natureza que designar unidades aboli
das.

Paço, em 20 de julho de 1867. =  João de Andrade Corvo.
. P ara  todos os governadores civis dos distritos do reino e ilhas.

Portaria mandando afilar gratuitamente as medidas destinadas á venda

Sendo necessário, em beneficio do público, regular a exe
cução do § único do artigo 14 ° do decreto de 20 de junho de 
1860, manda Sua Magestade El-Rei, regente em nome do 
rei, que os pêsos, medidas e instrumentos de medir, novos 
e destinados para a venda, sejam todos afilados gratuita
mente nas oficinas da repartição de pêsos e medidas e nas 
inspéções de pêsos e medidas dos distritos (1), devendo ser 
aplicada a disposição do § único do artigo 7.° do decreto com

(1) Presentem ente nas oficinas de aferição das câm aras municipaes.
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fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852, quando se descubra 
a falta da marca feita com punção especial, em conformidade 
com o que no dito decreto se determina.

Paço, em 27 de julho de 1867. = João de Andrade Corvo. 
Para o conselheiro dirétor geral dos trabalhos geográficos, 
estatísticos e de pèsos e medidas.

Portaria sobre o afllamento bisanual das balanças e medidas 
das boticas, e o extraordinário

Tendo sido aprovado o novo regimento de preços para 
os medicamentos pelo decreto de 24 de julho de 1866, publi
cado no Diário de 13 de abril do corrente ano; estando dis
tribuídos os padrões e publicadas as tábuas explicativas, 
•como fôra ordenado pelo § l.° do artigo 4.° do decreto com 
fôrça de lei de 13 de dezembro ,de 1852; e sendo necessário 
determinar preceitos especiais para o atilamento das balan
ças, pesos e medidas das boticas: manda Sua Magestade El- 
Rei, regente em nome do Rei, que o mencionado atilamento 
seja feito nos ditos estabelecimentos, pelos fiscais aferidores 
dos distritos respétivos (1), de dois em dois anos, ficando os 
proprietários ou administradores das boticas obrigados a 
pagar o dobro das taxas designadas na tabella A, aprováda 
por decreto de 7 de março de 1861. Outrosim ordena o mesmo 
augusto senhor que os afilamentos extraordinários, para no
vos estabelecimentos, ou para o novo fornecimento, sejam 
•efétuados nas oficinas da repartição de pêsos e medidas, ou 
nas inspéções dos distritos (2), pagando os interessados a 
taxa simples, determinada na mesma tabela.

O que, para os devidos efeitos, se comunica ao dirétor 
geral dos trabalhos geográficos, estatísticos e de pêsos e 
medidas.

Paço, em 27 de julho de 1867. =  João de Andrade Coroo. 
— Para o conselheiro dirétor geral dos trabalhos geográficos, 
■estatísticos e de pèsos e medidas.

(1) Presentem ente pelos aferidores m unicipaes. Foi recomendado que 
•os aferidores assistam  á verificação das balanças p ara  pêsos mínimos, 
feita pelos farm acêuticos, sem intervirem  nas pesagens, por não e s ta 
rem geralm ente habituados a estas operações delicadas que dem andam 
prática.

(2) Presentem ente nas oficinas de aferição municipaes.
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Portaria providenciando sobre a conservação dos padrões
Sua Magestade El-Rei, regente em n.ome do Rei, viu a 

cópia do ofício em que o presidente da câmara municipal de 
Macedo de Cavaleiros confirma o facto de se acharem arru i
nados alguns dos padrões de medidas de líquido, informando 
ao mesmo tempo que isto era devido ao descuido e negli
gencia do afilador de pèsos e medidas, pois que estando a 
seu cárgo a guarda dos padrões (1), era èle o responsável pelo 
mau uso que déles se tinha feito; e mostrando-se pelo mesmo 
ofício que o afilador desempenha mal as funções do seu cárgo 
determina Sua Magestade o Regente que o governador civil 
de Bragança faça verificar por meio do respétivo administra
dor do concelho as referidas declarações, ouvido o afilador 
arguido, e reconhecendo-as procedentes, dê as instruções 
precisas para que o afilador seja logo substituído, e que pelo 
ordenado déle se comprem novos padrões que substituam 
os arruinados.

Quando se verifique que nenhuma culpa tem o afilador 
do dâno que o concelho sofreu, e não possa apurar-se quem 
o causou, devem os padrões arruinados ser substituídos à 
custa dos vereadores; porque lhes cumpre vigiar pela sua 
guarda como pela de qualquer outra cousa do concelho, e 
responder pelo prejuizo que tiver provindo da falta de satis
fação dêsle dever.

Do cumprimento desta ordem dará o governador civil 
conta por éste ministério.

Paço, 17 de agosto de 1867. =  João Baptista da Siloa 
Ferrão de Caroalho Martens.

Lei encurtando o praso para o pleno vigor do sistema métrico 
e mandando adoptar as novas medidas de superfície

Competindo ao governo, em virtude do artigo 4.° do de
creto com fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852, fixar su
cessivamente as épocas em que será obrigatório o uso das 
novas medidas, assim nas repartições do estado e estabele
cimentos públicos, como entre particulares;

(1) Foi posteriorm ente explicado que o aferidor não tem os padrões 
a seu c a rg o ; só os recebe quando procede á sua comparação com as 
medidas que tem no serviço da oficina de aferição, restituindo os logo 
á  secretaria da câm ara
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Considerando que, pela carta de lei de 16 de maio do cor

rente ano, foi prorogado até 1 de janeiro de 1870 o prazo de 
que trata o artigo 3.° e que estão cumpridos o § l.° do artigo
4.° e o artigo 5.° do mesmo decreto;

Considerando que, determinado o uso obrigatório das me
didas de capacidade, poderá o governo dar inteiro cumpri
mento ao artigo 6.° do referido decreto, estabelecendo método 
e regras definitivas para um serviço até agora regido por dis
posições provisórias;

Considerando a provada conveniência da organisação de
finitiva do serviço de atilamento, e da geral adopção de um 
sistêma regular de medidas, em todo o reino, para substituir 
as medidas diferentes de variadíssima construção e capaci
dade de que se usa hoje com grande embaraço para o co 
mércio, e gravissimo prejuízo para os povos:

Considerando também a utilidade que resultará de se 
adoplar uma unidade geral para se avaliar superfícies, e tendo 
especialmente em vista a urgência desta adopção: hei por bem 
decretar o seguinte:

Artigo l.° Desde 1 de outubro de 1868 ficará em vigôr, 
para as medidas de volume e capacidade, o sistêma legal 
de medidas, aprovado por decreto de 13 de dezembro de 
1852.

§ único. E’ permitido antes da referida época o uso das 
novas denominações e medidas, na conformidade do decreto 
de 25 de julho de 1866.

Art. 2.° Desde o mesmó dia 1 de outubro de 1868 ficará 
também o referido sistêma em vigôr para as medidas de su
perfície.

§ único. E’ permitido, a contar da data da publicação do 
presente decreto, o uso das novas denominações nos con
tractos entre particulares, podendo ser declarados os valores 
equivalentes em medidas antigas, mas sempre referidos ás 
novas unidades.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e 
secretários de estado de todas as repartições assim o tenham 
entendido e façam executar.

Paço, em 22 de agosto de 1867. =  R e i . — Joaquim Anto- 
nio de Aguiar =  João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho 
Martens =  Augusto Cesar Barjona de Freitas =  Antonio 
Maria de Fontes Pereira de Melo — Visconde da Praia 
Grande — José Maria do Casal Ribeiro =  João de Andrade 
Coroo.
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Circnlar sobre a aferição das balanças e pêsos do correio
Repartição dos pêsos e medidas.— Circular n.° 124.—

II.m0 sr. — Queira v. s .a mandar proceder ao afilamento 
das balanças e pêsos existentes nas administrações centrais 
dos correios e estações postais, devendo o afilamento ser feito 
nas próprias estações e satisfeitas de pronto as taxas respé- 
tivas conforme as ordens expedidas pela diréção geral dos 
correios. Junto vai uma tabéla em que é estabelecida por 
aproximação a importância das taxas para os pêsos do cor
reio. O mencionado afilamento deverá ser feito pelos fiscais 
do concelho (1). Naquêles em que não os houver será feito 
pelo fiscal do concelho mais proximo.

Deus guarde a v. s.a Repartição dos pêsos e medidas, 
27 de novembro de 1867. — II.010 sr. inspetor de pêsos e me
didas do distrito de Ponta Delgada. =  Pelo inspétor geral, o 
chefe da secção do expediente, Joaquim José Monteiro Ju
nior (2).

Nota a que se refere a circular n.° 124

Pêsos que se usam  nos correios 

G ram as

Im p o rtân c ia  das tax as  

R éis

Im p o rtân c ia  que se deve co b ra r 
pelo afilam ento

R éis

480 20 40
240 20 40
120 15 30
90 15 30
80 15 30
75 15 30
00 15 30
45 15 30
40 15 30
37,5 15 30
30 15 30
22,5 15 30
20 15 30
15 15 30
10 15 30
7,5 15 30

Repartição dos pêsos e medidas, 27 de novembro de 1867. 
=  O chefe de secção do expediente, Joaquim José Monteiro 
Junior.

(1) Por despacho de 2 de abril de 1881 foram m andadas vigorar as 
taxas estabelecidas por esta  circular.

(2) Presentem ente pelos aferidores das câm aras m unicipaes.
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Portaría prescrevendo as dimensóes, forma, natureza 
e tolerancias das medidas de capacidade

Sua ¡Ylagestade El-Rei, atendendo ao que lhe foi repre
sentado pelo conselheiro chefe da repartição de pêsos e me
didas, para facilitar a execução do artigo 6.° do decreto com 
fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852 e do artigo l.° e § único 
do decreto de 22 de agosto do corrente ano; ha por bem de
terminar o seguinte:

l.° As medidas de capacidade, para medição de matérias 
secas ou líquidas, serão cilíndricas e terão as seguintes di
mensões:

Nomes das m edidas
C apacidade 

em litros

A ltu ra
e

d iám etro
em

m ilím etro

E rro s  to

P a ra  m ais 
íi as

de m a d e ira , 
em litros 

e suasfraccoes

le raveis

P a ra  m ais 
ñas

m e tá licas , 
em fracções 

de litro

Duplo h ec to litro .................. 200 634,0 2 0,40
H ec to litro ............................... 100 503,1 1 0,20
Meio hectolitro ...................... 50 399,3 0,50 0,10
Duplo decalitro .................... 20 294,2 0,20 0,04
D ecalitro ................................. 10 233,5 0,10 0,02
Meio decalitro ..................... 5 185,5 0,05 0,01
Duplo l i t ro ............................. 2 136,6 0,02 0,01
L itro ......................................... 1 108,4 0,01 . 0,005
Meio litro ................................ 0,50 86,0 0,005 0,002
Duplo decilitro ...................... 0,20 63,4 0,002 0,001
D e c ilitro ................................. 0,10 50.3 0,001 0,0005
Meio decilitro ........................ 005 39,9 0,0005 0,0002
Duplo cen tilitro .................... 0.02 29,5 0,0002 0,0001
C entilitro ................................. 0,01 23,4 0,0001 0,00005

§ único. Excétuam-se as medidas para areia, pedra bri
tada e outras matérias grosseiras, que poderão ser caixas 
quadrangulares, sem fundo, suticientenente sólidas, com as 
dimensões convenientes para que a capacidade interior seja 
de 1 metro cúbico, ou Va metro cúbico.

2. ° As medidas para secos serão de metal, ou de madeira 
de carvalho, castanho, faia, caixa de nogueira, construídas 
com a grossura e mais condições convenientes para asse
gurar duração e solidês (1).

3. ° As medidas para líquidos serão de cobre, zinco, ferro 
estanhado ou folha de Elandres, construídas com a grossura

(1) Vidé portarias de 16 de fevereiro de 1883, de 31 de março de 1905 
e  de 2 de novembro de 1914.
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e mais condições convenientes para assegurar duração e 
solidês (1).

§ único Qualquer medida para líquido poderá ter argolas 
exteriores, tampa de bico, e quaesquer outros acessórios que 
facilitem a suspensão da vazilha e o transvazar do liquido, 
comtanto que não sejam alteradas as dimensões que a ta- 
béla n.° 1 estabelece.

4° São toleradas provisóriamente, para a medição de lí
quidos, as medidas de qualquer configuração feitas de ma
térias que não causem dàno á saúde, comtanto que a sua 
capacidade seja igual à capacidade de qualquer das medidas 
legais designadas na tabela do n.° 1; e para a medição de 
materias sêcas medidas de configuração similhante à dos 
alqueires, abolidos pelo decreto de 22 de agosto último, com
tanto que tenham as dimensões determinadas na tabéla se
guinte (2):

D enom inação  
das m edidas

O p a c i 
dade em 

litro s

L ado  
da base  

cm
m ilím etros

A ltu ra
em

m ilím e
tros

C ap ac i
d ade  em 

dec ím etros 
cúbicos

E spessura
em

m ilím etros

T o le ran c ia  
p a ra  m ais 

em 
litro s

H ec to litro ............ 100 600 280 100,800 15 í,
Meio hec to litro ... 50 450 248 50,220 13 0,50
Duplo decalitro .. 20 300 222,3 20,007 12 0,20
D eca litro .............. 10 272,1 135,1 10,003 12 0,10
Meio decalitro . . . 5 214 109,2 5.001 11 0,05
Duplo l i t r o .......... 2 155,1 83,2 2,001 10 0,02
L itro ...................... 1 118 72 1,002 10 0,01
Meio litro .............. 0,50 92,1 59 0,500 8 0,005
Duplo d ec ilitro ... 0,20 69 42 0,200 8 0,002
D ecilitro ................ 0,10 52 37 0,100 7 0,001
Meio d e c ili tro .. . . 0,05 41 30 0,050 4 0,0005
Duplo c e n til itro .. 0,02 31 21 0,020 4 0,0002
C entilitro .............. 0,01 23,5 18,5 0,010 8 0,0001

5.° Nas medidas legais ou toleradas deve ficar fácilmente 
legivel, sobre a superfície exterior, o número de litros ou 
fracções de litro, correspondentes á sua capacidade.

§ l.° Em todas as vazilhas de qualquer naturêsa, nas 
caixas, sacos, barricas, etc., empregadas para condução de 
matérias sêcas ou líquidas que fôrem vendidas por volume 
ou a pêso, deverá sempre ser marcado e perfeitamente visí
vel o número de litros ou kilogramas do género que a vazi
lha, caixa ou saco, etc., admitir.

(1) Vidé regulam ento de.l de julho de 1911.
(2) Depois da portaria  de 21 de novembro de 1905 consideram -se 

como normaes.
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§ 2.° A’ infracção dêste preceito, por falsa designação, 
ou por falta da indicação ordenada, corresponde a pêna im
posta pelo artigo 4.° da lei de 16 de maio último.

§ 3.° A marcação a que se refere êste artigo compete aos 
possuidores das vazilhas secas, etc., não havendo para elas 
afilamento, comquanto fiquem sujeitas á fiscalisação.

6.° As taxas para afilamento das medidas de capacidade 
são as seguintes, conforme o que está determinado pelo de
creto de 7 de março de 1861 (1).

P a r a  secos
R éi 8

H ec to litro .................................  150
Meio hec to litro ......................... 100
Duplo decalitro ..........................  30
D ecalitro ....................................... 20
Meio decalitro ............................  15
Duplo l i t r o .................................  10
L itro ...........................................  10
Meio litro ......................................  10
Duplo decilitro ..........................  10
D ec ilitro ....................................... 10
Meio decilitro .............................. 10
Duplo cen tilitro ..........................  10
C entilitro ......................................  10

P a c a  l íqu id o *
R éis

Duplo decalitro ......................  100
D ecalitro. .................................  100
Meio decalitro .........................  100
Duplo li t ro ..................................  30
L itro ........................................... ■ 30
Meio litro ......................................  20
Duplo decilitro ............................ 20
D e c ilitro ....................................... 10
Meio decilitro .............................. 10
Duplo cen tilitro ..........................  10
C entilitro ......................................  10

As taxas para o afilamento de medidas de volume são 
as seguintes:

Metro cúbico •.................................................................................................  150
Meio metro cúbico........................................................................................  100

§ l.° Pelo afilamento das medidas toleradas, na confor
midade do artigo 4.°, se pagará o dóbro das taxas estabele
cidas por esta tabéla.

§ 2.° O afilamento de cada rasoura custará 10 réis.
7. ° As medidas de capacidade continuarão a ser conferidas 

ñas épocas oportunamente designadas para cada concelho.
§ único As laxas de conferição continuarão a ser metade 

das taxas do afilamento, sendo as dêste reguladas pela ta
bela do número antecedente e do seu § l.°

8. « A medição dos secos é raza. Não se permitem as me
dições de cogulo, bigode ou meio bigode, nem as medições 
de abanado ou similhantes que facilitem a fraude.

§ único. As nozes, castanhas, batatas e outros géneros 
que são vendidos por medida acoguladas, por ser difícil a sua 
medição raza, serão de agora em diante vendidos a pêso.

(1) Foram  alteradas as taxas por decreto de 20 de abril de 1911.



9. ° O número e nome das medidas de capacidade que for
marem a coléção obrigatória de qualquer estabelecimento 
serão incluídos no mesmo bilhete de afilamento em que fo
rem inscritas as balanças, os pêsos e as medidas lineares, e 
êste bilhete custará sómente 10 réis, ficando assim substi
tuídas as taxas que por tais bilhetes se exigem em diversos 
concêlhos do reino e ilhas,

§ único. Se o estabelecimento fôr mixto, isto é, destinado 
a diversos géneros de comércio, poderão ser inscritas em 
bilhetes separados as coléções correspondentes a cada um.

10. ° A repartição dos pêsos e medidas fará publicar por 
editais todas as instruções necessárias para que o público 
não alegue ignorancia das disposições legais e regulamentos 
relativos ao serviço de pêsos e medidas, e particularmente 
aquelas que no seguinte ano podérem mais eficazmente con
correr para a execução do decreto de 22 de agosto último.

Paço, em 13 de dezembro de 1867. =  João de Andrade 
Coroo.

46_____

Decreto aprovando o regulamento para a medição de terrenos
Tendo sido ordenado pelo artigo 2.° do decreto de 22 de 

agosto último, que a contar de 1 de outubro proximo seja 
adoptada no reino a nova medida para a medição das super
fícies: hei por bem, ouvido o conselheiro chefe da repartição 
dos pêsos e medidas, aprovar para a execução do referido 
artigo o seguinte regulamento, que baixa assinado pelo mi
nistro e secretário de estado dos negocios das obras públi
cas, comércio e indústria.

O mesmo ministro e secretário de estado assim o tenha 
entendido e faça executar. Paço, em 17 de dezembro de 1867- 
=  R e i . =  João de Andrade Coroo.

Regulamento da medição e designação das superfícies agrárias

Artigo l.° As unidades para a medição das superfícies 
serão, de 1 de outubro próximo em diante, o metro quadra
do (centiara) e seus múltiplos, 100 metros quadrados (ara) e 
10:000 metros quadrados (hectara) (1).

§ l.° Aos infractores dêste preceito será aplicada a multa 
dp 2$000 réis a 10$000 réis, na conformidade do artigo 5.° da 
lei de 16 de maio último, se a infracção consistir no emprego 
de qualquer denominação que não designe as novas unida-

(1) Disse-se depois sempre are, hectare, centiare.
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des legais; e as penas do artigo 456.° n.° 3.° e seus §§ 2.°, 
3.° e 4.° do código penal, se ela consistir no uso ou simples 
detenção das antigas unidades.

§ 2.° Das multas pertencerá metade ao descobridor da 
infração, e a outra metade ao Estado, que tomará posse por 
êste ministério, das quantias que lhe competirem e de todo o 
material apreendido que lhe pertencer pela disposição do 
referido § 4.° do n.° 3.° do artigo 456.° do código penal.

§ 3.° As pênas serão julgadas corrécionalmente, mas 
quando fôrem sómente pecuniárias o infractor poderá pagar, 
sem processo, a importância da multa, computada no mini
en um, comtanto que o faça antes de ser enviada para o mi
nistério público o respétivo auto de achada.

Art. 2.° A medição será feita por indivíduos habilitados 
com os conhecimentos teóricos e práticos necessários para 
êste serviço.

§ l.° A repartição dos pèsos e medidas, a fim de facilitar 
esta habilitação, mandará abrir aulas especiais em alguns 
concêlhos do reino.

§ 2.° Os indivíduos teórica e praticamente instruídos 
nestas aulas, e quaesquer outros que tiverem obtido habili
tação, por outra maneira, e que pretenderem ser medidores 
oficiais, deveram requerer pelo ministério das obras públi
cas, comércio e indústria os diplomas respétivos, que lhes 
serão conferidos, quando os candidatos houverem obtido 
aprovação nos exames feitos perante os júris competentes 
em Lisboa, Porto e Coimbra.

§ 3.° Anualmente serão por êste ministério nomeados os 
ditos júris, e publicados os programas para os exames de 
admissão.

Art. 3.° A’s pessoas que requererem medição oficial de 
superfícies, não poderão os medidores exigir mais que as 
taxas determinadas na tabéla junta que faz parte dêste de
creto.

§ único. Além das taxas estabelecidas na tabéla poderá 
ser exigido pelo medidor oficial um subsidio proporcional à 
distância que tiver de percorrer, quando sair da sua resi
dência, para executar o referido serviço.

Art. 4.° Ao medidor oficial cumpre medir os terrenos pe
rante as autoridades judiciais ou administrativas que hou
verem de assistir ás demarcações, sendo louvado por parte 
do juiz do processo, e fazer o serviço de agrimensura que 
fôr exigido pelos particulares, descrevendo minuciosamente 
as configurações dos terrenos, designando o processo e os 
instrumentos empregados na medição, e finalmente desen
volvendo todos os cálculos, de que dará conhecimento ao 
inspétor dos pêsos e medidas, que reger a fiscalisação no
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distrito ou divisão a que pertencer o concêlho em que hou
ver sido efetuada a medição.

§ único. Se a inspéção negar a sua aprovação, o me
didor oficial deverá repetir o trabalho, sem direito a retri
buição, para se liquidar definitivamente o pagamento das 
taxas.

Art. 5.° E’ admitida a tolerancia de 1 por 1:000 nas me
dições de 1 metro quadrado (centiara) a 100 metros quadra
dos- (ara), e de 100 a 10:000 metros quadrados (hectara); de 
1 por 50:000 nas medições de 10:000 (hectara) a 100:000 me
tros quadrados (10 hectaras), e de 1 por 50:000 nas medições 
de superfícies maiores.

Art. 6.° Os medidores oficiais, no ocasião de receberem 
seus diplomas, assinarão nêste ministério um termo obri
gando-se ao cumprimento fiel de seus deveres, e à posse dos 
instrumentos necessários para o serviço, em conformidade 
com a tabéla que nêsse acto lhes deverá ser apresentada.

Art. 7.° Passado o prazo estabelecido pelo decreto de 22 
de agosto de 1867 para o uso obrigatório das novas medidas 
de superfície, só poderá ser a medição feita por confronta
ções nos concelhos em que não houver medidor oficial, em
pregando-se nêste serviço o pessoal que qtualmente o de
sempenha, comtanto que todas as medições sejam efétuadas 
com as medidas legais, e que os resultados sejam expressos 
nas unidades que o artigo l.° indica.

§ único. A infracção destes preceitos torna aplicáveis as 
pênas e disposições dos §§ l.°, 2.° e 3.° do mesmo artigo.

Paço, em 17 de dezembro de 1867. =  João de Andrade 
Coroo.

Tabéla das taxas máximas que podem exigir os medidores oficiais 
de terrenos

P or m edir qualquer porção de terreno :

Até 200 metros quadrados......................................................... .. • 200
De 200 a 1:000 metros quadrados....................................................... 300
De 1:000 a 5:000 metros quadrados................................................... 500
De 5:000 a 10:000 metros quadrados (hectara).............................. 600
De 10:000 a 50:000 metros quadrados (5 hec taras)....................... 1$000
De 50:000 a 100:000 metros quadrados (10 hectaras)................... 2&000
De 100:000 a 200:000 metros quadrados (20 hec ta ras)................  3$000
Cada 10 hectaras ou fracção de 10 hectaras além de 20 hecta

ras (200 réis o metro quadrado)............................................... 1$000

Paço, em 17 de dezembro de 1867. =  João de Andrade 
Coroo.
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Portaria providenciando para a generalisação do uso 
do sistema métrico decimal

Tendo ordenado o decreto de 22 de agosto de 1867 que em 1 de ou
tubro do ano corrente comece a v igorar o sistêm a legal de medidas de 
volume e capacidade:

Visto o que determ ina o artigo 5.° do decreto com fôrça de lei de 13 
de dezembro de 1852 ;

Atendendo ao que dispõem os artigos l.° , 2.°, 3.o e 4.° da portaria 
de 13 de dezembro de 1867;

Manda Sua M agestade El-Rei, pelo m inistério das obras piiblicas, 
comércio e indústria  :

1. ° Que a repartição de pêsos e medidas envie a todas as câm aras 
municipais, até ao dia 31 de julho proximo, um a coléção de medidas 
cilíndricas de m adeira; outra das medidas de m adeira que são proviso
riam ente toleradas pelo artigo 4.° da citada portaria  de 13 de dezembro 
de 1867, e outra de medidas de zinco ou de folha de ferro estanhada. 
Cada um a destas coléções deve com preender as medidas legais desde 
1 decalitro até ao i/2 decilitro.

2. ° Que as câm aras municipais exponham em local conveniente as 
coléções que receberem , a flm de que a indústria  particu lar as aproveite 
como modêlos de trabalho 'das medidas que quizer fabricar.

3. ° Que a  repartição de pêsos e medidas, tendo em vista as disposi
ções legais e regulam entares em vigor, publique as instruções conve
nientes, e adopte as providências indispensáveis, não só para  a in teira 
execução do decreto de 22 de agosto de 1867 e desta portaria , como para 
o serviço de afilamento, estudos práticos e comparações.

0  que se com unica ao dirétor geral dos trabalhos geográficos, esta- 
tíscos e de pêsos e medidas, para seu conhecimento e devidos efeitos.

Paço, em 13 de maio de 1868. — Sebastião do Canto e Castro Masca- 
renhas.

Portaria mandando achar as equivalencias entre as medidas 
de cogulo antigas e a medida á. raza em litros

Tendo a m êsa da san ta  casa da m isericórdia da cidade de P onta 
Delgada representado que resu ltará  grave prejuizo para a d ita  casa e 
para todos os senhorios que recebem foros e rendas em géneros, se de
pois da adopção da nova medida de capacidade não fôr considerado, 
para o pagam ento das mesmas rendas, o excesso do género, sobre a me
dida raza, acima das bordas da medida, visto que a medição, por an ti
quíssimo uso, tem sido sempre acogulada; e sendo certo que esta e outras 
sim ilhantes p ráticas nos diversos concêlhos do reino, exigem providên
cia geral para que receba cada senhorio o género a que tem realm ente 
direito : m anda Sua M agestade El-Rei, pela secretaria de estado dos ne
gócios das obras públicas, comércio e indústria , que nas inspéções de 
pêsos e medidas de todos os distritos do reino sejam efectuadas, quando 
requeridas pelos interessados, as necessárias experiências, avaliações 
e cálculos para a  determ inação do número de litros razados, correspon
dente a qualquer das medidas de cogulo, meio cogulo, ou qualquer excesso 
de género sobre a raza, segundo as an tigas práticas, as quais pela re 
partição de pêsos e m edidas, e pelas inspéções dos distritos deverão ser 
para êste fim cuidadosam ente atendidas.

0  que para os devidos efeitos se com unica ao dirétor geral dos tra
balhos geográficos, estatísticos e de pêsos e medidas.

Paço, em 14 de setembro de 1868. =  Sebastião Lopes de Calheiros 
e Menezes.

4
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Decreto prorogando o prazo para o uso obrigatório das medidas 
decimais de volume

Tendo sido pela carta  de lei de 16 de maio de 1867 prorogado até 
um  de janeiro  de 1870 o prazo para a com pleta adopção do novo sistem a 
legal de pêsos e m ed idas:

Competindo ao poder executivo, em virtude do artigo  4.° do decreto 
com fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852, fixar sucessivam ente as 
épocas em que deverá ser obrigatório o uso das novas medidas;

Sendo o número de novas medidas de capacidade apresentadas até 
hoje, para o afilamento primitivo para o determinado pelo § único do 
artigo 14.° do decreto de 29 de dezembro de 1860, muito inferior ao ne
cessário para  o fornecim ento dos estabelecim entos do comércio do reino 
e ilh a s :

Considerando que pelo decreto de 22 de agosto de 1867 foi ordenado 
para 1 de outubro próximo o uso obrigatório das novas medidas de vo
lume e de capacidade, e que seria vexatória para  os povos a im ediata 
aplicação das m ultas respétivas, quando continuassem  a fazer uso das 
abolidas por falta de outras :

Hei por bem decretar que o prazo estabelecido pelo artigo l.°  do de
creto de 22 de agosto de 1867, que determ ina p ara 1 de outubro próximo
0 uso obrigatório das novas medidas de volume e de capacidade, seja 
prorogado para  todos os concêlhos do reino, exceto os de Lisboa eP o rto , 
até 1 de maio de 1869, devendo as oficinas dos outros concêlhos ser for
necidas dos padrões e de todo o m aterial necessário para o afilamento até
1 de março do mesmo ano.

O presidente do conselho de m inistros e os m inistros e secretários 
de estado de todas as Repartições o tenham  assim entendido e façam 
executar. Paço, em 17 de setembro de 1868. =  Re i . =  Marques de Sá da 
Bandeira — Antonio, Bispo de Vizeu =  Antonio Pequito Seixas de Andrade 
=  Carlos Bento da Silva  =  José Latino Coelho =  Sebastião Lopes de Ca- 
Iheiros e Menezes.

Portaria estabelecendo a condição para  que se considere o afilamento 
primitivo como ordinário

Tendo sido determ inado para 1 de outubro próximo o uso obriga
tório das novas medidas de capacidade nas cidades de Lisboa e Porto, 
e não sendo justo  que paguem  no mesmo ano dois afilamentos os co
m erciantes e mais pessoas que, obedecendo ao preceito da lei, tiverem 
apresentado as antigas medidas para o afilam ento anual; considerando 
que a dispensa tem porária do últim o preceito do § único do artigo 14.° 
do decreto de 29 de dezembro de 1860, em relação ás medidas decimais 
de capacidade, não poderá causar prejuizo nas transacções ordinárias do 
comércio, quando tenham  sido punçadas as medidas novas com o pun
ção oficial do afilamento prim itivo ; hei por bem determ inar que nas ci
dades de Lisboa e Porto a m arca do punção oficial do afilamento p ri
mitivo gratu ito  seja considerada, até 1 de outubro de 1869, como m arca 
do primeiro afilam ento ordinário, sempre que o possuidor das novas 
m edidas, apresentando o bilhete da aferição das correspondentes medi
das antigas, provar que pagou o afilamento respétivo.

O m inistro e secretário de estado dos negócios das obras públicas, 
comércio e indústria  o tenha assim entendido e faça executar. Paço, 
em 17 de setembro de 1868. =  Re i . =  Sebastião Lopes de Calheiros e 
Menezes.
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Edital da repartição de pêsos e medidas resumindo as disposições 
regulam entares sobre medidas de volume, 

capacidade e superfície, seu adiamento e sua marcação

A repartição de pêsos e medidas faz constar o seguinte:
l.o Desde o prim eiro de outubro de 1868 ficará em vigor, nos con

celhos de Lisboa e Porto, para as medidas de volume e capacidade, o 
sistem a legal de medidas, aprovado por decreto de 13 de dezembro de 
1852.

§ único. E ’ permitido em todas as outras terras do reino o uso das 
novas denominações e medidas, n a  conformidade do decreto de 25 de 
julho de 1866.

2. ° Desde o mesmo dia 1 de outubro de 1868 ficará também o refe
rido sistêm a em vigor para as medidas de superfície.

3 . ° As medidas de capacidade, p ara  medição de m atérias sêcas ou 
líquidas, serão cilindricas, e terão as seguintes dim ensões:

N om es das m ed idas
C apacidade

em
litro s

A ltu ra  
e d iam etro  

em
m ilím etros

Duplo h ec to litro .............. 200 634,0
H ec to litro ........................... 100 503,1
Meio hecto litro .................. 50 399,3
Duplo decalitro ................ 20 294,2
D ecalitro ............................. 10 233,5
Meio decalitro .................... 5 185,3
Duplo litro ..................... 2 136,6
L itro ..................................... 1 108,4
Meio l i tro ............................. 0,50 86,0
Duplo decilitro .................. 0,20 63,4
D ecilitro.............................. 0,10 50,3
Meio decilitro .................... 0,05 39,9
Duplo cen tilitro ................. 0,02 29,5
C entilitro............................. 0,01 23,4

E rro s  to le ráv e is

P a ra  roais

de m ad e ira  
em litro s

suas frações

2
1
0,500,20
0,10
0,050,02
0,01
0,0050,002
0,001
0,00050,0002
0,0001

P a ra  m ais
nas

m e tá licas  
em fracções 

de litro

0,40,2
0,1
0,040,02
0,01
0,01
0,005
0,002
0,001
0,00050,0002
0,0001
0,00005

N as m edidas g ran d es  que  devem  ser in te rio rm en te  g u arn ec id as  de corpos sa lien te s  (varões, 
chapas, etc .), augm en ta r-se -ha  na a l tu ra  o que necessário  fô r p a ra  com pensação do espaço por 
êstes corpos ocupado.

§ tínico. Excétuam -se as medidas para areia, pedra britada ou ou
tras m atérias grosseiras, que poderão ser caixas quadrangulares, sem 
fundo, suficientem ente sólidas, com as dimensões convenientes para 
que a capacidade interior seja de 1 metro cúbico, ou meio metro cúbico.

4.0 As medidas para  sêcos serão de metal, ou de m adeira de carva
lho, castanho, faia, caixa ou nogueira, construídas com a g rossu ra e 
mais condições convenientes para assegurar duração e solidez.

5.° As medidas para líquidos serão de cobre, zinco, ferro estanhado 
ou folha de F landres, construídas com a grossura e mais condições con
venientes para assegurar duração e solidez.
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§ único. Qualquer medida p ara liquido poderá ter argolas exteriores, 
tam pa ou bico, e quaesquer outros acessórios que facilitem a suspensão 
da vazilha e o transvazar do liquido, com tanto que não sejam alteradas 
as dimensões que a tabéla do n.° 3.° estabelece.

6 .0  São toleradas, provisoriam ente, para a medição de líquidos, as 
medidas de qualquer configuração feitas de m ateria que não cause 
dano à saude, comtanto que a sua capacidade seja igual à capacidade 
de qualquer das medidas legais designadas n a  tabéla do n.° 3.°, e para 
a medição de m atérias sêcas as medidas de configuração sim ilhante à 
dos alqueires abolidos pelo decreto de 2 2  de agosto último, com tanto 
que tenham  as dimensões determ inadas na tabéla se g u in te :

D e sig n açã o  das m ed idas

C
ap

ac
id

ad
e

em li
tr

os

L
ad

o 
da

 b
as

e 
em

m
il

ím
et

ro
s

A
lt

ur
a

em
m

il
ím

et
ro

s

C
ap

ac
id

ad
e

em
de

cí
m

et
ro

s
cú

bi
co

s

E
sp

es
su

ra
em

m
il

ím
et

ro
s

T
ol

er
an

ci
a

pa
ra

m
ai

s 
em

 l
it

ro
s

H ec to litro .............. 1 0 0 600 280 100,800 15 i
Meio hec to litro .. . . 50 450 249 50,220 13 0,50
Duplo decalitro (a). 2 0 300 222,3 20,007 1 2 0 ,2 0
D eca litro ................ 1 0 272.1 135,1 10,003 1 2 0 ,1 0
Meio decalitro . . . . 5 214 109,2 5,000 1 0 0,05
Duplo l i t r o ............ 2 155,1 83,2 2 ,0 0 1 1 0 0 ,0 2
L itro ......................... 1 118 72 1 ,0 0 2 1 0 0 ,0 1
Meio li tro . .............. 0,50 92,1 59 0,500 8 0,005
Duplo decilitro .. . . 0 ,2 0 69 42 0 ,2 0 0 8 0 ,0 0 2
D e c ilit ro ................ 0 , 1 0 52 37 0 ,1 0 0 7 0 ,0 0 1
Meio decilitro . . . . 0,05 41 30 0,005 4 0,0005
Duplo cen tilitro ... 0 ,0 2 31 21 0 ,0 0 2 4 0 ,0 0 0 2
C entilitro................. 0 ,0 1 23,5 18,5 0 ,0 0 1 3 0 ,0 0 0 1

(a) T am bém  é au to rizado  o duplo d eca litro  com as seg u in tes  d im ensS es: capacidade  20 
litros; lado d a  base , 340 m ilím etros; a l tu ra , 174 m ilím etros; e sp essu ra , 12 m ilím etros. A  to le ra n 
c ia  é de O1,20, e a  capacidade  d ed u z id a  é de 201,114.

7.° As medidas legais ou toleradas deve sempre ficar facilm ente le
gível, sobre a  superfície exterior, o número de litros ou de fraeções de 
litro, correspondentes á  sua capacidade.

|  I.» Em todas as vazilhas de qualquer naturêsa, nas caixas, sácos, 
barricas, etc., em pregadas para condução de m aterias sêcas ou líquidas, 
que fôrem vendidas por volume ou a pêso, deverá ser marcado e perfei
tam ente visivel o número de litros ou de kilog'ramas do género que a 
vazilha, caixa ou sáco, etc., adm itir.

§ 2.° A ’ infraeção deste preceito, por falsa designação ou por falta  da 
indicação ordenada, corresponde a pena im posta pelo artigo 4.° da lei 
de 16 de maio filtimo.

§ 3.° A marcação a que se refere êste artigo compete aos possuido
res das vazilhas, sácas, etc., não havendo para élas afilamento, com - 
quanto fiquem sujeitas à fiscalização.

8 .0  As taxas para afilamento das medidas de capacidade são as 
seguintes, conforme o que está determinado pelo decreto de 7 de março 
de 1861.
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P a r a  secos
R eis

H ecto litro .................................  150
Meio hectolitro ........................  100
Duplo decalitro ..........................  30
D eca litro ......................................  20
Meio decalitro .............................. 15
Duplo l i t r o ..................................  10
L itro ............................................... 10
Meio litro ......................................  10
Duplo decilitro ............................ 10
D ecilitro .....................................   10
Meio decilitro ...........................  10
Duplo cen tilitro ..........................  10
C entilitro ......................................  10

P a r a  l íqu idos
R éis

Duplo decalitro .........................  100
D eca litro .....................................  100
Meio d eca litro .........................  100
Duplo litro ....................................  30
L itro ............................................... 30
Meio litro ....................................... 30
Duplo decilitro ............................  20
D ecilitro ........................................  10
Meio decilitro ..........................  10
Duplo cen tilitro ..........................  10
C entilitro ......................................  10

As taxas para o afilam ento das medidas de volume são as seguintes:

Metro cú b ico ..................................................................................................  150
Meio metro cúb ico ........................................................................................ 100

§ I.» Pelo afilam ento das medidas toleradas, na conformidade do 
artigo ô.o, se pagará o dobro das taxas estabelecidas por es ta tabé la .

§ 2.° O afilamento de cada rasoura custará 10 réis.
9.° As medidas de capacidade continuarão a ser conferidas nas épo

cas oportunam ente designadas para cada concelho.
|  único. As taxas da conferição continuarão a ser m etade das taxas 

do afilamento, sendo as dêste reguladas pela tabéla do núm ero antece
dente e do seu § l.°

10.0 A medição dos sêcos é raza. Não se perm item  as medições de 
cogulo, bigode ou meio bigode, nem as medições de abanado ou simi- 
lhantes, que facilitam a fraude.

§ único. As nozes, castanhas, batatas e outros géneros que são ven
didos por medida acogulada, por ser difícil a sua medição raza, serão 
de agora em diante vendidos a pêso.

11.0 o  núm ero e os nomes das medidas de capacidade, que formarem 
a coléção obrigatória de qualquer estabelecim ento serão incluídos no 
mesmo bilhete de afilamento em que forem inscritos as balanças, os pèsos 
e as medidas lineares, e êste bilhete custará sómente 10 réis, ficando 
assim substituidas todas as taxas que por tais bilhetes se exigem  em d i
versos concêlhos do reino e ilhas.

§ tínico. Se o estabelecim ento fôr mixto, isto é, destinado a diversos 
géneros de comércio, poderão ser inscritas em bilhetes separados as 
coléções correspondentes a cada um.

12.° Nas cidades de Lisboa e Porto a m arca do punção oficial do 
afilamento primitivo gratu ito  será considerada, até 1 de outubro de 1869, 
como m arca do primeiro afilamento ordinario, sempre que o possuidor 
das novas m edidas, apresentando o bilhete da aferição das correspon
dentes medidas antigas, provar que pagou o afilamento respétivo.

13.0 As unidades para a medição das superfícies serão, de 1 outu
bro proximo em diante, o metro quadrado (centiara) e seus múltiplos, 
100 metros quadrados (ara), e 10:000 metros quadrados (hectara).

i  l.°  Aos infractores dêste preceito será aplicada a m ulta de 2SOOO 
a 10$000 réis, na conformidade do artigo 5.« da lei de 16 de maio último, 
se a infracção consistir no emprêgo de qualquer denom inação que não 
designe novas unidades legais, e as pênas do artigo 456.° n .° 3 .°e  seus 
§§ 2.°, 3.° e 4.° do código penal, se éla consistir no uso ou simples de
tenção das an tigas unidades.
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§ 2.° Das m ultas pertencerá m etade ao descobridor da infracção, e a 
outra m etade ao Estado, que tom ará posse, por êste m inistério, das 
quantias que lhe competirem, e de todo o m aterial apreendido, que lhe 
pertencer pela disposição do referido § 4.° do n.° 3.° do artigo 456.° do 
código penal.

3.0 As penas serão ju lgadas correcionalm ente; mas quando fôrem 
sómente pecuniárias o infractor poderá pagar, sem processo, a im portan
cia da m ulta, com putada no m ínim um , comtanto que o faça antes de 
ser enviado para o m inistério público o respétivo auto de achada.

14. ° Passado o prazo estabelecido pelo decreto de 22 de agosto de 
1867 para o uso obrigatório das novas medidas de superfície, só poderá 
ser a medição feita por confrontações nos concelhos em que não houver 
medidor oficial, em pregando-se nêste serviço o pessoal que atualm ente 
o desem penha, comtanto que todas as medições sejam  efectuadas com 
as medidas legais, e que os resultados sejam expressos nas unidades 
que o artigo l.o  indica.

§ iinico. A infracção dêstes preceitos torna aplicáveis as penas e dis
posições dos §§ l.o, 2.° e 3.° do artigo antecedente.

15. ° Nos concelhos em que houver medidor oficial, terão, desde o l.°  
de outuhro proximo, execução os preceitos a que se referem os artigos 
2.°, 3.°, 4.°, 5.° e 6.0 do regulam ento aprovádo pelo decreto de 17 de de
zembro de 1867.

16. ° Nos contratos entre particulares, até 1 de janeiro  de 1870, serão 
em pregados os nomes das novas medidas legais de volume, e capacidade, 
declarando-se o valor equivalente em medidas an tigas, mas sempre re 
ferido ás novas unidades, servindo para  base dos cálculos da redução 
os mapas oficiais da com paração das medidas do sistem a legal, a tu a l
m ente adoptado, com as an tigas m edidas. Estes m apas existem nos 
paços de todos os concêlhos, e nas inspéções de pêsos e medidas de 
todos os distritos.

17. ° Nas transacções m ercantis os compradores e vendedores anun
ciarão preços, e farão medições, sempre referido ás novas unidades li
tro, decalitro (dez litros), ou hectolitro (cem litros), e nunca por equi
valentes das unidades antigas, segundo foi determinado no decreto de 
25 de ju lho de 1866.

1 8 .0  E ’ proibida a  venda de medidas novas, que não tenham sido 
punçadas com o punção do afilamento prim itivo, na repartição dos pêsos 
e medidas, ou nas inspéções dos distritos.
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Tabela das medidas de sêcos e líquidos que devem possuir em Lisboa 
e no Porto algumas classes e estabelecimentos abaixo designados ( ‘)

M edidas

D esignações

P a ra s  sêcos P a ra  liquidos

Armazéns de aguarden-
te s ...................................

Armazéns de retem ........
Arm azéns de v inhos.. . .
B oticas..............................
Casas de pasto ................
Contratadores do s a l . . .  
Depositos de v in h o s .. . .  
Fabricas de farinhas . . .
H ortelões..........................
Leiteiros............................
M erciarias........................
M erciarias por g ro sso ..
P a d a r ia s ...........................
T abernas...........................
Vendas de f ru ta ..............
Vendas de sa l..................
Vendedores am bulantes 

de bolacha e bolos . . .  
Vendedores am bulantes 

de f r u t a .........................

20 litros a 1 decilitro.

50 litros

20 litros a 1 decilitro. 
10 lit ro s ........................

10 litros a 1 decilitro.
20 litros..........................
10 litros a 1 decilitro.

5 litros a 1 dec ilitro .. 
20 litros a  1 decilitro.

1 litro a 1 decilitro . . .

10 litros a 1 centilitro 
20 litros a 1 decilitro. 
10 litros a 1 centilitro 
1 litro a 1 centilitro .
1 litro  a 1 centilitro .

20 litros a 1 centilitro

1 litro a 1 decilitro.
1 !■> litro a 1 decilitro.
1 litro a  V2 decilitro. 
20 litros a 1 decilitro

1 litro a 1 centilitro .

2 litros a 1 decilitro..

Lisboa, 19 de setem bro de 1868.

Joaquim Henriques Fradesso da Silveira.

Artigo do decreto de 30 de outubro de 1868 
que criou a engenharia distrital 

e lhe incumbiu a inspeção técnica do serviço metrológico

Artigo 3.° A repartição de obras públicas do distrito é 
subordinada ao governador civil, e tem a seu córgo:

l.° Estudos, obras e conservação das estradas munici-

(1) P ara  as classes e estabelecim entos não designados na tabéla será 
obrigatória a coléção de medidas correspondentes ás antigas, de que 
usavam, provisoriam ente determ inada a correspondencia pelas inspéções 
dos respetivos distritos.
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pais e distritais e outras de interêsse do distrito e do con- 
cêlho, de que fôr encarregada pelo governador civil;

2.° A inspéção e fiscalização técnica do serviço de pèsos 
e medidas cuja superitendencia pertence ao ministério das 
obras públicas, comércio e indústria.

Decreto lei, extinguindo a Repartição de pèsos e medidas e as inspeções 
distritais, cometendo ás câmaras a direção do serviço de atila
mento sob a inspéção das repartições distritais e sob a superin
tendencia do ministério, e mantendo a medição de navios e cargas 
nas mesmas repartições
Sendo necessário descentralizar os serviços públicos, que 

podem ser confiados à ácção da administração local, transfe
rindo para os orçamentos municipais e distritais as receitas 
que derivam da execução desses serviços e os encargos in
dispensáveis para o seu bom regimento; e sendo certo que 
o trabalho de afilamento periódico de pèsos e de medidas e 
instrumentos de pesar e medir, assim como as medições 
oficiais de terrenos e outras, podem ser definitivamente en
tregues à diréção das câmaras municipais e de outras repar
tições convenientemente habilitadas para os desempenhar, 
dispensando-se numeroso pessoal atualmente empregado 
nêste ramo de serviço: hei por bem, usando da autorisação 
concedida ao meu governo pela carta de lei de 9 de setem
bro último, decretar o seguinte:

Artigo l.° São extintas: a repartição de pèsos e medidas, 
criada e organisada pelos decretos de 29 de dezembro de 1860 
e 28 de dezembro de 1864; e as inspéções distritaes, insti
tuídas em cumprimento do artigo 36.° do último dos referi
dos decretos.

Art. 2.° A diréção do serviço de afilamento de pèsos e 
medidas e instrumentos de pesar e medir e medição de ter
renos compete ás camaras municipais, que nomearão os agen
tes necessários para a sua execução, recolhendo em seus 
cofres a receita respétiva, e pagando por êles a despêsa cor
respondente.

Art. 3.° Os serviços de medição oficial de navios e cár- 
gas continuarão a ser desempenhados pelas repartições que 
atualmente os executam.

Art. 4.° Os serviços referidos nas disposições do artigo 
2.° dêste decreto ficam sujeitos à inspéção e fiscalização das 
repartições de obras públicas de distrito, criadas por decreto
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desta data, e subordinadas à superintendencia do ministério 
das obras públicas, comércio e indústria.

Art. 5.° O governo fará os regulamentos necessários e 
tomará as medidas convenientes para a execução dêste de
creto.

, Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrario.
0  presidente do conselho de ministros e os ministros e 

secretarios de estado de todas as repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Paço, em 30 de outubro de 1868. 
=  R e i . —Marques de Sá da Bandeira — Antonio, Bispo de 
Vizeu — Antonio Pequito Seixas de Andrade — Carlos Ben
to da Siloa — Josê Maria Latino Coelho — Sebastião Lopes 
de Calheiros e Menezes.

Artigo do decreto que reformou e reorganizou o serviço 
de saúde pública em 3 de dezembro de 1868, 

sobre a aferição de balanças, pesos e medidas de botica

Art. 74.° Será punido com a multa de 4$000 réis pela 
primeira vez, e o dobro pelas outras:

1. ° 0  farmacêutico que não exercer pessoalmente a sua 
profissão;

2. ° 0  que não enviar anualmente ás escolas de farmácia 
cópia do registo dos seus praticantes;

3. ° 0  que não tiver na botica o competente exemplar do 
regimento dos preços dos medicamentos e outro da farma
copeia legal;

4. ° 0  que não fôr pronto em aviar a qualquer hora toda 
f* receita que lhe fôr apresentada na botica;

5.o 0  que não copiar fielmente no envolucro do medica
mento, que vender, a receita que o prescreveu;

6. ° O que não escrever por extenso ou deixar de rubri
car nas receitas que aviar o preço dos medicamentos recei
tados ;

7. ° 0  que não tiver devidamente aferidas as balanças, 
pêsos e medidas da botica.

Portaria prorogando o prazo para o adiamento dos contadores de gaz

Não se achando ainda concluidos os trabalhos de afilamento e ou
tros serviços acessórios indispensáveis para oue se possa cum prir o que 
foi determinado pelo decreto de 25 de julho de 1866 em relação aos con-
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tadores de gáz; hei por bem determ inar que o prazo concedido pelo § ún i
co do artigo 2.° do referido decreto seja prorogado até 31 de dezembro 
de 1869.

Os m inistros e secretários de estado dos negócios do reino e dos 
negócios das obras públicas, comércio e indiistria, assim o tenham  en
tendido e façam executar. Paço, em 23 de dezembro de 1868. =  B e i . =
Antonio, Bispo de Vizeu =  Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.

Decreto aprovando o Regulamento da Inspéção 
e Bscalisação metrológica

Dando execução ao n.° 2.° do artigo 3.° do segundo decreto 
de 30 de outubro último, e ao que foi determinado pelos ar
tigos 3.°, 4.° e 5.° do terceiro decreto da mesma data e pelo 
n.° 5.° do artigo 6.° e § l.° do artigo 3.° do decreto de 31 de 
dezembro do ano findo: hei por bem aprovar o regulamento 
para o serviço de inspéção e fiscalização de pêsos e medidas, 
que vai anexo a êste decreto e com êle baixa assinado pelos 
ministros e secretários de estado dos negócios do reino e 
das obras públicas, comércio e indústria.

Os mesmos ministros e secretários de estado o tenham 
assim entendido e façam executar. Paço, em 23 de março de 
1869. = R e i . =  Antonio, Bispo de Vizeu =  Sebastião Lopes 
de Calheiros e Menezes.

Regulamento

CAPITULO I

Do s c r r lç o  nos conce lhos

Artigo l.° Em cada concêlbo do reino haverá um ou mais 
aferidores nomeados pela câmara municipal respétiva. Os 
aferidores de pêsos e medidas deverão ter as seguintes habi
litações: ler, escrever e prática das quatro operações funda
mentais da arimética; prática de afilamento e corréção de 
medidas e instrumentos de medir; conhecimento do novo 
sistêma legal de medidas.

Art. 2.° O indivíduo, que pretender documento de habili
tação para o cárgo de aferidor em qualquer concelho, deverá 
requerer ao chefe da repartição distrital das obras públicas 
ou a quem suas vezes fizer, que o admita a exame (1).

O chefe da repartição distrital procederá, ou fará proce-

(1) Vidé portaria de 25 de maio de 1882 e portaria  de 4 de janeiro  
de 1904.
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der, aonde e por quem lhe parecer competente, ao exame re
querido, e mandará passar diploma de habilitação, se o indi
víduo examinado tiver os conhecimentos mencionados no 
artigo l.°

Art. 3.° Dos indivíduos legalmente habilitados, em con
formidade dos artigos anteriores, as câmaras municipais no
mearão os aferidores dos concelhos que são competentes 
para aferir pêsos e medidas e instrumentos de pesar e me
dir de todos os estabelecimentos, quer do estado quer dos 
particulares (1).

Art. 4.° Os aferidores nomeados devem ter os padrões (2) 
e instrumentos necessários para o afilamento, que lhes serão 
fornecidos pelas câmaras municipais, conforme a tahéla n.° 1 
anexa a êste regulamento, ticando os mesmos aferidores res
ponsáveis pela conservação de todo o material que lhes fôr 
confiado, o qual conservarão em uma oficina regularmente 
constituída.

§ único. Além dêstes padrões e instrumentos, os aferido
res poderão ter em depósito balanças, pêsos e medidas para 
alugar ou vender, competentemente aferidos (3).

Art. 5.° Aos aferidores compéte:
1. ° Enviar, no princípio de cada ano, ao chefe da repar

tição distrital, uma relação com os nomes, profissões e resi
dencias de todos os indivíduos que para serviço de sua in
dústria ou comércio tiverem apresentado medidas para afilar 
durante o ano anterior (4);

2. ° Coadjuvar as autoridades competentes nas correições 
e em todo o serviço de fiscalização, especialmente nos mer
cados e feiras;

3. ° Dar conta mensalmente ao chefe da repartição distri
tal de todas as ocorrências no serviço de pêsos e medidas.

Art. 6.° O afilamento será feito uma vez em cada ano nos 
mêses de maio e junho, como e quando fôr anunciado pelas 
câmaras, ás quais também compete determinar as épocas 
para a conferição das medidas de capacidade (5).

§ l.° 0  prazo de tempo para os atilamentos do município 
de Lisboa será dos três mêses que decorrem de maio a 
julho. 1 2 3 4 5

(1) Vidé decreto de 1 de ju lho de 1911.
(2) Vidé o decreto de 29 de março de 1906 sobre os padrões de 

3.a classe.
(3) Vidé portaria  de 1 de julho de 1905 sobre a venda de pêsos e 

medidas.
(4) Foi dispensada a rem essa deste mapa.
(5) Vidé decreto de 14 de julho de 1880 e decreto de 1 de julho de 

1911, art. l.°, 2.° e 3.°



60

§ 2.° Fóra das épocas determinadas para o atilamento e 
conferição será feito o atilamento das medidas novas, que os 
estabelecimentos adquirirem, e o das medidas destinadas para 
uso dos estabelecimentos novos, mas êste atilamento não dis
pensa o ordinário no periodo seguinte, ainda que seja proximo.

Art. 7.° Os aferidores, nas épocas determinadas pelo ar
tigo anterior, farão conduzir os seus padrões, e os instru
mentos necessários ao afilamento para o local que fôr desti
nado pelas câmaras municipais para êste serviço; procederão 
ao exame das medidas, seu atilamento e corréção; receberão 
dos interessados as taxas estabelecidos na tabéla n.°2, (1) que 
faz parte dêste regulamento, e darão recibo das quantias co
bradas, extraindo êste recibo de um livro de talões, forne
cido pelas câmaras respétivas, segundo o modêlo junto a êste 
regulamento.

§ único. No fim de cada dia, de cada semana, ou de todo 
o periodo destinado para o atilamento, como pela vereação 
fôr determinado, os aferidores apresentarão suas contas, 
documentadas com os talões, ás câmaras, para que sejam 
conferidas com as relações e documentos a que se refere o 
n.° l.° do artigo 5.°, e o rendimento das taxas entre no cofre 
do concêlho.

Art. 8.° Para os atilamentos, de que trata o § 2.° do ar
tigo 6.°, os interessados deverão dirigir-se ao domicílio do 
aferidor, cuja residência será sempre na cidade ou vila ca- 
bêça do concêlho. As taxas nêste caso serão as mesmas na 
tabéla n.° 2, e para as contas seguir-se-ha o processo do ar
tigo antecedente e seu parágrafo.

Art. 9.° Nas cidades ou vilas cabeças dos concêlhos po
derão os comerciantes preferir que os atilamentos tenham 
logar nos proprios estabelecimentos, que participarão com a 
devida antecedência aos aferidores. Pelo atilamento de medi
das, pêsos, balanças e outros quaisquer instrumentos de me
dição, nos estabelecimentos, pagarão os interessados o dôbro 
das taxas da tabéla n.° 2, sendo metade para os aferidores e 
metade para o cófre dos municípios.

Art. 10.° O aferidor é responsável por todas as diferenças 
que se encontrarem nas medidas, que, logo depois de afiladas, 
fòrem submetidas a uma rétiflcação, e pagará para o cófre 
do município, se a diferença fôr para menos, quatro vêzes o 
valor do atilamento de cada medida inexata, e três vêzes o 
mesma valôr se a diferença fôr para mais.

§ l.° Nas medidas lineares é legal a tolerância de 1 por 
1:000, nas de capacidade 1 por 100, e nas de pêso de 1 por

(1) E sta tabéla foi alterada pelo decreto de 20 de abril de 1911.
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10:000, quando o pêso fôr superior a 1 kilograma, e de 1 
pür 1:000 nos pêsos de 1 kilograma, ou inferiores a êste.

§ 2.° A responsabilidade, a que se refere êste artigo, só 
terá de ser imposta quando as diferenças verificadas sejam 
superiores ás diferenças legalmente admitidas.

Art. 11.° Terminado o praso íixado péla câmara muni
cipal na conformidade do disposto no artigo 6.° do presente 
regulamento, o aferidor participará imediatamente à câmara 
o modo como desempenhou o serviço, e as infráções, se as 
houver, que notou, fazendo uma relação dos infractores, que 
a camara remeterá á autoridade competente, que os julgará 
na conformidade das leis.

Art. 12.° Todas as medidas e instrumentos de medir se
rão marcádos a punção com uma letra do alfabeto, que o 
governo todos os anos designará.

§ único. Os pêsos mínimos só serão marcádos uma vez, 
mas serão submetidos à verificação como as outras medidas.

Art. 13.° O aferidor do concêlho ou o chefe, naquêles em 
que houver mais de um, enviará, no fim de cada mês, ao 
chefe da repartição distrital das obras públicas um mapa 
preenchido, modêlo A, sendo o impresso fornecido pela dita 
repartição (1).

Art. 14.° Haverá em cada concêlho, na oficina municipal 
de afilamento, a cárgo do aferidor, e por êle regularmente 
organizada, uma lista, modêlo B, de todos os estabelecimentos 
e indivíduos que fizerem uso de balanças, pêsos, medidas, e 
de quaisquer instrumentos de pesar e medir.

§ único. Desta lista o aferidor do concêlho ou chefe, se 
mais de um aferidor houver, enviará cópia ao chefe da repar
tição distrital de obras públicas, dando noticia, em mapas 
mensais, modêlo C, das alterações que em cada um lhe 
constar (1).

CAPITULO II

Dos s e rv iços  nos d is t r i to s

Art. 15.° A inspéção do serviço nos concêlhos, compete 
ao chefe da repartição distrital de obras públicas (2).

Art. 16.° Para o exercício desta inspéção e da fisca
lização respétiva, o chefe da repartição distrital disporá do 
pessoal da mesma repartição, e do material das inspéções 
extintas pelo terceiro decreto de 30 de outubro último, e 
fará proceder:

l.° A’ comparação dos padrões de 2.a classe com os de 3.a, 1 2

(1) Foi d ispensada esta rem essa.
(2) Presentem ente ao inspétor industrial.



62

na conformidade do artigo 9.° do decreto de 29 de dezembro 
de 1860;

2. ° A’s correições necessárias nos mercados e feiras do 
distrito, com intervenção da autoridade competente;

3. ° A’ coordenação dos mapas que os aferidores lhe de
vem remeter, e de quaisquer outras informações que lhe fo
rem enviadas em relação a êste serviço, das quais deduzirá 
todos os elementos necessários para uma fiscalização eficaz.

§ único. A oficina da extinta repartição de pêsos e medi
das faz parte da repartição distrital de obras públicas de 
Lisboa, e satisfaz ao serviço da mesma repartição e da su
perintendência de pêsos e medidas de que trata o capitulo 5.° 
dêste regulamento, ficando á conta da mesma superitendên- 
cia a despêsa das obras que o seu serviço exigir.

CAPITULO III

Do s e rv iç o  da  m e d iç ã o  de te r r en o s

Art. 17.° As unidades para a medição das superfícies são, 
em conformidade do art. 2.° do decreto de 22 de agosto de 
1867, o metro quadrado (centiara) e seus múltiplos, 100 me
tros quadrados (ara) e 10:000 melros quadrados (hectara) (1).

§ l.° Aos infractores dêste preceito será aplicada a multa 
de 2$000 a 10$000 réis, segundo o disposto no artigo 5.° da 
lei de 16 de maio de 1867, se a infracção consistir no emprêgo 
de qualquer denominação que não designe novas unidades 
legais, e as penas do artigo 456.° n.° 3 e seus §§ 2.°, 3.° e 4.° 
do codigo penal, se ela consistir no uso ou simples detenção 
das antigas unidades

§ 2.° Das multas pertencerá metade ao descobridor da in
fracção, a outra metade ao cófre do município, aonde fôr pra
ticada a infracção, e o material apreendido terá o destino desi
gnado no § 4.° do n.° 3.° do artigo 456.° do código penal.

§ 3.° As penas serão julgadas corrécionalmente, mas 
quando fôrem sómente pecuniárias o infractor poderá pagar 
sem processo a importância da multa, computada no míni
mum, com tanto que o faça antes de ser enviada para o mi
nistério público o respétivo auto de achada.

Art. 18.° Pertence ás câmaras municipais nomear os me
didores oficiaes de terrenos de entre as pessoas habilitadas 
com os conhecimentos necessários para êste serviço, e des- 
tituil-os livremente quando entenderem que não satisfazem 
ás obrigações do seu ofício. Um mesmo medidor de terre
nos póde servir mais de um ou todos os municípios de uma

(1) A pratica tem sancionado ás designações are, centiare, hectare.
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mesma comarca judicia], se pelas respétivas câmaras for 
para isso autorisado.

Art. 19.° Os que pretenderem ser nomeados medidores 
oficiais de terrenos devem provar perante as câmaras mu
nicipais, de quem requererem a nomeação, que possuem algu
mas das seguintes habilitações:

1. ° Aprovação em alguma escola pública nacional ou es
trangeira nas disciplinas que ensinam a medir as superfícies;

2. ° Diploma de capacidade, passado por alguma divisão 
ou repartição distrital de obras públicas;

3. ° Prática de medição de terras em mais de três anos de 
serviço de obras públicas, atestado com louvor por dois en
genheiros do mesmo serviço.

único. As divisões e as repartições distritais de obras 
públicas são obrigadas a examinar os candidatos aos logares 
de medidores oficiais de terrenos, em conformidade do pro
grama que para tais exames lhes fôr anualmente remetido 
da diréção geral do comércio e indústria, e a dar diploma 
de capacidade aos indivíduos que aprovarem.

Art. 20.° O medidor oficial nomeado presta juramento pe
rante a câmara de fielmente desempenhar o seu ofício e obri- 
ga-se por termo à conservação, renovação e restituição dos 
instrumentos das medições que lhe fôrem confiados pela câ
mara, ou a adquiridos à sua custa em conformidade da ta- 
béla que nêsse ácto lhe fôr apresentada (1).

Art. 21.° O medidor oficial sempre que exercer actos do 
seu ofício, quer seja por intimação de autoridade, quer seja 
a pedido de serviço particular, deve descrever com a possi- 
vel exatidão a configuração do terreno medido e declarar o 
processo e instrumentos de que se serviu na medição.

§ único. Quando o acto da medição oferecer dúvida poderá 
ser reclamado pela autoridade pública o por quem tiver 
interesse perante a respétiva repartição distrital de obras pú
blicas, á qual o medidor é obrigado a responder com o desen
volvimento de todos os cálculos que fundaram o acto recla
mado; e se êste fôr desaprovado pela mencionada repartição 
será rétificado á custa do medidor.

Art. 22.° E ’ admitida a tolerância de 1 por 1:000 nas me
dições de 1 metro quadrado (centiara) a 100 metros quadra
dos (ara), e de 100 a 10:000 metros quadrados (hectara); de 
1 por 10:000 nas medições de 10:000 (hectara) a 100:000 me
tros quadrados (10 hectaras); e de 1 por 50:000 nas medições 
de superfícies maiores.

(1) Não teem sido nomeados medidores ou agrim ensores ofíciaes 
no continente.
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Art. 23.° A’s pessoas que requererem medição oficial de 
superfícies não poderão os medidores exigir mais que as taxas 
determinadas na tabéla junta, que faz parte dêste artigo.

§ único. Além das taxas estabelecidas na tabéla, poderá 
ser exigido pelo medidor oficial um subsídio proporcional à 
distância que tiver de percorrer quando sair da sua residen
cia para executar o referido serviço, o qual não poderá ex
ceder a 600 réis em cada dia que pernoitar fóra do seu do
micílio, além do custo do transporte que lhe será abonado 
pelo preço da localidade.

Art. 24.° As câmaras municipais pódem contractar o me
didor por ordenado certo, que lançarão no seu orçamento, 
cobrando para o seu cofre toda ou parte da taxa de medição 
ou deixar a taxa ao medidor por única retribuição do seu 
ofício.

Art. 25.° Nos concelhos em que não houver medidor ofi
cial continúa a ser feita a medição de terrenos por confron
tações e pelos indivíduos conhecidos nas localidades como 
peritos dêste serviço comtanto que as medições sejam efe
tuadas com as medidas legais e que os lesullados sejam 
expressos nas unidades indicadas no artigo 17.°

§ único. A infracção dêstes preceitos torna aplicáveis as 
penas e disposições dos §§ l.°, 2.u e 3.° do mesmo artigo.

CAPITULO IV

Dos s e rv iç o s  da  lo ta ça o  de n av io s  e m e d iç ã o  das suas cá rga s

Art. 26.° O serviço da lotação de navios continúa a ser 
desempenhado nas alfândegas sob a superintendência do mi
nistério das obras públicas, comércio e indústria.

Art. 27.° O serviço de medição de cárgas, também subor
dinado à mesma superintendência, será feito pelo pessoal 
que até agora o tem desempenhado com provimento do mi
nistério da fazenda e dependente das alfândegas da localidade 
em que as suas funções exerce (1).

CAPITULO V

D a  su p er in ten d en c ia  do s e rv iç o

Art. 28.° A superintendência de todos os serviços, a que 
se referem os capítulos anteriores, compete ao ministério das 
obras públicas, comércio e indústria, em conformidade do

(1) Vidé decreto lei de 27 de maio de 1911.
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disposto peio artigo 4.° do terceiro decreto de 30 de outubro 
último, e pelo n.° 2.° do artigo 3.° do segundo decreto da 
mesma data.

Art. 29.° Esta superintendência é exercida pela diréção 
geral do comércio e indústria, que tem a seu cárgo a ins- 
péção geral e superior diréção de todo o serviço no reino, dá 
instruções e ordens, determina inspéções e correições ex
traordinárias, gerais e especiais, e requisita de todas as au
toridades e funcionários a coadjuvação e auxílio que cum
prir a bem do serviço de pesos e medidas, sobre o qual lhe 
compete coligir todos os esclarecimentos, instruir e corrigir 
os empregados, excitar a vigilância dos fiscais, e propor ao 
ministro as providências e regulamentos que fôrem neces
sários até à geral adopção das novas unidades de pêsos e 
medidas.

Art. 30.° A diréção geral do comércio e indústria será 
coadjuvada no serviço de superintendencia, inspéçãoe outros, 
por um ou mais empregados técnicos ao serviço do minis
tério das obras públicas, que fôrem necessários e o ministro 
designar.

Artigo transitorio. A diréção geral do comércio e indús
tria providenciará como fôr necessário para que se concluam 
as liquidações ordenadas pelas instruções de 19 de novembro 
último, e se fechem as cantas da extinta repartição de pêsos 
e medidas com os municípios, as inspéções distritais extin
tas e o ministério das obras públicas, comércio e indús
tria.

Paço, em 23 de março de 1869. =  Antonio, Bispo de Vi- 
zea — Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.

Tabela ru° 1

Uma coleção de medidas cilindri
cas de m adeira desde um  deca
litro até meio decilitro.

Uma coleção de medidas de m a
deira que são provisoriam ente 
toleradas pelo artigo 4.° da por
ta ria  de 13 de dezembro de 1867, 
desde um  decalitro até meio de
cilitro.

Uma coléção de medidas de zinco 
ou de folha de ferro estanhado 
desde um  decalitro até meio de
cilitro.

Uma m estra de aferição.

P&sos

Vinte kilogram as.!
Dez k ilo g ram as.. j 
Cinco kilogram as I 
Dois kilogram as . f 
Um kilogram a . . .  j de ferro 
Meio k ilog ram a..!
Dois hectogram asl 
Um hectogram a..
Meio hectogram a./
Vinte g ra m a s .. . .  I
Dez g ram as..........  de latão
Cinco gram as. . . .  1

5
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de latao

de p ra ta  
ou p la tina  ( I)

Dois g ram a s ........
Um g ram a ..........
Um d ec ig ram a ...
Um cen tig ram a..
Um m iligram a. ..
Uma balança da força de 20 kilo

gram as.
Uma balança da fôrça de 2 kilo

gram as.
Uma dita para pêsos mínimos. 
Um torno de ferro para bancada, 

não excedendo a 6 kilogram as. 
Um tezoura.
Um martelo.
Um ferro para  soldar.
Uma colher para derreter chumbo. 
Uma tenaz de forja.
Um calcador grande.
Um dito pequeno.
Um punção grande.

Um dito pequeno.
Uma puncêta grande.
Uma dita pequena.
Um taes para  m arcar pêsos m ín i

mos.
Uma legra.
Um alicate chato.
Um dito de pontas.
Um rascador.
Uma rasoura de m adeira.
Uma polé de ferro.
Uma lim a chata de desbastar. 
Uma groza.
Três punções de coroa de diversas 

dimensões (2).
Um a trem onha.
Um balcão.
Uma régua  de íerro para aferição 

de medidas de capacidade.

Paço, em 23 de março de 1869. =  Antonio, Bispo de Vi- 
seu =  Sebastião Lopes de Calheiros e Meneses.

T a b é l a  n .°  3Taxas que se devem pagar pelo afilamento pêsos e medidas (3)Medidas lineares Réis
Duplo m etro ................   30
Metro ou meio m etro ............  20
Decímetro ou duplo decíme

tro ..._ ........ , ..........................  10Medidas para superfícies
Decámetro ou duplo decám e

tro . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . .  50
Meio decám etro .......................  40Medidas de sólidos
Metro cúbico .....................   150
Meio m etro cúbico 100Medidas de capacidade

■’ ura s í c o s

H ecto litro ..............................   150
Meio hectolitro ........................ 150 1 2 3

R éis

Duplo d ec a litro .......................  30
D eca litro ......................................  20
Meio decalitro .............................. 15
Duplo litro ...............-...............  10
L itro ................      10
Meio litro ...... .................... 10
Duplo decilitro . . . . .  . . . . . . .  10
D ecilitro.......... ...........................   10
Meio decilitro. . . . . . ................ 10
Duplo centilitro. ..................... 10
C entilitro ......................................  10

P a r a  l iqu ido *

Duplo decalitro ........ ............. 100
D eca litro ........................  100
Meio d e c a l i t r o . . 100
Duplo l i t r o ..................................  30
Litro . . . . .  •; . . . . . . . . . .  .„.... „ .... 30

(1) Foi adm ittido depois tambem o aluminio.
(2) Presentem ente punções das quinas.
(3) Vidé decreto de 20 de abril de 1911.
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Réis

lle io  litro ..................................  20
Duplo decilitro ........................  20
Decilitro..................................... 10
Meio decilitro ..........................  10
Duplo cen tilitro ....................... 10
C entilitro ...................................  10

1.“ Pelo afilamento das medidas 
toleradas se pagará o dóbro das 
taxas estabelecidas por esta ta- 
béla (1).

2 .0  O afilam ento de cadarasou ra  
custará 10 réis.

3 0 As taxas da conferição serão 
metade das taxas do afilamento.Medidas de péso 

D r  la tão

De 20 k ilogram as..................  60
De 10 k ilogram as................... 60
De 5 k ilo g ra m as..................... 50
De 2 k ilo g ram as................  30
De 1 k ilo g ram a.......................  30
De y2 k ilo g ra m a ....................  20
De 2 hectogram as..................  15
De 1 hectogram a..................... 15
De 1I2 hectogram a..................  15
De 20 g ram as....................  15
De 10 g ram as........................... 15
De 5 g ram as............................. 15
De 2 g ram as.............................  15
De \  gram a e inferiores a êste. 15

He f e r r o

De 50 k ilogram as....... ...........  80
De 20 k ilo g ram as..................  40

R éis

De 10 kilogTamas...................  40
De 5 k ilogram as..................... 30
De 2 k ilog ram as..................... 20
De 1 k ilog ram a......................  20
De y 2 k ilogram a....................  20
De 2 hectogram as.......... « . . .  10
De 1 hectogram a....................  10
De Va hectogram a........ .......... 10

Ca ixas  de la tão

De 5 kilogram as até 1 gram a 500 
De 2 kilogram as até 1 gram a 300 
De 1 kilogram a até 1 gram a 250 
De V2 k ilogram a até 1 gram a 200
De 2 hectogram as................... 150
De 1 hectogram a....................  100 ,
De V2 hectogram a................... 100Balanças (1)

D e c im a i»

Até á fôrça de 30 kilogram as
(ro m an as)............................. 200

De 50 a 100 k ilogram as........  150
De 100 a 500 k ilo g ram as.. . .  200
De 500 a 1:000 k ilo g ram as.. 250 
De 1:000 kilogram as para 

cim a........................................  300
De b ra ços  igu a is

Até á força de 20 kilogram as 100
De 20 a 50 k ilogram as..........  100
De 50 a 100 k ilogram as........  15Ó
De 100 kilogram as para cima 200 
Balanças de pêsos minimos. 100

Paço, em 23 de março de 1869. =  Antonio, Bispo de Vi
seu =  Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes,

Tabéla das taxas máximas que podem exigir os medidores 
oficiáis de terrenos a que se refere o artigo 23.° dêste regulamento ( 2 )

Por m edir qualquer porção de terreno:
Até 200 metros quadrados ..................... . ...................’. ..........................  $200
De- 200 a 1:000 metros quadrados.................................. .. ............. .. $300-
De-1:000 a 5:000 metros quadrados.......................................................  $500
De 5:000 a 10:000 metros quadrados (hectara)................................... , $600 1 2

(1) Vidé decreto de 1 de julho de 1911.
(2) E ’ a repetição da tabéla de 17 de dezembro de 1867.
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De 10:000 a 50:000 metros quadrados (5 hec ta ra s)............  ..........  1$000
De 50:000 a 100:000 metros quadrados (10 h ec ta re s) ......................  28000
De 100:000 a 200:000 metros quadrados (20 hec ta ras)..................... 38000
Cada 10 hectaras ou fracção de 10 hectaras, além de 20 hectaras

(200:000 metros quadrados).................. ........................................... 18000

Paço, em 23 de março de 1869. =  Antonio, Bispo de Vi
seu =  Sebastião Lopes de Calheiros e Meneses.

Circular sobre a aquisição e pagamento do m aterial métrico fornecido 
ás câmaras municipais

111.mo e ex .m° s r .— Tenho a honra de cham ar a atenção de V; ex .a 
para o regulam ento do serviço de inspeção e fiscalização dos pêsos e 
m edidas, aprovado por decreto de 23 de março passado, que foi publi
cado no Diário do Governo de 9 de abril corrente.

D eterm inando o capitulo v do citado regulam ento que a superin
tendência de todos os serviços dêste im portante ramo de adm inistração, 
pertença à direção geral do comércio e indústria; e sendo necessário 
concluir as liquidações ordenadas pelas instruções da ex tin ta  inspéção 
geral dos pêsos e medidas de 19 de novembro de 1868, publicadas no 
Diário de 23 de dezembro do mesmo ano, para  que se fechem as contas 
da extin ta repartição de pêsos e medidas com as câm aras m unicipais, e 
com as extin tas inspeções distritais, por ordem do sr. m inistro desta 
repartição rogo a v. ex .a queira fazer constar a todas as câm aras m uni
cipais do distrito  que v. ex .a adm inistra o seguin te :

1.0 Que o praso marcado pelas instruções citadas para a aquisição 
pelas câm aras m unicipais das coléções dos padrões de pêsos e m edidas, 
e do m aterial que deve compor as oficinas de cada concelho, fica pro- 
rogado até ao dia 31 de dezembro do ano corrente; .

2.0 Que as câm aras deverão adquirir o que lhes faltar para  as ditas 
coléções, pelo modo mais conveniente que lhes parecer, sem recorrerem  
ao m inistério das obras públicas, comércio e indiistria, ficando assim  
alterado o que dispõe o artigo 4.° das citadas instruções.

Se, porém, algmmas câm aras m unicipais não poderem facilm ente 
adquirir coléções pelo modo indicado, devem dar a êste m inistério co
nhecimento dos obstáculos que encontram , para que convenientem ente 
se procure removê-los, por isso que o governo de Sua M agestade tem 
muito a peito auxiliar a definitiva adopção do sistêm a métrico déeimal 
de pêsos e medidas,

Deus guarde a v. ex .a Diréção geral do comércio e ind iistria, em 
13 de abril de 1869.—111mo e ex.mo sf. governador civil do distrito  de 
Aveiro. — João Palha de Faria Lacerda.

Decreto prorogando pela 2 .a vez o prazo para o uso obrigatório das medidas 
de volume decimais

M inistério dos negócios do reino. —Diréção geral de adm inistração 
civil — 3.a R epartição— Subsistindo ainda os motivos por virtude dos 
quais foi prorogada até 1 de maio de 1869, por decreto de 17 de setem
bro de 1868, o prazo para o uso obrigatório das novas medidas de volume



69

e de capacidade: hei por hem prorogar o prazo estabelecido pelo citado 
decreto até 1 de janeiro  de 1870, para todos os concêlhos do reino, ex
cetuando os de Lisboa e do Porto.

O presidente do conselho de m inistros e os ministros e secretários 
de estado de todas as repartições assim o tenham  entendido e façam 
executar. =  Paço de Belem, em 21 der abril de 1869.— R e i . =  Marquez 
de Sn da Bandeira — Antonio, Bispo de Vizeu — Antonio Pequito Seixas 
de Andrade =  Conde de Samodães — José M aria Latino Coelho — Sebas
tião Lopes de Calheiros e Menezes.

Portaria esclarecendo alguns pontos do regulamento

Tendo sido presente a Sua M agestade El-Rei o ofício que ao m inis
tério das obras públicas dirig iu  o governador civil do distrito de Evora, 
pedindo explicações sobre algum as diividas que tinha com relação ao 
serviço de pêsos e medidas: o mesmo augusto Senhor m anda, pelo mi
nistério do reino, a cárgo do qual está êste serviço, responder ao referido 
m agistrado o seguin te :

Que as despesas com os im pressos dos m apas, modêlo A, anexos ao 
regulam ento de 23 de março filtimo, e as despêsas com o transporte  de 
m aterial para as correições e inspéções, hão de ser pagas pela quóta de 
que tra ta  o artigo 6.° do decreto (2.°) de 3CL de outubro de 1868, por 
serem despêsas de expediente da repartição de obras públicas, e porque 
essa quóta sái do rendim ento dos atilam entos, como é expresso no men
cionado artigo;

Que os pêsos e medidas do antigo e do novo sistêma, que estavam  
a cárgo da ex tin ta  inspéção devem ser provisoriam ente conservados na 
repartição de obras públicas, até que se tóme um a providência definitiva 
sobre êste assunto, para o que convirá que o governador civil envie a 
êste m inistério um a nota dos pêsos e medidas do novo sistêm a que ali 
ex istem ;

Que podem ser entregues á câm ara m unicipal de Evora os utensílios 
que não fôrem necessários para as inspeções, satisfazendo, porém, a 
câm ara a im portância dos objétos que lhe fôrem fornecidos, os quais 
devem ser descritos na sua qualidade, quantidade e valor no acto da 
en treg a ;

Que devem expedir-se ás câm aras ordens íorm ais para que organizem 
as suas oficinas de aferição na conformidade do regulam ento de 23 de 
março, fazendo-lhes constar que podem fornecer-se onde lhes convier, 
dos utensílios precisos para elas, como já  se disse aos governadores civis, 
pelo m inistério das obras públicas em circular de 23 de abril último, 
artigo 2.°

Que as cam aras m unicipais só pódem ter como aferidores os ind i
víduos habilitados pela engenheria distrital, nos termos do que dispõe 
o regulam ento de 23 de março último, ou aqueles que tiverem diploma 
de habilitação passado pelas antigas diréções de obras pfiblicas, ou 
pelas inspéções do distrito (1);

Que, finalm ente, se não com parecerem a solicitar êstes logares in
divíduos devidam ente habilitados pódem as cam aras nom ear provisoria
mente pessoas a quem faltem  as habilitações exigidas pelo regulam ento 
citado, um a vez que tenham  aptidão que será verificada pela repartição 
de obras priblicas (1). 1

(1) Vidé portaria de 26 de maio de 1882 e decreto de 1 de julho de 1911.
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O que se participa ao governador civil do distrito  de Evora para sua 
inteligência e para que nesta  conformidade dê as instruções conve
nientes.

Paço, em 30 de julho de 1869. — Antonio, Bispo ãe Viseu.

Portaria mandando que as câmaras municipais possuam nos matadouros 
balanças para a pesagem de carnes

M inistério dos negocios do reino. — Direção Geral de A dm inistra
ção Política e Civil — 2.a R epartição .— D eterm inando-se no alvará de 
23 de janeiro  de 1643, e no decreto de 24 de março de 1834, que o im
posto denominado real de água se cóbre em relação ás carnes verdes1 
pelo pêso das rezes decepadas nos m atadouros pviblicos; e verificando- 
se que em um  grande núm ero dêstes estabelecim entos m unicipais não 
existem pêsos e balanças necessárias para a fiscalisação e cobrança do 
imposto, ou existem apenas as dos m archantes, ou as dos contratadores 
dos fornecim entos das carnes vêrdes, as quais não devem nem podem 
ser em pregadas no serviço pviblico: Sua M agestade El-Rei, atendendo 
a que nos m atadouros a cárgo das câm aras convem que se encontrem  todos 
os utensílios indispensáveis para o serviço a que são destinados, e que 
áquélas corporações incum be a obrigação de mantê-los em pé: ha por 
bem ordenar que os governadores civis do reino dêem as providencias 
precisas para  que as câm aras m unicipais dos seus respétivos distritos 
tenham  nos m atadouros públicos e por conta dos concêlhos, as balanças 
e pêsos precisos para arrobação (1) das carnes, e que vigiem pelo exato 
cumprimento das disposições desta portaria .

Paço em 20 de novembro de 1869. — Duque de Loulé.

Decreto prorogando pela 3 .a vez o prazo para o uso obrigatório das medidas 
de volume decimais

e estabelecendo penalidades aos detentores das antigas

Subsistindo ainda os motivos, por v irtude dos quais foi prorogado 
até 1 de janeiro  de 1870 o prazo para  o uso obrigatório das novas me
didas de volume e capacidade: hei por bem decretar o seguinte:

Artigo l.o  O prazo estabelecido pelo decreto de 24 de abril do cor
ren te ano, para o uso obrigatório das novas medidas de volume e capa
cidade em todos os concêlhos do reino e ilhas adjacentes, excetuando 
os bairros das cidades de Lisboa e Porto, é prorogado até 1 de janeiro  
de 1871.

Art. 2.o Os donos dos estabelecim entos obrigados a fazer uso das 
novas medidas de volume e capacidade que, depois do dia 1 de janeiro 
de 1871, em pregarem  as antigas m edidas, serão punidos com a m ulta 
de 2$000 a 20S000 réis e três a quinze dias de prisão, segundo o artigo
3.o do decreto com fôrça de lei de 20 de junho de 1859, e em iguais penas 1

(1) No sentido de pesagem.
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incorrerão aquêles que não apresentarem  a quaisquer em pregados en 
carregados da fiscalização as novas medidas de que são obrigados a 
fazer uso.

Art. 3.0 0  governo dará conta ás cortes das disposições dêste de
creto.

0  presidente do conselho de m inistros, e os m inistros e secretários 
de estado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam 
executar. Paço, 27 de novembro de 1869. = R e i . — D uque de Loulé =  
José Luciano de Castro =  Anselmo José Braam cam p =  L u is  Augusto lle- 
bello da Silva =  L u ís  da Silva Maldonado d ’Ega =  José da Silva Mendes 
Leal — Joaquim  Thomás Lobo d ’Avila.

Artigos do decreto organisando os serviços técnicos de obras públicas e minas 
e referentes ao serviço metrológico

Tomando em consideração o relatório dos m inistros e secretários de 
estado dos negócios do reino e obras piiblicas, comércio e in d ú stria ; 
tendo ouvido a opinião do conselho de m inistros, com a qual me conformo; 
e  usando da autorisação concedida ao m eu'governo pela carta  de lei de 
23 de agosto do corrente ano: hei por bem decretar o seguin te :

Artigo l.° Os serviços técnicos de obras públicas e m inas a cargo do 
m inistério das obras públicas, comércio e indústria  serão desempenhados 
por engenheiros, m ilitares ou não m ilitares, devidamente habilitados, 
por arquitétos e condutores, todos os quais constituirão o pessoal técnico 
im ediatadam ente subordinado ao mesmo m inistério e dêle depen
dente. . .

A rt. 18.° 0  serviço dos pêsos e m edidas, que pelos decretos de 30 de 
outubro e 30 de dezembro de 1868, e 23 de março de 1869 estava a cárgo 
das repartições d istritais de obras piiblicas e da diréção geral do comér
cio e indústria , passará  a ser feito pela diréção geral de obras públicas 
e m inas.

Paço, em 18 de dezembro de 1869. =  Re i . =  Duque de Loulé =  Joa
quim  Lobo d ’Avila.

Comunicação acêrca da transferência do serviço metrológico 
para a repartição de minas

Tendo s. ex .a o m inistro determ inado por despacho de 24 do corrente 
que fôsse feito pela repartição  de m inas o expediente relativo ao serviço 
de pêsos e m edidas, que pelo artigo 18.° do decreto de 18 do corrente 
pertence (1) à dirécção geral de obras públicas e minas, assim o parti
cipa a repartição central à referida repartição de m inas para seu conhe
cimento e efeitos convenientes.

Repartição central, 27 de dezembro de 1869. =  A. Afcher. 1

(1) Decreto que reorganisou o pessoal técnico do m inistério das obras 
públicas, que foi suspenso pouco depois pelo decreto de 22 de junho  de 
1870.
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Portaria mandando proceder á elaboração do regulamento 
para a fiscalização do serviço de pêsos e medidas

Manda Sua Magestade El-Rei que a comissão liquidatá
ria da extinta repartição de pêsos e medidas faça o regula
mento para a fiscalização dêste serviço, na conformidade do 
artigo 18.° do decreto de 18 de dezembro de 1869.

Paço, em 12 de janeiro de 1870. =  Joaquim Tomás Lobo 
d’Avila.

Para a comissão liquidatária da extinta repartição de pê
sos e medidas.

Decreto anulando o que organisara a engenheria civil 
atingindo o serviço metrológico

M inistério das obras públicas, comércio e in d ú s tr ia .— Bepartição- 
Central. — Tomando em consideração o relatório dos m inistros e secre
tários de estado de todas as repartições: hei por bem determ inar o se
guinte :

A rtigo l.° E ’ suspensa a execução do decreto com fôrça de lei de 18 
de dezembro de 1869.

§ único. Ficam sem efeito os decretos de 12 de maio do ano corrente 
que aprovam a classificação dos engenheiros e condutores e que no
mearam  os vogais da ju n ta  consultiva de obras públicas e m inas, e os 
aspirantes a engenheiros.

Os m inistros e secretários de estado de todas as repartições assim  o 
tenham  entendido e façam executar.

Paço, em 22 de junho de 1870. — B e i . =  Duque de Saldanha =  José 
Dias Ferreira =  D. Antonio da Costa de Sousa de Macedo =  Marques de 
Angeja.

Portaria sobre a aferição de medidas antigas

Tendo sido presente a  Sua M agestade El-Eei o ofício do secretário, 
geral, servindo de governador civil do distrito de Bragança, perguntando  
se as medidas antigas de capacidade, ainda legalm ente em uso, devem 
ser afiladas; se os aferidores dos coneêlhos são competentes p ara  as  
conferir, e quais as taxas que devem cobrar pela aferição de cada uma: 
m anda o mesmo augusto senhor, pelo m inistério das obras públicas, co
mércio e indústria , declarar o seg u in te :

1.0 Que as medidas antigas de capacidade devem ser aferidas em 
todos os concelhos, visto que as do novo sistêm a só estão em vigor nas 
cidades de Lisboa e P o rto ;

2.0 Que os aferidores dos coneêlhos são os indivíduos com petentes 
para as aferir e conferir;

3.° Que as taxas que se devem cobrar pelos actos de aferir e confe
rir  as medidas antigas de capacidade, são as que estão m arcadas no có
digo de posturas m unicipais de cada concêlho, até se pôrem em execu
ção as novas medidas de capacidade;

4.0 Que as taxas que se devem devem cobrar das pessoas que apre
sentarem  ao afilamento as novas medidas de capacidade, por lhes ser
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perm itido o seu uso, na conformidade do decreto de 25 de ju lho de 1866, 
são as m arcadas na tabéla ju n ta  ao regulam ento de 23 de m arço de 1869.

O que se com unica ao governador civil do distrito de Bragança,, 
para seu conhecimento e mais efeitos.

Paço, em 5 de ju lho  de 1870. =  Marques de Angeja.

Artigo do decreto modificando o regulamento do serviço técnico 
do ministério das obras públicas em que se inclue o serviço metrológico

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo l.°  O regulam ento do serviço técnico do m inistério das obras 

públicas, comércio e indústria , datado de 31 de dezembro de 1868, é 
modificado e desenvolvido pelo modo disposto nos artigos subsequentes.

Art. 2.° Os serviços técnicos do ministério das obras públicas, 
desempenhado fora da secretaria do mesmo m inistério, são distribuídos 
pela seguinte fó rm a:

1. ° P or tan tas diréções de obras públicas quantos são os distritos 
adm inistrativos do reino.

§ único. A ilha da M adeira form ará um a diréção de obras públicas 
e o arquipélago dos Açores um a ou mais, segundo as conveniencias do 
serviço.

2. ° P or um a diréção de obras do Tejo e seus afluentes.
3.0 Por um a diréção das obras do Mondego e b arra  da F igueira.
4.° Por um a diréção das obras da barra  do Douro.
5.0 Por um a diréção da construção, exploração e adm inistração dos 

caminhos de ferro do Estado.
6.° P or duas diréções de fiscalização das em prezas encarregadas da 

realização de m elhoram entos públicos.
Art. 3.° 0  serviço de m inas, que houver de ser feito fóra da secre

ta ria  do m inistério, será desempenhado por quatro engenheiros adjuntos 
à repartição de minas.

Art. 4.0 A cada um a das diréções especificadas no artigo  2." perten
cem respétivam ente, salvas as excéções exaradas no mesmo artigo, os 
serviços técnicos, os de adm inistração, fiscalização e polícia das estra
das, pontes, edifícios e monumentos nacionais, das obras hidráulicas, 
dos caminhos de ferro, e dos pêsos e m edidas, tudo n a  conformidade 
das ordens que fôrem expedidas pelo m inistério aos respétivos agentes 
técnicos.

Art. 5.° Em cada um a das diréções haverá um dirétor, que será 
coadjuvado pelo necessário núm ero de engenheiros e condutores. Simi- 
lhantem ente serão coadjuvados os engenheiros de m inas, quando assim 
se torne necessário.

§ único. Os dirétores correspondem-se dirétam ente com o dirétor 
geral das obras públicas e m inas.

Paço, em 18 de agosto de 1870. = E e i . =  I). L u is  da Camara Leme.

Lei prorogando pela 4 ,a vez o prazo para o uso obrigatório das medidas 
de volume decimais

D. Luiz, por g raça de Deus, rei de Portugal e dos A lgarves, etc. 
Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as cortes gerais decre
taram  e nós queremos a lei se g u in te :
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Artigo l.° E ’ prorogado até 1 de janeiro  de 1872 o prazo para  o uso 
obrigatório das novas m edidas de volume e de capacidade em todos os 
concelhos do reino, excétuando os bairros de Lisboa e Porto.

Art. 2.° P ica revogada a legislação em contrário.
Mandámos portanto a todas as autoridades, a  quem o conhecimento 

e execução da referida lei pertencer, que a cum pram e façam cum prir 
e  guardar tão inteiram ente como néla se contém.

0  presidente do conselho de m inistros, m inistro e secretário de es
tado dos negócios de obras públicas, comércio e indústria , e interino  
dos negócios do reino e estrangeiros, a  faça im prim ir publicar e correr. 
D ada no Paço, aos 8 de fevereiro de 1871. =  El-R e i , com rubrica  e 
guarda . =  M arquez d ’Ávila e ãe Bolama. =  (Logar do sêlo grande das 
arm as rea is.)

Portaria mandando aferir em qualquer época as medidas 
que se apresentarem

Tendo pedido o governador civil de Bragança que se de
clare se podem ser aferidos os pêsos e medidas que não 
sendo novos fôrem apresentados aos aferidores fóra dos 
prazos designados pelas câmaras municipais, e quais as taxas 
que devem receber-se quando tais afilamenlos se façam : 
manda Sua Magestade El-Piei declarar ao referido magis
trado, que, não podendo negar-se o atilamento dos pêsos e 
medidas, porque a negativa tolheria o exercício das profis
sões e do comércio, que dependem de instrumentos de pesar 
e medir, e levaria os indivíduos, a quem o afilamento fôsse 
negado, a usar de medidas e pêsos falsos, porque como tais 
sao considerados os não aferidos; deve o afilamento fazer-se 
em qualquer tempo em que se peça, e pelas taxas estabele
cidas para os afilamentos, efetuados nas épocas designadas; 
autuando-se, porém, e relaxando-se o poder judicial, para 
serem punidas como infractoras dos regulamentos sôbre êste 
assunto, as pessoas que apresentarem pêsos e medidas para 
aferir fóra da época competentemente designada, e quando 
não fôrem novas as medidas ou pêsos a aferir.

Paço, em 10 de outubro de 1871. =  Antonio Rodrigues 
Sampaio.

Portaria em que proíbe que um imposto municipal sobre o sal 
seja referido a uma m edida não legal

M inistério dos negócios do reino — Direção geral de adm inistração 
politica e civil — 2.a rep a rtição .— Sua M agestade El-Rei m anda devol
ver ao governador civil de Coimbra o orçamento da câm ara m unicipal 
de Soure relativo ao ano de 1872-1873, para  que seja reformado nos 
pontos que vão ser indicados a sa b e r :

l . ° .............
2,o Que o imposto sobre o sal não póde ser lançado sobre a medida
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de 13',490 porque esta m edida não é de retalho, e sómente sobre a ven
d a  a  retalho podem ser lançadas contribuições m unicipais in d iré ta s ;

3 .°..............
Paço, em 1 de Maio de 1872. — Antonio Rodrigues Sampaio.

Circular aos governadores civis sobre o afilamento primitivo e gratuito 
que deve ser íeito pelos aferidores municipais

I ll.m0 e ex .m° sr. — S. ex.a o m inistro e secretário de estado desta 
repartição, tomando em consideração as dificuldades que têm sobre
vindo n a  aplicação do artigo 14.° § único do decreto de 29 de dezembro 
de 1860, por isso que nas repartições d istrita is de obras públicas falta 
o pessoal habilitado p ara  executar o punçam ento especial que naquêle 
parágrafo  se estabelece para  garan tia  do com prador de medidas e pêsos 
novos e de todos os instrum entos de pesar e medir, e ainda porque não 
ha verba au torizada para adm itir em pregados aptos para aquêle serviço, 
encarrega-m e de levar ao conhecimento de v. ex .a o seguin te :

O regulam ento de 23 de março de 1869, aprovado por decreto da 
mesma data, não trouxe modificações essenciais á natu rêsa  do serviço 
de pêsos e medidas, posto que tivesse alterado profundam ente o seu 
modo de execução.

Não havendo todavia o mesmo regulam ento designado o pessoal a 
quem  deveria competir a execução do afilamento primitivo e gratuito , 
são os aferidores de concêlho os que, n a  falta de em pregados especiais, 
devem ser considerados como mais idóneos para o desempenho dêste 
serviço im prescindivel.

Rogo pois a v. ex .a, de ordem do mesmo ex mo m inistro, se sirva de 
expedir a todos os municípios do distrito a seu cárgo com excéção do 
de Lisboa, as ordens necessárias para, emquanto a fiscalização de pêsos 
e medidas não fôr devidamente regulada, impôr áquêles seus em prega
dos a obrigação de m arcar com punção de coroa todos os pêsos e m edi
das que lhes fôrem apresentados pelos fabricantes ou vendedores daqtiêles 
objetos.

Nêste serviço, cujo fim é garan tir aos com erciantes ou a quaisquer 
ou tras pessoas a bôa construção dos pêsos e medidas que comprarem, 
e  a certêsa de que lhes não serão rejeitados n a  aferição anual, deverão 
os aferidores observar escrupulosam ente os preceitos determ inados na 
portaria  de 13 de dezembro de 1867, muito especialm ente no que tóca à 
fórm a e dimensões legais das medidas de capacidade para líquidos e 
sêcos, ficando responsáveis pelo seu pontual cum primento.

l)eus guarde a v. ex .a Direção geral de obras públicas e m inas, em 
22 de outubro de 1872. — 111.m° e ex .m° sr. governador civil do distrito 
d e . . .  =  O dirétor geral, J. S. Margiochi.

Portaria mandando que o ordenado do aferidor e as despesas do m aterial 
saiam da receita geral do concelho

M inistério dos negócios do reino — Diréção geral de adm inistração 
política e civil — 2.a repartição. — M anda Sua M agestade El-Rei devol
ver ao governador civil de B raga o orçamento da câm ara de Guimarães 
para o ano económico de 1873-1874 afim de serem em endados nos se
gu in tes pontos :
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1. ° .............
2. ° Inclu ir n a  dotação das estradas o rendim ento to tal dos atilam en

tos sem desconto do ordenado do aferidor e despêsas de m aterial que 
devem sahir da receita geral do concêlho; visto que as vérbas destina
das á viação m unicipal não são cativas de despezas, como ultim am ente 
se decidiu por decreto de 13 de novembro de 1872, publicado no D iário 
n.° 9 de 1873.

3.o..............
Feitas estas em endas com assistência do concêlho m unicipal fará o 

governador civil subir de novo o orçamento a êste m inistério, para te r  
o seguim ento regular.

Paço, em 3 de junho de 1873. — Antonio Rodrigues Sampaio.

Portaria mandando emendar um orçamento municipal 
consignando a receita total dos afllamentos

M inistério dos negócios do reino — Diréção geral de adm inistração 
politica e c iv il— 2.a repartição. — Conformando-se Sua M agestade El- 
Rei com parecer do concêlho do distrito de Lisboa dado sobre o orça
mento do concêlho de C intra para o ano económico de 1873-1874, m anda 
devolver ao governador civil de Lisboa o mesmo orçamento, para  que 
se proceda nos têrmos indicados naquêle acórdão, emendando a câm ara 
o orçam ento e inserindo nêle as quantias precisas para a com pra das 
inscrições, e para a  restituição ao cofre das entradas dos 4:301$329 réis 
dêle ilegalm ente d is tra íd as , ............

Além das em endadas do orçamento propostas pelo concêlho do dis 
trito te rá  a câm ara de fazer mais as seguintes :

Em endar a dotação das estradas passando para  ela a totalidade do 
rendim ento dos afilamentos que lhe pertence, nos term os do decreto 
(2.0; de 30 de outubro de 1868.

0  que tudo se participa ao referido m agistrado para seu conheci
mento e mais efeitos.

Paço, em 28 de julho de 1873. — Antonio Rodrigues Sampaio.

Portaria sobre a arrecadação das multas e sobre as pênas 
impostas por causa de medidas falsas e a apreensão dessas medidas

A Câmara Municipal de Ovar pediu, por intermédio do 
governador civil de Aveiro, que se declarasse:

1. ° Se as multas impostas áquêles que usam de pêsos 
irregulares, ou os deteem nos lugares onde as mercadorias 
são expostos á venda, devem entrar nos cofres da câmara 
ou nos da Fazenda Nacional;

2. ° Se os pêsos ilegais devem ser remetidos á oficina de 
afilamentos para serem inutilisados, ou se devem ficar em 
poder dos tribunais;

3. ° Se as pênas de prisão estabelecidos no § único, a r
tigo 7.°, do decreto de 13 de dezembro de 1852 podem ser 
substituídas por multas;
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mara os pêsos e medidas proibidos, quando os empregados 
virem fazer uso de elas;

5. ° Se qualquer pessoa que use de pêsos ou medidas fal
sos póde ser punida, ainda que se não faça apreensão dos 
instrumentos do crime.

Ouvido o conselheiro procurador geral da corôo e fazen
da, Sua Magestade El-Rei, conformando-se com a opinião 
dêsse magistrado, manda declarar ao governador civil, para 
que chegue ao conhecimento da câmara :

Que as multas impostas por falta de afilamento, ou por 
desconformidade das medidas e pêsos com os respétivos pa
drões, devem entrar no cofre da câmara, quando sejam o 
resultado de correições ou de diligências dos empregádos 
municipáis; porque esta é a disposição da ordenação, livro 
l.°, titulo 18.°, § 65.°, que não está revogada pela legislação 
posterior; pois que nem o decretQ de 13 de dezembro de 
1852, que estabeleceu o sistêma décimal, nem o Código Pe
nal, nem a lei de 16 de maio de 1867, conteem algum pre
ceito opôsto á referida ordenação, ou deram destino especial 
ás multas provenientes de táis infracções;

Que esta legislação, porém, incriminou outros factos 
além daquêles que se mencionam na ordenação, livro l.°, 
titulo 18.°, táis como a fabricação, introdução e venda de 
pêsos e medidas ilegáis, menção em actos oficiáis dos pêsos 
ou medidas antigas, ou em avisos, anúncios ou editais, de
tenção dêles, e tc .: e que as multas por estas infracções, não 
se achando compreendidas na regra da ordenação citada, 
devem entrar nos cofres da Fazenda, á qual pertencem to
das as pênas pecuniárias, que não teem aplicação especial, 
por virtude do preceito do artigo 41.° do Código Penal;

Que o Código Penal, no artigo 456.° § 4.°, determina mui 
claramente que os objétos do crime são perdidos a favor do 
Estado, e que bem assim serão perdidos e inutilisados os 
pêsos e medidas falsos; mas não sendo a oficina de atila
mentos da câmara repartição do Estado, e dependendo a 
perda e inutilisação dos pêsos e medidas falsos de sentença 
do poder judicial, que ha de recair sôbre os objétos entre
gues ao juízo, é claro que os pêsos e medidas falsos e apreen
didos hão de ser entregues aos tribunáis, até porque são 
indispensáveis para se constituir o corpo de delito;

Que as pênas de prisão cominádas aos que transgredi
rem os preceitos da legislação sôbre pêsos e medidas pódem 
ser substituídas por multas, como se vê no artigo 83.° § úni
co do Código Penal; é porém abuso que, publicada a sen
tença que pune o delinquente com pena de prisão, se per
mita depois a remissão da pêna a dinheiro, pois que o Código
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Penal só permite a substituição no coso inverso, e dada a 
hipótese de não se encontrarem bens para pagamento da 
multa ;

Que, finalmente, qualquer pessôa do povo póde prender 
os individuos que são encontrados fazendo uso de pesos ou 
de medidas falsos, e apreender estes; porque se dá então o 
caso do flagrante delito, em que é lícito a todos deter os de- 
liquentes e os objétos do crime ; e bem assim que pódem 
impôr-se as pênas sem a apreensão dos pêsos e medidas, 
quando esta não é possivel, prováda que seja a infracção.

Paço, em 27 de novembro de 1874. — Antonio Rodriguen 
Sampaio.

Caria de confirmação e ratificação da Comissão de Paris 
de 20 de maio de 1875, sobre o sistema métrico decimal v

Ministério dos negócios estrangeiros. — Diréção geral 
dos consulados e negócios comerciais.

Dom Luís, por graça de Deus, R.ei de Portugal e dos 
Algarves, daquem e dalém mar, em África senhor de Guiné 
e da conquista, navegação e comércio da Etiópia, Arábia, 
Pérsia e da índia, etc. Faço saber aos que a presente carta 
de confirmação e ratificação virem, que aos 20 de maio do 
ano próximo passado se concluiu e assinou em Paris entre 
mim e Sua Magestade o Imperador da Alemanha, Sua Ma- 
gestade o Imperador de Austria-Hungria, Sua Magestade 
o Rei dos Belgas, Sua Magestade o Imperador do Brasil, 
s. ex.a o Presidente da confederação argentina, Sua Mages
tade o Rei da Dinamarca, s. ex.a o Presidente dos Estados 
Unidos da America, s. ex.a o presidente da república fran- 
cêsa, Sua Magestade o Rei de Espanha, Sua Magestade o 
R.ei de Italia, s. ex.a o Presidente da república do Perú, Sua 
Magestade o Imperador de todas as"Russias, Suas Mages- 
tades o Rei da Suécia e Noruéga, s. ex.a o presidente da con
federação suíssa, Sua Magestade o Imperador dos Otomanos 
e s. ex.a o presidente da república de Venezuela, para a 
uniformação internacional e aperfeiçoamento do métro, pelos 
respétivos plenipotenciários, munidos dos competentes ple
nos poderes, para uma convenção, para a uniformidade in
ternacional e aperfeiçoamento do metro, cujo teor é o se
guinte:

Sua Magestade o Rei de Portugal e dos Algarves, Sua 
Magestade o Imperador de Alemanha, Sua Magestade o Im
perador de Austria-Hungria, Sua Magestade o Rei dos Bel
gas, Sua Magestade o Imperador do Brasil, s. ex.a o presi
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dente da confederação argentina, Sua Magestade o Rei da 
Dinamarca, Sua Magestade Espanha, s. ex.a presidente dos 
Estados Unidos da America, s. ex.a o presidente da república 
francesa, Sua Magestade o Rei de Italia, s. ex.a presidente 
da república do Perú, Sua Magestade o Imperador de todas 
as Russias, Sua Magestade o Rei da Suécia e da Noruéga, 
s. ex.a o presidente da confederação suissa, Sua Magestade 
o Imperador dos Otomanos e s. ex.a o presidente da repú
blica de Venezuela;

Desejando assegurar a uniformidade internacional e o 
aperfeiçoamento do sistêma métrico, resolveram concluir 
uma convenção para êsse fim e nomearam por seus pleni
potenciarios ; a saber:

Sua Magestade o Rei de Portugal e dos Algarves, ao sr. 
José da Silva Mendes Leal, par do reino, gran-cruz da or
dem de S. Tiago, cavaleiro da ordem da Espada Torre e da 
Portugal, etc., etc., etc., seu embaixador extraordinário e ple
nipotenciário em P a ris ;

Sua Magestade o Imperador da Alemanha, Sua Altêsa o 
Principe Hohenlohe-Schilingsfurst, gran-cruz das ordens 
da Aguia Vermelha da Prússia; de Santo Humberto da Ba
viera, etc., etc., etc., seu embaixador extraordinário e pleni
potenciário em Paris;

Sua Magestade o Imperador de Austria Hungria, s. ex.a 
o sr. Conde Aponyi, seu camarista atual e conselheiro in
timo, cavaleiro do Tosão de Ouro, gran-cruz da real ordem 
de Santo Estevão da Hungria e da ordem imperial de Leo
poldo, etc., etc., etc., seu embaixador extraordinario e pleni
potenciário em P a ris ;

Sua Magestade o Rei dos Belgas, o sr. Barão Beyens, 
grande oficial da ordem de Leopoldo, grande oficial da Le
gião de Honra, etc., etc., etc., seu enviado extraordinário e 
ministro plenipotenciário em Paris;

Sua Magestade o Imperador do Brasil, ao sr. Marcos 
Antonio de Araújo, Visconde de Itajubá, grande do império, 
membro do conselho de Sua Magestade, comendador da or
dem de Cristo, grande oficial da Legião de Honra, etc., etc., 
etc,, seu enviado extraordinário e ministro plenipotenciário 
em Paris;

S. Ex.a o Presidente da confederação argentina ao sr. 
Balcarce, enviado extraordionario e ministro plenipotencia
rio da Confederação Argentina em P aris ;

Sua Magestade o Rei da Dinamarca ao sr. conde de 
Moltke Hvitfeldt, gran-cruz da ordem de Dannebrog, e con
decorado com a cruz de honra da mesma ordem, grande ofi
cial da Legião de Honra, etc., etc., etc., seu enviado extraor
dinário e ministro plenipotenciário em Paris;
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Sua Magestade o Rei da Espanha, s. ex.a D. Mariano 
Roca de Togores, marquez de Molins, visconde de Rocamora, 
grande de Espanha de l . a classe, cavaleiro da insigne or
dem do Tosão de Oiro, gran-cruz da Legião de Honra, etc., 
etc., etc., director da real academia espanhola, seu embai
xador extraordinário e ministro plenipotenciário em Paris; 
e o general Ibanez, gran-cruz da ordem de Izabel a Cató
lica, etc., etc., dirétor geral do instituto geográlico e estatís
tico de Espanha, membro da academia de ciências;

Sua Ex.a o Presidente dos Estados Unidos da América 
ao sr. Elihu Benjamin W ashburne, enviado extraordinário 
e ministro plenipotenciário dos Estados Unidos em Paris;

S. Ex.a o Presidente da República Francesa ao sr. duque 
Decazes, deputado na assembléa nacional, comendador da 
ordem da Legião de Iionra, etc., etc., etc., ministro dos negó
cios estrangeiros;

Ao sr. visconde de Meaux, deputado na assembléa na
cional, ministro da agricultura e do comércio;

Ao sr. Dumas, secretário perpétuo da academia, gran- 
cruz da ordem da ordem da Legião de Honra, etc., etc., etc.;

Sua Magestade o Rei de Italia ao cavalheiro Constantino 
Nigra, cavaleiro gran-cruz das ordens de Santo Mauricio e 
Lazaro e da Corôa de Italia, grande oficial da Legião de 
Honra, etc., etc., etc., seu enviado extraordinário e ministro 
plenipotenciário em Paris;

S. Ex.a o Presidente da República do Peru ao sr. Pedro 
Galvez, enviado extraordinário e ministro do Perú em Pa
ris; e ao sr. Francisco de Rivero, antigo enviado extraor
dinário e ministro plenipotenciário do Perú;

Sua Magestade o Imperador de todas as Russias ao sr. 
Gregorio Okonneff, cavaleiro das ordens da Rússia de Sant’- 
Ana de l .a classe, de S. Vladimir de 3.a classe, comendador 
da Legião de Honra, etc., etc., etc., atual conselheiro da em
baixada da Rússia em Paris;

Sua Magestade o Rei da Suécia e da Noruéga ao sr. ba
rão Adelsward, gran-cruz das ordens da Estrela Polar da 
Suécia e de Santo Olof da Noruéga, grande oficial da Legião 
de Honra, etc., etc., etc., seu enviado extraordinário e minis
tro plenipotenciário em Paris;

S. Ex.a o Presidente da Copfederação Suissa ao sr. João 
Conrad Hern, enviado extraordinário e ministro plenipoten
ciário da confederação suissa em Paris;

Sua Magestade o Imperador dos Otomanos, Husny Bey, 
tenente coronel do estado maior, condecorado com a 4.a 
classe da ordem imperial de Osmanié, com a 5.a classe da 
ordem de Medjidié, oficial da ordem da Legião de Honra, 
etc., etc., etc.;
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S. Ex.a o Presidente da República de Venezuela ao 
dr. Elisco Acosta;

Os quais, depois de terem comunicádo uns aos outros os 
seus respétivos plenos poderes, que acharam em bôa e de
vida fôrma, ajustaram as disposições seguintes:

Artigo l.° As altas partes contratantes obrigam-se a 
fundar e a manter a expensas comuns, uma repartição in
ternacional de pêsos e medidas, cientifica e permanente, 
cuja séde será em P aris ;

Art. 2.° 0  governo francês tomará as disposições neces
sárias para facilitar a aquisição, ou, podendo ser a constru
ção de um edificio especialmente destinado para aquele fim, 
e segundo as condições determinadas pelo regulamento 
anexo á presente convenção.

Art. 3.° A repartição internacional funcionará sob a di- 
réção e vigilância exclusiva de uma comissão internacional 
de pêsos e medidas, a qual será subordinada á autoridade 
de uma conferência internacional de pêsos e medidas com
posta de delegados de todos os governos contratantes.

Art. 4.° A presidencia da conferência geral dos pêsos e 
medidas é dáda ao presidente que estiver em exercício na 
academia das ciências de P aris ;

Art. o.° A organisação da repartição, bem como a for
mação da comissão internacional e as atribuições desta, e 
as da conferência geral dos pêsos e medidas, são determi
nadas pelo regulamento anexo á presente convenção.

Art. 6.° A repartição internacional de pêsos e medidas 
é encarregáda:

1. ° De todas as comparações e verificações dos novos 
protótipos de metro e kilograma;

2. ° Da conservação dos protótipos internacionais;
3. ° Das comparações periódicas dos padrões nacionais 

com os protótipos internacionais e com as suas testemunhas, 
assim como das comparações dos termómetros padrões;

4. ° Da comparação dos nóvos protótipos com os padrões 
fundamentais dos pêsos e medidas não métricas empregá- 
dos nos diferentes países e na ciência;

5. ° Da aferição e da comparação das réguas geodésicas;
6. ° Da comparação dos padrões e das escalas de precisão 

cuja verificação fôr pedida pelos govêrnos, pelas sociedades 
ciêntificas ou mesmo por artistas ou homens de ciência.

Art. 7.° 0  pessoal da repartição compôr-se-ha de um di- 
rétor, de dois adjuntos e do número necessário de empregádos.

A começar da época em que as comparações dos nóvos 
protótipos fôrem efetuádas, em que êstes fôrem distribuídos 
pelos diversos estados, será o pessoal da repartição reduzido 
convenientemente.

6
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As nomeações do pessoal da repartição serão notificadas 
pela comissão internacional aos governos das altas partes 
contratantes.

Art. 8.° Os protótipos internacionais do métro e do ki
lograma, bem como as suas testemunhas ficarão deposita
dos na repartição, e a entrada no depósito é unicamente 
franqueada á comissão internacional.

Art. 9.° Todas as despêsas de fundação e de instalação 
da repartição internacional dos pesos e medidas, assim como 
os gastos anuais de manutenção e os da comissão interna
cional serão satisfeitas pelas contribuições dos estados con
tratantes estabelecidas segundo a tabéla beseada sobre as 
respétivas e atuais populações.

Art. 10.° As sômas que representarem a parte contri
butiva de cada um dos estados contratantes serão, no co
meço de cada ano e por intermédio do ministério dos ne
gócios estrangeiros de França, lançados na caixa dos 
depósitos e consignações em Paris, de onde serão levanta
das, por uma ordem do dirétor da repartição, á medida que 
fôrem necessárias.

Art. 11.° Os governos que aproveitarem a faculdade re
servada a qualquer estado de aceder á presente convenção, 
serão obrigados a satisfazer uma contribuição, cuja impor
tância será determinada pela comissão internacional, sobre 
as báses estabelecidas no artigo 9.°, a qual será destinada 
aos melhoramentos do material ciêntifico da repartição.

Art. 12.° As altas partes contratantes reservam-se a 
faculdade de indicar na presente convenção, e de comum 
acordo, todas as modificações que a experiência mostrar 
serem de utilidade.

Art. 13.° No fim de doze anos poderá a presente conven
ção ser denunciada por qualquer das partes contratantes.

0  governo que usar da faculdade de fazer cessar os efei
tos da mesma convenção, na parte que lhe diz respeito, é 
obrigado a notifical-o um ano antes, e renunciará por êste 
facto a todos os direitos de co-propriedade sobre os protó
tipos internacionais e sobre a repartição.

Art. 14.° A presente convenção será ratificáda, segundo 
as leis constituicionais e particulares a cada estado, e as 
ratificações serão trocadas em Paris, no periodo de seis mê- 
ses, ou antes, se fôr possivel.

A mesma convenção será posta em vigôr, a começar de • 
1 de janeiro de 1876.

Em fé de que os plenipotenciários respétivos a assinaram 
e lhe apozeram o sêlo das suas armas.

Feita em Paris, aos 20 de Maio de 1875. = (L . S.) José 
da Silva Mendes Leal =  (L. S.) Hohenlohe — (L. S.) Aponyi
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=  (L. S.) Beyens =  (L. S.) Visconde de Itajubá =  (L. S.) M. 
Balcarce — (L. S.) C. Moltke Hoitfeldt =  (L. S.) Marques 
de Molins — (L. S.) Carlos Ibaiies = (L . S.) E. Benjamim  
Washburne =  (L. S.) Decazes =  (L. S.) C. de Meawa? =  (L. 
S.) Dumas —  (L. S.) Nigra =  (L. S.) P . Gafoe.á'=  (L. S.) 
Francisco Rioero =  {L. S.) O konnef= (L. S.) Pelo Barão 
Adelsward impedido, H. Akerman — (L. S.) Hern =  {L. S.) 
Husny — (L. S.) E. Acosta.

ANEXO IT.» 1

Regulamento

Artigo l.° A repartição internacional dos pêsos e medi
das será estabelecida num edifício especial que ofereça todas 
as garantias de tranquilidade e de estabilidade.

A mesma repartição, além do local apropriado ao depó
sito dos protótipos, das salas para a instalação dos compa
radores e das balanças, compreenderá um laboratório, uma 
bibliotéca, uma sala de arquivos, gabinetes de trabalho para 
os funcionários e alojamentos para o pessoal encarregado 
da guarda e do serviço.

Art. 2.° A comissão internacional é encarregada da aqui
sição e da apropriação dêste edifício, bem como da instala
ção dos serviços para que é destinada.

No caso da comissão não encontrar um edifício conve
niente, construir-se-ha um sob a sua diréção e debaixo do 
plano por ela apresentado.

Art. 3.° 0  governo francês, por proposta da comissão 
internacional, tomará as disposições necessárias a fim de a 
mesma repartição ser reconhecida como estabelecimento de 
utilidade pública.

Art. 4.° A comissão internacional mandará fazer os ins
trumentos necessários, tais como comparadores para os pa
drões de traços e de topos, aparelhos para as determinações 
das dilatações absolutas, balanças para as réguas geodési
cas, etc.

Art. 5.° As despêsas de aquisição ou de construção do 
edifício e os gastos de instalação e da compra de instru
mentos e aparelhos não poderão exceder a sóma de 400.000 
francos.

Art. 6.° O orçamento das despêsas anuais é o se
guinte :

Para o primeiro periodo da formação e da comparação 
dos novos protótipos:
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a) Ordenado do dirétor................. 15.000 fr.
» de dois adjuntos, a 6.000 fr. 12.000 »
» dequatroajudantesa3.000fr. 12.000 >>
» de um porteiro encarregado

dos instrumentos...  3.000 »
Ordenado de dois serventes, a 1.500 fr. 3.000 » 

Total dos ordenados.........  45.000 fr.
b) Gratificações a homens de ciência e a

artistas que, a pedido da comissão, 
fôrem encarregados de trabalhos es
peciais; custeio do edifício, compra e 
reparação de aparelhos, material,
combustivel, iluminação e despêsas
de escritório........................................... 24.000 fr.

c) Gratificação ao secretário da comissão
internacional dos pêsos e medidas.. 6.000 » 

Total..................  754)00 fr.

O orçamento anual da repartição poderá ser modificado 
pela comissão internacional, sobre proposta do dirétor e 
segundo as necessidades,.comtanto que não exceda a sôma 
de 100.000 francos.

Qualquer modificação que a comissão julgar dever fazer, 
dentro dèstes limites, no orçamento anual fixado pelo pre
sente regulamento, será levada ao conhecimento dos gover
nos contratantes.

A comissão poderá autorisar o dirétor, a pedido deste, a 
operar transferências nos capítulos do orçamento.

Para o periodo posterior á distribuição dos protótipos :
a) Ordenado do dirétor............................... 15.000 fr.

» de um adjunto.....................  6.000 »
» de um porteiro encarregado

dos instrumentos.................  3.000 »
Ordenado de um servente...................  1.500 »

25.500 fr.
b) Despêsas da repartição.........................  18.500 »
c) Gratificação ao secretário da comissão

internacional....................................... 6.000 »
Total.............. 50.000 fr.

Art. 7.° A conferência geral, mencionada no artigo 3.° 
da convenção, será convocada pela comissão internacional, 
e reunir-se-ha em Paris pelo menos uma vez todos os seis 
anos.

A mesma conferência tem por fim discutir e provocar 
as medidas a tomar para a propagação e aperfeiçoamento
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do sistêma métrico, assim como sancionar as novas deter
minações metrológicas fundamentais feitas no intervalo 
destas reuniões. Recebe também o relatório da comissão 
internacional, sobre os trabalhos feitos, e procede por es
crutinio secreto á eleição de metade da comissão interna
cional.

Os votos na conferencia geral têem logar por estados; 
cada estado tem direito a um voto.

Os membros da comissão internacional têem assento de 
direito, nas reuniões da conferência; êstes podem ser ao 
mesmo tempo delegados dos seus respétivos governos.

Art. 8.° A comissão internacional, mencionada no ar^ 
tigo 3.° da convencão, será composta de quatorze membros, 
pertencendo todos a estados diferentes.

Da primeira vez será formado dos dôze membros da 
antiga comissão permanente, da comissão internacional de 
1872 e dos dois delegados que no tempo da nomeação desta 
comissão permanente tiverem obtido maior número de su
fragios depois dos membros eleitos.

No tempo da renovação de metade da comissão interna
cional, os membros que primeiro sáem são aquêles que em 
caso de vacatura tiverem sido eleitos provisoriamente no 
intervalo entre duas sessões da conferência; os outros serão 
designados á sorte.

Os membros que saírem poderão ser reeleitos.
Art. 9.° A comissão internacional dirige os trabaihos 

relativos á verificação dos novos protótipos, e em geral 
todos os trabalhos metrológicos que as altas partes contra
tantes decidirem fazer em comum.

A mesma comissão é encarregada além disso de velar- 
pela conservação dos protótipos internacionais.

Art. 10.° A comissão internacional constitue-se esco
lhendo dentre os seus membros um presidente e um secre
tário. Estas nomeações serão notificadas aos governos das 
altas partes contratantes.

0  presidente e o secretário da comissão e o dirétor da 
repartição devem pertencer a diferentes países.

Uma vez constituída não póde a comissão proceder a 
novas eleições eí nomeações senão três mêses depois de 
todos os membros estarem prevenidos pela repartição da 
referida comissão.

Art. 11.° Até á data da terminação e da distribuição dos 
novos protótipos, a comissão reunir-se-ha pelo menos uma 
vez em cada ano; depois desta época as reuniões serão pelo 
menos bisanuais.

Art. 12.° As votações da comissão têem logar por maio
ria de votos; em caso de empate preponderó o voto do pre
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sidente. As decisões não tèem valôr senão no caso do nú
mero dos membros presentes ser igual, pelo menos, a 
metade e mais um dos membros que compõem a comissão.

Sob reserva desta condição, os membros ausentes têem 
o direito de delegar os seus votos nos membros presentes, 
os quais devem justificar esta delegação.

Praticar-se-ha do mesmo modo com as nomeações por 
escrutinio secreto.

Art. 13.° No intervalo de duas sessões a comissão tem 
o direito de deliberar por correspondencia.

Nêste caso, para que a decisão tenha valôr, é necessário 
que os membros tenham sido chamados a emitir a sua opinião.

Art. 14.° As vacaturas que se derem na comissão inter
nacional de pèsos e medidas serão preenchidas provisoria
mente pela mesma comissão; estas eleições fazem-se por 
meio de correspondencia, e cada um dos membros será 
chamado a tomar parte néla.

Art. 15.° A comissão internacional encarregar-se-ha da 
elaboração de um minucioso regulamentoo, sobre a organi- 
sação e sobre os trabalhos da repartição, e fixará as taxas 
a pagar pelos trabalhos extraordinarios previstos no arti
go 6.° da convenção.

Estas taxas serão destinadas ao aperfeiçoamento do ma
terial ciêntifico da repartição.

Art. 16.° Todas as comunicações da comissão interna
cional com os governos das altas partes contratantes terão 
logar por intermédio dos representantes diplomáticos destas 
em Paris.

Em qualquer negócio cuja solução pertença a uma ad
ministração francesa, recorrerá a comissão ao ministério 
dos negócios estrangeiros de França.

Art. 17.° 0  dirétor da repartição, bem como os seus 
adjuntos, serão nomeados por escrutínio secreto pela co
missão internacional.

Os empregados serão nomeados pelo dirétor.
0  dirétor tem voto deliberativo na comissão.
Art. 18.° 0  dirétor da repartição não terá acesso no lo

gar do depósito dos protótipos internacionais do metro e 
do kilograma, senão em virtude de uma resolução da co
missão, com presença de dois dos seus membros. .

O logar do depósito dos protótipos abrir-se-ha por meio 
de três chaves, das quais uma ficará em poder do dirétor 
dos arquivos de França, outra em poder do presidente da 
comissão e a terceira em poder do dirétor da repartição.

Os padrões da categoria dos protótipos nacionais são os 
únicos que servirão aos trabalhos ordinários de compara
ções da repartição.
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Art. 19.° O dirétor da repartição enviará todos os anos 
á comissão:

1. ° Um relatório financeiro sobre as contas do exercício 
findo, do qual depois da competente verificação, se dará 
quitação;

2. ° Um relatório sobre o resultado do material;
3. ° Um relatório geral sobre os trabalhos feitos durante 

o ano anterior.
Pelo seu lado a comissão internacional enviará a todos 

os governos das altas partes contratantes um relatório 
anual e geral sobre todas as operações cientificas, técnicas 
e administrativas, e sobre as da repartição.

0  presidente da comissão internacional dará conta á 
conferência geral dos trabalhos executados depois da época 
da sua última sessão.

Os relatórios e publicações da comissão e da repartição 
serão redigidos na lingua francesa. Estes relatórios serão 
impressos e enviados aos governos das altas partes con
tratantes.

Art. 20.° A escala das contribuições, de que trata o ar
tigo 9.° da convenção, será estabelecida como segue:

O número que representar a população, expresso em 
milhões, será multiplicado:

Pelo coeficiente 3 para os estados, nos quais o sis
tema métrico é obrigatório;

Pelo coeficiente 2 para os estados onde o mesmo sis- 
têma fôr facultativo; e 

Pelo coeficiente 1 para os outros estados.
A soma dos produtos assim obtidos, fornecerá o número 

de unidades pelo qual deve ser dividida a despesa total. O 
quóciente dá a soma da unidade da mesma despêsa.

Art. 21.° A despêsa da formação dos protótipos inter
nacionais, bem como as dos padrões e testemunhas desti
nadas a acompanhal-os, serão feitas pelas altas partes con
tratantes, segundo a escala estabelecida no artigo precedente.

As despêsas de comparação e verificação dos padrões 
pedidas pelos estados que não fazem parte da presente con
venção, serão reguladas pela comissão conforme as taxas 
fixadas em virtude do artigo 15.° do regulamento.

Art. 22.° 0  presente regulamento terá a mesma fôrça e 
valôr que a convenção a que se acha anexo. — (aa) José da 
Silva Mendes Leal =  Hohenlohe — Apony =  Beyens =  Vis
conde de Itajubâ — M. Balcarce— C. Moltke Hoitfeldt =  
Marquês de Molins =  Caídos Ibaüez =  E. Benjamín W as- 
burne — D ecazes= C . de M eaux= D um as= N igra= P . Gal- 
vez — Francisco de Rioero =  Okounef =  Pelo Barão Adels- 
ward impedido, H. Akerman =  Kern — Husny =  E. Acosta.
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ANEXO N.° ¡í

Disposições transitorias

Artigo l.° Todos os estados representados na comissão 
internacional do metro, reunida em Paris em 1872, sejam 
ou não partes contratantes na presente convenção, recebe
rão os protótipos que tiverem pedido, os quais lhe serão 
entregues com todas as condições de garantia determinadas 
pela mesma comissão internacional.

Art. 2.° A primeira reunião da conferencia geral inter
nacional dos pésos e medidas mencionada no artigo 3.° da 
convenção, terá especialmente por fim sancionar êstes novos 
protótipos e distribuil-os pelos estados que os pedirem.

Por consequência os delegados de todos os governos re
presentados na comissão internacional de 1872, assim como 
os membros da secção francesa, tomarão parte, de direito, 
nesta primeira reunião, concorrendo para a sanção dos re
feridos protótipos.

Art. 3.° A comissão internacional mencionada no artigo 
3.° da convenção, e formada segundo o artigo 8.° do regu
lamento, é encarregada de receber e comparar os novos pro
tótipos entre si, conforme as decisões ciéntificas da comissão 
internacional de 1872 e da comissão permanente, ficando 
reservadas as modificações que a experiência possa sugerir 
no futúro.

Art. 4.° A secção francêsa da comissão internacional, 
coadjuvada pela comissão internacional de 1872, fica encar
regada dos trabalhos que lhe foram confiados para a cons
trução dos novos protótipos, auxiliada pela comissão inter
nacional.

Art. 5.° As despêsas de fabrico dos padrões métricos cons
truídos pela secção francêsa, serão reembolsados pelos go
vernos interessados, segundo o preço do custo de cada uni
dade, que será determinado pela dita secção.

Art. 6.° Fica autorisada a comissão internacional a 
constituir-se sem demora e a fazer todos os estudos prepa- 
tórios necessários, para que a convenção seja posta em vi
gor, sem que por êsse fácto fique obrigada a fazer qualquer 
despesa antes da troca das ratificações da mesma convenção.

José da Siloa Mendes Leal — Hohenlohe — Apony =  Bey- 
ens =  Visconde de Itajubá =  M. Balcarce — C. Moltke Hoit- 
feldt — Marquês de Motins =  Carlos lbaüez — E. Benjamín 
Washburne =  Decazes =  C. de Meaux =  Dumas =  Nigra  
— P. Galoez — Francisco de Rioero =  Okounef =  Pelo Ba
rão Adelsward impedido, H. Akerman — Kern =  Husny —
E. Acosta.
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Proposta para a fiscalização superior do serviço metrológico 
e despacho m inisterial aprovando-a

111.“ o e ex.mo sr. — E ju s ta  a representação dos membros da comis
são liqu idatária  de pesos e medidas, e geralm ente sentida a necessidade 
de se exercer um a fiscalização eficaz sobre o modo por que está sendo 
posto em prática o sistem a métrico décimal.

São gravíssim os os m ales que para o público resultam  dos abusos 
que continuam ente se cometem em todo o país, aproveitando-se os ven
dedores da ignorância do povo e da falta de um a inquirição activa sobre 
o modo por que as câm aras m unicipais executam  esta parte im portante 
da sua missão.

Tendo deixado de prorogar o prazo para o uso obrigatório dos pésos 
e medidas décimais, o decreto com fôrça de lei de 13 de dezembro de 
1852 deve ser considerado em pleno vigor, mas a verdade é que á exce
ção de Lisboa e talvez do Porto, a lei não é observada em parte  algum a, 
de modo que as grandes irregularidades que se assacavam  ao velho sis
tem a pelas diferenças d isparatadas que havia entre as diversas unidades 
de medição, longe de se eliminarem, agravam -se aindam áis com as novas 
unidades m étricas, que entram  com aquélas em concorrência para de
fraudar o piíblico.

E ’ pois u rgente acudir e provér de remedio a tão deplorável estado 
desta im portante província da adm inistração pública, e v. ex .a prestará 
um relevantissim o serviço ao nosso pais, determ inando, em observancia 
do artigo 29.« do regulam ento de 23 de março de 1869, aprovádo por de
creto da mesma data, que alguns dos funcionarios que pertenceram  á 
ex tin ta  repartição de pesos e m edidas, escolhidos pela sua competencia 
e sisudez sejam  encarregados de percorrer sucessivam ente os diversos 
concêlhos do reino, a fim de exam inarem  o modo por que aquêle serviço 
é executado, e darem conta m inuciosa a  êste m inistério do resultado da 
sua inspêção para  se poderem adoptar as providências que o interesse 
piiblico reclam ar.

E sta repartição tem a honra de lem brar e recom endar a v. ex .a para 
êste serviço o capitão de lanceiros Fernando Maria de Sá Camelo, o té- 
nente coronel de artilharia  José Venancio da Costa e o capitão de in fan 
ta ria  Manuel Bernardo P ereira  Chaby, o prim eiro antigo inspétor de pêsos 
e medidas no Porto, onde exerceu as suas funções por modo louvável, 
os dois riltimos vogais da comissão liqu idatária  de pêsos e medidas.

Eepartição de minas, 19 de julho de 1875. =  João Baptista Schiapa 
de Azevedo.

DESPACHO:

Aprovádo. Elaborem -se instruções para se proceder á investigação 
do serviço de pêsos e m edidas em todo o reino, que será conveniente
mente dividido em três grandes divisões, para cada um a das quais será 
mandado um dos funcionários propostos, que serão respétivam ente 
coadjuvados pelos em pregados das diréções das obras públicas, pelas 
repartições técnicas d istritais, pelos m agistrados e funcionários admi
nistrativos, e pelas câm aras m unicipais.

Paço, 23 de agosto de 1875. =  Avelino.

Proposta de í  circunscrições para a fiscalização do serviço metrológico 
no continente e despacho m inisterial aprovando-a

A repartição de minas, tratando de dar execução ao despacho de 
v. ex .a, com d ata  de hoje, ácêrca do modo de exercer a superintendencia
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do serviço de pêsos _e m edidas, tem a honra de propor, em aditam ento 
à sua anterior representação de 23 do corrrente, que seja também en
carregado dêstes trabalhos o capitão de infan taria  João Aurélio de Bet 
tencourt, que se acha adido à comissão de pêsos e m edidas, e que, não 
estando atualm ente encarregado de comissão algum a, póde com m uita 
vantagem  ser nomeado para a fiscalização do serviço de pêsos e medidas 
conjuntam ente com os outros oficiais que po rv . ex.a fôram iiltim am ente 
destinados p ara  aquele fim.

N esta hipótese propõe a repartição de m inas a divisão do continente 
nas seguintes circunscrições : compreendendo a :

1. a Os distritos do Porto, Braga, Viana, Vila Real e Bragança, com 
sede no Porto, a cárgo do capitão de cavalaria Fernando Maria de Sá 
Cam elo;

2. a Os distritos de Aveiro, Coimbra, Vizeu, G uarda e Castelo Branco, 
com séde em Coimbra, a cárgo do capitão de in fan taria  Manuel Bernardo 
P ereira  de Chaby;

3. a Os distritos de Lisboa, Santarém , Leiria e Portalegre, com séde 
em Lisboa, a cárgo do tenente coronel de artilharia  José Venancio da 
C o sta ;

4. a Os distritos de Evora, Beja e Faro, com séde em Beja, a cárgo 
do capitão de in fantaria, João Aurélio de B ettencourt;

E sta  repartição  oferece também à consideração de v. ex.a o projecto 
ju n to  das instruções que devem ser dadas aos ditos oficiais para o m e
lhor desempenho e uniform idade na execução dos serviços que lhes são 
cometidos.

Repartição de minas, em 25 de agosto de 1875. =  João Baptista  
Schiapa de Azevedo.

DESPACHO:

Aprovádas as circunscrições propostas e a indicação dos oficiais 
para  cada um a délas.

Paço, 25 de agosto de 1875. =  Avelino.

Instruções da direção geral para a fiscalização t1)
1. ° Investigar se os aferidores e medidores oficiais estão 

habilitados na conformidade dos artigos 2.° e 19.° do regu
lamento de 23 de março de 1869.

2. ° Se as oficinas de atilamento estão organisadas com as 
ferramentas e utensílios indispensáveis para o serviço de 
aferimento.

3. ° Se as listas gerais dos estabelecimentos compreendem 
as medidas de que fazem uso, indicando o mapa o número 
de medidas lineares, de pêso e capacidade.

4. ° Se os aferidores têem remetido aos chefes das repar
tições distritais as relações dos estabelecimentos que usam 
de pêsos e medidas, e bem assim uma nota mensal das ocor
rências que tem havido no serviço de pêsos e medidas.

(1) Sao as instruções a que se refere a proposta de 25 de agosto 
de 1875.
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5. ° Se os afilamentos téem sido feitos nos mêses de maio 
e junho, segundo o disposto no artigo 6.° do regulamento de 
23 de março de 1869.

6. ° Se os aferidores no fim do prazo marcado para o ser
viço de aferimento téem dado parte á cámara do número 
dos infractores.

7. ° Se as camaras téem remetido á autoridade compe
tente a relação dos infractores, a fim de serem julgados na 
conformidade da lei.

8. ° Se a verba das multas e o produto dos afilamentos 
tem aumentado ou diminuido nos distritos.

9. ° Se as cámaras téem recebido a létra de afilamento, 
adoptada pelo governo, para servir de marca de aferição.

10. ° Se nas câmaras existem os padrões legais e em que 
estado.

11. ° Se os padrões de segunda classe como os de terceira, 
téem sido comparados pelos chefes das repartições distritais, 
como determina o artigo 16.° do regulamento de 23 de março 
de 1869.

12. ° Se nos mercados e feiras se tem procedido ás cor
reições em vista do n.° 2.° do artigo do regulamento acima 
citado.

13. ° Se os chefes das repartições distritais téem coorde
nado os mapas dos afilamentos, como dispõe o n.° 3.° do ar
tigo 16.° do regulamento de 23 de março.

14. ° Se nas repartições distritais existem os registos dos 
diplomas passados pelos engenheiros distritais aos aferidores 
e medidores oficiais.

15. ° Se as câmaras têem nomeado os indivíduos habilita
dos com o diploma, conferido pelo chefe da repartição distrital.

16. ° Se nos estabelecimentos que usam de pêsos e me
didas se exige uma série de pêsos e medidas correspondente 
ás que no antigo sistêma exigia a ordenação.

17. ° Se os instrumentos que existem nos estabelecimen
tos do Estado, são aferidos nas oficinas dos aferidores ou 
nos próprios estabelecimentos, e qual a taxa do atilamento 
no segundo caso; se os estabelecimentos existem fóra da ca
pital do distrito ou das cabêças do concêlho, qual tem sido a 
taxa do afilamento-

18. ° Se nas capitais dos distritos ou nas cabêças do con
celho existem medidas de capacidade expostas á venda, ou se 
nas referidas localidades ha alguém que se encarregue de 
as fazer.

19. ° Se as novas medidas de capacidade têem as dimen
sões marcadas pela portaria de 13 de dezembro de 1867.

20. ° De que madeira são construídas as medidas para 
sêcos (toleradas) de que se faz uso nos concelhos.
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21. ° Examinar se as vendas se fazem por equivalentes 
ás medidas antigas, e no caso afirmativo se os infractores 
tèem sido punidos.

22. ° Se os pèsos e medidas tèem sido punçados com o 
punção de corôa, para garantia do comprador.

23. ° Indagar dos reitores dos liceus e dos inspétores das 
escolas de instrução primária se nas mesmas se ensina o 
sistêma métrico décimal.

24. ° Obter todas e quaisquer informações que digam res
peito á adopção e desenvolvimento que tem tido o novo s is- ' 
têma legal de pesos e medidas em todos os pontos do país.

Diréção geral das obras públicas e minas, 25 de agosto 
de 1875.= O diretor geral interino, Joaquim Simões Mar- 
giochi.

Despacho criando uma 5 .a circunscrição para a fiscalização 
nas ilhas adjacentes

Determino que seja criada um a quin ta circunscrição para o serviço 
de superintendencia de pêsos e m edidas, abrangendo os distritos admi
nistra tivos do Funchal, A ngra do Heroísmo, H orta e P onta D elgada, 
que para esta divisão seja nomeado o capitão de infantaria, João A ure
lio de Betteneourt; que êste oficial seja substituído na circunscrição que 
com preende os d istritos de Evora, Beja e Faro pelo capitão de cavalaria 
n.o 5, Fernando Seixas de Brito Betteneourt, logo que êste oficial se ja 
dispensado pelo m inistério da guerra, ao qual será feita a devida requi
sição.

Paço, em 18 de setem bro de 1875. =  Avelino.

Lei aprovando a convenção de Paris de 20 de maio de 1875 
sobre o sistêma métrico decimal

Dom Luís, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos 
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos, 
que as cortes gerais decretaram e nós queremos a lei se
guinte:

Artigo l.° E’ aprovada, para ser ratificada pelo poder 
executivo, a convenção assinada em Paris aos 20 de maio 
de 1875, entre Portugal e a França e varias outras nações 
para o aperfeiçoamento do sistêma métrico.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o 

conhecimento da referida lei pertencer, que a cumpram e 
guardem e façam cumprir e guardar tão inteiramente como 
nela se contem.
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O ministro e secretario de estado dos negócios estran
geiros a faça imprimir, publicar e correr.

Palacio da Ajuda, aos 19 de Abril de 1876. =  E l - R e i , 
com rubrica e guarda. =  João Andrade Coroo. — (Logar do 
sólo grande das armas reais).

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sancio
nado o decreto das cortes gerais de 1 do corrente mês, que 
aprova, para ser ratificada pelo poder executivo, a convenção 
assinada em Paris aos 20 de maio de 1875, entre Portugal e 
a França e várias outras nações, para o aperfeiçoamento do 
sistema métrico, o manda cumprir e guardar como nêle se 
contém, pela fórma acima declarada (1).

Para Vossa Magestade vèr. =  João Antonio Lopes de 
Andrade, a fez.

Proposta sobre a fiscalização do serviço metrológico, o seu pessoal 
e o seu custo, despacho m inisterial aprovando-a

A superintendência do serviço de pêsos e medidas é um a conse
quência necessária da lei de 13 de dezembro de 1852 que estabeleceu o 
sistêm a métrico decimal. P or isso, ex tin ta  a repartição de pêsos e me
didas e reformado o serviço que lhe estava cometido, foi pelo artigo  28.° 
do regulam ento aprovado pelo decreto de 23 de março de 1869, encar
regada ao m inistério das obras públicas a referida superintendência.

Pelo decreto — lei de 30 de outubro de 1868 ficou a cargo das câm a
ras m unicipais o afilamento dos pêsos e medidas -e outros serviços 
análogos, e ás repartições distritais de obras piiblicas foi incum bida a 
fiscalização dos mesmos serviços.

A verdade, porém, é que nem as câm aras têem no maior parte  cum
prido as suas obrigações, com prejuizo dos interesses do município, 
nem as repartições d istritais têem, por falta de pessoal ou por outras 
circunstâncias, fiscalizado êste serviço como lhes competia, nem o go 
verno havia exercido a sua superintendência até que s. ex.a o sr. con
selheiro Avelino, em observancia da lei, nomeou alguns oficiais encar
regados de exam inar qual era o estado do país no que respeitava á 
adopção do novo sistêm a e de promover com a mais eficaz deligência o 
aperfeiçoamento dêste serviço.

Efetivam ente os cinco oficiais nomeados para as cinco circunscri
ções em que foi dividido o continente e ilhas adjacentes, têem percor
rido as capitais dos distritos e as de muitos concêlhos e têem  enviado 
relatórios circunstanciados dos resultados das suas visitas.

P or determ inação do mesmo ex.mo sr. reuniram -se ,nesta repartição 
os ditos oficiais, com excéção do da circunscrição de Évora que não re
cebeu aviso a tempo, é nessa reunião, a que eu assisti, se verificou, em 
presença dos relatórios e de inform ações verbais, que reinava a maior 
desordem n a  m aior parte dos concêlhos, mas que em grande parte  déles 
se m ostrou a melhor vontade por parte das autoridades para promover 
o aperfeiçoamento do serviço.

As irregularidades que se vê ocorreram com mais frequência são as 
que constam de extráto ju n to .

Vide pags. 80 a 88.
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P or isso parece a esta repartição que se deverão expedir portarias 
aos governadores civis do continente e ilhas adjacentes, apontando tais 
irregularidades e exigindo dêstes funcionários que dêem as providências 
mais prontas e que ju lgarem  mais eficazes para, por interm édio das au 
toridades suas subordinadas, das câm aras m unicipais, dos professores 
de instrução prim ária e emfim por todos os meios que ju lgarem  mais 
proficientes, promovam a propagação do ensino e uso do sistêm a m é
trico, previnam  e reprim am  as transgressões de lei, que redundam  
sempre em prejuizo do pôvo; em um a palavra, que façam cum prir a lei 
e regulam entos que regem êste assunto.

Póde-se felizmente asseverar que o desleixo dêste im portante ram o 
do serviço público não é justificado pela resistencia do povo, que tem 
dado o exemplo de um a docilidade excécional, ainda não repetida em 
nenhum a outra nação, com excéção talvez da Suissa.

E ' da parte  dos municipios que provém a mais forte resistência; é 
a  sua tenaz ignavia que mais im porta e custa a vencer.

E sta repartição terá ainda a honra de fazer algum as considerações 
sobre o modo de executar o serviço de superintendência, sem o qual o 
m elhoramento dêste serviço será impossivel, ao menos nos anos m ais 
próximos, em quanto a sua adopção não fôr um a realidade.

P ara  a execução do citado artigo 29.° do decreto de 23 de m arço 
tem sido destinada a verba de 2:5008000 réis (artigo 16.°, sécção 3.a do 
capitulo 12.° da distribuição da despêsa 1876-1877). ■

Desenvolve-se esta despêsa (conta da gerência de 1875-1876) pelo 
modo seguinte:

1 Ex-chefe da oficina da ex tin ta  repartição de pêsos e medi
das, o rd en a d o ................................................................................  2408000

1 Ex-fiel do depósito, ordenado ..............................  3008000
5 Ex-fiscais aferidores a 2408000 ré is ..............................................  1:2008000
1 Chefe d ese rv en te s .......................................................................  1448000
1 Servente................................................................................................ 868400

Despêsas de ex p ed ien te ............... - ........... ................................  2518965
2:222s365

Como v. ex .a vê, nenhum a destas despêsas era aplicada ao seu des
tino, visto que não existia de facto o serviço de superintendência cujos 
gastos deviam ser pagos por aquela verba.

O primeiro daqueles em pregados já  hoje não pertence a êste m in is
tério, porque servindo no da fazenda, por onde recebia ordenado, o 
ex .mo sr. conselheiro Avelino m andou suspender o seu vencimento.

Quanto aos outros continuam  a servir n a  comissão liqu idatária  de 
pêsos e medidas.

E sta comissão, composta de três oficiais do exército, que haviam 
servido na extinta repartição, e criada em segmida á reform a de 1869, 
teve por objéto proceder á liquidação do m aterial da mesma repartição 
e ajustar ás contas pendentes com os municípios. Este serviço póde 
considerar-se como concluido e não ha razão algum a para  conservar a 
mesma comissão.

Dos três oficiais, o tenente coronel José Venancio da Costa e o ca
pitão M anuel Bernardo P ereira  Chaby foram incumbidos do serviço de 
superintendência, e o tenente coronel Joaquim  José Monteiro Ju n io r 
tem continuado á testa do expediente e do arquivo.

Concordando v. ex.a em que a referida comissão deva ser d is
solvida, propõe esta repartição que aquêles oficiais fiquem  a serv ir 
como adidos nesta  dirèção geral, sendo o tenente coronel Monteiro en
carregado especialm ente do expediente de pêsos e m edidas; assim  como
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da conservação do arquivo e do m aterial existente, e continuando os 
outros dois oficiais no serviço da fiscalização de que atualm ente estão 
incumbidos.

Quanto aos outras em pregados que acim a ficam enum erados não 
pódem êles continuar a ser abonados pela vérba da superintendência, o 
que seria irregular quando essa verba tem agora o seu destino legal.

O ex-fiel do depósito póde perm anecer no mesmo serviço debaixo 
das ordens do tenente coronel Monteiro. Os três ex-aferidores, José 
Germano de Araújo, Jesuino Augusto Damazo P ereira  e Miguel Gomes 
da Cruz, estão quasi im possibilitados de se rv ir : os outros dois servem 
como am anuenses na comissão liquidatária e podem continuar em ser
viço desta repartição : os dois serventes pódem igualm ente ficar empre
gados nêste m inistério. Quanto ás despêsas do expediente, também fi
cam elim inadas logo que seja dissolvida a comissão.

A repartição ju lg a  que basta  exigir de cada um dos oficiais cento 
e oitenta dias de viagem  em cada ano para que se obtenha o fim dese
jado, isto é, que seja examinado e fiscalizado o serviço de pêsos e m e
didas em todos os concelhos.

Competindo por lei a cada um  dos cinco oficiais em pregados no ser
viço da superintendência de pêsos e medidas, a  ajuda de custo para in- 
dem nisação de viag’em, correspondente a tr in ta  e seis dias por ano, e 
sendo um déles oficial superior de um a arm a especial, da verba orça
m ental de 2:5005000 réis têem  a sair as verbas destinadas a perfazer as 
diferenças entre as ajudas de custo ordinarias m arcadas n a  lei e as ex
traordinarias, resu ltan tes do m aior núm ero de dias de viagem e da 
quantia de 2S000 réis diários que foi estabelecida como indem nisação 
de viagem  para os oficiais de in fan taria  e cavalaria. Ora essas diferen
ças sã o :

Acréscimo resultante da diferença entre noventa e seis e cento 
e oitenta dias de ajuda de custo, para um oficial superior
de a rtilh a ria ....................................................................................  1685000

Acréscimo proveniente da diferença entre 96 dias de ajuda 
de custo a 800 réis e 180 dias a 25000 réis para quatro
oficiais de in fan taria  e cavalaria .............................................  1:1325800

1:3005800
F ica portanto ainda disponível........................................................  1:1995200

Uma parte desta quantia  póde ainda com m uita vantagem  ser apli
cada para  retribuir o serviço de mais um oficial que seja requisitado 
para coadjuvar o inspétor da circunscrição de Lisboa. Efetivam ente 
esta divisão sobreleva ás demais não só por conter a capital do reino, 
mas ainda pelo número relativam ente m aior de concêlhos que abrange, 
de modo que o inspétor não dispõe senão de dois dias e meio em cada 
ano para fazer o serviço de cada concêlho, e em tal caso ou a fiscaliza
ção não se exerceria com a conveniente rapidez nos pontos em que ela 
é mais urgente, ou o inspétor teria  de v iajar incessantem ente em todo 
o ano, o que quasi se póde reputar impossível, e, quando o não fôsse, 
nenhum  tempo lhe sobraria para o trabalho de gabinete.

A despêsa a deduzir da verba em questão para o novo oficial, n a  
hipótese de v. ex .a lhe a rb itra r a mesma ajuda de custo, seria de réis 
2835200, restando portanto da mesma vérba a quantia de 9165000 réis. 
Esta quantia  póde ser em pregada para  pagar aos fiscais aferidores, fiel 
e serventes, em quanto êstes não sejam convenientem ente colocados em 
algum a repartição dêste m inistério, onde haja  vacaturas de logares an á
logos aos que desempenhavam. E sendo de 1:7305400 réis a totalidade da 
vérba destinada a êsses em pregados, resta  a quantia de 8145400 réis, que 
precisa de ser abonada pelo modo que v. ex .a ju lg a r mais oportuno.
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Y. E x .a resolverá o que tiver por mais conveniente a bem do serviço.
Repartição de minas, 6 de fevereiro de 1877. == João Baptista Schiappa 

de Azevedo.
DESPACHO:

Expeça-se circular aos governadores civis do continente e ilhas nos 
termos propostos nesta  inform ação, recomendando áquêles m agistrados 
a  mais eficaz diligencia na execução das medidas indicadas. Dissolva- 
se a comissão liqu idataria  de pésos e medidas, dando-se aos oficiais 
que a compõem a colocação proposta e façam-se nêsse sentido as comu
nicações necessárias.

O serviço de superintendencia de pesos e medidas será executado 
por seis oficiais do exército.

O excésso das ajudas de custo concedido a êstes oficiais será dedu
zido da verba de 2:500S000 réis, não devendo o núm ero de dias de via
gem exceder a 180 em cada ano.

O sobrante será destinado a pagar aos em pregados qne atualm ente 
servem jun to  da comissão liquidatária, em quanto se lhe não dá outro 
destino.

. Os vencim entos dos três ex-aferidores a que a mesma informação se 
refere serão abonados pela folha de reform ados da direção das obras 
públicas do distrito  de Lisboa.

Paço, em 28 de fevereiro de 1877. — L . de Carvalho.

Portaria providenciando contra o úso das medidas 
antigas de capacidade e outras faltas

Tendo constado pelas informações dos oficiais encarregados de fis
calizar a execução do sistem a legal de pésos e m ed idas:

1. ° Que não está em vigor em todos os concelhos do reino a m edida 
de capacidade para sécos e líq u id o s;

2. ° Que é u sada e tolerada em algum as localidades a venda por eq u i
valentes na m edida de péso ;

3. ° Que m uitas oficinas de aferidores carecem dos instrum entos ne
cessários para os afilamentos, e falta a bôa ordem na conservação dos 
padrões e dem ais objetos ;

4. ° Que não são aferidas todas as medidas e pesos dos estabeleci
mentos do estado e particulares ;

5. ° Que nas folhas periódicas se publicam anúncios para a venda de 
géneros com referencia ás antigas medidas ;

6. ° Que ñas escolas de instrução p rim ária é em geral deficiente o 
ensino do sistém a métrico le g a l;

Manda Sua M agestade El-Rei, pelo m inistério das^obras públicas, 
comércio e industria , que o governador civil do distrito  d e . . .  use desde 
já  de todos os meios á sua disposição para  que no mais curto prazo faça 
v igorar em todos os concélhos am edida de capacidade, prevenindo quanto 
possível os abusos, punindo os transgressores em conformidade com a 
lei e promovendo emfim a propagação do sistêm apelo  modo mais eficaz.

0 mesmo augusto senhor espera que o referido m agistrado dem ons
tre no cumprimento desta determinação a diligência, zêlo e dedicação 
de que é capaz e que esta im portantíssim a providência da adm inistração 
piiblica cada dia mais instantem ente reclam a; e confia que nas seguintes 
inspéções tenham já  em bôa parte sido corrigidas as irregularidades 
apontadas.

Paço, em 23 de março de 1877. =  João Gualherto de B arróse Cunha.
P ara  o governador civil do distrito d e . ..
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Portaria mandando especificar no orçamento municipal a vérba 
para o ordenado do aferidor de pêsos e medidas

M inistério dos negócios do reino — Diréção geral de adm inistração 
politica e civil — 2.a repartição. — Tendo sido presente a Sua M agestade 
El-Rei o orçamento do concelho de Torres Novas para o ano de 1877- 
1878, e m ostrando êle irregularidades que tornam  indispensável a sua 
re fo rm a: m anda Sua M agestade devolver o mesmo orçamento ao gover
nador civil de Santarém  para  ser emendado nos seguintes p o n to s :

7.° P assar para os encargos gerais do concelho o pagam ento do or
denado do aferidor de pêsos e m edidas, eliminando êste encargo da do
tação das estradas, que não é su jeita a êles, salva a exceção do decreto 
de 30 de Outubro de 1868;

Emendado o orçamento, subirá de novo ao m inistério do reino para 
ter o seguim ento legal.

Paço, em 18 de Setembro de 1877. — Marquês de Ávila  e de Bolama.

Ofício determinando que os aferidores de Lisboa procedam ao afilamento 
primitivo e gratuito

111.m0 e ex.m° sr. — No ofício que em data de 22 de outubro de 1872 
dirig i a v. ex .a, determ inára s. ex .a o m inistro e secretário de estado 
desta repartição, que v. ex.a expedisse a todos os municípios do distrito 
a seu cárgo as ordens necessárias para que se impozesse aos aferidores 
de cada um dos concêlhos a obrigação de procederem ao afilamento 
primitivo e gratu ito  dos pêsos e medidas e de quaisquer instrum entos 
de pesar e m edir destinados para a venda, punçando-os com um  punção 
especial na conformidade do § único do artigo 14.° do decreto de 29 de 
dezembro de 1860; e no mesmo ofício se fizera exceção do concelho de 
Lisboa.

O mesmo ex.m0 sr. me encarrega de dizer a v. ex.a que de ora em 
diante cessará a  referida excéção e que os aferidores do concelho de 
Lisboa procederão ao referido afilamento nos termos dos citados de
cretos e oficio.

Deus guarde a v. ex .a Diréção das obras públicas e m inas, em 12 de 
fevereiro de 1878. =111.m° e ex .mo sr. governador civil do distrito dê 
Lisboa. =  O dirétor geral, Joaquim Simões Margiochi.

Portaria ordenando correições, apreensões de medidas ilegais 
e autoamentos dos infractores

Constando, por informações dos oficiais encarregados da superin
tendência dos pêsos e m edidas, que as autoridades adm inistrativas não 
têem dado execução ao disposto no n.° 20.° do artigo 204.°, do código 
adm inistrativo, com relação ás novas medidas de capacidade do sistem a 
métrico déc im al;

Considerando que pela negligência dessas autoridades, tolerando o 
uso de medidas ilegais, se favorecem as fraudes dos vendedores ém pre
ju ízo  do público e se ofendem os interesses do comércio l ic ito :

7
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Manda Sua M agestade El-Rei, pelo m inistério das obras públicas, 
comércio e indústria , que o governador civil do distrito de Aveiro cum
pra  e faça cum prir sem a m enor demora e com a mais eficaz diligência 
as prescrições seguintes :

1. ° Que expeça ordens aos adm inistradores dos concelhos e bairros 
do seu distrito, para que procedam im ediatam ente a correições em todos 
os estabelecim entos e casas de venda, para verificar se se faz uso das 
medidas do antigo padrão ou das legais não aferidas ;

2. ° Que faça apreender as medidas falsas e ilegais que fôrem encon
tradas para se lhes d ar o destino marcado no § 4.° do artigo 456.» do 
co digo p e n a l;

3. ° Que m ande autoar e relaxar ao poder judicial todos os vendedo
res em cujas lojas, arm azéns, depósitos, celeiros, adêgas ou casas de 
venda fôrem encontradas medidas do antigo sistem a ou modernas e não 
aferidas, ou aferidas e visivelm ente viciadas.

0 que se com unica ao mesmo governador civil para seu conheci
mento e pontual execução.

Paço, em 13 de março de 1879. =  Lourenço Antonio de Carvalho.
Idênticas para todos os governadores civis do continente do reino e 

ilhas adjacentes.

Portaria mandando fornecer aos aferidores listas das pessoas 
que usem instrum entos de medir

Constando, por informações dos oficiais encarregados do serviço de 
superintendencia de pêsos e medidas, que em muitos concêlhos do reino 
não existem nas oficinas m unicipais de afilamento as listas, por fre
guesias, de todos os estabelecim entos e indivíduos, que fazem uso de 
balanças, pêsos, medidas e de quaisquer instrum entos de pesar e medir, 
conforme determ ina o artigo 14.° do regulam ento de 23 de março de 1869; 
e sendo esta um a das disposições dêste regulam ento que mais contribue 
para  auxiliar a fiscalização que as câm aras e repartições distritais de 
obras públicas devem exercer sobre o serviço desempenhado pelos afe
ridores, e para se poder reconhecer qual foi o número dos infractores, 
no fim do praso m arcado para o afilamento a n u a l:

D eterm ina Sua M agestade El Rei que os governadores civis expeçam 
ordem aos adm inistradores dos concelhos e ás eâm aras m unicipais para 
que dos registos de licenças das câm aras, e dos documentos que pudé- 
rem  fornecer as adm inistrações de concêlho e repartições de fazenda 
sejam  fornecidas aos aferidores as referidas listas.

Paço, em 2 de julho de 1879. — Augusto Saraiva de Carvalho.
P ara  os governadores civis de todos os distritos.

P ortaria mandando aferir os pêsos e balanças nas estações ferroviárias

Constando, por inform ações dos oficiais encarregados do serviço de 
superintendência de pêsos e medidas, que os pêsos e balanças de que 
se faz uso nas estações dos caminhos de ferro do norte e lé s te n ã o  têem 
sido aferidos nas oficinas dos concêlhos em que as mesmas estações se 
acham estabelecidas; e tendo em vista o artigo  13.° do decreto de 29 do 
dezembro de 1860: ha por bem Sua M agestade El-Rei, conformando-se 
com o parecer do procurador geral da corôa e fazenda, ordenar que os 
pêsos e balanças das estações dos caminhos de férro do norte e léste 
sejam  aferidos, nas épocas com petentes, pelos aferidores dos concêlhos



99

em que as mesmas estações existirem . 0  que, pelo m inistério das obras 
públicas, comércio e indústria, se com unica ao dirétor da fiscalização 
dos caminhos de férro do norte e léste, para sua inteligência e devidos 
efeitos.

Paço, em 19 de agosto de 1879. — Augusto Saraiva de Carvalho.
P ara  o dirétor da fiscalização dos caminhos de férro do norte e 

léste.

Portaria proibindo o uso de copos de vidro como medidas (1 )

Havendo chegado ao conhecimento de Sua M agestade El-Rei, pelas 
inform ações dos oficiais encarregados do serviço dainspéção  dos pêsos 
e medidas, que em diversos coneêlhos do reino se têem suscitado duvidas 
nas oficinas m unicipais de afilamento sobre o modo como se ha de pro
ceder quando os estabelecim entos ou os particulares apresentem  para 
aferir copos de vidro de que se faz um grande uso na venda de bebidas 
a re ta lh o ;

Atendendo a que os copos de vidro, não se achando compreendidos 
nas disposições da portaria  de 13 de dezembro de 1867, pela qual fôram 
estabelecidas as regras para  a aferição das medidas de capacidade, suas 
dimensões e substâncias de que devem ser construídas, não são consi
deradas como medidas, mas sim como simples rec ip ien tes:

D eterm ina o mesmo Augusto Senhor, pela secretaria de estado dos 
negócios das obras públicas, comércio e indústria , que os governadores 
civis dos distritos do continenté e ilhas expeçam as mais term inantes 
ordens aos adm inistradores dos respétivos coneêlhos e câm aras muni
cipais, a fim de que cesse a prática abusiva de se em pregarem  como 
medidas os copos de vidro na venda de bebidas, e sejam obrigados os 
vendedores que déles fizerem riso a medir primeiro pelas medidas le
gais ; cumprindo que a esta determinação se dê a m aior publicidade por 
meio de editais, e que se apliquem aos infractores as pênas com inadas 
pela lei.

Paço, em 6 de setembro de 1879. =  Augusto Saraiva de Carvalho.
P ara  todos os governadores civis do continente e ilhas.

Portaria proibindo a designação de medidas ilegais em anúncios

Constando a Sua M agestade El-Rei que em editais, avisos e anún
cios publicados nos jo rnais se empregam, para designar pêsos e medi
das, denominações diferentes das que são adoptadas no sistêm a métrico 
decimal pelo artigo 2.? do decreto com fôrça de lei de 13 de dezembro 
de 1852, o que é expressam ente proibido pelo artigo 5.° da lei de 16 de 
maio de 1867, segundo a qual foi im posta aos infractores a m ulta de 
2*000 a 10f000 réis: m anda o mesmo Augusto Senhor, pelo ministério 
das obras públicas, comércio e indústria , que os governadores civis dos 
distritos do continente e ilhas tomem as providências m ais eficazes para 
obstar á continuação daquêle abuso, e para to rnar efétivas as pênas 1

(1) Pelo art. 6.° do decreto de 1 de ju lho de 1911 foi perm itido o uso 
das medidas de vidro.
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com inadas pelo artigo 5.° da referida l e i ; cum prindo-lhes dar parte  a 
êste m inistério do modb como fôr cum prida esta determ inação, quèlhes 
é muito recom endada.

Paço, em 13 de novembro de 1879. =  Augusto Saraiva ãe Carvalho. 
P a ra  todos os governadores civis do continente e ilhas.

Proposta sobre o destino a dar a muitas medidas de massa, em depósito 
Despacho m inisterial aprovando essa proposta, Circular comunicando o despacho

II.m0 e ex .mo s r .— P or despacho de 8 de junho de 1872 se determ i
nou que os pêsos e medidas existentes em depósito nas repartições dis
trita is fossem vendidos pelos preços do mercado, tanto ás câm aras m u
nicipais como aos particulares.

Não se tendo tirado o resultado que se esperava desta providência, 
pois que as câm aras e os particulares não concorriam  á com pra dos 
pêsos, e êstes se iam deteriorando progressivam ente, determ inou s. ex .a 
o m inistro , por despacho de 1 de outubro de 1872, que se fizesse aos 
com pradores o abatim ento de 10 por cento.

Pouco se conseguiu com esta resolução, pois que é grande o núm ero 
de pêsos, especialm ente de ferro, que existe em depósito, os quais cada 
vez se deterioram  mais.

Sendo conveniênte que se procure por todos os meios dar saí
da ao grande número de pêsos que existem em depósito, e evitar o 
seu depreciamento, a repartição de m inas tem a honra de propôr a 
v. ex .a :

1. ° Que sejam  autorisados os governadores civis dos distritos a  ce
derem gratu itam ente aos diversos estabelecim entos pviblicos um a cole
ção de pêsos e medidas que tiverem em depósito ;

2. ° Que sejam autorisados os mesmos m agistrados a venderem 
aos particulares os referidos pêsos, com o abatim ento de 20 por 
ce n to ;

3. ° Que seja autorisada a venda a pêso, como sucata, dos pêsos de 
ferro que pelos oficiais encarregados por êste m inistério da superin ten 
dência de pêsos e medidas fôrem julgados em estado de com pleta dete
rioração.

V. ex .a porém determ inará o que ju lg a r  mais conveniente.
Repartição de m inas, em 7 de janeiro  de 1880. =  João Baptistá  

Schiapa ãe Azevedo.
Conformo-me.
Paço, em 7 de fevereiro de 1880. =  Saraiva de Carvalho. II.

II.mo e ex .m0 sr. — De ordem do ex.m° sr. m inistro de obras piiblicas, 
comércio e indústria  cumpre-me levar ao conhecimento de v. ex .a que 
por despacho de 7 do corrente determ inou o mesmo ex.mo m inistro que 
ficasse v. ex.a autorisado a ceder g ratu itam ente aos diversos estabele
cimentos públicos um a coléção de pêsos e medidas que tiver em depó
sito ; e bem assim  a vender aos particulares os pêsos, com o abatim ento 
de 20 por cento, devendo v. ex.a dar m ensalm ente conta a êste m inis
tério do resultado da presente autorisação.

Deus guarde a  v. ex.a Ministério das obras públicas, comércio e in 
dústria, a 14 de fevereiro de 1880. — II.mo e ex .mo sr. governador civil 
do distrito d e . . .  =  Pelo dirétor geral, M . C. P. Heitor de Macedo.

P ara  todos os governadores civis.
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Circular sobre gratificação e despesas de transporte

II.mo sr. — D eterm ina o ex .mo sr. dirétor geral das obras públicas e 
m inas qne v. s.a quando enviar a êste m inistério as folhas de g ratifica
ção ordinária, ex traord inária e de transporte, as faça acom panhar de 
um ofício dirigido á direção geral, no que se declare o serviço feito que 
tenha motivado a respétiva despesa.

Deus guarde a  v. s.a Repartição de m inas do m inistério das obras 
públicas, comércio e indústria, em 7 de abril de 1880.— I I rn0 sr. Fer
nando Maria de Sá Camello. = P e lo  chefe da repartição, Gaspar Cân
dido da Graça Correia Fino.

Idênticas para os demais oficiais encarregados da fiscalização de 
pêsos e medidas.

Ofício explicando como proceder contra quem faça medições de bigode
Il.rn0 sr. — Em resposta ao seu ofício de 26 de abril úl

timo, no qual v. s.a pode ser esclarecido por esta repartição 
sobre a pêna a aplicar aos comerciantes que na vila de Ex- 
tremoz fazem a medição de bigode pelas medidas legais, en- 
carrega-me o ex.m0 ministro de dizer a v. s.a que não es
tando expressa no decreto de 13 de dezembro de 1867 a 
pêna correspondente àquela infracção, devem os infractores 
ser autuados e o auto enviado á autoridade judicial, a fim 
de serem punidos como fôr de justiça.

Deus guarde a v. s.a Repartição de minas do ministério 
das obras públicas, comércio e indústria, em 14 de maio de 
1880. — Il.m0 sr. Fernando de Seixas de Brito Bettencourt. 
=  O chefe da repartição, J. B . Schiappa de Azeoedo.

Ofício suscitando o cumprimento do regulamento do serviço metrológico

II;™° e ex .mo sr. — Em oficio de 26 de maio últim o informou a êste 
m inistério o superintendente do serviço de pêsos e medidas nos distri
tos ao norte do Douro, o tenente coronel Fernando Maria de Sá Camello, 
que as câm aras m unicipais do distrito de Vila R ial não têem organisado 
as oficinas nem conservado os padrões, tendo até deixado perder parte 
déles, e que pelos adm inistradores dos concêlhos se não tem dado cum
primento ás portarias dêste m inistério referentes áquêle serviço, espe
cialm ente ás publicadas nos Diários do Governo n .os 148, de 5 de ju lho 
187, de 21 de agosto ; 203, de 9 de setembro e 261, de 17 de novembro 
de 1879.

S. ex.” o ministro das obras públicas encarrega-m e de rogar a  v. ex.a 
se sirva tom ar as mais enérgicas providências para que pelas au torida
des adm inistrativas e câm aras m unicipais dêsse distrito  se dê inteiro 
cumprimento ao disposto no regulam ento aprovado por decreto de 23 
de março de 1869 e m ais disposições em vigor.

P or esta ocasião o mesmo ex.mo m inistro m anda cham ar a  atenção 
de v. ex .a para as disposições dos artigos 15.° e 16.° do referido reg u 
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lam ento, visto nenhum  cum primento ter sido dado pela repartição d is
tr ita l àquelas disposições, esperando s. ex .a o m inistro, que v. ex.a em 
penhará todos os seus esforços para que se vençam as dificuldades que 
têem obstado a que nêsse distrito  se tenha dado pronta execução á l e i ; 
e nesta  data se ordena ao referido superintendente que se apresente a 
v. ex.a a fim de o coadjuvar no desempenho dêste serviço.

Deus guarde a v. ex .a M inistério das ohras públicas, comércio e in
dústria , em 3 de junho de 1880.— II.™° e ex.mo sr. governador civil do 
distrito de Vila Rial. — Pelo dirétor geral, M. C P. Heitor de Macedo.

Ofício com a mesma doutrina

II.mo e ex .m0 sr. — Determ ina o ex.™° m inistro e secretário de estado 
das obras públicas, comércio e indústria  que v. ex.a expeça as mais ter
m inantes ordens aos adm inistradores dos concelhos do distrito a cárgo 
de v. ex .a e respétivas câm aras m unicipais, suscitando o exáto cum pri
mento das disposições do regulam ento de 23 de março de 1869 sobre o 
serviço de pêsos e medidas, e especialm ente do disposto nas portarias 
dêste m inistério, publicadas nos Diarios do Governo n.° 148, de 5 de ju 
lho, 187, de 21 de agosto, 203, de 9 de setembro, e 261, de 17 de novem
bro de 1879.

Deus guarde a  v. ex .a Ministério das obras públicas, comércio e in
dústria , em 9 de julho de 1880. — II.™» e ex.mo sr. governador civil do 
distrito da Guarda. =  Pelo dirétor geral, Mathias Cypriano Pereira Heitor 
de Macedo.

Circular comunicando um despacho sobre abonos aos fiscais

H.mo gr. — Participo a v. s .a que s. ex .a o ministro das obras piibli- 
cas, por despacho de 12 do corrente, determinou que aos ex-fiscas afe
ridores de pêsos e medidas, adidos ás diréções de obras públicas, quando 
em serviço de pêsos e medidas, ordenado pelos respétivos superin ten
dentes, sairem  fóra da sua residência a distância maior de 10 kilom e
tros, seja abonada a gratificação diária de 500 réis, e a  passagem  de
2.a classe em caminho de ferro ou 35 réis por kilom etro em estrada or
dinária.

Deus guarde a v. s.a Repartição de m inas do m inistério das obras 
públicas, comércio e indústria , em 14 de julho de 1880. =  11.™° sr. d iré
tor das obras públicas do distrito  d e . . . = 0  chefe da repartição, João 
Baptista Schiappa de Azevedo.

Decreto elevando a í  meses o prazo para  a aferição em Lisboa

Tendo-se por vêzes manifestado a im possilidade de se fazerem as 
aferições dos pêsos e medidas de todos os estabelecim entos da capital 
no prazo marcado no § l.°  do artigo 6.° do regulam ento de 23 de março 
de 1869; e

Tomando em consideração as representações que a câm ara m unici
pal de Lisboa tem dirigido ao governo e as informações oficiais a êste 
respeito h av id as :
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Hei por bem determ inar que o prazo de três meses estabelecido para 
aquêle serviço no mencionado regulam ento seja elevado a quatro mêses.

Os m inistros e secretários de estado dos negócios do reino, e de 
obras públicas, comércio e indústria , assim  o tenham entendido e façam 
executar.

Paço, em 14 de ju lho de 1880. — Re i . =  José Luciano de Castro — 
Augusto Saraiva ãe Carvalho.

Proposta de alteração das circunscrições da superintendência de pêsos e medidas 
Despacho ministerial aprovando-a

II mo e ex .m0 sr. — O decreto de 30 de outubro de 1868 no n.° 2.° do 
artigo 3.° e o decreto de 23 de março de 1869 no seu artigo 28." comete
ram a êste m inistério a superintendência de todos os serviços relativos 
a pêsos e medidas, cuja inspéção e fiscalização ficaram por aquêles de
cretos a cargo das repartições d istritais das obras públicas. A ’s divisões 
de obras públicas criadas pelo regulam ento aprovado por decreto de 
31 de dezembro de 1868 ficaram  egualm ente pertencendo, segundo o 
n.° 5.° do artigo 6.°, os serviços de adm inistração, fiscalização e policia 
de pêsos e medidas.

E ra difícil separar as atribuições que nêste  ramo de serviço perten
ciam ás repartições d istritais e as que competiam ás divisões de obras 
públicas (que m ais tarde se transform aram  em diréções correspondentes 
aos distritos adm inistrativos).

Dai vinha a im possibilidade de redigir um regulam ento que podesse 
d irigir a execução de serviços dependentes de diversos m in isté rios; 
daí v iria  também a desordem e confusão, se porventura todos procuras
sem desem penhar se dos encárgos que aquêles decretos lhes impunham.

P ara  evitar as dificuldades ninguém  deu um passo ; e o sistêm a mé
trico décimal, caindo em desuso, ia-se convertendo em pura ficção. Iam 
em breve anular-se os sacrifícios que a nação fizera para im plantar um 
sistêm a que marcava, um progresso notável pelas suas conhecidas van
tagens ; e o estado atual do comércio seria sem dúvida mais intolerável 
do que o anterior, porque a  confusão das medidas an tigas com as mo
dernas favorecia, como se sabe, as fraudes das transacções com prejuízo 
do consumidor.

Foi em presença destas circunstâncias e penetrado da responsabili
dade que sobre mim pesava, que eu propuz a nomeação de alguns ofi
ciais, conhecedores do serviço de pêsos e medidas, e que em parte  for
mavam a comissão liqu idatária  criada provisoriam ente para  regular e 
saldar com as câm aras municipais as contas da Repartição de pêsos e 
medidas.

Aquela comissão não tinha j á  razão de se r; por isso foi dissolvida e 
muito utilm ente aproveitado o serviço dos oficiais que a compunham. 
Nomearam-se pois cinco oficiais, a  cada um dos quais foi cometida a 
superintendência dos pêsos e medidas em determ inadas circunscrições.

As providências tomadas por intermédio desta Repartição e o ser
viço daquêles oficiais regulado por instruções que lhes fôram dadas, 
tem conseguido notáveis m elhoramentos nêste ramo de adm inistração 
pública que ia entrando num estado verdadeiram ente caótico ; mas para 
alcançar o fim tem sido necessário que êste serviço de superintendência 
tenha tido e continue a ter durante alguns anos um a verdadeira fiscali
zação, substituindo em bôa parte as repartições distritais e as diréções 
de obras públicas nas atribuições mal definidas que lhes estão incum
bidas.
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As circunscrições que até agora se têem estabelecido são as se
guintes :

l . a Porto, compreendendo os distritos do Porto, Braga, Vianna, Vila 
Real e B rag a n ça ;

2.8 Coimbra, compreendendo os distritos de Coimbra, Aveiro, Vizeu, 
G uarda e Castelo B ranco ;

3. a Lisboa, compreendendo os distritos de Lisboa, Santarém , Leiria 
e P o rta le g re ;

4. a Evora, compreendendo os distritos de Évora, Beja e F a ro ;
5. a Funchal, compreendendo os distritos do Funchal, P onta D elgada, 

A ngra e Horta.
Além disso o oficial encarregado da superintendência na circuns

crição de Lisboa é também incumbido do expediente especial que corre 
por esta R epartição ; por isso e pela m aior quantidade de serviço foi 
indispensável fazel-o coadjuvar por um  oficial.

A natu rêsa dêste serviço exige sempre, mas principalm ente nos p ri
meiros anos, m uita energia e aturada vigilância, sem o que a m aior 
parte  do trabalho será frustado. A experiência de algmns anos já  nos 
ensina a necessidade de modificações e elas consistem : prim eira em di
m inuir a área dem asiádam ente extensa de algum as circunscrições, para 
que a fiscalização possa ser mais activa, como convém ; 2.a, em nom ear 
um oficial residente em um a das ilhas, porque êste serviço feito em la r 
gas interm itências por um oficial residente em Lisboa torna-se penoso, 
m ais caro e sobretudo ineficaz.

Propõe esta Repartição que para o serviço das ilhas seja nomeado 
o tenente coronel reformado João Carlos Arbués Moreira, antigo inspe
tor de pêsos e medidas do distrito de P on ta D elgada, o qual, conhecedor 
do serviço, e ainda válido bastan te para bem o executar, não despen
derá ao estado mais do que a pequena gratificação de IGsOOO réis m en
sais.

E ste oficial reside em P on ta  D elgada e ali poderá continuar a  tê r  a 
séde da circunscrição.

Se v. ex .a concordar com a nomeação dêste oficial, propõe esta R e
partição que as novas circunscrições sejam as seguin tes:

1. * Lisboa, Santarém , Leiria, Portalegre, Castelo Branco, superin
tendida pelo coronel de a rtilharia  José Venancio da Costa, coadjuvado 
pelo tenente de cavalaria Julio  Cesar Bon de Sousa.

2. a Porto, B raga e Viana, superintendida pelo tenente coronel de 
cavalaria Fernando Maria de Sá Camello.

3. a Aveiro, G uarda e Coimbra superintendida pelo m ajor de infan ta
ria  João Aurélio de Bettencourt.

4 . a Vila Real, B ragança e Vizeu, superintendida pelo capitão de in 
fan taria  Manuel Bernardo P ereira de Chaby.

5. a Evora, Beja e Faro, superintendida pelo m ajor de cavalaria, 
Fernando de Seixas de Brito Bettencourt.

6.8 Funchal, P onta Delgada, A ngra e H orta, superintendida pelo 
tenente coronel reformado João Carlos Arbués Moreira.

Repartição de minas, em 21 de setembro de 1880. =  João Baptista  
Schiappa de Azevedo.

DESPACHO

Determ ino que as circunscrições de superin tendência do serviço de 
pêsos e m edidas, estabelecidas pelos despachos de 25 de agosto e de 
18 de setembro de 1875, sejam alteradas da m aneira seguin te ,

l . a Compreendendo os distritos de Lisboa, Santarém , Leiria, P o r
ta legre e Castelo Branco, superintendida pelo coronel de artilharia  José 
Venancio da Costa, coadjuvado pelo tenente de cavalaria Julio Cesar 
Bon de Sousa.
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2.a Compreendendo os distritos do Porto, Braga e Viana, superin 
tendida pelo tenente coronel de cavalaria Fernando Maria de Sá Camello.

3.8 Compr.eendendo os d istritos de Aveiro, G uarda e Coimbra, supe
rin tendida pelo m ajor de infan taria  João Aurélio de Bettencourt.

4. a Compreendendo os d istritos de Vila Kial, B ragança e Vizeu, supe
rin tendida pelo capitão de infan taria  Manuel Bernardo P ereira  de Chaby.

5. -’ Compreendendo os d istritos de Evora, Beja e Faro, superin ten 
dida pelo major de cavalaria Fernando de Seixas Brito Bettencourt.

6 . a Compreendendo os distritos do Funchal, P onta Delgada, A ngra 
e Horta, sendo para  esta nomeado o tenente coronel reform ado João 
Carlos Arbués Moreira.

Paço, em 5 de Outubro de 1880. =  Saraiva de Carvalho.

Aviso publicando as abreviaturas adoptadas pela comissão 
internacional

Por ordem superior e em virtude da resolução tomada 
pelo Comitê internacional de pêsos e medidas, e comunicada 
ao Bureau com a séde em Paris, se publica o seguinte:

Abreviaturas para a designação das diversas unidades de pêsos 
e medidas métricas (1)Medidas de extensSo

K ilom etro ................................. Km
M etro ...................... : ..............  m
D ecím etro .................................  dm
C en tím etro ........................   cm
M ilímetro..................................  mm
M ikron..................................  pcMedidas de superfície
Kilómetro quadrado............  Km1 2
H e c ta ra ...................................  ha
A ra ..............................................  a
Metro quadrado.....................  m2
Decímetro quadrado............  dm2
Centímetro quadrado..........  cm2
Milímetro quadrado............  mm2Medidas de volume
Metro cúbico........................... m3
Sterio (2).................................... S

Decímetro cú b ico ................. dm3
Centímetro cúbico................  cm3
Milímetro cúbico................... mm3Medidas de capacidade
H ec to litro .................................  hl
D eca litro ................................... dal
L itro ............................................ 1
D ecilitro.....................................  dl
C entilitro ...................................  clPêsos
T o n e lad a .................................... t
Quintal m étrico ........................ q
K ilogram a.................................  kg
G ram a.........................................  g
D ecigram a.................................  dg
C en tig ram a............................... cg
M ilig ram a.................................  mg

Kepartição de minas do m inistério das obras públicas, comércio e 
indústria, em 23 de novembro de 1880. =  O chefe da repartição, João 
Baptista Schiappa de Azevedo.

(1) Foram posteriorm ente alteradas pela circular de 2 de setembro 
de 1902 e pelo decreto-lei de 19 de abril de 1911.

(2) A pratica sancionou as palavras hectare e stere.



1 0 6

Portaria providenciando sobre faltas ocorridas no distrito de Bragança

Tendo o superintendente dos pêsos e medidas no distrito  de B ra
gança, em oficio datado de 5 do corrente, solicitado do g'overno provi
dências para que as câm aras municipais e adm inistradores de concêlho 
dêem pronto e inteiro cum primento ás repetidas ordens e recomendações 
que por êste m inistério têem sido expedidas com relação ao serviço de 
pêsos e medidas, em consequência do lastim oso estado em que na sua 
ú ltim a inspeção encontrou êste serviço em quasi todos os concêlhos do 
mesmo d is trito :

D eterm ina Sua M agestade El Rei que o governador civil do distrito 
de B ragança faça expedir as mais severas e term inantes ordens a todas 
as autoridades suas subordinadas, para que de um a vez para  sempre 
corrijam  as faltas que se encontram  nas oficinas de aferição ; que este
jam  legalm ente estabelecidas; que os aferidores sejam habilitados ; que 
se completem as lis tas B, a que se refere o artigo 14° do regulamento 
de 1869; que as aferições sejam im preterivelm ente feitas nas épocas 
designadas pelo governo ; que sejam aferidas as balanças e pêsos das 
estações do caminho de ferro e estabelecim entos do estado ; que se evite 
o uso das equivalências, origem quasi sem pre de fraudes para o consu
midor, e finalm ente para que se dê rigoroso cumprimento á portaria  de 
13 de março de 1869 relativa ao serviço de correições.

Sua M agestade espera que o referido governador civil inform ará do 
modo como fôrem cum pridas as determ inações que ficam expostas, as 
quais muito recom enda á sua atividade e reconhecido zêlo pelo serviço 
público.

Paço, em 11 de fevereiro de 1881. =  Augusto Saraiva de Carvalho.
P a ra  o governador civil do distrito de Bragança.

Portaria suscitando se providencie contra o uso de medidas antigas 
nos celeiros, adegas e lagares

Constando, por informações dos oficiais encarregados 
do serviço de superintendência de pêsos e medidas, que em 
muitos concêlhos do reino se fazem ainda as vendas nas 
adêgas, celeiros e lagares pelas medidas abolidas, apesar das 
recomendações feitas na portaria de 13 de março de 1879; e 
considerando que de tais transações devem sempre resultar 
prejuízos para os compradores, visto que as referidas me
didas já não estão sujeitas á aferição periódica; e sendo certo 
que dêste abuso resultam inconvenientes e embaraços para 
a execução da refórma decretada em 13 de dezembro de 1852;

Manda Sua Magestade El-Rei, pelo ministério das obras 
públicas, comércio e indústria, que os governadores civis 
dos distritos do continente e ilhas tomem as providências 
mais eficazes para obstar á continuação daquêle abuso, e 
para tornar efétivas as pênas cominadas pelo artigo 7.° do 
referido decreto, dando-lhe publicidade por meio de editais e 
outros quaisquer meios que julgarem convenientes.
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Paço, em 21 de março de 1881. =  Augusto Saraiva de 
Carvalho.

Para todos os governadores civis do continente do reino 
e ilhas adjacentes.

Portaria providenciando sobre faltas no distrito de Vila Real

Tendo o superintendente de pêsos e medidas do distrito de Vila Real, 
em ofício datado de 5 do corrronte, solicitado do governo providências 
para que as câm aras m unicipais e adm inistradores de concelho dêem 
pronto e inteiro cum primento ás repetidas ordens e recomendações que 
por êste m inistério têem sido expedidas com relação ao serviço de pêsos 
e medidas, em consequência do lastim oso estado em que n a  sua últim a 
inspeção encontrou êste serviço em quasi todos os concêlhos do mesmo 
distrito  ;

D eterm ina Sua M agestade E l-Rei que o governador civil do distrito 
de Vila Real faça expedir as m ais severas e term inantes ordens a todas 
as autoridades suas subordinadas para que de um a vez para  sempre 
corrijam  as faltas que se encontram  nas oficinas de aferição; que estas 
estejam  legalm ente estabelecidas ; que os aferidores sejam habilitados ; 
que se completem as listas B, a que se refere o artigo 14.° do regu la
mento de 1869 ; que as aferições sejam im preterivelm ente feitas nas épo
cas designadas pelo governo ; que sejam aferidas as balanças e pêsos das 
estações do caminho de ferro é estabelecim entos do estado ; que se evite 
o uso das equivalências, origem quasi sempre de fraudes para o consu
midor, e finalm ente para que se dê rigoroso cum primento á portaria de 
13 de março de 1869 relativa ao serviço das correições.

Sua Magestade espera que o referido governador civil inform ará do 
modo como fôrem sendo cum pridas as determ inações que ficam expos
tas, as quais muito recom enda á sua atividade e reconhecido zêlo pelo 
serviço público.

Paço, em 2 de abril de 1881. = Ernesto Roãolpho Hintze Ribeiro.
P a ra  o governador civil do distrito de Vila Real.

Portaria providenciando sobre faltas em alguns concêlbos do distrito 
de Castelo Branco

Constando, por inform ação do oficial encarregado da superin ten
dência dos pêsos e medidas no distrito de Castelo Branco, que no con- 
cêlho de Vila Velha o padrão da câm ara está incompleto, que na oficina 
de aferição faltam  alguns objétos, e se não tem dado cumprimento ao 
disposto na portaria de 13 de dezembro de 1867, com relação ás medições 
de cogu lo ; que n a  oficina do concêlho de Fundão falta a  coléção das 
medidas toleradas para sêeos; que as medidas de que se faz uso não 
têem as dimensões prescritas pela citada portaria, e que no concêlho 
da Covilhã não tem havido conferição das medidas de capac idade; que 
as m edidas para sêeos não têem as dimensões legais, e que tanto nêste 
concêlho como no de Fundão ha m uitas medidas de pinho, e vendem a 
cogulo os géneros que se não pódem razar e que a lei m anda vender a 
p êso ; e que nos três concêlhos não têem sido fornecidas aos aferidores 
as lis tas dos estabelecim entos a  que se refere o artigo 14.« do regula
mento de 23 de março de 1869:
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D eterm ina Sua M agestade El Rei, pelo m inistério das obras públi
cas, comércio e indústria , que o governador civil do distrito de Castelo 
Branco expeça as mais term inantes ordens aos adm inistradores dos con- 
cêlhos e câm aras m unicipais do distrito a seu cárgo, afim de que quanto 
antes cessem os abusos e faltas que ficam indicadas, esperando Sua Ma
gestade que n a  próxim a inspéção aos referidos concêlhos o serviço se 
encontre m ais regular.

Paço, em 2 de abril de 1881. — Ernesto Roãolpho Hintze Ribeiro.
P ara  o governador civil do distrito  de Castelo Branco.

Portaria passando para as direções de obras públicas o serviço 
dos exames de aferidor (1)

Tendo suscitado dúvidas sobre o modo de dar execução ao disposto 
no artigo 2 o do regulam ento de 23 de março de 1869, sobre o serviço de 
pesos e m ed idas;

Considerando que algum as ju n ta s  gerais dos distritos, por efeito 
das disposições do código adm inistrativo vigente, entendem que os em
pregados das repartições d istrita is de obras públicas lhes estão subor
dinados, e sómente têem a executar as ordens que são transm itidas 
pelas comissões delegadas das ditas ju n ta s , não podendo os ditos em 
pregados p raticar actos ou funções estranhas ás alçadas dos corpos ad
m inistrativos ;

Sendo urgente providenciar para que sejam exam inados os indivi 
duos que requerem  habilitação para aferidores de pêsos e medidas, evi 
tando-se que a sua falta sirva de motivo ou pretexto para se não dar 
inteiro cum primento ao que é estatuído pelo citado regulam ento com 
respeito ao serviço de aferição :

Sua M agestade El-Rei, conformando-se com o parecer do procurador 
geral da corôa e fazenda, determ ina, pela secretaria de estado dos ne
gócios das obras públicas, comércio e indústria , que fique a cárgo dos 
dirétores de obras públicas o serviço que pelo artigo 2.° do regulam ento 
de 23 de março de 1869, foi incum bido ás repartições distritais, devendo 
ser auxiliados pelo oficial encarregado da fiscalização do serviço dos 
pêsos e medidas no respétivo distrito.

Paço, em 26 de maio de 1882. =  Ernesto Roãolpho Hintze Ribeiro.
P a ra  o dirétor geral das obras públicas e minas.

Portaria aplicando penalidades aos fabricantes e vendedores 
de medidas equivalentes aos antigos almudes

Tendo chegado ao conhecimento de sua Magestade El- 
Rei, por infomação dos oficiais encarregados do serviço de 
fiscalização de pêsos e medidas, que em muitos concêlhos 
do reino se estão fabricando medidas de capacidade para li- 
quidos, equivalentes em litros aos antigos almudes dos con- 1

(1) A lterada pela portaria de 4 de janeiro  de 1904.
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cêlhos; e sendo certo que da generalisação d’este abuso de
vem resultar todos os inconvenientes do sistêma abolido, 
no qual havia uma medida especial para cada concelho: 
manda o mesmo augusto senhor, pelo ministério das obras 
públicas, comércio e indústria, que o governador civil do 
distrito de Lisboa faça dar publicidade, por meio de editaes, 
ao artigo 7.° do decreto de 13 de dezembro de 1852, o qual 
comina a multa de 10$000 a 100$000 réis, e de dez a quinze 
dias de prisão aos fabricantes e introdutores ou vendedores 
de medidas ilegais.

Outrosim determina Sua Magestade que o referido magis
trado expeça ordem aos administradores dos concêlhos do 
seu distrito para arpeenderem as mencionadas medidas, au
tuarem e relaxarem ao poder judicial os seus fabricantes e 
vendedores.

Paço, em 6 de junho de 1882. = Ernesto Rodolpho Hintse 
Ribeiro.

Para o governador civil do distrito de Lisboa. Idênticas 
para os governadores civis dos mais distritos do continente 
do reino e ilhas adjacentes.

Portaria antorisando a madeira de freixo na fabricação de medidas 
de capacidade para secos

Tendo a câmara municipal do concêlho de Ponta Delgada 
representado ao governo, pelo ministério das obras públi
cas, comércio e indústria, sobre a conveniência de que a 
madeira de freixo seja incluída no número das matérias 
designadas no n.° 2.° da portaria de 13 de dezembro de 1867 
para o fabrico das medidas para sêcos:

Sendo certo que aquéla madeira, pelas suas qualidades 
especiais, não é inferior ás espécies autorisadas pela men
cionada portaria;

Considerando que ha localidades, tanto no continente 
como nas ilhas adjacentes, em que, por falta de outras ma
deiras, se torna difícil e muito dispendiosa a aquisição das 
medidas toleradas para sêcos;

Sendo conveniente, para a completa adopção do sistêma 
de pêsos e medidas, facilitar o abastecimento dos mercados 
com as medidas toleradas, tirando todo o pretexto contra o 
cumprimento da lei:

Ha por bem Sua Magestade El-Rei ordenar, pelo refe
rido ministério, que adopção da madeira de freixo seja au- 
torisada para o fabrico das medidas toleradas para sêcos,
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ficando nesta parte modificadas as disposições do n.° 2.° da 
portaria de 13 de dezembro de 1867.

Paço, em 1 de fevereiro de 1883.=  Ernesto Rodolpho 
Hintze Ribeiro.

Para todos os governadores civis e dirétores de obras 
públicas dos distritos do continente do reino e ilhas adja
centes.

Ofício circular autorisando a venda com abatimento dos pêsos de ferro 
existentes em depósito nalgumas diréções de obras públicas

II mo s r .— De ordem do ex.mo m inistro das obras públicas, comér
cio e indústria  cumpre-me levar ao conhecimento de v. s .a que, por des
pacho de 1 do corrente, determ inou o mesmo ex.m0 m inistro que ficasse 
v. s.° autorisado a vender aos particulares os pêsos de ferro existentes 
em depósito, com o abatim ento de 30 por cento, em relação ao preço do 
m ercado, devendo v. s.a dar m ensalm ente conta a  êste m inistério do re
sultado da presente autorisação.

Deus guarde a v. s .a M inistério das obras públicas, comércio e in
dústria , em 17 de fevereiro de 1883. — II.mo sr. dirétor das obras públi
cas do distrito de A ngra do Heroísmo. =  O dirétor g e ra l, ./. S. Margiochi.

Idênticos para todos os dirétores de obras públicas, com excéção dos 
de Braga, L isboa, Aveiro, Porto, Evora e Faro (1).

Portaria providenciando sobre algumas faltas no distrito de Coimbra

Tendo chegado ao conhecimento de Sua A ltêsao  Príncipe Real, Re
gente em nome do Rei, por inform ação oficial encarregado da superin ten
dência de pêsos e medidas no distrito  de Coimbra, que em todos os con- 
cêlhos que compõem aquele distrito, á excéção do da respétiva capital, 
as oficinas de aferição se acham, contra a lei, instaladas nos estabele
cimentos particu lares dos aferidores, e os padrões m unicipais existem 
n a  m aior parte em poder dos mesmos aferidores, algum as vêzes mal 
acondicionados, pelo que não podem m erecer a necessária confiança; 
sendo também notória a falta de concorrência á aferição, nos prazos le
gais, sem que hajam  sido m ultados os infractores, excétuando o con
celho de F igueira da Foz, onde êste serviço se tem feito com toda a re 
gularidade, segundo declara o referido superin tenden te;

Ordena o mesmo augusto senhor, pelo m inistério das obras públicas, 
comércio e indvistria, que o governador civil daquele distrito faça ex
pedir as mais term inantes ordens ás autoridades suas subordidadas para 
que de futúro evitem tais faltas, e cumpram a lei, cuja fiél execução 
muito particularm ente se recomenda.

Paço, em 30 de maio de \883. =  Ernesto Rodolpho ITintze, Ribeiro.
P ara  o governador civil do distrito  de Coimbra. 1

(1) Nas diréções de obras públicas destes distritos não havia depó
sito de pêsos.
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Portaria providenciando sobre algumas faltas no distrito do Funchal

Tendo por mais de um a vez chegado ao conhecimento de Sua Ma- 
gestade El-Rei, por inform ação do oficial encarregado da superinten
dência de pêsos e medidas nos distritos dos Açores e Madeira, que em 

•alguns concêlhos, no distrito  do Funchal, como S. Vicente e Porto Mo- 
niz, não foi marcado o prazo para as aferições no último ano, o que 
im porta grave violação do que expressam ente se acha determ inado no 
artigo  6.° do decreto de 23 de março de 1869, e que em quasi todos êles 
não têem as câm aras m unicipais os padrões e instrum entos necessários 
para o afilamento, designados n a  tabéla n.° 1 do referido decreto e que 
pelo disposto no seu artigo 4.° são obrigadas a possuir, em oficina con
venientem ente in s ta la d as :

Ordena o mesmo augusto senhor, pelo m inistério das obras públicas, 
comércio e indústria , que aquêle m agistrado faça expedir as mais te r
m inantes ordens ás autoridades suas subordinadas para que de pronto 
evitem  tais faltas e cum pram a lei, cuja fiél execução muito particu lar
m ente se lhe recomenda.

Paço, em 4 de junho de 1883. — Ernesto Bodolpho Tlintze Bibeiro.
P ara  o governador civil do distrito do Funchal.

Portaría providenciando sobre algnmas faltas no distrito de Ponta Delgada

Tendo por mais de urna vez chegado ao conhecimento de Sua Ma- 
gestade El-Rei, por inform ação do respetivo oficial encarregado da su 
perintendência de pêsos e medidas nos distritos dos Açores e Madeira, 
a  m anifesta irregularidade com que m uitas câm aras m unicipais que 
compõem o distrito de P on ta  D elgada se desempenham do im preterivel 
encargo que por lei lhes é incumbido, no que respeita áquêle im portante 
serviço, acontecendo que no concelho da Vila do Nordeste não foi feita 
a aferição no liltimo ano, o que im porta grave violação do que expres
sam ente se acha determ inado no artigo 6.° do decreto de 23 de março 
de 1869 e que em alguns outros concêlhos, designadam ente nos de Vila 
F ranca do Campo, e Vila da Povoação não têem as câm aras m unicipais 
os padrões e instrum entos necessários para o afilam ento, designados na 
tabéla n.° 1 do referido decreto, e que pelo disposto no seu artigo 4.° 
são obrigadas a possuir, em oficinas convenientem ente in sta ladas: 

Ordena o mesmo augusto senhor, pelo m inistério das obras públicas, 
comércio e indústria, que aquêle m agistrado faça expedir as mais te r 
m inantes ordens ás autoridades suas subordinadas para que de pronto 
se evitem tais faltas e se cum pra a respétiva lei, cuja fiél execução 
m uito particularm ente se lhe recomenda.

Paço, em 4 de junho de 1883. — Ernesto Bodolplio Hintze Bibeiro. 
P ara  o governador civil do distrito de P onta Delgada.

Portaria providenciando sobre algumas faltas no distrito de Evora

Tendo chegado ao conhecimento de Sua M agestade El-Rei, por in 
formação do respétivo oficial encarregado da fiscalização de pêsos e 
m edidas, que no concêlho de Mourão, distrito de Evora, se não fizeram 
ainda no corrente ano os afilam entos que deveriam estar já  concluidos 
•em junho últim o, em harm onia com o decreto de 23 de março de 1869;
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Inform ando, outrosim, o referido funcionario que a respétiva cá
m ara m unicipal não adquiriu  os punções, não obstante haver sido p u 
blicada em tempo com petente a le tra  da aferição a n u a l;

Considerando que em varios outros concelhos do referido distrito , 
o serviço de pésos e m edidas, ainda que visivelm ente melhorado, não 
ating iu  ainda o g ráu  de perféctibilidade na sua execução, como fôra p ara 
desejar e as conveniências públicas reclam am :

Mapida o mesmo augusto senhor, pela secretaria de estado dos ne
gócios das obras públicas, comércio e indústria , recom endar á solicitude 
do governador civil do mencionado distrito, êste im portante ram o de 
serviço, afim de que, pelas auctoridades suas subordinadas, seja fiel
m ente cum prida a lei, cuja execução não póde se r p reterida e muito 
particularm ente se lhe recomenda.

Paço, em 27 de agosto de 1883. =  Ernesto Rodolpho Ilintze Ribeiro. 
P a ra  o governador civil do distrito de Evora.

Circular comunicando o despacho ministerial que transfere os padrões 
para as diréções de obras públicas

II.mo e ex.” o sr. — S. ex .a o m inistro das obras públicas, comércio e 
indústria , por despacho de 23 do corrente, determ inou que os padrões 
de pêsos e m edidas que em virtude do regulam ento de 23 março de 1869 
fôram confiados ás repartições d istrita is de obras pviblicas, fôssem 
transferidos para as diréções de obras públicas ; pelo que me encarrega 
o mesmo ex .m° m inistro de dizer a Y. Ex.° se sirva dar as ordens que 
ju lg a r conveientes para se realizar aquéla transferência, da qual se la
vrará um auto no qual se declare o estado dos padrões, e bem assim  
todos os esclarecim entos que resalvem  qualquer responsabilidade que 
de futúro possa ser exigida com referência aos mesmos padrões.

Deus guarde a Y. E x .a Ministério das obras pxiblicas, comércio e in 
dústria , em 25 de abril de 1885. — II.m0 e ex.mo sr. governador civil do 
distrito de A ngra do Heroísmo. =  O dirétor geral, J. S. Margiochi.

Ofício esclarecendo que as juntas gerais dos distritos só intervêem 
no serviço metrológico auxiliando o poder central II.

II.mo e ex .mo sr. — O ex.m0 m inistro das obras priblicas, a quem foi 
presente o oficio de v. ex .a de 4 do corrente cópia do que pela ju n ta  ge
ra l désse distrito  foi dirigido a v. ex.a, encarrega-m e de lhe dizer que a 
fiscalização do serviço de pêsos e medidas foi confiado a empregados- 
dependentes dêste m inistério, não só em virtude do decreto ditatorial 
de 18 de agosto de 1870, mas também por não ter o novo código adm i
nistrativo, no artigo 53.° dado ás ju n tas  gerais dos distritos atribuições 
sobre aquêle se rv iço ; pelo que se ordenou em portaria  de 26 de maio 
de 1882 que os exames de aferidores ficassem a cargo das diréções de 
obras públicas, assim  como pela circular de 25 de abril último se deter
minou que os padrões, que estavam  depositados nas repartições d istri
tais, fôssem transferidos para as mesmas diréções.

E ’ certo porém que tendo sido confiada pelo mesmo código ás ju n 
tas gerais o exercício da tu te la  sobre as câm aras m unicipais, devem as 
mesmas ju n ta s  pelos meios de que possam legalm ente dispor, e nos te r
mos do artigo 54.» do mesmo código adm inistrativo, auxiliar o poder
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central na observância das disposições em vigor sobre o serviço de que 
se tra ta , ficando a cargo dos diretores de obras públicas e dos oficiais 
encarregados na fiscalização o desempenho das funções que pelo regu
lam ento de 23 de março de 1869 foram cometidas às repartições dis
trita is.

Deus guarde a  V. E x .a M inistério das obras públicas, comércio e in
dústria, em 11 de agosto de 1885. — II."° e ex .mo sr. governador civil do 
distrito da Guarda. =  O dirétor geral, J . S. Margiochi.

Ofício esclarecendo o dirétor das obras públicas do distrito de Lisboa

II. m° sr. — Com referência ao seu ofício n.° 5 de 4 do corrente, en
carrega-m e o ex.mo m inistro das obras públicas, de dizer a v, s .a que a 
circular de 17 de setem bro de 1883 autorisou a venda dos pêsos de ferro, 
com abatim ento de 30 %  com relação aos preços do mercado, pelo que 
não é provável que os negociantes encontrem  â venda pêsos por preços 
inferiores aos dos depósitos do governo.

Com relação ás faltas e irregularidades encontradas nos divérsos 
concêlhos, deve v. s .a como por mais de um a vez se tem recomendado 
por esta repartição, dirig ir-se aos governadores civis dos distritos para 
que, pelos meios que as leis lhe conferem, se sirvam  tom ar as providên
cias necessárias para  que as câm aras m unicipais cumpram o regula
mento de 23 de março de 1869, e mais disposições em vigor sobre o ser
viço de pêsos e medidas.

Deus guarde a  V. S.a. M inistério das obras públicas, comércio e in 
dústria, em 23 de dezembro de 1885. — ILm’ sr. Yicente de M oura Cou- 
tinho Almeida de Eça. — O dirétor geral, J. S. Margiochi.

Artigo do código penal de 16 de setembro de 1886
Art. 456.° Será punido com um mês a um ano de prizão 

e multa correspondente:
III. 0  que, usando de pêsos falsos, ou medidas falsas, 

enganar o comprador.
§ l.° Se fôr ourives de ouro ou prata, que cometa a fal

sificação... ou que engane o comprador sobre o pêso ou 
toque do ouro ou prata, a pêna será a prizão de três mêses 
a três anos e multa correspondente.

§ 2.° A simples detenção de falsos pêsos ou falsas medi
das, nos armazéns, fábricas, casas de comércio, ou em qual
quer logar em que as mercadorias estão expostas á venda, 
será punida com a multa de 1$000 a 5$000 réis.

§ 3.° Consideram-se como falsos os pêsos e medidas que 
a lei não autorisa.

§ 4.° Os objétos do crime, se pertencerem ainda ao ven
dedor, serão perdidos a favor do Estado, e bem assim serão 
perdidos e inutilisados os pêsos e medidas falsas.

8
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Portaria recomendando o cumprimento do regulamento de pêsos e medidas

Diréção geral de obras públicas e m inas. — l . a R epartição— Cons
tando por informações de superitendentes de pêsos e medidas que em 
alguns concelhos do reino, e nom eadam ente no de Celorico da Beira, 
se não se executam  devidamente as disposições do regulam ento de 23 
de março de 1869, e outras posteriorm ente m andadas adop tar; e sendo 
da m axim a utilidade pública que as autoridades adm inistrativas, ás 
quais, pelo decreto de 30 de outubro de 1869, está encarregado o afila- 
mento de pêsos e medidas, façam cum prir rigorosam ente as respétivas 
disposições : m anda Sua M agestade El-Rei, peía secretaria de estado dos 
negócios das obras públicas, comércio e indústria , que os governadores 
civis dos divérsos distritos do reino expeçam as mais term inantes o r
dens aos adm inistradores e câm aras m unicipais dos respetivos conce
lhos, para que prestem  toda a sua atenção á execução do serviço de que 
se tra ta  colocando como aferidores, pessoas com a capacidade e zêlo ne
cessário para bem desempenhar o indicado serviço, e satisfazendo as re
quisições que lhe fôrem dirigidas pelos superintendentes de pêsos e me
didas, no sentido da bôa execução das instruções de 25 de agosto de 1885, 
que os mesmos superintendentes são obrigados a cum prir.

O mesmo augusto senhor espera que os m agistrados superiores dos 
distritos, pelo zêlo e dedicação de quetêem  dado provas, em penharão toda 
a sua eficacia no cumprimento de quanto fica determ inado, a fim de 
que sejam corrigidas as irregularidades existentes, e que os serviços de 
afilam entos de pêsos e medidas entrem  n a  bôa ordem, que tanto in te
ressa  o público, e especialm ente ao comércio.

Paço, em 17 de novembro de 1887. — Em ygdio Julio Navarro.
P a ra  os governadores civis dos diferentes distritos do reino.

Decreto mandando aplicar na provincia de S. Tomé e Principe 
o sistema métrico decimal de pêsos e medidas

Atendendo ao que me representou o governador da pro
víncia de S. Tomé e Príncipe, pedindo que seja confirmada 
superiormente a portaria província] de 14 de maio de 1889, 
que mandou pôr em execução na dita província o sistêma 
métrico décimal de pêsos e medidas;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse
lho de ministros; usando da autorisação concedida ao go
verno pelo artigo 15.° do primeiro acto adicional á carta 
constituicional da monarquia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo l.° E’ confirmada a portaria do governo da pro

víncia de S. Tomé e Príncipe de 14 de maio de 1889, man
dando adoptar nesta província o sistêmo métrico décimal 
de pêsos e medidas, devendo observar-se na sua execução 
as disposições do decreto de 13 de dezembro de 1852.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
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O ministro e secretário de estado dos negócios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 10 de abril de 1891 =  R e i . =  Antonio José 
Ennes.

Decreto mandando adoptar na província de Cabo Yerde 
o sistema métrico décimal

Atendendo ao que me representou o governador geral 
da província de Caho Verde, pedindo que seja mandado pôr 
em execução desta província o sistema métrico décimal de 
pêsos e medidas, por isso que da sua adopção devem resul
tar grandes vantagens para os interesses comerciais;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse
lho de ministros; e usando da autorisação concedida ao go
verno pelo l.° acto adicional á carta constitucional da mo
narquia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo l.° E’ mandado pôr em execução na província de 

Cabo Verde o sistema métrico décimal de pêsos e medidas, 
devendo observar-se na sua execução as disposições do de
creto de 13 de dezembro de 1852.

Art. 2.° E’ fixado em seis mêses o prazo para a completa 
adopção do referido sistêma, a contar da publicação dêste 
decreto no respétivo Boletim Oficial.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretário de estado dos negócios da mari

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 10 de abril de 1891. — R e i . =  Antonio José 

Ennes.

Decreto mandando adoptar na companhia de Moçambique 
o sistêma métrico décimal

Tendo a Companhia de Moçambique submetido á apro
vação do Governo a ordem de serviço do governador res
pétivo, relativa ao estabelecimento do sistêma métrico déci
mal nos territorios sob a sua jurisdição: hei por bem, 
conformando-me com o parecer da junta consultiva do ul
tramar, aprovar a mencionada ordem de serviço com a 
declaração de que em todas as questões relativas a padrões, 
atilamentos e multas, regularão as disposições das leis e re
gulamentos em vigôr na metrópole, que não estiverem em 
contradição com a mesma ordem.
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0  ministro e secretário de estado dos negócios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 11 de outubro de 1893. =  R e i . =  João Anto- 
nio de Brissac das Neoes Ferreira.

Artigos da lei orçamental mandando passar para as obras publicas 
os serviços da circunscrição de pêsos e medidas

Art. 36.° A ’ m edida que vagarem  os togares de encarregados das 
circunscrições de pêsos e m edidas, os seus serviços irão sendo cometidos 
ás diréções de obras públicas.

Art. 37.° E ’ autorisado o m inistro e secretário de estado dos negó
cios das obras públicas, comércio e indústria  a passar guia para os res
petivos m inistérios aos oficiais em serviço naquela secretaria de estado 
ou suas dependências, que não pertençam  ao quadro do seu pessoal 
técnico, á proporção que fôrem promovidos ao pôsto imediato áquêle 
que atualm ente têem.

Decreto estabelecendo preceitos sobre a verificação dos alambiques 
de distilação de álcool e aguardente

Considerando que o regulamento da lei de 21 de julho 
último, sobre o álcool e aguardente, pelo demorado estudo 
que exige, não póde estar concluído dentro curto prazo;

Considerando que, emquanto se não publicar o regula
mento, as prescrições da citada lei, com excéção das que res
peitam ao imposto de licença para os alambiques, podem 
executar-se provisóriamente pelas disposições do regula
mento de 20 setembro de 1888;

Considerando que é urgente, quanto ao imposto de li
cença, estabelecer, desde já, alguns preceitos que regulem a 
sua fiscalização e cobrança ;

Hei por decretar o seguinte:
Artigo l.° Os alambiques sem rétificador, que distila

rem matérias primas das indicadas no n.° 2.° do artigo 2.° 
da lei de 21 de julho, ficam sujeitos ao imposto estabelecido 
no artigo 3.° da referida lei, denominado «imposto de licença 
para laboração de alambiques».

Art. 2.° As taxas de imposto de licença, a que se refere 
o artigo i.°, são de 2$000 réis, 10$000 réis e 35f000 réis por 
ano :

De 2íjj>000 réis, por cada alambique de capacidade não su
perior a 300 litros;

De 10$000 réis, por cada alambique de capacidade supe
rior a 300 litros, e não excedente a 750 litros;
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De 35$000 réis, por cada alambique de capacidade supe
rior a 750 litros ou que fôr de distilação contínua, qualquer 
que seja a sua capacidade.

Art. 3.° A capacidade dos alambiques sujeitos ao im
posto de licença será verificada anualmente na época dos 
adiamentos, no local do alambique.

§ único. Excétua-se a primeira verificação, depois da 
publicação dèste decreto, que coincidirá com o pedido de 
licença.

Art. 4.° A verificação compete, em cada concelho, ao afe
ridor de pêsos e medidas, que dela passará certificado e co
brará a taxa legal.

Art. 5.° Será igualmente verificado e certificado pelo afe
ridor do concelho, ao qual se darão instruções especiais:

a) Quantos alambiques funcionam em cada estabeleci
mento ;

b) Se os alambiques têem ou não rétificador;
c) Se a distilação é continua ou intermitente.
Art. 6.° Os certificados, a que se referem os dois prece

dentes artigos, serão escritos nos proprios triplicados da 
declaração, modelo n.° 1, junto ao regulamento de 20 de se
tembro de 1888, e exclusivamente, nos da primeira quando 
durante o ano se faça mais de uma declaração.

§ único. A identidade das assinaturas que firmarem os 
certificados será atestada pelo escrivão de fazenda do respé- 
tivo concêlho ou bairro.

Art. 7.° As taxas do imposto de licença, indicadas no ar
tigo 2.°, serão pagas por inteiro, qualquer que seja o periodo 
da laboração.

Art. 8.° As taxas do imposto a cobrar serão indicadas na 
autorisação concedida pela 3.a Repartição da Diréção Supe
rior dos Serviços Aduaneiros e Contribuições Indiretas para 
a expedição da licença. •

Art. 9.° O pagamento do imposto de licença será feito, 
quando a licença fôr solicitada e antes de ser expedida, e 
efetuar-se-ha na recebedoria competente por meio de guia, 
conforme o modelo n.° 8-A passada pelo escrivão de fa
zenda.

Art. 10.° O recebedor, tendo cobrado o imposto, anotará 
o pagamento na guia mencionada no precedente artigo e a 
devolverá logo ao escrivão de fazenda, que, em seguida, pas
sará a licença, fazendo nela expressa declaração de se ha
ver pago o imposto.

Art. 11.° O imposto será comprendido na relação das 
licenças, de que trata o artigo 32.° do regulamento de 20 de 
setembro de 1888, que fica substituída pelo modêlo n.° 3-A.

Art. 12.° São declaradas sem efeito as licenças concedi
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das antes da lei de 21 de julho último, para os alambiques 
de que trata o artigo l.°, que iniciem ou terminem a labo- 
raçao, depois dêste decreto.

Art. 13.° A laboração com a licença declarada sem efeito 
pelo artigo 12.° sujeita os donos dos alambiques, nos termos 
da legislação fiscal, ás pênas de descaminho.

Os ministros e secretários de estado dos negócios do 
reino, fazenda e obras públicas, comércio e indústria, assim 
o tenham entendido e façam executar.

Paço. em 14 de setembro de 1893. =  R e i . =  João F er
reira Franco Pinto Castello Branco =  Augusto Fuschini 
=  Bernardino Luís Machado Guimarães.

Regulamento para a execução do serviço relativo a alambiques
aiKLATORIO)

Senhor. — A comissão nomeada por portaria do minis
tério das obras públicas, datada de 30 de abril último, para 
elaborar um projecto de regulamento dos artigos 4.° e 5.° 
do decreto de 14 de setembro de 1893, vem apresentar o re
sultado dos seus trabalhos.

Em desempenho da sua missão e no intuito de corres
ponder, tanto quanto possível, á confiança com que foi hon
rada, estudou e discutiu detidamente o assunto, cujos capi
tais são :

1. ° Fixar a taxa a cobrar pela verificação da capacidade 
dos alambiques;

2. ° Determ inar:
a) O que são alambiques sem rectificador para os efeitos 

do artigo l.° do decreto de 14 de setembro citado;
b) O que é distilação contínua.
Na fixação da taxa foi forçoso á comissão atender ás 

circunstâncias da maior parte dos possuidores dos alambi
ques e ao imposto de licença que sobre êles recai. Compre
ende que a taxa proposta não estabelece a justa renumera- 
çâo pelo trabalho da verificação, especialmente quando os 
aferidores tenham de sair da séde do concelho. Sair, porém, 
dos limites do projéto, traria um agravamento de imposto 
que, só em casos excécionais, o prodúto distilado poderia 
comportar.

Para que os aferidores possam bem satisfazer á obriga
ção que lhes impõe o artigo 5.° alineas b) e c) do decreto 
de 14 de setembro, torna-se indispensável explicar e com
preender em uma regra determinada o que são alambiques 
sem rétificador e o que é distilação contínua. No proprio ar
tigo 5.° se julgou isso de tal importância que, sobre o ponto,
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se lhes mandou dar instrucções especiais. A comissão en
tende que a matéria dos artigos 7.° e 8.° satisfaz de um modo 
preciso a essa necessidade. E ’ claro que fóra da regra esta
belecida e definição dada nos citados artigos, os alambiques 
consideram-se como tendo rétificador e a distilação inter
mitente.

A comissão julga haver-se desempenhado da incumben
cia que lhe foi cometida, elaborando o projéto de regula
mento, que tem a honra de apresentar a Vossa Magestade.

Lisboa, 15 de maio de 1894. =  Manuel Tarares de Me
deiros =  Antonio José Antunes Naoarro — Ayres Pinheiro 
Mascarenhas Valdeã.

Decreto aprovando o regulamento
Tendo me sido presente o projéto de regulamento para a 

execuçoo dos artigos 4.° e 5.° do decreto de 14 de setembro 
de 1893 sobre a verificação de alambiques e pagamento das 
respétivas taxas, elaborado por uma comissão para êsse 
fim nomeada: bei por bem aprovar o referido regulamento, 
que faz parte dêste decreto, e com elle baixa assinado pelo 
presidente do conselho de ministros, ministro e secretário 
de estado dos negócios da fazenda, e interino dos estran
geiros, e pelo ministro e secretário de estado dos negócios 
das obras públicas, comércio e indústria

Os mesmos ministros e secretários de estado o tenham 
assim entendido e façam executar.

Paço, em 30 de junho de 1894. =  R e i . =  Ernesto Rodol- 
pho llin tze  Ribeiro — Carlos Lobo de Aoila.

Regulamento
Artigo l.° A capacidade dos alambiques, a que se refere 

o decreto de 14 de setembro de 1893, será verificada no lo
cal do alambique, pelo aferidor de pêsos e medidas do res- 
pétivo concêlho, que da verificação passará certificado e co
brará as taxas determinadas no artigo 4.°

Art. 2.° A verificação terá logar nas épocas determina
das.

Art. 3.° A capacidade dos alambiques será verificada pelo 
processo empregado no afilamento de medidas de capacidade 
para líquidos, sendo as competentes caldeiras marcadas nos 
termos e pela fórma determinada no artigo 12.° do regula
mento de 23 de março de 1869.

Art. 4.° Pelo serviço que lhes incumbe o artigo l.° leva
rão os aferidores as seguintes taxas:



1 2 0

Pela verificação da capacidade:
Até 300 litros, 120 réis.
De 300 até 750 litros, 240 réis.
De 750 litros para cima, ou sendo o alambique de disti- 

lação contínua, 500 réis.
Fóra da séde do concêlho acrescerá o caminho, que será 

regulado na razão de 35 réis por kilómetro, não podendo 
levar-se mais de que um caminho por dia, qualquer que 
seja o número de alambiques verificados.

§ único. Os aferidores entregarão aos interessados recibos 
dos salarios que cobrarem.

Art. 5.° Os proprietários dos alambiques fornecerão a 
agua e o pessoal necessário para auxiliar o aferidor no tra
balho da verificação.

Art. 6.° Será igualmente verificado e certificado pelo afe
ridor do concelho:

a) Quantos alambiques funcionam em cada estabeleci
mento ;

b) Se os alambiques têem ou não rétificador;
c) Se a distilação é contínua ou intermitente.
Art. 7.° Para os efeitos do artigo l.° do decreto de 14 de 

setembro de 1893, são considerados alambiques sem rétifi
cador, os aparelhos distiladores compostos de uma ou duas 
caldeiras, tampa ou capitel, qualquer que seja a sua fôrma 
e refrigerante, com ou sem serpentina.

Art. 8.° Distilação contínua considera-se aquela em que 
a cárga das matérias primas e a descarga dos seus resíduos 
se operam sem interromper a distilação do líquido alcoólico.

Art. 9.° Na parte concernente ás alíneas b) e c) do ar
tigo 6.° os aferidores regularão o certificado conforme as 
disposições dos artigos 7.° e 8.°

Paço, 30 de junho de 1894. =  Ernesto Rodolpho Hintze 
Ribeiro — Carlos Lobo de Anila.

Portaria dispensando de licença os alambiques que distilarem álcool 
e aguardente das matérias primas mencionadas no n.° l .°  do ar
tigo 2.° da lei de 21 de julho de 1893

Manda Sua Magestade El-Rei declarar, pela Adminis
tração Geral das Alfândegas e Contribuições Indirétas, que 
são dispensados da licença de que trata o artigo 24.° do re
gulamento de 20 de setembro de 1888 os alambiques que dis
tilarem álcool e aguardente das matérias primas mencionadas 
no n.° l.° do artigo 2.° da lei de 21 de julho de 1893, ficando 
comtudo sujeitos á competente fiscalização.
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Paço, em 8 de janeiro de 1896. =  Ernesto Rodolpho Hin- 
tze Ribeiro.

Nota. — As m atérias prim as a que se refere esta portaria  são : vinho, 
borras de vinho, bagaço de uva  e agua-pé, quer seja de produção própria 
quer não.

Acórdão confirmando a sentença dnm juiz de direito que isentou 
de contribuição industrial um aferidor

Supremo Tribunal A dm inistrativo .— Recurso n.° 9:518.— Em que é 
recorrente o escrivão de fazenda do concêlho do A rganil, e recorrido 
Antonio Dias P ires. Relator o ex .mo conselheiro, vogal suplente, Gui- 
Ihermino Augusto de Barros.

Vistos êstes a u to s :
Mostra-se, que Antonio Dias P ires, do concêlho e comarca de A r

ganil, d istrito  de Coimbra, reclamou, perante a respetiva ju n ta  de re
partidores, contra a coleta que lhe fôra lançada como aferidor de pêsos 
e medidas, fundando-se em que era em pregado na câm ara, tinha orde
nado fixo de 603000 réis e não percebia emolumentos alguns.

A ju n ta  indeferiu por unanim idade a reclamação, pelos motivos se 
guintes :

1. » O reclam ante exérce a função em sua casa, quando, segundo a 
disposição do decreto de 14 de setembro de 1893, deve a aferição exe
cutar-se de outro modo e com a precepção da tax a  espec ia l; além disso* 
se o interessado fôsse considerado empregado piiblico não estava ao 
abrigo do artigo 10.“ do regulam ento de 28 de junho  de 1894 em virtude 
do disposto no artigo 30.° ;

2. ° Nem o contribuinte alega que se désse alteração n a  sua função, 
nem deixou de ser colétado, sem que reclam asse nos anos anteriores.

Não se conformou o contribuinte com tal decisão recorrendo, por 
isso, para o ju iz  de direito da com arca; e desenvolvendo com larguêsa,. 
os fundam entos do seu recurso expõe o se g u in te :

1. ° O documento, que ju n ta , prova que êle paga de contribuição m u
nicipal a coleta de 1 ¿600 réis correspondente a 3 por cento do seu orde
nado de 60#000 réis como os demais em pregados;

2. “ O artigo 30.° refere-se a indústrias e não a cárgos públicos ;
3. ° A aferição faz-se no seu estabelecim ento, mercador de ferro, 0 

que não tem im portância a lg u m a;
4. ° Sabe que o regedor da sua  paróquia o não incluiu na relação 

das indústrias, 0 que era essencial para  a formação da m atriz, segundo 
o n.° 3 do artigo 3.° do regulam ento citado, e conforme 0 que j á  o su 
premo tribunal adm inistrativo resolveu em 9 de dezembro de 1885.

A ju n ta , inform ando o recurso, insiste nos fundamentos da sua de
cisão, e acrescenta que o recorrente não prova que se haja encartado 
no logar de aferidor, e, se é em pregado público, deve pagar a  contri
buição industrial por meio de sêlo. O recibo, que ju n ta , prova que pagou 
contribuição m unicipal em 1892. mas nada prova quanto aos mais anos. 
Se o regedor 0  não incluiu n a  m atriz, satisfez a essa obrigação o escri
vão de fazenda nos term os do artigo 3.» n.° 4.° do citado regulam ento.

A inda o recorrente procurou, em desenvolvida m inuta de recurso, 
destru ir as razões da ju n ta  expondo o que se g u e :

1. ° O recorrente, como m ostra pelos docum entos que ju n ta , tem no
meação vitalícia do seu em prego, não recebe emolumentos porque 0 pro
duto dos afilamentos constitue receita  m u n ic ip a l;

2. ° Os em pregados das corporações adm inistrativas que não p erce 
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bem em olumentos, estão isentos do imposto industrial, lei de 10 de abril 
de 1875, artigo 5.° da tabela do.regulam ento de 27 de dezembro de 1888, 
verba n.° 195 e 216 das tabelas anexas ao regulamento de 28 de junho 
de 1894;

3.° A verba que no regulam ento se refere aos aferidores é divérsa da 
que onera os em pregados públicos, porque ha aferidores que não são 
em pregados públicos ; e nêste caso, também os médicos deviam pagar 
imposto pelos partidos das câm aras. Os em pregados públicos estão sujei
tos ao imposto do rendim ento e não podem ser inscritos como industriais.

O ju iz  atendeu o recorrente com fundam ento nos artigos l.°  e 30.° 
do citado regulam ento, não havendo por isso base para o im posto :

O que visto, e, depois de ouvido o m inistério público ;
Considerando que o recorrente é em pregado m unicipal pago pela câ

m ara com ordenado fixo, sem perceber em olumentos, não lhe podendo, 
portanto, ser aplicavel a vérba 12 da tabéla anexa ao regulam ento da 
contribuição in d u s tria l;

Considerando, que, a circunstância de proceder a aferição em casa 
própria  não im porta no caso sujeito :

Acórdão, em consêlho, os do supremo tribunal adm inistrativo, em 
neg a r provimento no recurso, confirmando a sentença recorrida sem cus
tas nem sêlos por não serem devidos.

Sala das sessões do tribunal, em 20 de fevereiro de 1896. — Barros 
— Telles de Vasconcellos =  Castro. =  Fui presente, Van-Zeller.

Regulamento para a medição dos- reservatórios das fábricas 
de distilação de álcool

Artigo l.° A capacidade dos reservatórios das fábricas 
de distilação, que não fôrem providos de indicador de nivel 
fixo de vidro em escala graduada, será verificada pelos afe
ridores dos respétivos concêlhos sempre que pelos donos 
das fábricas ou pelo administrador geral das alfandegas e 
contribuições indirétas assim o seja exigido.

Art. 2.° A capacidade, em litros, dos reservatórios será 
marcada em cada uma das faces externas dos mesmos.

§ único. Uma das faces dos reservatórios será igual
mente marcada, nos termos e pela fórma estabelecida no 
artigo 12.° do regulamento de 23 de março de março de 1869.

Art. 3.° Os aferidores cobrarão a taxa de 0,045 réis por 
cada litro de capacidade dos reservatórios que verificarem.

Fóra da séde do concêlho acrescerá o caminho, que será 
regulado na razão de 35 réis por kilómetro percorrido.

§ único. Os aferidores entregarão aos interessados do
cumento comprovativo da aferição, no qual declararão a 
importancia dos salários que receberem.

Art. 4.° Os donos ou gerentes das fábricas de distilação 
fornecerão a agua e o pessoal necessário para o trabalho de 
verificação.

Paço, em 4 de maio de 1896. =  Ernesto Rodolpho Hin- 
tze Ribeiro =  Arthur Alberto de Campos Henriques.
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Decreto elevando a quatro mêses o prazo para a aferição no Porto

Tendo-me sido presente um a representação do Centro Comercial do 
Porto, dem onstrando quanto é exíguo o prazo marcado no artigo  6.° do 
regulam ento de 23 de março de 1869, para a aferição de pêsos e m edi
das naquela cidade, cuja área se tem consideravelm ente alargado com o 
seu desenvolvimento m ercan til; e

Tomando em consideração a referida representação : Hei por bem 
determ inar que o prazo de dois mêses, estabelecido para aquêle serviço 
no mencionado regulam ento, seja elevado a quatro mêses.

O conselheiro de estado, m inistro e secretário de estado dos negó
cios do reino, e o m inistro e secretário de estado dos negócios das obras 
públicas, comércio e indústria, assim  o tenham  entendido e façam exe
cutar.

Paço, aos 31 de agosto de 1896. =  E e i . =  João Ferreira Franco Pinto 
Castello Branco =  A rth u r Alberto de Campos Henriques.

Decreto sobre a aferição e fiscalização de alambiques
Sendo indispensável fiscalizar convenientemente o ser

viço de aferição de alambiques, cometido aos aferidores dos 
concelhos, nos termos do decreto de 14 de setembro de 1893 
e do reguiamento de 30 de junho de 1894:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo l.° O serviço de aferição de alambiques sujeitos 

ao imposto de licença criado pelo art. 3.° da carta de lei de 
21 de julho de 1893, será inspecionado e fiscalizado segundo 
os preceitos estabelecidos para os serviços de que trata o 
regulamento de 23 de março de 1869.

§ l.° As inspeções poderão ser feitas por iniciativa das 
diréções de obras públicas, ou a requisição dos delegados do 
tesouro.

§ 2.° Os escrivães de fazenda fornecerão aos funciona
rios encarregados das inspéções todos os elementos de in
formação que houver nos certificados passados pelos aferi
dores.

Art. 2.° Nos certificados a que se alude no regulamento 
de 30 de junho de 1894, haverá, não só as indicações fixadas 
pelo art. 6.° do mesmo regulamento, mas também, declara
ção de que conste expressamente, se existem, ou não, nos 
estabelecimentos visitados pelos aferidores quaisquer alam
biques, além d’aquéles de que se tenha pedido a laboração.

§ único. Os certificados a que se refere o presente artigo, 
são passados nos dois exemplares das declarações para la
boração, que têem de ser remetidos á administração geral 
das alfandegas, pelas repartições de fazenda distritais.

Art. 3.° As declarações de que trata o art. 13.° do regula
mento de 20 de setembro de 1888 serão substituídas, na
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Mo<

Districlo c i e ...................  C o n c ê l l

Declaração que em cumprimento das disposições regulamentares sobre os alcoóes,
estabelecido............ (ou

Apparelbos distilladores M aterias primas

L ocalidade
do

alam bique

Nome e m orada  
do

dono ou geren te
D esignação S is tem a

C apaci
dade

Nome
do

au to r

Q uaes as em pre
gadas n as  dis- 
tilações

Se são, ou 
jd e  prodo 
"propria

. .  .e m . .. de 1 8 9 ... VER SO

E ’ auctorisada a expediçã1 
bique de que se tra ta  nos ter 
brando-se a im portancia de ...:

Terceira Repartição da a 
contribuições indiretas, em.

Depositou a im portancia d e . . .  réis, para g aran tia  do pagam ento do impos 
de licença.

O recebedor
E m ... d e . . .  de 189 ... „

R ealisada a  cobrança efétiva dos artigos 9.» e 10.® do decreto de 14 de £ 
tem bro de 1893, e m ... d e . . .  1 8 9 ...

F . . .

E ntregue a licença n .° . . .  ao interessado, e m ... d e . . .  de 189 ...

O escrivão de fazenda 
F . . .

N. B .— O p raso  de va lid ad e  d as  licenças n u n ca  p o d erá  i r  além  de 31 de dezem bro.
N as dec larações  que forem  env iadas  á  adm in is tração  g era l das  a lfandegas , irã o  p reen c h id as  as refiP 

v as  ind icações do te rm o  do deposito , do certificado  de aferição  e do a te s tad o  do escrivão  de fazenda.
Q uando os depósitos forem  res titu id o s , co b ra r se-ha recibo  do in teressado , no exem plar d a  declar* 

q u e  ficar a rqu ivado  n a  re sp e tiv a  rep artição  concelhia.
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M ! o d  o n . °  1

Distrielo de C o n e ê l l  e

Declaração que em cumprimento das disposições regulamentares sobre os
estabelecido. . . . . . . . . . . .  (ou

Apparelhos distilladores M aterias prim as Utool que se propãe laborar por dia de trabalho Período durante
o qual ha de funcionar o alambique mH*o

L oca lid ad e Nome e m orada C apaci
dade

Nome Quh68 as em pre- Se são, ou nj1 
jd e  produç» 
propria

G raduação
M até ria  p rim a

H O R A S  D E T R A B A L H O

ü*

t«
do

alam bique
do

dono ou geren te
D esignação S is tem a do

au to r
gadas n as  dis- 
tilações

em litros em pregada 
p a ra  obtel-a

A no ou mês

P o r d ia P o r  no ite
co«
O

. .e v i . . .  de 1 8 9 ... V E R SO  0* 'ODELO

E ’ auctorisada a expedição“ 
bique de que se tra ta  nos terffi1' 
brando-se a im portancia de ...$■■ 

Terceira Repartição da adí 
contribuições indiretas, em.'

Depositou a im portancia d e . . .  réis, para g aran tia  do pagam ento do imposto 
de licença.

O recebedor
E m ...  d e . . .  de 189 ... p

Realisada a  cobrança efétiva dos artigos 9.o e 10.o do decreto de 14 de Se' 
tem bro de 1893, e m ... d e . . .  189 ...

F . . .
E ntregue a licença n .° . . .  ao interessado, e m ... d e . . .  de 189 ...

O escrivão de fazenda 
F . . .

N. B . — O pra8o de va lid ad e  das licenças nun ca  po d erá  i r  a lém  de 31 de dezem bro.
N as dec larações que forem  env iadas  á  ad m in is tração  g era l das a lfandegas , irão  p reen c h id as  as respe!*' 

v a s  ind icações do te rm o do deposito , do certificado de aferição  e do a te s tad o  do escrivão  de fazenda.
Q uando  os depósitos forem  res titu id o s , co b ra r se-ha recibo  do in teressado , no ex em p lar d a  d ec la ra^  

q u e  ficar arqu ivado  n a  re sp e tiv a  rep artiçã o  concelhia .

assinado para  a 
estabelecer) em

Freguezia de...............

. . . . .  a lam bique. . . . . . . . . .  de distilação,

O proprietário ou gerente 
F . ..

tença para laboração do alam- 
l respetivo regulam ento, e co- 
ï>s, do imposto de lic e n ç a ... 
atração Geral das A lfandegas e

de 189 ...

O chefe da repartição 
F . . .

Certifico ter procedido á aferição do alam bique de que se tra ta , verificando 
í»e.. de destillação. . . ,  q u e . . .  tem retificador, e q u e . . .  da capacidade d e . . .

No estabelecimento v is itad o ... existem  m a is ... alam biques, além d ’aq u e lle ... 
s iue se refere o certificado. Entreguei a o . . .  do estabelecimento o com petente re- 
Mo, n .° . . . ,  freguezia d e . . . ,  e m ... de 1 8 9 ...

O aferidor do concelho 
F . . .

Atesto ser verdadeira a assinatu ra  supra, do aferidor d ’este concelho, e de- 
daro que se não dão as circum stancias a que se refere a portaria  de 3 de Ju lho  
de 1894.

Repartição de fazenda do concelho d e . . .  e m .. . d e . .. de 189 ...

O escrivão de fazenda  
F . . .

N. B . — As indicações que  não  tiv e rem  de se r  p reen ch id as  se rão  in u tilisad as  com um traço .



IVIoclêlo n.° £2Serviço de aferição de alambiquesConcèllio de . . .Distrito de . . .
l .°  Talão do recibo n . ° . . .Taxa de aferição......................8 . . .Caminho.............................Total........................8. •.

Recebi do s r . . . .  residente e m ... fre
guesia d e . . . ,  a  im portância d e . . .  réis, 
pela aferição dos alam biques abaixo in
dicados, a qual comecei, hoje ás . . .  horas 
e . . .  m inutos d . . . ,  e term inei ás . . .  horas 
e . .  .m inutos d . ..

. . .  alam biques de distilação in term i
tente de capacidade de 300 litros, a 120 rs. 

. .  .de 300 até 750 litros, a 240 rs.

. .  .de mais de 750 litros, a 500 rs.

. . .  de distilação continua, a 500 rs. 
Declaro que tendo saído da séde do con- 

cêlho ás . • • horas e . . .  m inutos d . . . ,  aferi 
hoje nesta  localidade (a). . . ,  do que re
sultou cobrar do fabricante a que êste re
cibo faz referência, pelo «caminho», que 
é de . .k iló m e tro s  (ida e volta) a impor
tância d e . ..

. . . ,  e m .. . d e . . .de 189 ...
O aferidor 

F . ..

(a) N êste lo g a r deve designar-se o núm ero de a lam 
b iques aferidos além  dos indicados no recibo, ou dizer- 
se que ap en as  se afe riram  os que  j á  tivessem  sido 
indicados ac im a.

j Serviço de aferição de alambiquesConcêlho d e . . .• Distrito de . . .
j 2.° Talão do recibo n .° . . .Taxa de aferição.......................8 . . .Caminho.............................  ■■■$•■■Total.........................8- . .
J Recebi do s r___residente e m . . .  fre-
) guesia d e . . . ,  a im portância d e . . . réis, 
¡pela aferição dos alambiques abaixo in- 
| dicados, a qual comecei, hoje á s . . .  horas

I
e . . .  m inutos d . . . ,  e term inei á s . . .  horas 
e . . .m inutos d . ..

. . .  alam biques de distilação interm i
tente de capacidade d e 300litros, a 120 rs. 

. .  .de 300 até 750 litros, a 240 rs.

. .  .de mais de 750 litros, a 500 rs.

. .  .de distilação continua, a 500.rs. 
Declaro que tenho saído da séde do con

cêlho á s . . .  horas e . . .  m inutos d . . . ,  aferi 
hoje nesta  localidade (a) . . . ,  do que re 
sultou cobrar do fabricante a que êste re 
cibo faz referência, pelo «caminho», que 
é d e . . .kilóm etros (ida e volta) a impor
tância d e . . .

. . . ,  e m ... d e . . .de 189...
O aferidor

! F . . .
I Foi entregue o respetivo recibo, devi- 
j dam ente prenchido. 
j . . . , e m .. d e . . . de 189 ...
; O proprietário dos alambiques
1 F . . .

1

|I

Serviço de aferição de alambiquesConcêlho d e . ..Distrito de . . .
Recibo n .° . . .Taxa de aferição......................8 .. .Caminho.............................  ■ ■ -8. ■Total............  . ■ -8- ■ •

Recebi do s r___ residente e m ... fre
guesia d e . . . ,  a im portância d e . . .  réis, 
pela aferição dos alam biques abaixo in
dicados, a qual comecei, hoje á s . . .  horas 
e . . .  m inutos d . . . ,  e term inei á s . . .  horas 
e . . .  minutos d . ..

...a lam b iq u es de distilação interm i
ten te de capacidade d e 300litros, a 120 rs. 

. .  de 300 até 750 litros, a 240 rs,

. .  .de mais de 750 litros, a  500 rs.

. . .  de distilação contínua, a 500 rs. 
Declaro que tendo saido da séde do con

cêlho á s . . .horas e. . .m inutos d. . . ,  aferi 
hoje nesta  localidade (a) . . . ,  do que re
sultou cobrar do fabricante a que êste re
cibo faz referência, pelo «caminho», que 
é de. .kilómetros (ida e volta) a im por
tância d e . ..

..  , d e . . .d e . . .de 189 ...
O aferidor

F . ..

(a) N êste lo g a r devo designar-se o núm ero  de a lam 
biques aferidos além  dos ind icados no rec ib o , ou dizer- 
se que ap en as  se a feriram  os que j á  tivessem  sido 
ind icados acim a.
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parle relativa aos alambiques sujeitos ao imposto de licença, 
pelas do modelo n,° 1, anexo ao presente decreto.

§ único. Com o imposto de licença cobrar-se-ha 10 réis por 
cada impresso das declarações a que alude o presente artigo.

Art. 4.° Os recibos de que trata o § único do art. 4.° do 
regulamento de 30 de junho de 1894 serão fornecidos aos 
aferidores pelas repartições de fazenda concelhias, em ca
dernetas de cem folhas de modêlo n.° 2 junto a êste decreto, 
devidamente carimbadas.

§ l.° Os aferidores entregarão os recibos aos proprietá
rios dos alambiques, e os segundos talões aos respétivos 
escrivães de fazenda, que os deverão remeter ás repartições 
distritais com as declarações para laboração.

§ 2.° Os talões a que se refere o parágrafo antecedente 
serão enviados com as declarações á administração geral 
das alfândegas, onde ficarão arquivados.

§ 3.° Os escrivães de fazenda não poderão receber os 
segundos talões dos recibos sem que estejam devidamente 
preenchidas as respétivas indicações, conforme os casos.

§ 4.° Os talões depois de utilisados todos os recibos de 
cada caderneta, serão entregues pelos aferidores ás repar
tições de fazenda concelhias para serem ali arquivados.

Art. 5.° Quando em qualquer localidade fóra da séde dos 
concêlhos, se aferirem no mesmo dia alambiques de divér- 
sos fabricantes, o pagamento da importância correspondente 
ao caminho (ida e volta) será rateada pelos respétivos pro
prietários, fazendo-se a tal respeito a devida declaração no 
recibo.

Art. 6.° Os alambiques serão aferidos apenas uma vez 
em cada ano civil.

Art. 7.° Os escrivães de fazenda poderão requisitar dos 
aferidores todos os esclarecimentos, por escrito, de que ca
reçam, relativamente ao serviço especial de que se trata.

§ único. As requisições a que se refere o presente artigo 
serão também feitas por escrito.

Art. 8.° Ficam em vigôr as disposições do regulamento 
de 30 de junho de 1894; continuando isentos de aferição os 
alambiques que apenas distilem as matérias primas a que 
se refere o n.° l.° do art. 2.° da carta de lei de 21 julho de 
de 1893.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre
tário de estado dos negócios da fazenda, e o ministro e se
cretário de estado dos negócios das obras públicas, comér
cio e indústria, assim o tenham entendido e façam executar.

Paço, em 31 de dezembro de 1896. =  R e i . == Ernesto Ro- 
dolpho líin tze  Ribeiro =  A rthur Alberto de Campos Hen
riques.
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Decreto autorisando que o fiél-aferidor de Lisboa passe a ser 
denominado flscal-aferidor

Atendendo ao que me representou a cám ara m unicipal de Lisboa 
-Acerca dos inconvenientes resu ltan tes da denom inação de «fíél aferidor» 
adoptada n a  tabéla n.° 2 anexa ao decreto de 30 de dezembro de 1892 
para o em pregado que d irige e fiscaliza n a  parte técnica o serviço de 
aferições; e

Considerando que a categoria do referido logar não se acha incluida 
na tabéla n.° 1 anexa ao citado decreto, podendo por isso denom inar
se o respetivo serventuário como fôr mais ajustado á natu résa  das suas 
funções um a vez que se não alterem  os vencimentos fixados naquele 
diplom a :

Hei por bem autorisar que a sobredita denominação seja substitu í
da pela de «fiscal-aferidor» não podendo, porém, em nenhum caso au 
m entar-se por êste motivo a dotação do emprêgo, a  que se refere, fixada 
pelo decreto de 30 de dezembro de 1892.

O presidente do consêlho de m inistros, m inistro e secretário de es
tado dos negócios do reino, assim  o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 17 de maio de 1897. =  Re i . =  José Luciano de Castro.

Acórdão confirmando que o aferidor não está sujeito a contribuição industrial 
sobre o seu ordenado

Recurso n.° 11:126, em que é recorrente o delegado do procurador 
régio da com arca de Bejá, e recorrido José Francisco D uarte. Relator o 
ex.mo conselheiro de estado, vogal efétivo, Ernesto Rodolpho H intze 
Ribeiro.

Acordão, os do supremo tribunal adm inistrativo, em conferência:
M ostra-se do presente processo, que, perante a ju n ta  dos reparti

dores do concêlho de Beja, reclam ou José Francisco D uarte, em 1899, 
contra a coleta industrial lançada ao seu vencimento de aferidor, pois 
que não tendo emolumentos dêste emprêgo e sendo em pregado m uni
cipal, como prova pelo diplom a da sua nomeação e pagam ento dos res- 
pétivos direitos de mercê, estava ao abrigo do disposto nos art.°s l.°  e 
3.° do regulam ento de 10 de Julho de 1896;

M ostra-se que a ju n ta  indeferiu, por não estar o ordenado do rec la
m ante sujeito a imposto algum para o E s ta d o ;

M ostra se que déssa decisão recorreu o interessado para o ju iz  de 
direito da com arca, que, em sentença de 27 de novembro de 1899, lhe 
deu provimento, recorrendo o agente do m inistério público, ex-oficio, 
para êste supremo tr ib u n a l:

O que tudo visto e ponderado, ouvido foi o m inistério piiblico;
Considerando que bem procedeu o ju iz  recorrido, pois o art.° 5.° 

n.° 4.° do regulam ento de 16 de julho de 1896 isenta de contribuição in
dustria l os ordenados, ou outros vencimentos que não sejam emolu
mentos, dos em pregados do Estado ou das corporações adm inistrativas ; 
e os docum entos que instruem  o processo evidenciam que só ordenado 
e nenhuns em olumentos percebe o recorrido pelo seu m ester de aferidor:

Negam provim ente no recurso, sem custas nem sêlos, por não ha
ver logar á sua imposição.

Sala das sessões do tribunal, em 2 de maio de 1900. =  Hintze Ribei
ro =  Segurado— Tenreiro. =  Fui presente, Souza Cavalheiro.
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Artigo do decreto orgânico do Ministério das Obras Públicas, Comércio 
e Indústria de 21 de janeiro de 1903, qne comete á Diréção Geral 
do Comércio e Indústria o serviço de pêsos e medidas

Art. 17.° A 2.a Repartição, do Trabalho Industrial, é 
constituída por duas secções, tendo respétivamente a seu 
cárgo os seguintes serviços: l.a secção: Inspéções indus
triais, fiscalização do trabalho das mulheres, dos menores 
e dos adultos na indústria ; segurança e salubridade nas fá
bricas e oficinas; condições do seu estabelecimento e labo- 
ração; fiscalização dos geradores e recipientes de vapor e 
das máquinas motoras e organização dos respétivos regis
tos; inspéção dos estabelecimentos industriais insalubres, 
incomódos ou perigosos; serviço de pêsos e medidas; ofi
cina de instrumentos de precisão; pessoal dos serviços ex
ternos dependentes da repartição; verificação das despêsas 
do pessoal e material dos mesmos serviços.

Artigo da lei orçamental de 30 de junho de 1903 sobre as vagaturas nos logares 
de encarregados das circunscrições de pêsos e medidas

M inistério dos negócios da fazenda. — Secretaria geral. — Dom Car
los, por graça de Dens, Rei de P ortugal e dos Algarves, etc. Fazemos 
saber a todos os nossos súbditos, que as cortes gerais decretaram  e nós 
queremos a lei seguinte.

Art. 36.° A’ m edida que vagarem  os logares de encarregados das 
circunscrições de pêsos e m edidas, os seus serviços irão sendo cometi
dos ás diréções de obras públicas dos distritos (1).

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo estabelecendo que as câmaras muni
cipais tem o direito de escolher para o logar de aferidor entre os concorrentes 
legalmente habilitados

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tribunal Adm inistrativo 
acerca do recurso n.° 11:838 em que é recorrente Manuel P ereira  de 
Mello Ferreira, e recorridos a Câm ara M unicipal de V iana do Castelo, 
e João Dias M artins de que foi relator o conselheiro, vogal ex traord i
nario. Frederico de Abreu Gouveia;

M ostra-se que a  Câmara m unicipal recorrida, devidam ente au to
rizada, abrira  em 1900 concurso para  provimento do logar de aferidor 
de pêsos e medidas ; * 9

(1) Essas atribuições passaram  para as circunscrições industriais.
9
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Que fôram concorrentes M anuel P ereira de Melo F erreira, o recor
ren te e João D ias M artins ;

Que em sessão de 6 de agosto dêsse ano nom eara para o referido 
logar João D ias M artins, tendo previam ente verificado que ambos os 
concorrentes estavam  de adm issão ao concurso, por isso que apre
sentavam  todos os documentos exigidos e satisfaziam  as prescrições do 
decreto de 24 de dezembro de 1892;

M ostra-se mais que em 14 de Junho de 1902 Manuel P ereira  de Melo 
F erre ira  levara reclam ação peran te o auditor adm inistrativo de Viana 
do Castelo contra essa nomeação, alegando que o nomeado não podia 
te r sido admitido ao concurso por ser negociante falido sem reabilitação, 
e quando mesmo estivesse no caso de ser adm itido, tinha habilitações e 
condições de provimento muito inferiores ás do reclam ante que assim 
tinha sido ofendido nos seus direitos ;

M ostra-se que a câm ara m unicipal e o nomeado responderam  n a  
reclam ação dizendo e dem onstrando que o nomeado, com quanto t i 
vesse tido um a falência, lhe fôra levantada a interdição, sendo aceita 
hom ulogada um a concordata que fizera com os seus credores para pa
gam ento dos seus débitos, tendo portanto sido restituído por acórdão 
do tribunal com petente ao exercício da sua vida com ercial;

Que levara ao concurso o seu requerim ento acompanhado de todos 
os documentos legalm ente exigíveis ;

Que não ha disposição de lei que estabeleça preferências no provi
mento de emprego de que se tra ta , e que a câm ara nomeando o recla
mado, unicam ente u sa ra  do direito de escolha que lhe compete entre os 
concorrentes, não ofendendo por isso preceito algum  legal, nem quaes- 
quer direitos do rec lam an te ;

M ostra-se que o auditor adm inistrativo, por sentença de 29 de no
vembro de 1902, ju lg a ra  im procedente a  reclam ação, por isso que o 
nomeado tinha oferecido no concurso todos os documentos legalm ente 
exigiveis, e entre êles o certificado do registo crim inal, pelo que se 
m ostrou livre de culpas ;

Que a lei não estabelece preferências para  êstes em pregos e não 
houvera ofensa de lei ou direitos alguns ;

M ostra-se que desta sentença vem o presente recurso, sem que o 
recorrente e os recorridos façam as novas alegações de facto ou de di
reito.

O que tudo visto, bem como a promoção do m inistério púb lico ;
Considerando que a câm ara m unicipal nomeando João Dias M artins 

aferidor de pêsos e medidas, escolhera um dos concorrentes, e que êste 
apresen tara todos os documentos legalm ente exigiveis.

Considerando que para o provimento do logar de aferidor não fôram 
estabelecidas preferências, ficando á câm ara m unicipal a  liberdade de 
escolher entre os concorrentes com as habilitações exigidas pelas pres
crições legais e regu lam en tares;

Considerando que assim não houve ofensa de lei nem de direitos do 
reco rren te :

H ei por bem, conformando-me com a referida consulta, negar pro
vimento no recurso, confirmando a sentença recorrida.

O conselheiro de estado, m inistro e secretário de estado dos negó
cios da guerra, interino  do reino, assim o tenha entendido e faça exe
cutar.

Paço, em 25 de agosto de 1903. =  Re i . =  L u ís Augusto Pimentel 
Pinto.
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Portaria mandando qne as câmaras adquiram e conservem em logar 
apropriado os padrões e instrumentos necessários para a aferição

Sendo necessário obstar a que os pêsos e medidas le
gais, por imperfeita aferição, por fraude, ou por alteração 
nos padrões, deixem de ser iguais nas divérsas localidades, 
e convindo evitar que se empreguem nos logares de venda, 
lojas, mercados e feiras, pêsos e medidas diferentes dos es
tabelecidos legalmente e devidamente aferidos, como está 
sucedendo, segundo consta por informações oficiais:

Manda Sua Majestade El-Rei que os governadores civis 
dos distritos administrativos do continente e ilhas adjacen
tes façam expedir ordens terminantes aos administradores 
de concêlho e ás câmaras municipais para:

1. ° Que as câmaras municipais adquiram e conservem 
em logar apropriado os padrões e instrumentos necessários 
para o aferimento, em harmonia com o artigo 4 o do regu
lamento de 23 de março de 1869;

2. ° Que haja o maior cuidado na conservação dos pa
drões de 3.a classe depositados nas câmaras municipais e 
do restante material das respétivas oficinas de aferição, 
dando-se participação oficial das faltas que houver edo que 
necessite substituição por estar deteriorado;

3. ° Que não façam serviço de aferidores senão os indivi
duos habilitados com o respétivo exame;

4 o Que seja marcado em tempo oportuno o prazo para 
as aferições periódicas dos pêsos, medidas e balanças e que 
essas aferições se executem regularmente;

5. ° Que os aferidores municipais não deixem de aferir 
periódicamente os pêsos e balanças das estações de cami
nhos de ferro, das alfândegas, das estações postais ou tele- 
grafo-postais e de quaisquer outros estabelecimentos públi
cos existentes na área do respétivo concêlho;

6. ° Que se escriturem nas oficinas municipais de aferi
ção as listas a que se refere o artigo 14° do mencionado 
regulamento;

7. ° Que se exerça a devida vigilância para que nas fei
ras, mercados, casas de venda e venda ambulante se não 
empreguem em caso algum equivalentes de pêsos ou medi
das legais, em vez de pêsos e medidas devidamente aferidos ;

8. ° Que sejam autuados e relaxados ao poder judicial 
todos os vendedores que forem encontrados fazendo uso de 
medidas ou pêsos falsos ou ilegais e aquêles que os tiverem 
nos seus armazéns, lojas ou casas de venda, a fim de serem 
aplicadas as penalidades cominadas no código penal.

Ordena bem assim o mesmo augusto senhor que os di-
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rétores das obras públicas dos distritos mandem proceder 
á comparação dos padrões de 2.a classe com os de 3.a classe, 
começando pelos padrões do concelho da capital do distrito 
e comunicando á Diréção Geral do Comércio e Industria o 
resultado dêstes trabalhos.

Sua Magestade El-Rei recomenda muito especialmente 
ao zêlo das referidas autoridades o inteiro e rigoroso cum
primento destas determinações.

Paço, em 30 de dezembro de 1903. =  Conde de Paçô 
Vieira.

Portaria regulando a fórma por que devem ser feitos os exames 
para aferidores de pêsos e medidas

Tendo-se reconhecido alguns inconvenientes no modo 
por que se realizam os exames para aferidores de pêsos e 
medidos, e sendo de vantagem para o serviço público tomar 
disposições com que se dê uniformidade a èsses exames e 
aos respétivos diplomas de habilitação:

Manda Sua Magestade El-Rei que se observem as se
guintes disposições:

1. ° Os exames para aferidores de pêsos e medidas rea- 
lizar-se-hão normalmente nos mêses de janeiro e julho de 
cada ano;

2. ° Os requerimentos pedindo a admissão a exame, ins
truídos com os necessários documentos, serão apresentados 
até o dia 10 dos mêses de dezembro e junho, na Diréção 
Geral do Comércio e Indústria ou nas Diréções de Obras 
Públicas, que os enviarão a esta Diréção G eral;

3. ° Só serão admitidos a exame os candidatos que te
nham bom comportamento e hajam satisfeito a lei do re
crutamento ;

4. ° O júri será constituído pelo dirétor das obras públi
cas do distrito ou por um engenheiro ou condutor em ser
viço na respétiva diréção por êle nomeado, por um enge
nheiro ou condutor em serviço na circunscrição dos serviços 
técnicos da indústria, nomeado pelo dirétor geral do comér
cio e indústria e por um funcionário do serviço de pêsos e 
medidas, presidindo o funcionário mais graduádo ou o mais 
antigo. Na falta dêste último empregado, será nomeado pelo 
dirétor geral do comércio e indústria um engenheiro ou 
condutor da respétiva circunscrição industrial.

5. ° Os exames terão três partes:
Prova oral de leitura, interrogatorio sobre o sistêma 

métrico décima 1, balanças e legislação do serviço de pêsos
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e medidas; prova escrita sobre as operações fundamentais 
aritm éticas; prova pratica sobre a aferição e corréção de 
pêsos e medidas e úso do termómetro centígrado. Serão con
cedidas duas horas aos candidatos para satisfazerem a êste 
exame.

6. ° As provas dos candidatos serão avaliadas pelos nú
meros de 0 a 20, considerando-se excluídos os que tiverem 
nota inferior a dez valores.

7. ° Será lavrado um auto do resultado do exame e re
metido á Diréção Geral do Comércio e Indústria, que o ar
quivará, e á vista dêle passará os diplomas de habilitação, 
a requerimento dos interessados.

8. ° As pessoas habilitadas nêste exame poderão concor
rer aos logares de aferidores de pêsos e medidas de qual
quer concelho.

Paço, em 4 de janeiro de 1904. — Conde de Paçô Vieira.

Decreto sobre a medição da capacidade dos reservatórios, tanques, 
depósitos e cisternas destinados a conter quaisquer fluídos

Sendo necessário regular o modo por que deva proceder- 
se á medição da capacidade de reservatórios, tanques, de
pósitos e cisternas destinados a conter quaisquer fluídos e 
careçam de ser aferidos com rigôr, e tendo em vista os de
cretos com fôrça de lei de 13 de dezembro de 1852 e 29 de 
dezembro de 1860;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo l.° Os depósitos, tanques, reservatórios ou cis

ternas, cuja capacidade não exceda a 10 metros cúbicos 
consideram-se de primeira categoria e serão aferidos pelos 
aferidores de pêsos e medidas como se fôssem instrum en
tos de m edir; quando excedam a capacidade de 10 metros 
cúbicos consideram-se de segunda categoria e serão aferi
dos pelos funcionarios técnicos dependentes da Diréção Ge
ral do Comércio e Indústria, fazendo-se a sua cubicação 
pelo cálculo, podendo em casos especiais empregar-se con
tadores de agua devidamente aferidos.

Art. 2.° Nos reservatórios de primeira categoria pagar- 
se-ha pelo a ferimento a taxa de 150 réis por cada metre 
cúbico; nos reservatórios de segunda categoria o interessa
do pagará ao funcionario que executar a aferição os subsi
dios de marcha a que tiver direito no serviço do Estado e 
a ajuda de custo de 2$500 réis por dia de trabalho.

Art. 3.° E ’ admitido na aferição o êrro, para mais ou para 
menos, de 2 por 1:000 nos depósitos metálicos de fórma
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geométrica regular, de 4 por 1:000 nos de fórma irregular, 
de 6 por 1:000 nos de alvenaria, de 10 por 1:000 nos de ma
deira.

Art. 4.° Aquéle que tiver reservatório para aferir solici
tará a execução dêste serviço na respétiva câmara munici
pal, indicando aproximadamente a sua capacidade.

Quando o reservatório seja de segunda categoria a câ
mara municipal interessada pedirá, por intermédio do go
vernador civil do distrito, a aferição á Diréção Geral do 
Comércio e Industria do Ministério das Obras Públicas, 
Comércio e Industria.

§ único. Quando, porém, se tratar de depósitos, tanques 
ou reservatórios cuja medição interêsse também ao Estado, 
poderá a repartição respétiva requisitar essa medição diré- 
tamente á Diréção Geral do Comércio e Indústria.

Art. 5.° A aferição dos reservatórios é valida durante o 
prazo de dez anos, quando nêles não tenha havido altera
ções ou concertos.

Art. 6.° Lavrar-se-ha um auto da aferição que se fizer, 
o qual será arquivado na respétiva câmara municipal 
quando se refira a reservatório de primeira categoria e na 
repartição competente da Diréção Geral do Comércio e In
dústria quando se refira a reservatório de segunda catego
ria. Dêstes autos se extrairão certidões, a requerimento dos 
interessados, cobrando-se os emolumentos legais.

Art. 7.° Feito o aferimento serão impressos no reserva
tório sinais aparentes do nivel a que se refere a capacidade 
que consta do auto.

Art. 8.° Os interessados fornecerão a mão de obra e os 
materiais necessários para a execução da aferição.

Art. 9.° O Governo publicará os regulamentos necessá
rios para a perfeita execução dêste decreto.

O presidente do consêlho de ministros, ministro e secre
tario de estado dos negócios do reino, e os ministros e se
cretarios de estado dos negócios da fazênda e das obras pú
blicas, comércio e indústria assim o tenham entendido e 
façam executar.

Paço, em 14 de janeiro de 1904. =  R e i . =  Ernesto Ro- 
dolpho Hintse Ribeiro — Antonio Teixeira de Sousa — 
Conde de Paçô Vieira.

Acórdão estabelecendo que é empregado municipal o aferidor de pêsos e medidas, 
e está isento de contribuição industrial sobre os vencimentos

Recurso n ,° 12:182, em que é recorrente o escrivão de fazenda do 
concelho de Paredes de Coura, e recorrido Domingos P ereira de Alpoim
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Menezes. Relator o ex .m0 conselheiro de estado, vogal efetivo, Julio 
Marques de Vilhena.

Acórdão os do Supremo Tribunal Adm inistrativo :
Que negam  provimento no recurso interposto pelo escrivão de fa

zenda do concêlho de Paredes do Coura da sentença do ju iz  de direito 
da com arca do mesmo nome, que m andou elim inar o recorrido da ma
triz da contribuição industria l, rela tiva ao ano de 1903, como aferidor 
de pêsos e medidas ; porquanto se prova do processo que o recorrido é 
empregado m unicipal, recebendo apenas ordenado e não emolumentos, 
e conforme o artigo 5.°, n.° 4.°, do regulam ento de 26 de ju lho de 1896 
são isentos de contribuição industria l todos os em pregados m unicipais 
pelos ordenados, quotas, ajudas de custo, gratificações ou outros ven
cimentos dos seus empregos, que não sejam em olumentos, tendo já  
sido decidido por acórdão dêste Supremo Tribunal, de 2 de Maio de 1900, 
que ós aferidores de pêsos e medidas são em pregados m un ic ipa is; e 
assim  confirmam a sentença recorrida, sem custas nem sêlos por não 
serem devidos.

Sala das Sessões do T ribunal, em 9 de março de 1904 .=  Vilhena =  
A . Gouveia. =  Segurado. =  Fui presente, Souza Cavalheiro.

Portaria determinando as qualidados de madeira que se devem usar 
na fabricação de medidas toleradas

Não havendo inconveniênte em se adoptar, na constru
ção das medidas toleradas para sêcos, madeiras de algumas 
espécies diferentes das que fôram admitidas pelas portarias 
de 13 de dezembro de 1867 e de 1 de fevereiro de 1883, 
quando sejam resistentes e sêcas: ha por bem Sua Mages- 
tade El-Rei ordenar, pelo Ministério das Obras Públicas 
Comércio e Indústria:

1. ° Que sejam autorizadas para o fabrico das medidas 
toleradas para sêcos as madeiras de mógno, vinhatico, cé- 
dro, murta, plátano e eucalipto, além das autorizadas por di
plomas anteriores;

2. ° Que só sejam aferidas estas medidas, quando as ma
deiras com que fôrem fabricadas estejam suficientemente 
sêcas.

Paço, 31 de março de 1905. =  Eduardo José Coelho.

Proposta para a modificação da lei fundamental sobre o serviço 
de pêsos e medidas II.

II.mo e ex.mo s r .— O decreto com fôrça de lei de 13 de 
dezembro de 1852 mandou adoptar como base do sistêma 
legal de pêsos e medidas no continente do reino e ilhas 
djacentes o metro legal de França.
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Por divérsas diplomas ulteriores se operou a transfor
mação dos antigos pêsos e medidas, que variavam de pro
vincia para província e de terra para terra, pelo novo sis
tema de pesar e medir.

Ficou, porém, sempre referida ao metro legal em França 
a base dêste sistêma, não se definindo de outra fôrma. Nesta 
data e até 1903, o metro legal de França, segundo o arti
go 5.° da lei de 13 germinal do ano III, confirmado pela lei 
de 19 de frimaire do ano VIII, e depois pela lei de 4 de ju 
lho de 1837, do mesmo país, era definido como a décima 
milionésima parte do quarto do meridiano terrestre, com
preendido entre o pólo boreal e o équador.

O metro legal francês, porém, já não é hoje definido 
assim.

Em virtude das resoluções da Conferencia Geral de Pe
sos e Medidas de 1889, que adoptou os protótipos do metro 
e do kilograma escolhidos pela comissão internacional, e da 
proposta da repartição internacional de pesos e medidas 
de 10 de abril de 1903, foi promulgada na França, em 11 de 
julho de 1903, urna lei pela qual o artigo 2.° da lei de l'é fr i
maire do ano VIII, em que se estabelecia que o metro e o 
kilograma entregues ao corpo legislativo pelo Instituí N a
tional des Sciences et des A rts  eram os padrões definitivos 
das medidas de comprimento e de peso, foi substituido por 
um artigo em que se determina que os padrões protótipos 
do sistema métrico são — o metro internacional e o  kilo- 
grama internacional. Estes fóram sancionados pela Confe
rência Geral de Pêsos e Medidas realisada em Paris em 1889, 
e estão depositados no Pavilhão de Breteuil em Sévres. As 
cópias dêstes prototipos, com os números 8 para o metro 
e 35 para o kilograma, depositados nos arquivos nacionaes, 
são presentemente os padrões legaes em França.

Ao mesmo tempo, pelo artigo 2.° desta lei, estabelecia-se 
que seria modificado o quadro das medidas legais, anexo á 
lei de 4 de julho de 1857, modificação que foi feita depois, 
por decreto de 28 de julho de 1903.

O metro ficou assim definido como o comprimento á tem
peratura de 0.° do prototipo internacional, feito com a liga 
de platina e iridio, sancionado pela Conferencia Geral de 
Pêsos e Medidas realisada em Paris em 1889, depositado no 
Pavilhão de Breteuil, em Sèvres; o kilograma como a massa 
do protótipo internacional de platina-iridio sancionada pela 
mencionada Conferência e depositado no mesmo pavilhão; 
o litro como o volume ocupado por um kilograma de agua 
pura no seu máximo de densidade e sob a pressão atmos
férica normal.

Portugal, que participou nêste Congresso e aprovou a
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convenção respétiva por carta de lei de 19 de abril de 1876, 
que a ratificou em 28 do mesmo mês e ano, e que recebeu 
os protótipos internacionais com o n.° 10 no metro e no ki
lograma, deve modificar a sua lei fundamental, pondo-a em 
harmonia com a resolução adoptada.

A base legal do sistema de pêsos e medidas em Portu
gal é o antigo metro francês, e não o atual.

Foi necessária em França uma lei harmonizasse a base 
do sistema de pêsos e medidas com as resoluções interna
cionais; pelo mesmo motivo é necessária em Portugal. Es
sencial se torna que harmonizêmos a nossa legislação com 
as convenções a que aderimos, deixando de considerar legal 
um metro que foi legal em França, mas já o não é. Segui
remos assim o exemplo dado por outras nações que legis
laram também nêste sentido.

Por tais motivos tenho a honra de lembrar que seja apre
sentada ás Câmaras a seguinte proposta de lei:

Artigo l.° Os padrões protótipos do sistema métrico dé- 
cimal são o metro internacional e o kilograma internacio
nal aprovados pela Conferência Geral de Pêsos e Medidas 
realisada em Paris em 1889, depositados no Pavilhão de 
Breteuil, em Sèvres, cujas cópias com o n.° 10, depositadas 
no Ministério das Obras Públicas, Comércio e Indústria, 
são os padrões legais em Portugal e seus dominios.

Art. 2.° O quadro das medidas legais será fixado pelo 
Govêrno em harmonia com o artigo anterior.

Art. 3.° Ficam revogados os artigos l.° e 2.° do decreto 
de 13 de dezembro de 1852 e toda a legislação em contrario.

Repartição do Trabalho Industrial, em 2 de abril de 1905. 
=  0  Chrfe de Repartição, Engenheiro J. de Oliveira Simões.

Cicular recomendando que se não afiram alqueires e almudes, 
mas só múltiplos e sub-múltiplos legais do litro

Circular n.° 4 .— Lisboa, 13 de maio de 1905.— Da Di- 
réção Geral do Comércio e Indústria a todos os aferidores 
de pêsos e medidas de todos os concêlhos. — Constando 
nesta repartição que em alguns concêlhos se tem abusiva e 
ilegalmente introduzido a prática de aferir medidas de capa
cidade, para sêcos ou para líquidos, diferentes das estabele
cidas por decreto de 13 de dezembro de 1852, embora sejam 
referidas ao litro e suas fracções ; e não podendo consentir
se que assim se invalide a legislação em vigôr sobre pêsos 
e medidas; recomendo que, em caso algum, sejam aferidas 
outras medidas além das seguintes :
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Hectolitro ou 100 litros;
Meio hectolitro ou 50 litros;
Duplo decalitro ou 20 litros;
Decalitro ou 10 litros ;
Meio decalitro ou 5 litros;
Duplo litro ou 2 litros;
L itro ;
Meio litro ou 5 decilitros;
Duplo decilitro ou 2 decilitros;
Decilitro;
Meio decilitro ou 5 centilitros ;
Centilitro ;
isto, é, os múltiplos e sub-múltiplos legais do litro.
Não se admite por isto a aferição dos alqueires de 13, 14 

e 15 litros e fracções, como se não admite a aferição dos al
mudes de 17, 18, ou qualquer outro número de litros e suas 
fracções.

A aferição de medidas nestas condições é considerada 
nos casos de se aplicar ao aferidor o disposto no artigo 10.° 
do regulamento de 7 de março de 1861.

Repartição do Trabalho Industrial, em 13 de maio de 
1905. =  O Conselheiro Chefe da Repartição, José Maria de 
Oliveira Simões, engenheiro.

Acórdão estabelecendo que o aferidor pertence ao quadro dos empregados 
m unicipais, e só por decreto podem ser alterados seus vencimentos

Sendo-me presente a consulta do Supremo T ribunal Adm inistrativo 
acêrca do recurso n.° 12:215, em que é recorrente José Cardoso Redondo, 
e recorrida a câm ara m unicipal do concêlho de Soure, e de que foi re
la to r o conselheiro de Estado, vogal efetivo, E rnesto Rodolpho Hintze 
Ribeiro :

M ostra-se que perante o auditor adm inistrativo de Coimbra recla
mou o recorrente contra a deliberação tom ada pela recorrida em sessão 
de 13 de abril de 1806, que lhe reduziu o vencimento de aferidor de pê- 
sos e medidas de 30S000 a 208000 réis, alegando e instru indo com os 
respétivos docum entos;

Que em concurso público fôra nomeado em 1893 para aquêle logar 
de aferidor com o vencimento m ensal de 30SOOO réis, inscritos nos or
çam entos m unicipais até 1896 como despêsa obrigatória (código adm i
n istrativo , artigo 81.°, n.° 1 0 ), pagando por isso os respétivos direitos 
de m e rc ê ;

Que, sujeito o orçamento de 1896 á sanção tutelar, m andou a comis
são d istrita l que a recorrida reduzisse a 2 0 $ 0 0 0  réis aquêle vencimento, 
o que a recorrida deliberou fazer n a  referida sessão de 13 de abril de 1896 ;

Que contra essa deliberação reclam ava consoante o artigo 61.° |  ún i
co, e n.° 5,°*do artigo 31.° do citado código, estando em tempo conforme 
o artigo 337.°, § l .°  do mesmo código .

Que nem a comissão d istrita l tinha atribuição para indicar aquela 
redução de vencimento, sem ao menos se ouvir o recorrente, em pre
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sença dos artigos 40.° e seus núm eros, 6 6 .0  e seus núm errs, 51.°, n.° 17.°, 
81.o, n,° 10.°, 447.°, § tínico do citado código, nem a recorrida podia to
m ar ta l deliberação e executal-a, em vista dos artigos 51.°, n.o 17.°, e 
447.°, § único do mesmo código.

M ostra se que em contrario  argum entou a rec o rrid a :
Que sómente respeitara e déra execução á deliberação tom ada pela 

comissão d is tr ita l;
E que esta tinha com petência para reduzir qualquer vérba do orça

mento, segundo 0 artigo 94.° do referido código.
M ostra-se que 0 auditor, em sentença 11 de ju lho de 1904, indeferiu 

a reclam ação por entender :
Que as comissões d istritais têem pelo artigo 94.° do código adm i

nistrativo a faculdade de reduzir qualquer despesa nos orçam entos das 
câm aras m unicipais, que estas são competentes pelo artigo 51.°, n.° 17.°, 
dêsse código, para deliberar sobre a dotação dos empregos, não sendo 
necessário que os em pregados providos sejam  ouvidos sobre a redução 
da dotação ;

Que portanto a  recorrida, cum prindo a indicação da comissão d is
trita l, não in fring ira a  lei ;

M ostra-se que dessa sentença vem o presente recurso ;
O que tudo visto e ponderado, ouvido que foi o Ministério Público:
Considerando que os aferidores de pêsos e medidas são empregados 

m unicipais, conforme se preceituou 110 regulam ento de 29 de dezembro 
de 1860, e nos últim os diplomas referentes a  êsse serviço ;

Considerando que só por decreto publicado n a  fôlha oficial podem 
ser alterados os quadros dos em pregados m unicipais, quer quanto ao 
número ou categoria, quer quanto ao vencimentos dêsses em pregados :

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta, dar provi
mento no recurso para os devidos efeitos.

O m inistro e secretário de estado dos negócios do reino assim  o 
tenha entendido e faça executar.

Paço, em 27 de maio de 1905. = K e i . — Eduardo José Coelho.

Portaria proibindo aos aferidores a venda de pêsos ou de medidas 
fora das oficinas de aferição e mandando proceder ao afilamento 
primitivo gratuito

Constando oficialmente na repartição competente que 
alguns aferidores de pêsos e medidas, quando procedem ao 
afilamento nos domicílios ou estabelecimentos dos interes
sados, fazem venda de pêsos e medidas aferidos para subs
tituição dos que rejeitam ;

E não devendo consentir-se essa prática, que póde ori
ginar abusos, pois que 0 § único do artigo 4.° do regula
mento de 27 de março de 1869 apenas permite a venda de 
pêsos aferidos na oficina municipal respétiva ;

Sendo conveniente também facultar ao público, que os 
adquire no comércio, pêsos e medidas que tenham 0 afila
mento primitivo demonstrado pela marca regulamentar a 
punção de corôa;
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Manda Sua Magestade El-Rei, pela Diréção Geral do 
Comércio e Indústria :

1. ° Que cesse a venda de pesos e medidas feita pelos afe
ridores fóra da séde da oficina municipal;

2. ° Que nas mesmas oficinas se proceda ao atilamento 
primitivo gratuito dos pêsos e medidas que o comércio tem 
á venda.

Paço, em 1 de julho de 1905. =  D. João de Alarcão Ve- 
lasques Sarmento Osorio.

Portaria estabelecendo que os aferidores cobrem das empresas 
ferro-Yiárias 35 réis por cada kilometro

Tendo os aferidores de pêsos e medidas, em virtude das 
obrigações impostas pelos regulamentos, de aferir os pêsos 
e balanças das estações de vias férreas, que muitas vêzes 
ficam a consideráveis distâncias das sédes dos concêlhos;

E não sendo justo que por êste serviço cobrem sómente 
o dôbro da taxa como manda o regulamento de 23 de março 
de 1869, para as aferições fóra da oficina, mas dentro da 
séde do concelho:

Determina Sua Magestade El-Rei que, em harmonia com 
o disposto na circular de 14 de julho de 1880 para os ex- 
fiscais aferidores, os aferidores de pêsos e medidas cobrem 
das emprêsas férro-viárias a quantia de 35 réis por cada 
kilómetro que houver, por via ordinária, entre a séde da 
oficina de aferição e a respétiva estação devendo passar o 
competente recibo em que seja discriminado quanto cabe 
pela aferição e quanto pelo subsídio de marcha.

Paço, em 21 de agosto de 1905. =  D. João de Alarcão 
Velasques Sarmento Osorio.

Decreto mandando pôr em execução nas províncias da Guiné, Angola 
e Moçambique o sistema métrico décimal de pêsos e medidas
Tendo sido mandado adoptar nas províncias de Cabo 

Verde e S. Tomé e Principe o sislêma métrico décimal pelos 
decretos de 10 de abril de 1891, e nos territorios sob a ad
ministração da Companhia de Moçambique pelo decreto de 
11 de outubro de 1893;

Convindo que o mesmo sistêma seja oficialmente adoptado 
nas outras províncias africanas, visto que em toda a legis
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lação emanada do ministério da marinha e ultramar nos 
últimos anos se faz exclusivo emprêgo dêsse sistema, que 
de facto está em vigôr em todas essas províncias;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con
selho de M inistros; e

Usando da autorisação concedida ao Govèrno pelo § l.° 
do artigo 15.° do Primeiro acto Adicional á Carta Constitu
cional da Monarquia;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo l.° E’ mandado pôr em execução nas províncias 

ultramarinas da Guiné, Angola e Moçambique o sistêma 
métrico décimal de pêsos e medidas, devendo observar-se 
na sua execução das disposições dos decretos de 13 de de
zembro e 2 de maio de 1855.

Art. 2.° E’ fixado em cinco anos o prazo para a completa 
adopção do referido sistêma, a contar da publicação deste 
decreto nos Boletins Oficiais das referidas províncias.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
0 ministro e secretário de estado dos negócios da ma

rinha e ultramar, assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 18 de setembro de 1905. =  R e i . =  Manuel A n 

tonio Moreira Junior.

Portaria determinando qne os pêsos de decigrama, centigrama 
e miligrama possam ser de alumínio

Sendo conveniênte facilitar ás câmaras municipais a 
aquisição e conservação dos instrumentos e material ne
cessários para o regular funcionamento das suas oficinas 
de aferição de pêsos e medidas: manda Sua Magestade El- 
Rei que os pesos de 1 decigrama, 1 centigrama e 1 miligra
ma, a que se refere a tabéla n.° 1 do regulamento de 23 de 
março de 1869, possam ser de aluminio.

Paço, em 19 de novembro de 1905. =  D. João de Alarcão 
Velasques Sarmento Osorio.

Portaria mandando considerar como normais as medidas 
de madeira toleradas

Não se fabricando no país as medidas cilíndricas de ma
deira para secos, e sendo mais fáceis de fabricar e aferir as 
medidas em fórma de paralelipípedo rétangulo, chamadas 
toleradas no regulamento de 23 de março de 1869, sobre o
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serviço de pêsos e medidas, as únicas vulgarizadas no co
mércio ;

E não sendo indispensável que as oficinas de aferição 
das câmaras municipais possuam duas coléções destas me
didas :

Manda o Príncipe Real, Regente em nome de El-Rei, 
pela Secretaria de Estado dos Negócios das Obras Públicas, 
Comércio e Indústria :

1. ° Eliminar da tabéla n.° 1 do regulamento de 23 de 
março de 1869 a exigencia de coléção de medidas cilíndricas 
de madeira desde 1 decalitro até meio decilitro ;

2. ° Considerar como normais as medidas de madeira to
leradas, a que se refere a portaria de 13 dezembro de 1867, 
e com as dimensões prescritas no seu n.° 4.°;

3. ° Conservar a taxa que atualmente se cobra pelo afila- 
mento destas medidas (1).

Paço, em 21 de novembro de 1905. =  D. João de Alarcão 
Velasques Sarmento Osorio.

Decreto determinando que o prazo para as operações de aferição 
em Lisboa comece em 1 de abril e termine em 31 de agosto de cada ano

Tendo a câmara municipal de Lisboa mostrado que se 
lhe torna difícil executar, dentro do prazo marcado no arti
go 6.° do regulamento de 23 de março de 1867 ou no decreto 
de 14 de julho de 1880, a aferição dos pêsos e medidas dos 
estabelecimentos do mesmo município, em virtude do au
mento que tem ultimamente tido êste serviço: hei por bem 
determinar que o prazo de tempo destinado ás operações de 
pêsos e medidas no município de Lisboa comece em 1 de 
abril e termine em 31 de agosto de cada ano.

Os ministros e secretários de estado dos negócios do 
reino e das obras públicas, comércio e indústria assim o 
tenham entendido e façam executar.

Paço, em 31 de janeiro de 1906. =  R e i . — Eduardo José 
Coelho — Antonio Ferreira Cabral Paes do Amaral.

Aviso sobre a medição dos alambiques
Tendo-se suscitado dúvidas sobre o serviço da me

dição da capacidade dos alambiques, regulado pelo decreto 1

(1) Essa tax a  foi egualada á das medidas cilindricas pelo regu la
mento de 1 de ju lho de 1911, deixando portanto de ser o dôbro como es
tabelecia o § l.o  do n.° 6 da citada portaria .
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de 30 de junho de 1894, para a execução dos artigos 4.° e 
5.° do decreto de 14 de setembro de 1893, por ordem supe
rior se comunica, para os devidos efeitos:

1. ° Que a medição da capacidade dos alambiques deve 
fazer-se no próprio local onde estão instalados e não nas 
oficinas da aferição camarária;

2. ° Que esta medição e verificação deve ser feita pelo afe
ridor de pesos e medidas do respétivo concélho;

3. ° Que não tem de ser medida a capacidade dos alam
biques a que se refere o n.° l.° do artigo 58.° do decreto 
de 14 de junho de 1901, destinados exclusivamente a disti
lar vinho, borras de vinho, bagaço de uva, e agua-pé, quer 
seja de produção própria, quer alheia;

4. ° Que a medição ou verificação da capacidade dos alam
biques sujeitos ao imposto de licença se fará anualmente na 
época dos afiiamentos, excéto a primeira medição ou veri
ficação, que será feita quando fôr pedida a licença, em har
monia com o artigo 3.° do decreto de 14 de setembro de 1893;

5. ° Que os aferidores de pêsos e medidas deverão tam
bém fazer a medição da capacidade dos alambiques quando 
èsse serviço lhes fôr requisitado pelo escrivão de fazenda do 
respétivo concêlho ou pelo interessado.

Diréção Geral do Comércio e Indústria, em 9 de fevereiro 
de 1906. =  O Conselheiro Dirétor Geral, E. Madeira Pinto.

Portaria regalando a nomeação de aferidores provisórios

Sendo muitas vezes necessário prover provisoriamente 
os logares de aferidores de pêsos e medidas nos concelhos, 
por falecimento ou impedimento legítimo do respétivo em
pregado; e não convindo que o serviço de aferidor seja exe
cutado por quem não possua a idoneidade precisa: manda 
Sua Magestade El-Rei que as nomeações de aferidores pro
visórios de pêsos e medidas só possam recair em pessoas 
devidamente habilitadas com o exame respétivo, ou, á sua 
falta, nas que, não tendo êsse exame, fôrem julgadas idóneas 
pelos engenheiros chefes das circunscrições dos serviços 
técnicos da indústria e seus adjuntos (1).

Paço, em 14 de março de 1905. =  Antonio Ferreira Ca
bral Paes do Amaral. 1

(1) Vidé § l.o  do art. 15.° do regulam ento de 1 de julho de 1911.
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Decreto designando a composição dos padrões de 3.a classe qne devem 
estar depositados nas câmaras municipais

Não se designando explicitamente nos decretos de 27 de 
dezembro de 1859 e de 29 de dezembro de 1860 qual a com
posição dos padrões de 3.a classe de pêsos e medidas que 
devem estar depositados nas câmaras municipais, e não 
havendo legislação subseqúênte, que preencha a lacuna, pois 
que no regulamento de 23 de março de 1869 ha apenas a 
tabéla do material necessário para as oficinas de aferição 
municipais, sem se designar o que deva constituir a coléção 
de pêsos e medidas destinada ás comparações periódicas com 
a que, andando em serviço, se póde deteriorar e alterar;

E convindo, para melhor se garantir a conservação dos 
mesmos pêsos e medidas, que na matéria com que são fa
bricados se não empregue o ferro, que facilmente se oxida,
0 que póde dar logar a modificações de pêso ou de volume:

Hei por bem decretar:
1. ° Os padrões de 3.a classe terão a composição seguinte :
Para medidas de comprimento, padrão do metro.
Para medidas de pêso, 5, 2 e 1 kilograma; 5, 2 e 1 he- 

ctograma; 5, 2 e 1 decagrama; 5, 2 e 1 gram a; 5, 2 e 1 de
cigrama ; 5, 2 e 1 centigrama; 5, 2 e 1 miligrama.

Para medidas de capacidade, tanto para líquidos como 
paro sólidos, 10, 5, 2 e 1 litros; 5, 2 e 1 decilitros; 5, 2 e 1 
centilitros, tendo estas medidas as competentes rasoiras de 
vidro fôsco.

2. ° Os padrões de medidas de comprimento e de pêso até
1 grama serão de latão; os padrões de medidas de pêso de 
5 decigramas e inferiores serão de aluminio, prata ou platina ; 
os padrões de medidas de capacidade serão de zinco, latão, 
nikel ou de uma liga branca em que predomine o estanho.

Nenhuma destas medidas será pintada.
3. ° Continuarão em vigôr os padrões de 3.® classe, em

bora de tipos diferentes, que existam nas câmaras muni
cipais em estado de poderem servir ao seu fim.

4. ° Este material será devidamente guardado nas câma
ras municipais, não se confiando aos aferidores senão para 
as necessárias comparações periódicas.

O Conselheiro de Estado, Presidente do Consêlho de Mi
nistros, Ministro e Secretário de Estado dos Negócios do 
Reino, e o Ministro e Secretário de Estado dos Negócios 
das Obras Públicas, Comércio e Indústria assim o tenham 
entendido e façam executar.

Paço, em 29 de março de 1906. =  R e i . =  Ernesto Rodol- 
pho Hintze Ribeiro — José Gonçaloes Pereira dos Santos.
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Portaria determinando que seja dispensada a escrituração e remessa 
mensal dos mápas relativos a serviços de pesos e medidas

Convindo evitar escriturações que não sejam de utili
dade manifesta, e as despèsas com os respétivos impressos e 
mápas: manda Sua Magestade El-Rei que fique dispensada 
a escrituração e a remessa mensal dos mápas modêlo A a 
que se refere o artigo 13.° do regulamento de 23 de março 
de 1869 sobre serviço de pesos e medidas, rnápa que só será 
enviado pelos aferidores de pêsos e medidas quando lhes 
seja requisitado.

Paço, em 7 de novembro de 1906. =  José Málheiro R ey- 
mão.

A aferição das medidas nos lagares é obrigatória
(INFORM AÇÃO)

II.mo e Ex.mo Sr. — Informando o ofício do aferidor de 
pêsos e medidas do concelho de Silves, entrado nesta repar
tição em 26 de novembro, em que pede seja esclarecida uma 
dúvida no desempenho do seu serviço, tenho a honra de di
zer o que segue, expondo primeiramente a pergunta e dando 
depois a resposta respétiva.

Quesito. — No concêlho de Silves há uma fábrica de azeite 
que labora para os lavradores, recebendo pelo trabalho um 
sexto da produção, não comprando os proprietários da fá
brica, azeite ao modo ordinário, isto é, á medida e por di
nheiro, devem as medidas que servem na dita fábrica ser 
aferidas ?

Resposta. — O artigo 13.° do regulamento de 20 de de
zembro de 1860 diz: são sujeitos aoafilamento todas as me
didas, pêsos, balanças e quaisquer instrumentos de pesar e 
medir, de que se fizer úso no comércio.

A  fábrica faz comércio ; tem de usar medidas para saber 
qual a produção que compéte aos lavradores e a que lhe 
com pé te.

Tem de usar medidas métricas aferidas e de pagar por
tanto o serviço da aferição.

Acrescenta o aferidor que, havendo feito a aferição em 
algumas fábricas, os donos se recusaram a pagar.

10
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Terá de aplicar-se a êstes a penalidade regulamentar, 
segundo o artigo Tl.° do decreto de 23 de março de 1869 e 
o artigo 7.° do decreto de 13 de dezembro de 1852.

E’ o que se me oferece dizer sobre o assunto.
Repartição do Trabalho Industrial, 12 de dezembro de 

1906.— O Chefe da Repartição, José Maria de Oliveira S i
mões.

Conformo-me. Diréção Geral do Comércio e Indústria, 
20 de dezembro de 1906. =  Madeira Pinto.

Deyem aferir-se no concelho as medidas dêsse concelho 
embora já o tenham sido noutro

Comunicando o engenheiro chefe da 4.a Circunscrição 
dos Serviços Técnicos da Indústria que a Câmara Munici
pal de Faro lhe participára que alguns industriais residentes 
naquêle concêlho aferem fóra dêle os pêsos, medidas e ba
lanças e, pedindo ao mesmo tempo instruções sobre o que 
lhe cumpre fazer para evitar êste facto, tenho a honra de 
inform ar:

Não encontro nos regulamentos, sobre o serviço de pè- 
sos e medidas, nem nas instruções ou circulares relativas 
ao mesmo serviço, disposições pelas quais se proíba a qual
quer industrial o mandar aferir as suas medidas e instru
mentos de medir, em qualquer concêlho.

Mas, o que os regulamentos expressamente dizem é que, 
na época da aferição, o aferidor do concêlho execute o de
terminado no artigo 7.° do regulamento de 23 de março 
de 1869.

O fácto de haverem sido aferidas já as medidas noutro 
concêlho, não póde ser invocado para que o não sejam de 
nôvo no concêlho onde o interessado exérce comércio (1).

Deve portanto o aferidor de Faro fazer-lhes nova aferi
ção, considerando-as como se não fôssem aferidas.

V. Ex.a porém resolverá como tiver por mais conve- 
niênte (2). — Repartição do Trabalho Industrial, em 27 de de
zembro de 1906. =  0  Engenheiro Chefe da Repartição, José 
Maria de Oliveira Simões.

(1) A tualm ente há um a exceção para as m edidas de vidro que só são 
aferidas em determ inados concelhos.

(2) Foi resolvido como propôs.
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Portaria ampliando o prazo para as aferições em Setúbal

Ministério das obras públicas, comércio e indústria — 
Diréção Geral do Comércio e Indústria.—Repartição do Tra
balho Industrial. — Tendo a Câmara de Setúbal mostrado 
que se lhe torna difícil executar dentro do prazo marcado 
no artigo 6.° do regulamento de 23 de março de 1869 a afe
rição dos pesos e medidas dos estabelecimentos do mesmo 
município: ha por bem determinar Sua Magestade El-Rei 
que essas aferições se façam no mès de maio, junho e julho, 
sendo assim ampliado com um mês o respétivo prazo.

Paço em 16 de fevereiro de 1907. =  José Malheiro Reymão.

Mo póde ser permitida a medida antiga para sal chamada «razão» 
nem a «batidura» do sal

Ordem de serviço n.° 34. — Lisboa, 20 de fevereiro de 
1907. — Da Diréção Geral do Comércio e Indústria ao Enge
nheiro Chefe da l .n Circunscrição dos Serviços Técnicos do 
Indústria. — Porto. — Com a sua nota de serviço n.° 151, 
de 5 do mês de janeiro último, enviou v. ex.a a esta Diréção 
Geral uma representação da confraria de Nossa Senhora 
do Carmo e Natividade acerca da aferição de uma medida 
denominada razão com que, em tempos remotos, foi úso 
medir, na cidade do Porto, o sal, áo que se alega na referida 
representação.

Como no mesmo documento se dizia que a Alfândega do 
Porto cobrava os direitos, calculados pela mencionada me
dida razão, esta Diréção Geral julgou dever informar-se 
ofíeialmente na Administração Geral das Alfândegas, a qual 
declara haver evidente equívoco da parte de quem fez tal 
alegação, pois que só a Alfândega cobra os emolumentos da 
labéla IV do decreto n.° 3 de 17 de setembro de 1894 e o 
imposto de sêlo que incide no valôr da mercadoria e a taxa 
fixa por navio, do imposto destinado á praça do comércio.

Tornando-se manifesto que não tem portanto valôr êste 
argumento invocado, resta saber se póde permitir-se a afe
rição de medidas com uma capacidade que não é alguma 
das que o regulamento dos pêsos e medidas estabelece, e se 
póde permitir-se o úso de medidas não aferidas.

Nem uma nem outra cousa é permitida.
Só póde haver, com a capacidade próxima da que tem a 

tal medida razão o duplo decalitro e o meio hectolitro.
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Foi justamente por se evitarem os inconveniêntes da 
variação das medidas, medições com batições, e outros cos
tumes obsoletos hoje, que o sistema métrico prestou maio
res serviços.

Exposto isto vê-se que:
l.° Não póde aferir-se nenhuma medida fóra das da ta- 

béla a que se refere a portaria de 13 de dezembro de 1867;
2° Não póde deixar de ser aferida a medida que se fizer 

uso, artigo 13.° do decreto de 27 de dezembro de 1860;
3. ° Não póde também permitir-se que seja batido o sal 

que se mete dentro da medida no acto da medição, como se 
não permite medida de bigode, ofício de 14 de maio de 
1880 (1);

4. ° Não pódem finalmente fazer-se transações que não 
sejam referidas a medidas do sistema métrico, artigo 7.° e 
11.0 do decreto de dezembro de 1852,

E’ o que comunico a V. Ex.a para conhecimento dos in
teressados e devidos efeitos. =  O Conselheiro Dirétor Geral,
E. Madeira Pinto.

Sobre a venda de líquidos a péso, as coleções de medidas 
dos estabelecimentos, e as multas

Respostas ás preguntas feitas pelo aferidor de Silves.
1. a pregunta. — Se os líquidos e sêcos pódem vender-se 

a peso sem que tenham as respétivas medidas aferidas?
Resposta. — Não há determinação pela qual se obrigue a 

vender a pêso ou a volume de preferência, a não ser nas 
nozes, batatas, castanhas e géneros analogos que, pelo edi
tal da antiga repartição de pêsos e medidas, devem ser me
didos a pêso. Podem portanto vender-se a pêso os líquidos 
e sêcos.

Mas, os pêsos não pódem deixar de ser aferidos, e as 
medidas para sêcos ou líquidos existentes nos estabeleci
mentos têem igual mente de ser aferidas.

2. a prequnta. — Se os pêsos dos correios devem ser afe
ridos ?

Resposta. — Devem. Circular de 27 de março de 1867 e 
portaria de 30 de dezembro de 1903, n.° ò. Tem havido dú
vidas na execução dêste preceito por parte da Diréção Geral 
dos Correios e Telégrafos, as quais fôram já resolvidas.

3. a pregunta. — Qual a tabéla de pêsos e medidas para 
sêcos e líquidos que devem possuir os lagares, adêgas e 1

(1) Ofício da Repartição de m inas publicado nesta  coléção.
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mais estabelecimentos nos outros concêlhos diferêntes de 
Lisboa e Porto?

Resposta. — Não está determinado qual seja a coléção de 
medidas obrigatória para cada estabelecimento.

Apenas o n.° il.°  do edital de Fradesso da Silveira se 
refére á coléção obrigatória, sem se dizer qual éla seja, 
a não ser para «alguns estabelecimentos de Lisboa e 
Porto».

Todavia, diz a nota á «tabela das medidas de sêcos e lí
quidos que devem possuir em Lisboa e no Porto algumas 
clásses e estabelecimentos», que para clásses e estabeleci
mentos não compreendidos será obrigatória provisoriamente 
a «correspondente ás antigas de que usaram».

Esta doutrina deve estender-se ás coléções obrigatórias 
de outras terras.

Ora, como quem fixava estas coléções, eram as câmaras 
municipais, deve entender-se que a fixação das coléções 
obrigatórias nas clásses e estabelecimentos dos divérsos 
concêlhos seja provisoriamente feita pelas respétivas câ
maras municipais (1).

4. a pregunta. — Se para cada qualidade de líquido é pre
ciso um jôgo compléto de medidas e quais as medidas de 
que deve compôr-se o jôgo?

Resposta. — A legislação não prescreve que haja jógos 
diferentes para medir cousas diferentes, o que poderá mes
mo ser excessivo. Em varios casos deve haver jógos dife
rentes para a medição de líquidos divérsos, tais como, azeite, 
petróleo, vinho e tinta.

Mas estas determinações são da alçada da autoridade 
sanitária, quando o próprio interesse do vendedor lhe não 
imponha empregar coléções diferentes.

5. a pregunta. — Se póde só multar sem apreender ?
Resposta. — Deve apreender os pêsos, medidas e balan

ças com fraudes.
6. a pregunta. — Se tem metade nos multas?
Resposta. — Metade da multa pertence ao descobridor da

infracção, metade ao cófre do municipio, § 2.° do artigo 17." 
do regulamento de 23 de março de 1869.

Repartição do Trabalho Industrial, em 5 de março de 
1907. =  O Conselheiro Chefe da Repartição, José Maria de 
Oliveira Simões. 1

(1) Muitas câm aras m unicipais têem apresentado na Inspeção de 
Pêsos e Medidas as posturas fixando essas coléções que depois de apro- 
vádas se publicaram  no Diário do Governo. E stá sendo organisado um 
folheto com as m encionadas posturas.
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Recomendações sobre as mareas e a aferição
Ordem de serviço n.° 53, de 5 de maio de 1907. — Ao 

Engenheiro Chefe da 4.u Diréção Geral. — Evora. — Vendo- 
se pela cópia de um ofício do aferidor do concélho de Lagos 
ao de Silves, que V. Ex.a remeteu a esta Diréção Geral, com 
a sua nota de serviço n.° 19 de 27 de fevereiro último, que 
aquele aferidor declara haver medidas de capacidade no con
célho a seu cargo em que se não designa essa capacidade, 
comunico a v. ex.a que deve instruir êsse aferidor sobre 
o seu serviço, para que só afira medidas e pêsos com a desi
gnação da extensão linear, capacidade ou pêso, podendo 
empregar-se nesta designação as abreviaturas adoptadas 
pela comissão internacional de Paris, publicadas em aviso 
de 23 de novembro de 1880.

Vendo-se ainda, pela afirmação do aferidor do concélho 
de Silves relativamente a urna medida de capacidade que 
apreendeu, aferida no concélho de Lagos, que ela não tinha 
o punção de corôa, lembro a v. ex.a a conveniência de veri
ficar se êsse facto é habitual, para néste caso recomendar a 
necessidade de marcar com o punção de corôa todas as me
didas e pêsos, que é obrigação até colocar gratuitamente no 
afilamento primitivo, (circular de 22 de outubro de 1872).

Convem tambem insistir em que não é permitido aferir 
senão as medidas e os pêsos que constam da tabéla A do 
regulamento de 7 de março de 1861, e não as correspon
dentes ou próximas ao alqueire, meio alqueire, etc.

O Conselheiro Dirétor Geral, E. Madeira Pinto.

Parecer sobre as coleções das medidas nos restaurantes e cervejarias
II.1110 e Ex.1110 Sr. — A Associação Comercial dos Lojistas 

pede que sejam dispensados de ter pêsos e medidas nos 
seus estabelecimentos os comerciantes que não vendam a 
pêso e medida, como são, no seu dizer, os restaurantes e 
as cervejarias.

Esta Repartição, tendo estudado o assunto e examinado 
o regulamento, reconhece que não há excéções para qual
quer estabelecimento comercial quanto ás obrigações de afe
rirem todas as medidas, pêsos, balanças e quaisquer ins
trumentos de pesar e medir deque fizerem úso no seu comér
cio, artigo 13.° do decreto de 29 de dezembro de 1860.

Quando o estabelecimento comercial não fizer úso dêsses 
instrumentos, parece que poderá não ser exigido que pos
suam pêsos, balanças e medidas de capacidade ou de exten-
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são linear. Mas o § l.° do n.° 5.° da portaria de 13 de dezembro 
de 1867 determina que em todas as vasilhas de qualquer 
natureza empregadas para condução de matérias sêcas ou 
líquidas, que fôrem vendidas por volume ou a pêso, deverá 
ser sempre marcado e visível o número de litros, etc»

Daqui se conclue que, aos próprios copos, em que se cos
tuma servir a cerveja póde exigir-se uma capacidade mar
cada e aparente.

Acresce que, embora habitual mente a vênda seja feita a 
copo, quando se trata de cerveja, e ás dóses ou ao número, 
quando se trata fiambre e carnes frias, ou bôlos, também 
póde ser feita á medido e ao pêso.

Nas não é ao Ministério das Obras Públicas que com
pete providenciar sobre o assunto.

Ele superintende, por intermédio da Diréção Geral do 
Comércio e Indústria e pela Repartição do Trabalho Indus
trial, na parte técnica do serviço, e fiscaliza o modo por que 
se cumprem os regulamentos. Mas ás câmaras municipais 
cabem outros devêres e entre èles o de fixar as coléções que 
se considerem obrigatórias em determinados estabeleci
mentos.

A lei tem justamente a elasticidade necessária para que 
se possa atender aos úsos locais.

O edital de Fradesso da Silveira traz a tabéla das medi
das que devem possuir, em Lisboa e no Porto, algumas 
classes e estabelecimentos.

Nesta tabéla está incluída a classe das casas de pasto, 
que devem ter medidas de 1 litro a 1 centilitro, mas não está 
mencionada a cervejaria e restaurante, embora a analogia 
seja grande. No mesmo edital diz-se que para os estabele
cimentos não designados na tabéla será obrigatória a colé- 
ção de medidas correspondentes ás antigas. Mas, como as 
antigas eram fixadas pelas câmaras municipais, deve de
preender-se que serão estas as entidades que devem fixar 
as coléções a exigir.

Nêstes termos, conclue dizendo, em resumo:
1. ° Parece a esta R.epartição que não devem ser dispen

sados os estabelecimentos, a que se refere a representação, 
de ter medidas e pêsos;

2. ° Que á câmara municipal compete fixar qual seja a 
coléção a estabelecer;

3. ° Que não deve ficar ao arbítrio do aferidor de pêsos e 
medidas o fixar essa coléção;

4. ° Que se oficie nêste sentido ao governador civil, para 
que promova a publicação de uma postura nêste sentido (1).

(1) Assim se procedeu.
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V. Ex.a porém ordenará o que tiver por mais conveniente. 
Repartição do Trabalho Industrial, em 3 de junho de 1907. 

=  O Engenheiro Chefe da Repartição, José Maria de Oli
veira Simões.

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo considerando valida a nomeação 
de um aferidor interino idoneo cujas funções 

cessarão logo que o cargo seja provido definitivamente de concurso

Sendo-me presente a consulta do Supremo T ribunal Administrativo., 
acerca do recurso n .° 12:840, em que é recorrente o agente do Ministé
rio Público jun to  da auditoria adm inistrativa do distrito do Funchal e 
recorrida a Câmara Municipal do concêlho de Câm ara dos Lobos, e de 
que foi relator o conselheiro vogal efétivo, Tomás Pizarro de Melo 
Sampaio :

M ostra-se que em sessão de 30 de abril do corrente ano, a Câm ara 
M unicipal de Câm ara de Lobos nomeou aferidor provisório João Nó- 
brega de N oronha;

M ostra-se que o secretário geral do Funchal requereu ao respetivo 
auditor adm inistrativo que fôsse anulada aquela deliberação por não 
ter sido préviam ente reconhecida a idoneidade do nomeado nos term os 
da portaria de 14 de março de 1906;

M ostra-se que a câm ara, defendendo a sua deliberação, alega que 
não tinha que observar as disposições da citada portaria, porque a ido
neidade do nomeado já  estava legalm ente comprovada, pois que já an
teriorm ente desem penhava também provisoriam ente aquele cárgo, tendo 
pago os com petentes direitos de m e rc ê ;

M ostra-se que o auditor indeferiu o requerim ento do secretário geral 
pelos seguintes fundam entos:

Que o nomeado era idóneo porque exercia o cárgo desde 1899 a 1902, 
época anterior á portaria , a qual por isso não tinha aplicação no c a so ;

Que tendo o nomeado pago direitos de mercê, e não constando que 
fôsse esbulhado do cárgo, por incom petência ou irregularidade de ser
viço, mais afirmado ficava o seu direito á nova nomeação ;

F inalm ente que a portaria  invocada não tem efeito retroátivo e o 
nomeado já  anteriorm ente exerceu o cárgo e pagou os direitos de m ercê ;

M ostra-se que desta sentença vem o presente recurso, interposto 
pelo secretário geral sem alegar m atéria nova.

O que tudo visto e ouvido o M inistério P ú b lico ;
Considerando que os documentos jun tos ao processo m ostram  que 

efétivam ente João Nobrega de Noronha, já  exerceu provisoriam ente, 
durante três anos, desde 26 de abril de 1899 até 23 de abril de 1902, o 
cárgo de afe rido r;

Considerando que, assim, já  antes da portaria de 14 de m arço de 1906 
estava verificada a idoneidade do nomeado, e não se prova que houvesse 
alguém  com melhores habilitações em que podesse recair a nomeação ;

Considerando que a falta de aferições póde prejudicar os in teressa
dos m unicipes e certam ente prejudicar o cofre m unicipal por não rece
ber as respétivas taxas ;

Considerando que havia urgencia no provimento do logar, pois que 
no dia seguinte ao da nomeação começava o prazo para  os afilam entos 
m arcados na l e i ;

Considerando que as funções do nomeado cessarão logo que o cárgo 
seja definitivam ente provido por concurso, para o qual a  câm ara j á  pe
diu autorisação, como se vê da ac ta  da sessão de 30 de abril de 1907:
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Hei por bem, conformando-me com a referida consulta, negar pro
vimento ao recurso, confirmando a sentença recorrida.

O conselheiro de Estado, m inistro e secretário de Estado dos negó
cios do reino, assim  o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 28 de novembro de 1907. =  R e i . — João Ferreira Franco 
Pinto Castetlo Branco.

Oficio comunicando o assentimento de Portugal 
á nova unidade quilate métrico

Il.m0 e Ex.mo Sr. — Respondendo ao ofício de V. Ex.a, 
de 9 de janeiro último, que acompanhava uma nota da Le
gação de França sobre a adopção de uma unidade métrica 
para a massa das pedras preciosas, tenho a honra de co
municar a V. Ex.a que S. Ex.a o Ministro, dignando con
formar-se com a proposta da repartição competente, foi de 
opinião que poderia assentir-se ao que propõe a 5.a Confe
rência Geral de Pêsos e Medidas, adoptando-se a unidade de 
massa para os diamantes, pérolas finas e pedras preciosas 
com 200 mg e com a denominação de quilate métrico ou 
carat métrique.

Deus Guarde a V. Ex.a — Diréção Geraldo Comércio e 
.Indústria, em 14 de março de 1908.— II.mo e Ex.mo Sr. Di- 
rélor Geral dos Negócios Comerciais e Consulares. =  O Con
selheiro Dirétor Geral, E. Madeira Pinto.

Sobre autos e multas por transgressões, aferição de medidas, 
fóra da séde ou nas estações, e sobre balanças romanas

(P A R E C E R  SO B R E UMA CONSULTA)

II.mo Ex.mo Sr. —O engenheiro, servindo de chefe da 4.a 
Circunscrição dos Serviços Técnicos da Indústria pede, na 
sua nota de serviço n.° 2, de 13 de janeiro do corrente ano, 
que se lhe esclareçam umas dúvidas que lhe fôram apre
sentadas pelo aferidor de pêsos e medidas do concêlho de 
Silves.

Tendo estudado o assunto vai esta Repartição responder 
a essas dúvidas sucessivamente reproduzindo o questionário 
que foi comunicado.

l .a Se o aferidor póde levantar autos contra os indivídúos 
que usam medidas não aferidas e não querem pagar a mul
ta, e se deve remeter os autos ao juiz de direito ou ao juiz 
de paz?

R. Não levanta autos. Segundo o artigo 11.° do regula
mento de 23 de março de 1869, o aferidor participa á câ
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mara as infracções que houver, fazendo uma relação dos 
infractores que entregará á câmara.

A esta é que cumpre fazer julgar as infracções.
2. a Se o transgressor quizer pagar a multa, póde o aferi

dor deixar de levantar o auto?
R. O aferidor não cobra multas; elas são impostas nos 

termos do artigo 4.° e seguintes da lei de 16 de maio 
de 1867.

3. a E’ obrigatória a aferição anual das medidas de capa
cidade ?

R. E’. Assim o prescreve o artigo 13.° do decreto de 29 
de dezembro de 1860 e o ar figo 6.° do regulamento de 23 
de março de 1869.

4. a Quando faz serviço fóra da séde do consêlho póde o 
aferidor contar o caminho e a quanto por kilometro?

R . O atilamento faz-se na séde do concêlho.
Só se excétua o afilamento dos pêsos das estações das 

vias férreas. Portaria de 21 de agosto de 1905.
Os caminhos são contados á razão de 35 réis por kiló

metro, nos termos desta portaria.
As povoações, que não são séde do concêlho, mandam 

aferir á séde da oficina de aferição. O aferidor que fôr afe
rir a essas povoações não póde receber caminhos, mas po
derá receber o dôbro da taxa, como no caso em que o inte
ressado não manda aferir á oficina e o aferidor afere em 
casa dos interessados, o que permite o artigo 9.° do regula
mento de 1869.

Deve, todavia, ficar bem entendido que os interessados 
têem o direito de mandar aferir na oficina, pagando a taxa 
simples (1).

5. a Deve aferir as balanças das estações das vias férreas 
e quanto deve cobrar por cada uma ?

R. Só afere os pêsos e confere as balanças.
Se as encontra em mau estado e de modo que, carrega

das com pêsos aferidos não acusam o verdadeiro pêso, deve 
fazer participação dêste facto ao engenheiro chefe da cir
cunscrição.

6. a Deve aferir as balanças do correio?
R. Deve aferir as balanças e os pêsos do correio que lhe 

fôrem entregues para êsse efeito, mas não póde entrar nas 
estações, no recinto vedado ao público.

Circular de 27 de novembro de 1867.
7. ° Póde aferir as balanças romanas de fitas? 1

(1) E sta doutrina foi m odificada pelo regulam ento de l de ju lho 
de 1911.
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R. Póde aferir quaisquer dessas balanças que indiquem 
kilogramas ou seus múltiplos ou submúltiplos.

São estas as respostas que tenho a honra de propôr que 
se comuniquem (1).

V. Ex.a porém ordenará o que tiver por mais conveniente.
Repartição do Trabalho Industrial, 24 de abril de 1908. 

=  O Engenheiro Chefe da Repartição, José Maria de Oli
veira Simões.

Sobre a gratuidade do atilamento primitivo
(P A R E C E R  SO B R E UMA CONSULTA)

II.mo e Ex.mo Sr. — Algumas das considerações na con
sulta junta, feitas pelo chefe interino da Repartição de Afe
rições da Câmara Municipal de Lisbôa, parecem a esta Re
partição judiciosas.

Seria para aconselhar a cobrança de uma pequena taxa 
pelo serviço do primeiro atilamento, não só porque nisso 
havia o estimulo para êle se exigir, mas porque assim, 
aquelas terras em que ha a indústria ou comércio de pêsos, 
medidas e balanças que se vendem para terras estranhas, 
não causavam ás respétivas oficinas de aferição, trabalho 
gratuito que aproveita, em parte, a concelhos alheios.

Só póde, todavia, revogar-se, por uma lei, o artigo 14.a 
do decreto de 29 de dezembro de 1860, que manda seja gra
tuito o primeiro afilamento dos pêsos, medidas e instru
mentos.

E’ certo que o artigo 18.° do edital da Ropartição de Pê
sos e Medidas, de Fradesso da Silveira, diz que éste afila
mento primitivo se executa na Repartição de Pêsos e Me
didas ou nas inspéções dos distritos.

Mas é certo igualmente que êsse serviço passou, pela lei 
de 30 de outubro de 1868, para as câmaras.

Têem élas portanto de executar o atilamento gratuito.
Por outro lado, convém mantêl-o, para não acontecer 

que entrem em uso pêsos e medidas e instrumentos não 
corrétos.

O serviço de pêsos e medidas não foi estabelecido para 
criar receita aos municípios, mas para garantia da exatidão 
nos actos de comércio em que se pésa e múde.

Póde haver falsificações, é certo; também as póle haver 
e ha nos pêsos e medidas depois de aferidos devidamente,

(1) Foram comunicadas.
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Elas punem-se pela lei, que para isso tem determinações 
expressas.

Os inconvenientes apontados não atenuam a vantagem 
principal de só se consentir que se vendam pêsos ou me
didas aferidas.

O primeiro afilamento é a verificação da exatidão da fa
bricação; os afilamentos anuais são a verificação de que, 
com o úso ou pela fraude, êsses instrumentos continuam 
bem e não se alteraram.

0  que é indispensável é empregar os meios necessários, 
como as correições nos estabelecimentos de venda, para que 
se cumpra êste preceito.

Concluindo, sômos de opinião que deve subsistir tudo 
quanto está regulamentado a tal respeito.

E’ esta a resposta que julgamos dever dar-se á Câmara 
Municipal de Lisboa sobre o assunto desta consulta (1).

V. Ex.a porém resolverá como tiver por mais conveniente.
Repartição do Trabalho Industrial, em 1 de maio de 1908. 

=  O Engenheiro Chefe da Repartição, José Maria de Oli
veira Simões.

P ortaria  prorogando o prazo das aferições em Setúbal

Tendo a Câm ara M unicipal de Setúbal m ostrado que se lhe torna 
impossível execurar dentro do prazo m arcado no artigo 6.° do regula
mento de 23 de m arço de 1869 a aferição dos pêsos e m edidas dos esta
belecimentos do m unic íp io : ha por bem Sua M agestade El-Rei deter
m inar que êsse prazo seja ampliado até ao dia 30 do corrente mês.

Paço, em 22 de ju lho  de 1908 —João de Sousa Calvet de Magalhães.

Abreviaturas métricas

Ordem de serviço — Circular n.° 60. — Lisboa, 2 de se
tembro de 1908. — Da Diréção Geral do Comércio e Indús
tria .— Aos engenheiros chefes das Circunscrições dos Ser
viços Técnicos da Indústria e da Secção do Funchal. — Para 
uniformidade da designação das medidas da extensão ou 
de pêso e em harmonia com as convenções internacionais, 
envio a V. Ex.a, para os devidos efeitos a tabéla das abre
viaturas adoptadas, únicas que devem ser usadas oficial
mente :

(1) Foi comunicada.
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de comprimento

Medidas 
de superfície

Medidas 
de volume

Medidas 
de capacidade

Medidas 
de pêso
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!km =  kilómetro, 
hm =  hectómetro. 
dam =  decámetro, 
m =  metro, 
i dm =  decímetro, 
i cm =  centímetro.
mm =  milímetro.

\ [j. =  milimilímetro ou micron.

IKm2 =  kilómetro quadrado, 
ha =  hectare, 
a =  are.

m2 =  metro quadrado. 
dm2 =  decímetro quadrado. 
cm2 =  centímetro quadrado 
mm2 =  milímetro quadrado.

i m 3 =  metro cúbico.
) s = s te re .

dm3 =  decímetro cúbico. 
i cm3 =  centímetro cúbico, 
' mm3 =  milímetro cúbico.

I h l =  hectolitro. 
I dal =  decalitro.
; 1 =  litro,
j di =  decilitro, 
í el =  centilitro.
■ mi =  mililitro.

I t =  tonelada.
1 qm =  quintal métrico. 
I kg =  kilograma.
■ g =  grama.
1 dg =  decigrama.
[ cg =  centigrama, 

mg =  miligrama.

O Conselheiro Dirétor Geral, E. Madeira Pinto.
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Sobre a aferição dos contadores de agua de Lisboa
(PA R E C EI! SO B R E UMA CONSULTA)

Il.mo e Ex.mo Sr. — Em ofício n.° 670 expedido pela 2.a 
Repartição remeteu o Presidente da Câmara Municipal de 
Lisboa a esta Diréção Geral, em 29 de abril, varias consul
tas relativas ao serviço de pèsos e medidas.

Tòem estas consultas sido apreciadas separadamente, 
competindo agora a esta Repartição informar sobre a que 
tem o n.° 1 e se refere á aferição legal ou oficial dos conta
dores de agua.

Diz esta consulta que o contrato em vigôr com a Com
panhia das Aguas é o que foi autorizado em Côrtes e tem a 
data de 1898.

Diz também que a base 16.a dêste contráto reza assim : 
a aferição oficia] dos contadores far-se-ha em oficina pró
pria da Câmara Municipal, conforme estiver ordenado no 
processo de aprovação do contador. Esta aprovação com- 
tudo só será obrigatória nos seguintes têrm òs:

Seguem quatro parágrafos que se referem á verificação 
do mau funcionamento de um contador, á sua aferição ofi
cial e ao pagamento da aferição oficial na oficina da Câmara 
Municipal.

Na mencionada consulta transcrevem-se ainda os arti
gos do regulamento aprovado por decreto de 30 de outubro 
de 1880, que se referem á aferição de contadores e que têem 
os números de ordem 51.° e 52.° '■=

O artigo 51.° define o que seja aferição, estabelece como 
deva fazer-se para não impedir concertos futuros, e marca 
as tolerâncias.

O artigo 52.° diz que a aferição deve ser feita pela C â-. 
mara Municipal, mas, em § l.°, diz também que a primeira 
aferição é obrigatória para todos os contadores e que se faz 
nas oficinas da companhia; e em § 2.°, que as outras aferi
ções são facultativas e feitas a requisição do consumidor 
ou da Companhia, na oficina dêste ou em casa do consu
midor.

Desta legislação, realmente pouco clara e por vêzes con
traditória, resultam dúvidas que o funcionário da Câmara 
Municipal deseja lhe sejam esclarecidas e assim pergunta :

1. a Se se deve proceder ou não ás aferições dos conta
dores de agua;

2. a Se essas aferições se devem fazer na oficina da câ
mara ou na da Companhia;

3. a Se a primeira aferição se deve fazer na oficina ou em
casa do consumidor ; _ -
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4. a Se é 5 Companhia ou ao consumidor que compete 
apresentar os contadores na oficina da câmara;

5. a Quais as taxas, num e noutro caso, e se são ou não 
comuns a todos os sistêmas de contadores, ou se se aguarda 
a sua aprovação técnica ;

6. a Se, no caso de ser a Companhia a apresentante, é 
responsável pelas taxas;

7. a Se a primeira aferição obrigatória compreende os 
contadores já assentes ou em úso, ou só os que de futuro 
se empregarem na contagem da agua ;

8. a Se na primeira aferição obrigatória se compreendem 
os contadores concertados;

9. a Se a fiscalização dêste serviço se deve fazer diréta- 
mente nos domicílios ou indirétamente, combinando-se com 
a Companhia para ella fornecer os dados precisos;

10. a Quais as penalidades para os remissos.
Nesta consulta ha matéria que é da competência da câ

mara resolver dirétamente, outra que deve ser esclarecida 
por esta Repartição.

Para maior simplicidade, seguiremos nas respostas a 
ordem das perguntas formuladas.

Quanto á l .a
E ’ esta Repartição de parecer que seria conveniente que 

os contadores fôssem todos aferidos por uma entidade es
tranha á Companhia, a qual devia ser a repartição da aferi
ção municipal.

Todavia, é forçada a reconhecer que êsse serviço tem 
por vêzes dificuldades, que não seria prudente supôr que 
os aferidores municipais resolvessem. A aferição dos con
tadores de pressão não é facíl. Foi talvez por isso que a lei 
de 13 de julho de 1898 deixa depreender, embora não muito 
claramente, que ha duas espécies de aferição: a primeira, 
normal e geral; a segunda, excécional, para os casos liti
giosos, sendo só esta executada pela Repartição de Aferição 
Municipal.

Essa mesma doutrina se infere das disposições do ar
tigo 52.° do regulamento aprovado por decreto de 1880.

Póde portanto responder-se a esta pergunta dizendo-se:
«Deve proceder-se sempre á aferição dos contadores de 

agua, sendo essa primeira aferição executada peia Com
panhia nas suas oficinas, e não sendo posto nenhum con
tador em serviço, ou mantido em serviço, quando não haja 
sido devidamente aferido e não tenha sinal externo dessa 
aferição.

Deve igualmente proceder-se á segunda aferição dos con
tadores quando o consumidor ou a Companhia a peçam, por 
escrito.
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A aferição geral está portanto a cargo da Companhia, a 
aferição extraordinária, que serve justamente para os casos 
em que ha' dúvidas ou questões, é feita pelo serviço normal 
de aferições, isto é pelos aferidores de pèsos e medidas, sob 
a superintendência do engenheiro inspétor industrial e da
2.a Repartição desta Diréção Geral.

Quanto á 2.a
E’ esta Repartição de parecer que, com bôa hermeneutica, 

o exame do § 2.° da base 16.a citada, que se refere á aferi
ção oficial exigível, e o do § 3.°, que se refere a esta aferição 
na oficina da Câmara Municipal, não deixa dúvidas quanto 
á entidade que tenha de fazer a segunda aferição, e quanto 
ao local em que ella deva fazer-se.

A aferição tem de ser feita pelo pessoal de aferição e na 
oficina da câmara, quando assim o entenda.

Não se tolhe porém que esta aferição se faça no próprio 
local onde está o contador, ou noutro. Isso de fácto pouco 
importa, pois o que é essencial e fica expresso, é que á afe
rição sejam estranhos o consumidor e a Companhia.

«Portanto esta aferição faz-se, em regra, na oficina de 
aferição municipal, não sendo proibido que se execute no 
próprio local em que o contador está assente, ou em outro 
local acomodado.»

Quanto á 3.®
«A primeira aferição, que é executada pela Companhia, 

executa-a ella confórme entenda, visto ser sua a respon
sabilidade.»

Ao público fica o direito de requerer nova aferição, 
quando se julgue lesado.

Em regra, a primeira aferição será feita nas oficinas da 
Companhia.

Quanto á 4.a
Como a segunda aferição é feita a pedido de um dos in

teressados, deduz-se que compete a êsse interessado satis
fazer ao exigido pelo serviço de aferição para que ella possa 
executar-se.

«Portanto, feito o pedido da aferição, o serviço municipal 
de aferição, examinando préviamente o contador no local 
em que estiver assente, confórme prescreve o § 2.° do con- 
tráto de 1898, e reconhecendo que lhe é essencial proceder 
á aferição na sua oficina, requisitará a sua apresentação a!i 
ao interessado que houver pedido a aferição.»

Quanto á 5.a
A legislação sobre o serviço de pêsos e medidas é omissa 

relativamente ás taxas a cobrar pelas aferições de conta
dores de agua.

«Tem de suprir-se esta falta aplicando as diposições do
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contráto, quando as haja, ou estabelecendo as taxas por 
postura municipal, ou ainda por diploma emanado do Go- 
vêrno, tendo então um caracter geral.»

O § 4.° do artigo 52.° do regulamento de 1880 diz que as 
taxas serão as que estiverem legalmente autorizadas.

Seria conveniente regulamentar o serviço de aferição e 
estabelecer de um modo geral a importância das taxas n 
cobrar pela mesma aferição, em contadores dos divérsos 
tipos.

Quanto á 6.“
«Quando a Companhia fôr quem pede a aferição, éella que 

deve pagar a taxa por êsse serviço.»
Quanto á 7.“
«A primeira aferição deve fazer-se em todos os contado

res, quer estejam ou não assentes já e em úso. E’ o que se 
conclue do § 5.° do artigo 51.° do regulamento de 1880.»

Quanto á 8.“
«Quando um contador fôr concertado, antes de se pôr no

vamente em uso, deve ser aferido.»
Embora èste caso não esteja expressamente no regula

mento, é evidente que êsse contador concertado deve, como 
um contador novo ou com maior razão ainda, ser aferido 
para que o público fique garantido de que a contagem será 
certa.

Quanto á 9.a
«A fiscalização dos contadores poderá ser exercida con

forme a câmara municipal resolva, dentro dos termos do 
contráto.»

Quanto á 10.“
«As multas a estabelecer pelas infracções devem ser es

tabelecidas por posturas camarárias.»
Quanto á 11.“
«Não carece de diploma que autorize êste serviço.»
A pergunta está redigida para a hipótese de ser feita a 

primeira aferição pela Câmara Municipal. Opinou esta Re
partição em sentido contrário. Só tem a fazer a segunda afe
rição. Está previsto que se faça. Não é necessário portanto 
qualquer outro diploma a prescrevêl-a.

Tem assim esta Repartição dado o seu parecer sobre as 
dúvidas que lhe fôram presentes. Não terminará todavia sem 
emitir a opinião também de que se torna necessário regula
mentar o assunto de um modo geral.

Não é só em Lisboa que ha distribuição de aguas aos do
micílios. As cidades do Porto, Setúbal, Figueira e Coimbra 
também a têem ; outras localidades lhes seguirão o exemplo.

Na Figueira da Foz já surgiram por parte do aferidor de
11



pèsos e medidas dúvidas análogas. Conviria por isso ado- 
ptar disposições comuns que acautelassem sempre o público 
contra contagens inexatas.

Conveniente parece também, para que tenha inteiro cum
primento a disposição legal quando manda aferir todos os con
tadores, que os aferidores municipais tenham nas suas atri
buições, bem expressamente, o exame de contadores e a 
faculdade de impôr multas por cada um contador distribuído 
ao público que funcione sem ter o sinal externo da primeira 
aferição.

Como consequência lógica de tudo isto, o serviço de afe
rição de contadores nas emprêsas que fornecem aguas ao 
público deve ser fiscalizado pelos engenheiros e pelo pessoal 
que superintende na fiscalização de pèsos e medidas, embora 
haja fiscalização especial nessas companhias.

Podia esta repartição propor aqui quais as taxas a cobrar, 
as multas a impôr ou as medidas que julga necessárias. Isso, 
porém, seria estranho ao assunto da consulta. Não deve to
davia deixar de lembrar que conviria ouvir, antes de ser 
tomada qualquer resolução, o engenheiro fiscal do Governo 
perante a Companhia das Aguas de Lisboa.

V. Ex.a porém ordenará o que tiver por mais conve
niente.

Repartição do Trabalho Indústria], em 23 de novembro 
de 1908. =  O Chefe da Repartição, Engenheiro José Maria 
de Oliveira Simões.

O FÍC IO  IN FO RM A N D O  A CO NSU LTA

Direção Geral de Obras Públicas e Minas. — Repartição 
de Obras Públicas. — Consêlho dos Melhoramentos Sanitá
rios.— N.° 449. — Il.mo e Ex.mo Sr. — Cumprindo o que de
termina o ofício de V. Ex.a, em 30 de novembro último, 
direi o que se me oferece relativamente ao parecer da 2.a Re
partição da Diréção Geral do Comércio e Indústria, sobre a 
aferição legal ou oficial dos contadores de agua a propósito 
de uma consulta feita pela Câmara Municipal de Lisboa. 
Regista o parecer onze perguntas constantes da referida 
consulta, sendo as devidas respostas muito lúcida e judi
ciosamente formuladas, e em harmonia com os preceitos, 
tanto do contráto em vigòr com a Companhia das Aguas, 
como do regulamento aprovado por decreto de 30 de outu
bro de 1880. Cumpre-me porém observar que em virtude 
do expresso no § 2.° do artigo 57.° dêsse mesmo regula
mento, legalmente compete á fiscalização especial do Governo, 
junto das emprêsas de abastecimento de aguas, interferir
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em tudo que diz respeito á aferição extraordinária dos con
tadores de agua, e por isso julgo conveniente que o enge
nheiro fiscal tenha parte no serviço que pretende estabele
cer a cárgo da fiscalização de pêsos e medidas.

Incluso tenho a honra de devolver o processo. — Deus 
Guarde a V. Ex.a — Conselho dos Melhoramentos Sanitários 
em 12 de dezembro de 1908. — II.m0 e Ex.mo Sr. Conselheiro 
Dirétor Geral de Obras Públicas e Minas. =  O Vice Presi
dente, João Augusto de Abreu e Sousa.

Está conforme. Em 27 de maio de 1909, =  Julio César 
de Freitas.

PR O P O S T A

Il.m0 e Ex.mo Sr. — Tendo o Conselho de Melhoramentos 
Sanitários dado o seu parecer sobre a informação elaborada 
por esta repartição, acêrca da aferição de contadores de agua, 
julga esta repartição que o processo está em condições de ser 
apreciado superiormente e isso tem a honra de propôr (1).

Repartição do Trabalho Industrial, em 21 de outubro 
de 1909 =  0  Conselheiro Chefe da Repartição, José Maria 
de Oliveira Simões.

Portaria autorizando o uso das balanças de mola ou de alavanca 
e regulando a sua aferição

Sendo conveniente admitir o uso de balanças de mola ou 
alavancas, de sistêmas que permitam pesagens rápidas e 
acusem, em mostradores ou indicadores, os pêsos com que 
se carregam, instrumentos que dão certas facilidades ao 
comércio e que pódem ter a exátidão suficiente;

E não devendo dispensar-se a  aferição dessas balanças, 
para garantia do público :

Manda Sua Magestade El-R ei:
1. ° Que seja autorizado o úso das balanças de mola ou 

de alavancas, dos sistêmas que a Direção Geral do Comér
cio e Indústria considerar que têem garantias de exatidão 
bastante;

2. ° Que essas balanças sejam aferidas, segundo as ins- 1

(1) Foi presente ao m inistro, aprovado e enviado á Câmara Muni
cipal.
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truções da mesma Diréção Geral, nas quais serão fixadas as 
tolerâncias admitidas;

3. ° Que a taxa da aferição seja igual ã cobrada pela das 
balanças décimais a que se refere o regulamento de 23 de 
março de 1869;

4. ° Que o sinal da aferição seja aplicado a punção no lo- 
gar indicado nas instruções, sobre êste serviço.

Paço, em 15 de dezembro de 190S. =  João de Sousa Cal- 
vet de Magalhães.

Portaria mandando que sejam marcadas com a letra P e a punção 
de corôa as medidas destinadas a padrões, e com as letras Rg as 
que não pódem ser aferidas

Sendo conveniente fixar qual deva ser o sinal por que 
se possam distinguir os pêsos e medidas a servir de padrões 
de comparação nas oficinas de aferição e nas coléções mu
nicipais, e bem assim marcar os pêsos e medidas que não 
satisfazem ás condições exigidas, de modo a não se con
fundirem com os que fòram aferidos e estão em circuns
tâncias de servir ao seu fim : manda Sua Magestade El-Rei 
que sejam marcados com a letra P e o punção de corôa os 
pêsos e medidas destinados a padrões e com as letras Rg 
todos os que não pódem ser aferidos.

Paço, em 15 de dezembro de 1908. =  João de Sousa Cal- 
vet de Magalhães.

Proposta e despacho para que se forneça transporte em vias férreas 
aos que se propõem a aferidores II.

II.m0 e Ex.m0 Sr. — Propõe o engenheiro chefe da 2.a cir
cunscrição dos serviços técnicos da indústria para ser au
torizado a fornecer transporte a um indivíduo proposto para 
aferidor de pêsos e medidas, na falta do respétivo aferidor, 
a fim de lhe fazer o exame de idoneidade conforme o de
terminam as instruções de serviço. Considera esta reparti
ção de conveniência para o serviço, que se faça o que pro
põe o inspétor, sempre que houver casos análogos, pois que 
isso representa uma economia para o Estado, visto abonar- 
se sómente o transporte no caminho de férro em terceira 
clásse e evitar-se o transporte em primeira de um engenheiro.

Por isso tem a honra de propor que seja autorizado que 
assim se proceda, agora e quando se repetirem estas cir
cunstâncias.
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V. E x .\ porém, ordenará o que tiver por mais conve
niente.— Repartição do Trabalho Industrial, em 24 de de
zembro de 1908. =  O Engenheiro Chefe da Repartição, José 
Maria de Oliveira Simões.

Autorizo. — Paço, 20 de fevereiro de 1909. =  D. Luiz de 
Castro.

Consulta sobre metros articulados. Não se lhes recusa a aferição, mas as câmaras 
pódem exigir que os comerciantes sejam munidos de metros inteiriços

Circular n.° 6 — Lisboa, 3 de Junho de 1909 — P ara  eonheciment® 
de v. ex.a e devidos efeitos se com unica que a um a consulta da 2.a cir" 
cunscrição rela tiva á aferição dos metros articulados foi respondido 
dizendo-se, que devem os aferidores aferir os metros articulados, e que 
se não pôde im pedir o seu uso para a medição dos objetos medidos a 
metro no comércio, mas que pertencendo às câm aras m unicipais fixar 
por postura as medidas que deve haver nos estabelecim entos comerciais 
de divérsas naturêsas, élas poderão exigir, tanto para a venda em sitio 
fixo, como para a venda am bulante, que os com erciantes e vendedores 
sejam munidos de metros inteiriços.

O conselheiro diretor geral — E . Madeira Pinto.

Portaria prorogando o prazo das aferições em Setúbal

Tendo a Câm ara M unicipal de Setúbal mostrado que se lhe torna 
impossivel executar dentro do prazo no artigo  6.° do regulam ento de 23 
de março de 1869 a  aferição de pêsos e medidas dos estabelecim entos 
do mesmo m unicípio: ha por bem Sua M agestade El-Rei determ inar 
que êsse prazo seja ampliado até ao dia 31 próximo mês de julho.

Paço, em 17 de junho de 1909,= A n to n io  A lfredo Barjonaãe Freitas.

Portaria prorogando o prazo de aferição em Setúbal

Tendo a Câm ara M unicipal de Setúbal mostrado que se lhe torna 
impossivel executar dentro do prazo marcado no artigo 6." do regula
mento de 23 de março de 1869 a aferição dos pêsos e medidas dos esta
belecim entos do mesmo m unicíp io : ha Sua M agestade por bem deter
m inar que êsse prazo seja am pliado por mais de tr in ta  dias.

Paço, em 21 de janeiro  de 1910. =  M anuel Antonio Moreira Junior.

Portaria sobre as taxas de aferição de algumas balanças décimais
Não tendo sido compreendido na tabéla n.° 2, anexa ao 

regulamento de 23 de março de 1869, a taxa para a aferição 
das balanças décimais, de fôrça inferior a 50 kilogram as; e
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sendo necessário estabelecer essa taxa para que se não to
lha ao comércio o úso de tais balanças e não possam fazer- 
se exigências arbitrárias pela sua aferição: Hei por bem de
terminar, em aditamento ao dito regulamento, aprovado por 
decreto de 23 de março de 1869, que se aplique á aferição 
das balanças décimais, para pesos inferiores a 50 kilogra
mas, a mesma taxa de 150 réis que se cobra pela aferição 
das balanças de 50 a 100 kilogramas.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se
cretário de Estado dos Negócios do Reino, e o Ministro e 
Secretário de Estado dos Negócio das Obras Públicas, Co
mércio e Industria, assim o tenham entendido e façam exe
cutar.

Paço, em 4 de setembro de 1910= R e i . — Antonio Tei
xeira de Sousa =  José Gonçaloes Pereira dos Santos.

Consulta sobre a instalação das oficinas municipais de aferição
Pódem instalar-se em casa do aferidor f

Nota de serviço n.n 26. — Coimbra, 14 de outubro de 1910- 
— A’ Diréção Geral do Comércio e Indústria. — Lisboa. — 
Do Chefe da 2.a Circunscrição dos Serviços Técnicos da 
Indústria. — Sendo a portaria de 30 de maio de 1883 a única 
disposição, que conheço, que considera contra lei (embora 
não cite essa lei) a instalação das oficinas de afilamento nos 
estabelecimentos ou casas particulares dos aferidores; e 
tendo-se levantado últimamente dúvidas a tal respeito, rogo 
a V. Ex.a se digne esclarecer-me sobre êste assunto, pois 
me parece que, desde que as ditas oficinas sejam instaladas 
em um compartimento independente e perfeitamente isolado 
do estabelecimento particular do aferidor, embora faça parte 
do mesmo edifício, mas não tenha comunicação interior, 
não haverá inconveniente, antes poderá haver vantagem 
para o público, em permitir esta interpretação da citada 
portaria.

Dá-se também o facto de algumas câmaras interpreta
rem o artigo 7.° do regulamento de 23 de março de 1869 no 
sentido de poderem ordenar aos aferidores que façam o ser
viço dos a filamentos, a que se refere o artigo 6.°, em diver
sos pontos do concêlho, ou seja nas freguesias de fóra da 
séde; parecendo-me que o «local» a que o citado artigo 7.° 
se refere, não póde ser outro diferente daquele em que deve 
achar-se instalada a oficina camarária de atilamentos. =  O 
Engenheiro Chefe, J. Henrique Pinto Brandão.



RESPOSTA

A  oficina de aferição é pertença da câmara.

Ordem de serviço n.° 294. — Lisboa, 24 de outubro de 1910. 
— Da Diréção Geral do Comércio e Ind,ústria, ao Engenheiro 
Chefe da 2.“ Circunscrição dos Serviços Técnicos da Indús
tria.— Coimbra. — Respondendo á nota de serviço de V. Ex.a 
n.° 26, cumpre-me dizer que o artigo 7.° do regulamento 
de 1869 prescreve que o atilamento se faça no local desti
nado pelas câmaras municipais para êste serviço. Não po
dem as câmaras municipais mandar portanto que se faça o 
atilamento senão em casa ou em oficina que lhe pertença, de 
propriedade ou aluguer, nem é regular que consinta que 
ferramentas e utensílios seus estejam em serviço em ofici
nas de particulares.

Portanto, em harmonia com a portaria de 10 de maio 
de 1883, que V. Ex.a cita, deve entender-se que a oficina de 
aferição é pertença da câmara e não casa de um particular, 
quer êste seja aferidor, quer o não seja. O Dirétor Geral, 
E. Madeira Pinto.

Portaria designando o novo punção da aferição primitiva

Devendo substituir-se os punções chamados de corôa, 
usados no atilamento de pêsos e medidas, e instrumentos de 
pesar e medir a que se refere o artigo 14.° do regulamento 
de 29 de dezembro de 1860, a circular de 12 de fevereiro de 
1878 sobre adiamento de pêsos e medidas e o regula
mento de 25 de 1866 sobre o atilamento dos contadores de 
gaz;

Manda o Governo Provisório da República Portuguêsa 
pelo Ministro do Fomento :

1. ° Que deixe de usar-se o punção de corôa no serviço 
de atilamento de pêsos e medidas novas e instrumentos 
novos de pesar ou medir, sendo substituído por um punção 
que imprima o desenho do escudo das quinas das armas 
portuguesas;

2. ° Que seja adoptado o mesmo desenho para gravar em 
objétos que se não marcam a punção, mas, a ácido ou a areia, 
ou por outro qualquer processo.

Paços do Govêrno da Republica, em 14 de dezembro de 
1910. == Manuel de Brito Camacho.
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Portaria autorizando que se realizem exames para aferidores 
nas sedes das circunscrições industriais, quando convenha ao serviço

Sendo algumas vêzes conveniente ao serviço que os exa
mes de aferidor de pêsos e medidas a que se referem os ar
tigos 1.° e 2.° do regulamento de 23 de março de 1869, e a 
portaria de 4 de janeiro de 1904, se realizem nas sédes das 
circunscrições, onde ha o material para as provas práticas 
essenciais a êsses exames, e não nas sédes das Diréções de 
Obras Públicas, prática que representa também uma econo
mia para o Estado, por se dispensarem algumas despesas 
em transportes;

E sendo igualmente conveniente que tenham uma fisca
lização regular, a qual pôde ser executada por funcionários 
das secretarias das inspéções devidamente habilitados, as 
oficinas de aferição dos municípios e o respétivo serviço 
técnico;

Alanda o Governo Provisório da Republica Portuguesa, 
pelo Ministro do Fomento:

1. ° Que os exames de aferidor possam realizar-se nas 
sédes das circunscrições industriais, quando isso convenha 
ao serviço, dando-se aos candidatos a êsses exames trans
porte em carruagem de 3.a classe, em via férrea quando 
estejam domiciliados em distritos divérsos do da séde da 
circunscrição;

2. ° Que seja autorizado o abono de ajudas de custo, até 
dez dias em cada mês, a 500 réis por dia e os respétivos 
transportes, a um dos funcionários das secretarias das cir
cunscrições industriais, encarregado do serviço da fiscaliza
ção das oficinas de aferição das câmaras municipais.

Paços do Governo da Republica, 28 de dezembro de 1910. 
— Manuel de Brito Camacho.

Ordem de serviço estabelecendo as condições 
para a permissão da aferição fóra da séde do concelho

Ordem de serviço n 0 1. — Lisboa, 3 de janeiro de 1911. 
— Da Diréção Geral do Comércio e Indústria. — Ao enge
nheiro chefe da 2.a Circunscrição dos Serviços Técnicos do 
Indústria.—Coimbra. — Na segunda parte da sua nota de 
serviço n.° 26 pergunta V. Ex.a se é de permitir a prática 
de algumas câmaras municipais de ordenarem que o aferi
dor faça o serviço de aferição em divérsos pontos do con- 
cêlho, ou nas freguesias, fóra da séde.

E’ certo que o artigo 7.° do regulamento de 1869 diz que
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a aferição se fará no local destinado pelas câmaras para tal 
serviço e que êste local é na sede do concelho, com se de
preende do artigo 8.° Mas, o artigo 9.° permite que se faça 
nos próprios estabelecimentos, nas cidades ou vilas sédes 
do concelho, percebendo-se o dôbro da taxa. Fóra da séde 
não é obrigatória para o aferidor a execução dêste serviço, 
que a câmara não póde mandar fazer (1). Como porém não ha 
inconveniente para o serviço público, antes vantagens para 
que não escapem á aferição alguns pêsos e medidas, em 
que essa aferição se faça na séde das freguesias; e como 
póde convir ao próprio aferidor fazer essa aferição pelo inte
resse que tiver de cobrar o dôbro da taxa, recebendo me
tade dessa taxa como prescreve o artigo 9.°; poderá ser 
permitido que se faça essa aferição quando o aferidor de
clare que se presta a fazèl-a e quando fôr veriíicado pela 
fiscalização que a oficina possue o material próprio para a 
executar. =  O Dirétor Geral, E. Madeira Pinto.

Portaria mandando comunicar que os aferidores de pêsos e medidas 
dependem dos municípios sómente na parte administrativa, mas 
não no do serviço técnico
Ministério do Fomento. — Diréção Geral do Comércio e 

Indústria. — 2.a Repartição. — Trabalho Industrial. — Ser
viço de pêsos e medidas. — Tendo chegado ao conhecimento 
do Governo que numa das câmaras municipais do país um 
vereador ordenara ao aferidor de pêsos e medidas que pu- 
zesse o sinal de aferição numas medidas com dimensões 
superiores ás que deviam ter, apezar da recusa do mesmo 
aferidor; e não podendo ser consentida a intervenção das 
vereações no desempenho dum serviço técnico, que só de
pende dêste Ministério, prejudicando-o: Manda o Governo 
Provisório da República, pelo Ministro do Fomento, que os 
governadores civis dos distritos administrativos façam saber 
ás câmaras municipais dos respétivos distritos, que os afe
ridores de pêsos e medidas são dependentes dos municípios 
na parte administrativa, mas que na execução do seu ser
viço técnico só recebem e cumprem as ordens emanadas do 
Ministério do Fomento, pela Inspéção de Pêsos e Medidas 
na Diréção Geral do Comércio e Indústria.

Paços do Governo da Republica, em 8 de abril de 1911. 
=  Manuel de Brito Camacho. (I)

(I) Pelo decreto de 1 de julho de 1911 ficaram com essa faculdade.
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Decreto com torça de lei sobre padrões protótipos do sistema 
métrico decimal

Tem a data de 13 de dezembro de 1852 o decreto com 
fôrça de lei que estabeleceu em Portugal o sistêma legal de 
pèsos e medidas adoptado em França.

A unidade fundamental dêste sistêma, pelo artigo 5.° da 
lei francesa de 18 do germinal do ano III, confirmado pela 
lei de 19 do frimaire do ano VIII e pela de 4 de julho de 1837 
do mesmo país, era definida como a décima milionésima 
parte do quarto do meridiano terrestre, compreendido entre 
o polo boreal e o equador.

Os trabalhos ciêntifíeos executados posteriormente, porém, 
levaram a Conferência Geral de Pêsos e Medidas, de 1889 a 
adoptar os protótipos do metro e do kilograma escolhidos 
pela Comissão Internacional, e em 10 de abril de 1903 a Re
partição Internacional de Pêsos e Medidas a propor ao Go
verno francês uma modificação a essa lei.

Foi promulgada pela França em 11 de junho do mesmo 
ano essa lei em que se estabelece:

1. ° Que os padrões protótipos do sistêma métrico são o 
metro internacional e kilograma internacional, sancionados 
pela Conferência Geral de Pêsos e Medidas realizada em 
Paris em 1889, e depositados no Pavilhão de Breteuil, em 
Sèvres;

2. ° Que as cópias dèsses protótipos, com os n.os 8 para o 
metro e 35 para o kilograma, depositados nos arquivos na
cionais, são os padrões legais em França.

O metro foi assim definido como o comprimento, á tem
peratura de 0o, do protótipo internacional de platina-iridio, 
sancionado pela Conferência Geral de Pêsos e Medidas rea
lizada em Paris em 1889, depositado no Pavilhão de Breteuil, 
em Sèvres; o kilograma como a massa do protótipo inter
nacional de platina-iridio, sancionado pela mesma Confe
rência e depositado no mesmo Pavilhão.

Portugal, que tomou parte nêste Congresso e aprovou a 
Convenção respétiva, por carta de lei de 19 de abril de 1876, 
que a ratificou em 28 do mesmo mês e ano, e que recebeu 
as cópias dos protótipos, tem de modificar a sua legislação, 
harmonizando-a com as resoluções tomadas, como já fize
ram as outras nações.

Havendo também dado o seu assentimento á admissão 
da nova medida métrica para pesagem das pedas preciosas 
e pérolas finas, o quilate, tem de introduzir esta unidade na 
sua legislação.

E por que deixa de estar subordinada á legislação fian-
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cêsa, como estava pelo decreto lei de 1852, a nossa legisla
ção, convem completal-a, estabelecendo o quadro das me
didas legais em Portugal e seus domínios.

Por êstes motivos, o Governo Provisório da República 
Portuguêsa faz saber que em nome da República se decre
tou, para valer como lei, o seguinte:

Artigo l.° Os padrões protótipos do sistema métrico dé
cima] são o metro internacional e o kilograma internacional, 
aprovados pela Conferência Geral de Pêsos e Medidas, rea
lizada em Paris em 1889, depositados no Pavilhão de Bre- 
teuil, em Sèvres, cujas cópias, com o n.° 10, depositadas no 
Ministério do Fomento, são os padrões legais em Portugal 
e seus dominios.

Art. 2.° O quadro das medidas legais serã lixado pelo 
Governo, em harmonia com o artigo anterior.

Art. 3." Ficam Vevogados os artigos l.° e 2.° do decreto 
de 13 de dezembro de 1852, e toda a legislação em contrario.

Determina-se portanto que todas as autoridades, a quem 
o conhecimento e a execução do presente decreto com fôrça 
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar tão 
inteiramente como nêle contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir, 
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da República, 
em 19 de abril de 1911. — Joaquim Teophilo Braga — Anto- 
nio José de Almeida =  Affonso Costa =  José Relvas =  An
tónio Xavier Correia Barreto =  Amaro de Azevedo Gomes 
=  Bernardino Machado — Manuel de Brito Camacho.

Decreto sobre o quadro de medidas legais e das medidas 
que devem aferir-se

No cumprimento do determinado no artigo 2.° do decreto 
com fôrça de lei de 19 de abril do corrente ano sobre os 
protótipos e unidades m étricas: hei por bem determinar que 
o quadro das medidas legais e o das medidas que devem 
aferir-se sejam os seguintes :

Quadro das medidas legais

Medidas de comprimento
A b rev ia tu ras

Kilómetro — mil metros, l:0t)0m................................... km.
Hectómetro — cem metro, 100m...................................  hm.
Decámetro dez metros, 10,n.....................................  dam.



A breviaturas

Metro — unidade fundamentai....................................  m.
Distância, á temperatura do gêlo fundente, a que 

estão os eixos de dois traços gravados numa 
barra de platina-iridio depositada no «Bureau 
International des poids et mesures» e cuja 
cópia n.° 10, está depositada no Ministério do
Fomento.

Decímetro — décima parte do metro, 0m,l .................  dm.
Centímetro — centésima parte do metro, 0m,01.. . . .  cm.
Milímetro — milésima parte do metro, 0n’,00i.......... mm.
Micron — milionésima parte do metro, 0m,000001 .. p.

Medidas de superfície

Kilómetro quadrado, quadrado com um kilómetro de 
lado — um milhão de metros quadrados, 1 .000:000m* km2.

Hectómetro quadrado, quadrado com um hectómetro 
de lado — dez mil metros quadrados, 10:000m2. . . .  hm2.

Decámetro quadrado, quadrado com um decámetro 
de lado.......................................................................... dam2.

Metro quadrado, quadrado com um metro de lado .. m2.
Decímetro quadrado, quadrado com um decímetro 

de lado —centésima parte do metro quadrado, 0m,0i dm2.
Centímetro quadrado, quadrado com um centímetro 

de lado —décima milésima parte do metro qua
drado, 0,m20001 ............................................................  cm2.

Milímetro quadrado, quadrado com um milímetro 
de lado—milionésima parte do metro quadrado,
0m2,000001....................................................................  mm2.Medidas agrárias

Centiare — quadrado com um metro de lado.............  ca.
Are — quadrado com um decámetro de lado.............  a.
Hectare — quadrado com um hectómetro de lado.. . ha.
Miriare — quadrado com um kilómetro de lado........  km .2

Medidas de volume

Metro cúbico — cubo com um metro de aresta........ m3.
Decímetro cúbico — cubo com um decímetro de aresta dm 1.
Centímetro cúbico —cubo com um centímetro de 

aresta...................................................    cm.3
Milímetro cúbico — cubo com um milímetrodearesta mm3.
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Nas m adeiras
A b rev ia tu ra s

Decastere — dez steres................................................... das.
Stere — um metro cúbico............................................. s.
Decistere — décima parte do stere. ds.

Medidas de massa

Tonelada — mil kilogramas, 1.000ks ...........................  t
Quintal —cem kilogramas, 100ks................................. q.
K ilogram a — unidade fundamental...........................  kg.

Massa do cilindro de platino-iridio, depositado no 
«Bureau International des poids et mesures», 
cuja cópia n.° 10 está depositada no Ministé
rio do Fomento.

Hectograma—cem gramas, lOOs.. , .........................  hg.
Decagrama — dez gramas, 10s .....................................  dag.
Grama — milésima parte do kilograma, l e ...............  g.
Decigrama — décima parte do grama, 0e ,l . . . . . . . . .  dg.
Centigrama — centésima parte do grama, 0e,01.......  cg.
Miligrama — milésima parte do grama, 0e,001.......... mg.
Micrograma — milionésima parte do grama, 0e,000001 (

Nas pedras preciosas e pérolas fluas

Quilate métrico— massa de dois decigramas, 0s,2.

(Chama-se vulgarmente pêsos ás medidas de 
massa usados no comércio).

Medidas de capacidade

Kilolitro — mil litros, liOOO1.........................................  k ,.
Hectolitro — cem litros, 1001......................................... hl.
Decalitro—dez litros, 101............................................. dal.
Litro — unidade fundamental....................................... 1.

Volume de um kilograma de agua pura, sem ar, 
á temperatura de 4o e sob a pressão nor
mal (1).

Decilitro — décima parle do litro, O '.l.......................  dl.
Centilitro—centésima parte do litro, 01,01................ cl.
Mililitro — milésima parte do litro, 0^001.................  mi.
Microlitro — milionésima parte do litro, 01,000001... ).

(1) O litro  è igual, a 1,000027 decímetro cúbico.
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Nas transacções comerciais em que a precisão exigida 
seja inferior a 10t¿00- , pôde admitir-se que o litro é igual ao 
decímetro cúbico.

Medidas de tem peratura

A temperatura mede-se na escala centígrada de um ter
mómetro de hidrogénio, tendo marcado 0° á temperatura do 
gèlo fundente e 100° á temperatura do vapor de agua em ebu
lição, sob a pressão atmosférica normal.

A pressão atmosférica normal é representada por uma 
colunâ de mercúrio de 760mm de altura com a densidade de 
13,59593 submetido á intensidade normal da gravidade, isto 
é, ú que comunica a um corpo uma aceleração g =  9m,80665.

Medidas dc densidade

A unidade de densidade é representada pela máxima 
densidade de agua, á pressão atmosférica normal.

Massa especifica de um corpo é a massa em kilogramas 
do decímetro cúbico dêsse corpo.

Quadro das medidas que devem aferir se

Medidas de eo-nprimento

Duplo decámetro.........................................
Decámetro....................................................
Meio decámetro...........................................
Duplo metro................................................
Metro............................................................
Meio metro................. .............. ...................
Duplo decímetro.........................................
Decímetro....................................................

T axa
d a  aferição

$050
$050
$040
$030
$020$020
$010
$010

Medidas de volume

Metro cúbico................................................................  $150
Meio metro cúbico......................................................  $100

Medidas de nmssa

Cincoenta kilogramas, marcado com 50 kg, 
\'in te  kilogramas, marcado com 20 kg ........

$080
$040
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.T asa
d a  aferição

Hez kilogramas, marcado com 10 kg.......................  $040
Cinco kilogramas, marcado com 5 kg.....................  $030
Duplo kilograma, marcado com 2 kg.......................  $020
Kilograma ou 1:000 gramas, marcado com 1 kg. . $020
Meio kilograma ou 500 gramas, marcado com l/t kg. $020 
Quarto de kilograma ou 250 gramas, marcado com

Vi kg ..........................................................................  $010
Duplo hectograma ou 200gramas, marcadocom 2 hg. $010 
Oitavo de kilograma ou 125 gramas, marcado com

'/8 kg .................................................... .....................  $010
Hectograma ou 100 gramas, marcado com 1 hg.,. $010
Meio hectograma ou 50 gramas, marcado com Va hg. $010 
Duplo decagrama ou 20 gramas, marcado com 20 g. $010 
Decagrama ou 10 gramas, marcado com 10 g . . .  $010
Cinco gramas ou 5 gramas, marcado com 5 g . . . .  $010
Duplo grama ou 2 gramas, marcado com 2 g........ $010
[Jm grama ou 1 grama, marcado com 1 g.............  $015
Meio grama ou 5 decigramas, marcado com 7® g. $020 
Duplo decigrama ou 2 decigramas, ou quilate, mar

cado com 2 dg ..........................................................  $030
Decigrama ou 1 decigrama, marcado com 1 dg.. .. $040
Meio decigrama ou 5centigramas, marcado com 5 cg. $040 
Duplo centigrama, marcado com 2 c g . ...................  $040

Medidas de capacidade para sucos ou líquidos

Duplo hectolitro ou 201' litros, marcado com 2 hl.. $200
Hectolitro ou 100 litros, marcado com 1 hl............ $150
Meio hectolitro ou 50 litros, marcado com 7* h l... $100
Duplo decalitro ou 20 litros, marcado com 20 I. . .  $030
Decalitro ou 10 litros, marcado com 10 1...............  $020
Meio decalitro ou cinco litros, marcado com 5 1 ... $015
Duplo litro ou 2 litros, marcado com 2 1................ $010
Litro ou 1 litro, marcado com 1 1.............................  $010
Meio litro ou 5 decilitros, marcado com Va 1.......... $010
Um quartodelitroou2,5decilitros,marcadocom 7U- $010
Duplo decilitro ou 2 decilitros, marcado com 2 dl. $010 
Umoitavodelitrooul,25decilitros,marcadocom Vsl. $010 
Um decilitro ou 1 decilitro, marcado com 1 dl. . . .  $010
Meio decilitro ou 5 centilitros, marcado com Va dl. $010
Dois centilitros, ou 2 centilitros, marcado com 2 cl. $010
Um centilitro ou 1 centilitro, marcado com 1 c l . . . $010

Paços do Governo da Piepública, em 20 de abril de 1911. 
=  O Ministro do Fomento, Manuel de Brito Camacho.
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Decreto-lei sobre a contagem do tempo (1)
Considerando que já todos os países cultos, com raras 

excéções, têem adoptado para báse da contagem do tempo o 
o meridiano de Greenwich segundo o principio aceito na 
Convenção de Washington em 1884;

Considerando que, a adopção do mesmo principio no ter
ritório português oferece incontestáveis e numerosas van
tagens, no movimento internacional dos comboios como nos 
serviços telegráficos, nas relações marítimas e no convívio 
cientifico do país com o extrangeiro;

Considerando que o persistirmos no absoleto sistêma 
vigente, representaria da nossa parte um verdadeiro atrazo 
perante os progressos da civilisação e até uma incúria, dada 
a nossa situação geográfica e os deveres que ela nos impõe, 
tanto no continente europeu como nas ilhas adjacentes e 
colónias;

Considerando que tal adopção, tendo indubitáveis e lar-

(1) Segundo as conclusões do Congresso de Washington, considera- 
se o globo terrestre  dividido por 24 m eridianos, a 15° uns dos outros, 
em 24 fusos, chamados fusos horários; e considera-se que o m eridiano de 
origem é o que passa pelo observatorio de Greemvich (num bairro  de 
Londres), meridiano a que j á  se referiam  todas as cartas inglêsas e n u 
merosíssim as cartas m arítim as de outros países.

Com esta convenção, vê-se que a Europa fica quasi inteiram ente 
coberta por tres fusos h o rário s: o da Europa ocidental, que abrange 
parte de Portugal e quasi toda a Espanha, a Ing la terra , a  Escócia, e 
parte da Irlanda, a França, a Bélgica, a Holanda, parte da Siiissa, e 
parte da N o ru eg a; o da Europa central, que abrange a m axim a parte da 
Alem anha, da Á ustria e H ungria, da Italia, da Grécia, do Montenegro, 
da Sérvia, a m aior parte  da N oruega, e a S uéc ia ; e o da Europa oriental, 
que abrange, a m axim a parte da F inlândia e da Rússia, B ulgária, Ro
m énia e Turquia. P ortugal fica em parte  sob o fuso que se segue, para o 
ocidente, ao da Europa ocidental, em parte sob êste fu so ; convencio
nou-se porém que adoptasse o m eridiano da Europa ocidental ou tivesse 
a hora do fuso da Europa ocidental apesar, de estar parcialm ente fóradêle.

Como cada fuso horário tem 15°, segue-se que os seus meridianos 
extremos estão a 7o, 30' do meridiano h o rário ; e, como a cada 15° do 
arco corresponde um a hora de tempo, visto que os 360° dum a rotação 
de te rra  se executam  em 24 horas, segue-se que os logares mais afasta 
dos em cada fuso, adoptando a hora do meridiano médio do fuso, isto é 
a hora em que o sol passa no m eridiano médio dêsse fuso, só diferem 
meia hora. P ara  P ortugal foi necessário ad ian tar os relogios 36 m inu
tos e 34,68 segundos de tempo, pela rasão dita de estar o seu território, 
em parte, fóra do fuso horário da Europa ocidental. A F rança teve de 
a trazar os relogios 9 m inutos e 21 segundos porque estavam  regulados 
pelo m eridiano de P aris, que fica ao nascente de Greenwich.

O meridiano horário da Europa central, a 15° ao nascente, ou de uma 
hora mais cedo do que o de Greenwich, passa por Stargarã, na A lem a
n h a ; o da Europa oriental, ou de duas horas m ais cedo, passa por Pul 
kozvo, na Rússia ; o do fuso horário imediato passa por T iflis , na Rússia.



gas vantagens, não oferece nenhum inconveniente prático e 
não importa a minima despesa ;

Tendo ouvido a comissão nomeada especialmente para 
êste fim :

O Governo Provisório da República Portuguêsa faz saber 
que em nome da República se decretou, para valer como lei, 
o seguinte:

Artigo í f i  A hora legal em todo o território da República 
Portuguêsa é subordinada ao meridiano de Greenwich, se
gundo o principio adoptado na Convenção de Washington 
em 1884.

Art. 2.° Em todo o território português contar-se-hão 
portanto sempre os minutos e suas fracções identicamente 
aos do tempo médio de Greenwich, diferindo porém as 
horas inteiras, relativamente á dêste meridiano, como se
gue;

a) Continente de Portugal, S. Tomé e Príncipe, e Ajudá, 
hora idêntica á de Greenwich também denominada hora da 
Europa Ocidental;

b) Arquipélago dos Açores e de Cabo Verde, menos duas 
horas;

c) Arquipélago da Madeira e província da Guiné, menos 
uma hora;

d) Província de Angola, mais uma hora;
e) Província de Moçambique, mais duas horas;
f)  índia Portuguêsa, mais cinco horas, salvos o disposto 

na alinea c) do artigo 5.°;
g) Macau e Timor, mais oito horas, salva a mesma 

alinea.
Art. 3.° São regulados pela hora legal todos os serviços 

públicos e particulares da República, devendo todas as re
partições, edifícios e estações conservar os seus relogios 
tanto internos como exteriores sempre certos por essa hora 
e conceder todas as facilidades ao seu alcance para a tornar 
exátamente conhecida do público em geral, cumprindo ás 
repartições telegráficas dar a êste serviço toda a prefe
rência.

Art. 4.° E’ permitido e válido para todos os efeitos legais 
ou jurídicos designar pelos números de 13 a 23 as horas 
compreendidas entre o meio dia e a meia noite, suprimindo 
as designações Tarde e Manhã ou outras equivalentes. A 
meia noite, nêste caso, designa-se por zero.

§ único. Os relogios públicos conservarão, em todo o caso, 
os mostradores com a atual divisão, podendo-se-lhes unica
mente juntar os algarismos de 13 â 23 em uma circunferên
cia concêntrica á das horas atuais e em correspondência 
com elas.
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Art. 5.° Estas disposições entrarão em vigor no instante 
em que, segundo o artigo 2.°, começar o dia civil 1 de ja
neiro de 1912, devendo então todos os relógios ser adeanta- 
dos ou atrazados convenientemente, conforme as alíneas 
seguintes:

a) No continente de Portugal os relogios serão nessa 
ocasião adeantados 36', 44", 68, desaparecendo também a 
atual diferença entre cinco minutos entre os relogios inter
nos e exteriores das estações férro-viárias ;

b) Nos demais territórios da República Portuguesa essa 
alteração será feita em harmonia com a longitude adoptada 
para o meridiano cuja hora estiver ali em úso ;

c) A índia Portuguêsa e Timôr conservarão a conta
gem do tempo em harmonia com as colonias extrangeiras 
limítrofes, emquanto estas não adoptarem a hora que nêste 
sistema lhes pertence.

Art. 6.° A determinação da hora legal e a sua distribui
ção ou transmissão telegráfica, em harmonia com o presente 
decreto, continuam a cárgo dos observatórios ou outras en
tidades que atualmente desempenham êste serviço.

Art. 7.° Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se portanto que todas as autoridades, a quem 

o conhecimento e a execução do presente decreto com fôrça 
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar tão 
inteiramente como nêle se contém.

Os ministros de todas as Repartições o façam imprimir, 
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da República, 
em 26 de maio de 1911. =  Joaquim Theophilo Braga — A n 
tónio José de Almeida =  Bernardino Machado =  José Reloas 
— Antonio Xavier Correia Barreto =  Amaro de Azevedo 
Gomes — Manuel de Brito Camacho.

Decreto sobre a medição de cárga das embarcações
Convindo organizar os serviços de medição da cárga 

embarcada nos pórtos do continente e das ilhas, medição 
que serve de báse para a fixação dos frétes a cobrar pelas 
emprêsas de navegação, nacionais e extrangeiras, e sendo 
de necessidade dar áquêles serviços o caracter oficial, de 
fórma que os boletins da medição possam fazer fé em juízo 
e ser aproveitados com utilidade nas publicações estatísticas, 
garantindo-se assim os legítimos interesses das emprêsas e 
dos carregadores, o Governo Provisório da República Por
tuguêsa faz saber que em nome da República decretou, para 
valer como lei, o seguinte:
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Artigo l.° O serviço de medição oficial da cárga embar
cada em navios nacionais ou extrangeiros, nos pórtos do 
continente e ilhas, será feito, a começar do dia 1 de julho 
próximo, por conta e responsabilidade do Estado, sob a su
perintendência da Direção Geral da Estatística e Fiscaliza
ção das Sociedades Anónimas,

Art. 2.° Todas as emprêsas de navegação, nacionais ou 
extrangeiras, que se utilizarem dos serviços de medição ofi
cial, são responsáveis pelo pagamento das taxas devidas 
pela cárga embarcada nos seus navios.

§ único. A receita relativa ao serviço de medição, efé- 
tuado em cada mês, dará entrada na tesouraria das Alfân
degas, ou das casas fiscais destas dependentes, até o dia 5 
do mês seguinte, e será escriturada sobre a rubrica «Medi
ção oficial».

Art. 3.° Será de 200 réis a taxa a cobrar pelo serviço de 
medição oficial de cada metro cúbico de cárga embarcada.

§ único. Poderá ser autorisada uma diminuição na taxa 
designada nêste artigo, em conformidade com a prática es
tabelecida nos diversos pórtos, com relação o cárga de di
mensões conhecidas e áquéia cujo fréte tenha por báse o 
número de volumes.

Art. 4.° O vencimento do pessoal dos quadros das re
partições de medição oficial das praças de Lisboa e Porto 
consta da. tabéla I anexa a êste decreto.

Art. 5.° O quadro da repartição de medição oficial em 
Lisboa é o que consta da tabela II do presente decreto,

Art. 6.° Criar-se-ha no Porto uma repartição de medi
ção oficial, cujo quadro será oportúnamente fixado, tendo 
em vista as exigências do serviço.

Art. 7.° As repartições de medição oficial de Lisboa e do 
Porto poderão destacar para outros pórtos do continente e 
ilhas adjacentes o pessoal preciso para ocorrer ás necessi
dades dos serviços de medição.

Art. 8.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Determina-se portanto que todas as autoridades, a quem 

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça 
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar tão 
inteiramente como nôle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir, 
publicar e correr. Paços do Governo da Bepública, em 27 de 
maio de 1911. =  Joaquim Theophüo Braga— Antonio José 
de Almeida — Bernardino Machado =  José Relvas — A n 
tonio Xavier Correia Barreto— Amaro de Azevedo Gomes 
— Manuel Brito Camacho.
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Tabela a que se refere éste decreto

TABÉLA IVencimento do pessoal dos quadros da Repartição de Medição Oíicial das praças de Lisbôa e Porto
Segundos oficiais.................................................................................... 8408000
Chefe de secção........................................................................................ 1208000
Medidores de 1.” c lasse .........................................................................  4808000
Medidores de 2.a c lasse .......................................................................... 3608000
Medidor aux ilia r...................................................................................... 1808000
C on tínuos.......................... ....................................................................... 2158000

TABÉLA IIQuadro da Repartição de Medição Oficial em Lisbôa
Segundos oficiais :

Antonio Torres do Valle Queriol (chefe de estação).
Eduardo Augusto da Silva.
Alfredo Francisco Froes.

Medidores de l . a classe:
Alfredo Antonio Francisco da Silva.
José M arcellino de Sá.
Antonio A lexandre Lobo Pim entel.

Medidores de 2.a classe :
Roberto da G raça Franco.
R aul José Baptista.
Antonio Fernandes Fialho.
João Mario Pereira.
Carlos E. M. Luzignan Azevedo.
Pedro de Oliveira Paes.
João Fernandes David.
Eduardo Silvestre Neves Coelho.
Raul Belmarço.
W almiro Ximenes Camacho.

Medidor auxiliar — Antonio M arques (destacado em Aldeia Gallega). 
Continuo — João de Almeida.

Paços do Governo da República, em 27 de maio de 1911 - 
=  O Ministro das Finanças, José Relvas.

Decreto alterando o regulamento dos serviços de aferição 
de pêsos e medidas

Tendo sido reconhecido na repartição competente que as 
receitas cobradas pelas taxas de aferição de pêsos e medidas 
são nalguns concêlhos, muito diminutas, o que demonstra 
a imperfeita execução do salutar preceito da aferição regu-
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lar das diversas medidas e instrumentos de medir, para ga
rantia do público;

Sendo de esperar que, permitindo-se a aferição nos es
tabelecimentos, mesmo nos existentes fóra das sedes dos 
concêlhos, ela se generalize;

Havendo também vantagem higiénica em admitir que se 
usem, na fabricação de algumas medidas, materiais que até 
aqui não podiam empregar-se;

Reconhecendo-se, porém, que é desnecessária a aferição 
anual dos pêsos e medidas em adêgas, celeiros e estabeleci
mentos análogos que não são casas de venda ao público, 
embora tenham de possuir medidas para venda dos géneros 
que ali se recolhem ou produzem ;

Reconhecendo-se outrosim, que é indispensável que os 
logares de aferidores de pêsos e medidas só sejam desem
penhados por pessoal com habilitação técnica necessária;

E parecendo, finalmente, conveniente estabelecer algumas 
providências para melhorar a execução do serviço de aferição, 
definindo as atribuições das entidades que nêle superinten
dem, resolvendo dúvidas que frequentemente aparecem e 
modificando algumas disposições do regulamento de 23 de 
março de 1869 e outros diplomas de naturêsa regulamentar 
de data posterior:

Havemos por bem determinar que sejam executadas as 
seguintes disposições regulam entares;

Artigo l.° A aferição e conferição dos pêsos e medidas e 
instrumentos de medir será normalmente feita na oficina 
de aferição, que deve existir na séde de cada uma das câ
maras municipais.

Cobrar-se-hão, por êsse serviço, as taxas designadas no 
decreto de 20 de abril de 1911 para a aferição, metade dessas 
taxas para a conferição, e as taxas adeante indicadas para 
as balanças e rasouras.

§ l.° Os estabelecimentos da séde do concelho poderão 
fazer aferir e conferir os seus pêsos, medidas e balanças 
nos proprios estabelecimentos, quando assim o declarem ao 
aferidor, pagando nêste caso o dôbro das taxas consignadas 
acima.

§ 2.° As câmaras municipais-para comodidade dos mu
nícipes e para facilitar a execução do serviço, quando a ins- 
péção de pêsos e medidas haja reconhecido que têem o ma
terial preciso e conceda a necessária autorisação, poderão 
determinar que, no mês que se seguir á época da aferição 
normal na séde, os aferidores executem, nas povoações do 
concêlho respétivo e nos dias que as mesmas câmaras in
dicarem, as aferições de pêsos, medidas e balanças que lhes 
fôrem apresentados, pagando as taxas como no § l.°
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§ 3.ü 0  aferidor aferirá igualmenle os pêsos, medidas e 
balanças fóra das povoações designadas, em estações ferro
viárias e telegrafo-postais, delegações e postos de despacho 
da alfândega, independentemente de aviso, e nas oficinas, 
fábricas ou estabelecimentos comerciais ou particulares que 
o desejem, cobrando-se as taxas como no caso do ^ l.°, e 
mais 35 réis por cada kilometro a percorrer para ir cia séde 
do concêlho ou da povoação mais próxima, onde se execute 
a aferição suplementar nos termos do § 2.°, a êsse estabe
lecimento.

§ 4.° Tanto das taxas como do subsídio de transporte 
será passado o competente recibo, que se entregará ao in
teressado, ficando um talão que se arquiva na câmara mu
nicipal.

§ 5.° Nos casos em que se cóbra o dôbro da taxa, me
tade da importância cobrada é para o aferidor e a outra 
metade é receita da câmara. O subsídio de 35 réis por ki- 
ómetro é só para o aferidor.

§ 6.° 0 aferidor que reconhecer que as balanças das es
tações ferro-viárias não estão exatas, participal-o-ha diré- 
tamente â inspéção dos pêsos e medidas na Diréção Geral 
do Comércio e Indústria.

§ 7.° Na aferição dos pêsos e balanças do correio o afe
ridor não entrará no recinto vedado ao público.

Art. 2.° Terminado o periodo da aferição, a câmara man
dará proceder á fiscalização da aferição dos pêsos e medi
das que existam nos estabelecimentos ou se usem nas feiras 
e mercados, para se aplicarem as multas legais aos deten
tores de pêsos e medidas ilegais ou não aferidas devida
mente. Metade destas multas pertence á câmara municipal, 
metade ao aferidor que reconheceu a infracção.

Art. 3.° A aferição e conferição será feita :
a) Uma vez cada ano, nos mêses de maio a julho, para 

os estabelecimentos comerciais de Lisboa, Porto e Setúbal; 
nos de maio a junho para os outros municípios do país, po
dendo prolongar-se mais um mês nas povoações fóra das 
sédes dos concêlhos;

b) De cinco em cinco anos para os celeiros, lagares, 
adêgas e outros estabelecimentos, que não sejam casas de 
venda, mas só acidentalmente tenham de servir-se de pêsos, 
medidas e balanças, nas suas relações.

§ l.° As fábricas, embora usem balanças, pêsos e medi
das em quaisquer operações da fabricação, só serão obriga
das a aferir aqueles que servem á entrada e saída de ma
térias primas e dos produtos fabricados, devendo todavia, 
têr sempre aferida, pelo menos, uma coléção compléta.

§ 2.° As câmaras municipais fixarão quais os estabele-
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■cimentos que serão obrigados a aferir de cinco era cinco 
unos.

Os interessados que se não conformarem com a classi
ficação, recorrerão á Inspéção de Pêsos e Medidas, na Diré- 
ção Geral do Comércio e Indústria, que decidirá.

Art. 4.° As câmaras municipais fixarão no anno de 1911, 
em postura, as tabélas dos pêsos e medidas que os divérsos 
estabelecimentos devem possuir.

Quando o não façam, entender-se-ha que adoptaram as 
tabélas da câmara municipal de Lisboa.

§ único. Devem sempre entrar nas coléções de medidas 
de pèso os de 250 e 125 gramas, e nas das medidas de ca
pacidade as de 74 e Vs de litro.

Art. 5.° As medidas de capacidade para sêcos serão de 
metal ou de madeira, com fôrma cilíndrica ou paralélipipe- 
dica, com as dimensões e as tolerâncias seguintes:

Para as medidas cilíndricas

N omes
A ltu ra  

e d iam etro  
i em m ilím etros

.E rros to le ráve is  p a ra  m ais

N as
de m a d e ira  

em litro s  
e fracçÕe8 

do litro

N as
de m e ta l 
em  litro s  

e fracções 
do litro

Duplo hectolitro
H ec to litro ..........
Meio hectolitro. • 
Duplo decalitro.
D ec a litro ............
Meio decalitro ..
Duplo l i t r o ........
L i t ro ....................
Meio litro ............
j/ í de l i t ro ..........
Duplo decilitro..
J/s de lit ro ..........
D ecilitro ..............
Meio decilitro . . .  
Duplo centilitro. 
C en tilitro ............

634.0
503.1
399.3
294.2
233.5
185.5
136.6
108.4 
86,0
68.3
63.4
54.2
50.3 
39,9
29.5
23.4

2,00
1,00
0,500.20o;io
0,050,02
0,01
0,005
0,0030,002
0,001
0,001
0,00050,0002
0,0001

0,400,20
0,10
0,040,02
0,01
0,01
0,005
0,002
0,003
0,001
0,001
0,0005
0,0002
0,0001
0,00005
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Para as medidas paralelipédicas

Nomes
Lado A ltu ra C apacidade E spessura T o le ran c ia

em
m ilím etros

em
m ilím etros decím etros

cúbicos
em

m ilím etros
p a ra  mais 
em  litros

H ectolitro .................... 600 280 100,800 15 1
Meio hectolitro.......... 450 248 50,220 13 0,50
Duplo decalitro . . . . 300 222,3 20,007 12 0,20
D ecalitro .................... 272,1 135,1 10,003 12 0,10
Meio decalitro ............ 214 109,2 5,001 11 0,05
Duplo l i t r o ................ 155,1 83,2 2,001 10 0,02
L itro ............................ 118 72 1,002 10 0,01
Meio litro .................... 92,1 59 0,500 8 0,005
i/4 de litro ‘ ................ 73,8 46 0,250 8 0,005
Duplo decilitro.......... 69 42 0,200 8 0,002
'/g de l i t r o .................. 57 38,5 0,125 7 0,001
D ecilitro...................... 52 37 0,100 7 0,001
Meio decilitro ............ 41 30 0,050 4 0,0005
Duplo cen tilitro ........ 31 21 0,020 4 0,0002
C entilitro ..................... 23,5 18,5 0,010 3 0,0001

Art. 6.° As medidas de capacidade para líquidos serão 
metálicas ou de vidro.

§ l.° Poderão ser também de madeira as medidas de 
capacidade superior a 2 litros.

§ 2.° Ñas medidas usadas para líquidos que entram na 
alimentação, não póde admitir-se o zinco, o cobre ou as suas 
ligas, não sendo estanhadas.

§ 3.° Incorre na multa de 500 réis por cada medida aquéle 
que as usar contrariando o estabelecido no § 2.°

Art. 7.° As medidas de vidro terão a marca da fábrica 
gravada ou em relevo, junto da base ou do fundo, e a marca 
da medida igualmente gravada ou em relevo. Poderão ter a 
fórma habitual dos copos, com a aza ou sem a aza, ou a 
forma de garrafas de gargálo largo e afunilado, tendo estas, 
gravado ou em relévo, o sinál ou a referencia do nivel a 
que deve chegar o liquido para se atingir a capacidade 
marcada.

§ l.° Estas medidas serão aferidas nas oficinas de afe
rição de Lisboa, Porto, Leiria, Oliveira de Azeméis ou de 
qualquer outro concêlho onde venha a laborar alguma 
fábrica de vidro ou cristál, ou que para isso sei'a autori- 
záda.

§ 2.° O sinál de aferição será impresso a carimbo de bor
racha, com pó de marcar vidro, tendo o escudo nacional e 
o nome do concêlho.
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§ 3.° As medidas de vidro serão aferidas uma só vez e 
conferidas anualmente quando não estejam nos casos do 
§ 2.° do artigo 3.°

Art. 8.° E’ proibida a fabricação de medidas de vidro 
com capacidades inferiores ou superiores ás que designa a 
sua marca.

A infracção deste preceito será punida nos termos do 
artigo 4.° da lei de 16 de maio de 1867.

Art. 9.° E’ proibido usar como medidas para a venda, 
copos de vidro, porcelana, faiança ou metal não aferidos.

Considerar-se-hão esses copos como medidas falsas.
§ único. Não se poderão aferir medidas de faiança ou de 

porcelana.
Art. 10.° Nos estabelecimentos de venda de quaesquer 

líquidos não será permitido o uso, como medidas, de copos 
que não estejam aferidos.

§ l.° Excetuam-se as cervejarias, restaurantes, casas 
de pasto, hospedarias e cafés, que pódem vender esses líqui
dos a copo e a cálice, mas que são obrigados a ter uma 
coléção de medidas aferidas, para a venda por medida 
quando seja exigida pelos clientes.

A excéção contida neste parágrafo não se aplica ás va
carias nem á venda de leite em qualquer estabelecimento.

A contravenção do que se acha preceitüado neste artigo 
e no seu § l.° será punida com a pena de multa de 2$000 réis 
pela primeira vez, de 4$000 réis pela segunda e de 10$000 réis 
por cada nova reincidência.

Art. 11.° Serão aferidas normalmente as balanças de 
braços iguais, decimais e romanas.

As balanças de outros sistemas só poderão ser aferidas 
e usadas quando tenha sido dada essa autorização, em por
taria emanada da Inspéção de Pêsos e Medidas.

§ único. E’ permitido, para brevidade do serviço, que se 
usem nas estações ferro-viarias balanças de mola ou de 
sistemas que a fiscalização competente aceite, mas deve ha
ver nas mesmas estações balanças ordinarias décimais ou 
mistas décimais e romanas, para a verificação das bagagens 
e mercadorias de quem se não conforme com as pesagens 
feitas nas primeiras.

Esta verificação, porém, para não prejudicar os restantes 
expedidores, será feita depois das pesagens que a estes inte
ressam.

Art. 12.° Nas localidades, onde houver distribuição de 
agua e de gaz, as câmaras municipais instalarão, ou farão 
instalar pelas emprezas com que tenham contratado esse 
fornecimento, uma oficina para aferição dos respétivos con
tadores, e essa verificação será feita pelos aferidores oficiais
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de pêsos e medidas ou por pessoal nomeado expressamente 
para tal fim e aceito pela Inspéção de Pésos e Medidas.

Art. 13.° As câmaras municipais estabelecerão uma car
reira para a verificação dos taxímetros das carruagens e 
automoveis, mediante a aprovação da Inspéção de Pésos e 
Medidas. Os taxímetros serão verificados ñas oficinas de 
aferição, pagando-se taxas, que serão fixadas em posturas 
municipais.

Art. 14.° Para execução das aferições de pesos e medi
das, medição de alambiques, reservatórios e terrenos, fisca
lização e verificação de contadores de gaz e agua e outros 
instrumentos de medir haverá o seguinte pessoal:

1. ° Um ou mais aferidores de pesos e medidas em cada 
concêllio, podendo um deles ser o chefe do respétivo ser
viço ;

2. ° Os medidores oficiais;
3. ° Fiscais de pesos e medidas em cada urna das quatro 

circunscrições indústriais do continente;
•4.° Os superintendentes de pesos e medidas e os enge

nheiros das circunscrições indústriais;
5.° O inspétor de pésos e medidas, chefe da repartição do 

trabalho industrial da Diréção Geral do Comércio e Industria.
§ l.° Os aferidores de pésos e medidas serão nomeados 

pelas câmaras municipais.
§ 2.° Os fiscais de pesos e medidas e os medidores serão 

nomeados pelo Govêrno, precedendo concurso, pela forma 
que fôr estabelecida em regulamento especial.

Art. 15.° Não pode ser nomeado aferidor de pésos e me
didas pessoa que não tenha diploma de aprovação no res
pétivo exame.

§ l.° Só pode ser nomeado aferidor interino ou desem
penhar as funções de aferidor, sob qualquer denominação, 
pessoa julgada idónea pelo funcionário competente da Ins
péção de Pêsos e Medidas.

§ 2.° Não são considerados legais os actos praticados 
pelo aferidor que não tenha o seu diploma ou não esteja 
exercendo o logar depois de verificada a sua idoneidade.

Art. 16.° Os aferidores, na execução do serviço técnico, só 
dependem da Inspéção de Pêsos e Medidas.

Art. 17:° Será instalada numa dependencia do Ministério 
do Fomento a Oficina central de aferição e comparação dos 
padrões de pêsos e medidas sob a diréção do engenheiro 
inspétor de pêsos e medidas, auxiliado por um fiscal de 
pêsos e medidas ou condutor de obras públicas e um afe
ridor.

§ único. A aferição, executada nesta oficina central, do 
material destinado ás oficinas camararias, é gratuita.
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Art. 18.° 0  Governo codificará a legislação dispersa e 
publicará o regulamento geral do serviço de pêsos e medi
das, em harmonia com o decreto de 2U de abril de 1911.

Art. 19.° E’ concedido o prazo de seis mèses, a contar 
da data deste decreto, para a fabricação das medidas de vi
dro, das medidas de 1/í e V? de litro e dos pêsos de 250 e 
125 gramas.

Art. 20.° Ficam revogadas as disposições regulamentares 
em contrário.

Paços do Govèrno da República, em 1 de julho de 1911. 
=  Os Ministros do Interior, Justiça, Finanças e Fomento:
Antonio José de AIrneida= Bernardino Machado— José Rel
vas— Manuel de Brito Camacho.

Tabela da taxa da aferição das balanças

Balanças décimais até 100 kilogramas..................................  $100
Balanças décimais até 500 kilogramas..................................  $150
Balanças décimais até 1:000 kilogramas..................................  $200
Balanças décimais até 2:000 kilogramas..................................  $300
Por cada 1:000 kilogramas a mais, mais............................... $100
Balanças romanas até 50 kilogramas..........................   $100
Balanças romanas até 100 kilogramas..................................  $150
Balanças romanas até 500 kilogramas.....................  $200
Balanças romauas até 1:000 kilogramas..................................  $300
Por cada 500 kilogramas a mais, mais . ..................................  $100
Balanças décimais romanas, como as décimais e mais..............  $100

Rasoiras de madeira ou m etal.......................................................  $020

Paços do Govêrno da República, em 1 de julho de 1911. 
=  0  Ministro do Fomento, Manuel de Brito Camacho.

Portaria ampliando o prazo para  aferição em Setúbal

Atendendo ás considerações apresentadas pela Câmara Municipal 
de Setúbal, que pede prorogração de prazo para as aferições pêsos e 
medidas, visto que se não poderam fazer nêsse concêlho, durante o 
prazo marcado no regulamento das aferições ;

Considerando que o número de aferições a executar nêsse concêlho 
é avultado e que a Câmara só tem um aferidor;

Manda o Govêrno dá República Portuguesa, pelo Ministério do Fo
mento, ampliar o prazo das aferições no concêlho de Setúbal até ao fim 
do mês de Setembro no presente ano civil.

Paços do Govêrno da República em 19 de agosto de 1911. =  O Mi
nistro do Fomento, M anuel de B rito  Camacho.
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Circular aos presidentes das câmaras municipais sobre as coleções 
de medidas obrigatórias

Sr. Presidente da câmara municipal d . . .  — Para bem do 
serviço público venho lembrar a determinação feita no ar
tigo 4.° do decreto de 1 de julho do corrente ano, sobre a fi
xação das coléções de pèsos e medidas que devem existir nos 
divérsos estabelecimentos.

Não é necessário que todos os estabelecimentos comerciais 
possuam a coléção completa dos pesos e medidas. Segundo 
o género do comércio que fizerem e o modo por que o fize
rem, devem ter umas ou outras medidas. Por exemplo: um 
celeiro de cereais não carecerá de medidas para líquido nem 
de medidas para pêso; uma pequena mercearia não care
cerá de medidas de capacidade superiores ao duplo decalitro, 
nem de medidas de massa inferiores a um grama ; uma adêga 
de um lavrador não precisará de medidas inferiores ao litro. 
Os úsos e costumes das terras devem ser considerados, 
tendo-se sempre em atenção que se pretende servir o pú
blico, acautelando-o contra fraudes, e não se tem em vista 
sómente acrescentar as receitas das câmaras ou os lucros 
do aferidor, obrigando a aferir muitas medidas inúteis (1).

No edital de Joaquim Fradesso da Silveira, pela antiga 
Repartição pêsos e medidas, encontra-se a tabéla das me
didas de capacidade que se exigiam nos estabelecimentos de 
Lisboa e Porto. Esta tabéla, que se transcreve como exem
plo, carece porém de alterações e de aditamentos, tanto para 
abranger classes que ali não figuram, como para incluir as 
medidas de massa e lineares que ali não estão também.

Deve notar-se que o decreto de 1 de julho faz determina
ções especiais para as vacarias ou leitarias, sendo portanto 
necessário especificar êstes estabelecimentos no edital.

( l j  Têem sido enviadas á Inspéção de pêsos e medidas e publicadas 
no Diário do Governo, m uitas posturas m unicipais regulando esta ma
téria. E stá no prélo um  núm ero do Boletim do Trabalho Industria l em 
quê se transcreveu estas posturas.
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Tabéla incluída no edital de Fradesso da Silveira (1)

Medidas

Arm azéns de aguardente.
Arm azéns de retem ............
Armazéns de vinhos..........
B oticas...................................
Casas de p as to ....................
Contratadores de s a l ........
Depósitos de v inhos..........
F abricas de fa rin h as........
H ortelões...............................
L eiteiros................................
M ercearias............................
Mercearias por g ro sso . . . .
P ad aria s ................................
T ab e rn as...............................
Vendas de f ru ta ..................
Vendas de sa l......................
Vendedores am bulantes de

bolachas e bôlos............
Vendedores am bulantes de 

f r u ta ...................................

Para sôcos Para líquidos

20 litros a 1 decilitro

50 litros................

20 litros a 1 decilitro 
10 litros........................

10 litros a 1 decilitro
20 litros........................
10 litros a 1 decilitro

5 litros a 1 decilitro. 
20 litros a 1 decilitro. 1

1 litro a 1 decilitro .

10 litros a 1 centilitro. 
20 litros a  1 decilitro. 
10 litros a 1 centilitro. 
1 litro a 1 centilitro. 
1 litro a 1 centilitro.

20 litros a 1 centilitro.

1 litro a 1 decilitro.. 
‘/2 litro  a 1 decilitro.. 

1 litro  a y 2 decilitro. 
20 litros a  1 decilitro.

1 litro a 1 decilitro..

2 litros a 1 decilitro.

O conhecimento que as vereações teem das necessidades 
locaes, aconselhará as modificações a fazer.

Quando esteja adoptada a postura relativa á tabela, deve 
ser enviada a esta Diréção Geral.

Chamo também a atenção para os artigos 9.° e 10.° do 
mencionado decréto, que põem cobro a numerosos abusos, 
pois que os copos que ilegalmente serviam de medidas, não 
tinham nunca a capacidade legal.

Diréção Geral do Comércio e Industria, em 21 de setem
bro de 1911.=O Dirétor Geral Interino, Engenheiro José 
Maria de Oliveira Simões.

Instruções da Inspeção de pêsos e medidas aos aferidores 
sobre as medidas de vidro e as coleções de medidas

Ministério do Fomento. — Diréção Geral do Comércio e 
Indústria. — 2.a Repartição. — Trabalho Industrial. — Inspé-

(1) De 19 de setem bro de 1868.
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ção de pèsos e medidas. — Devendo no próximo mês de Ja
neiro começar a usar-se as medidas de vidro, as medidas 
de <A e Vs de litro e os pêsos de 250 gramas e 125 gramas 
comunica-se:

1. ° Que as medidas de vidro só são aferidas nas oficinas 
de aferição ou pelos aferidores de Lisboa, Pôrto, Leiria e 
Oliveira de Azeméis (1), usando-se em qualquer concêlho logo 
que levem a marca de aferição de qualquer destas oficinas.

A conferição porém é feita nos concelhos em que essas 
medidas estiverem, nos termos do § 3.° do artigo 70.° do 
decreto de 1 de Julho último.

2. ° Os vendedores de medidas de vidro, a retalho, devem 
fazer aferir préviamente as respétivas medidas, man
dando-as á oficina de aferição ou chamando aos seus esta
belecimentos o respetivo aferidor.

3. ° Serão apreendidas as medidas, ainda que estejam 
exactas, que não tenham o sinál de aferição.

4. ° Os aferidores que não saibam gravar o sinál de afe
rição no vidro, podem vir á oficina de aferição neste Minis
tério aprender a executar essa operação.

5. ° As medidas de vidro poderão ser copos ou canecas 
com capacidade superior á da medida marcada, tendo gra
vada bem aparentemente a referência do nível que dá o 
volume exacto.

As medidas para líquidos, metálicas ou de madeira poderão 
igualmente ter maior capacidade do que a da medida marcada, 
tendo uma referência de nível para indicar o volume exacto.

6. ° Não são permitidas medidas de barro, vidrado ou não 
vidrado, como se usavam paro vinagre. Devem ser substi
tuídas por medidas de vidro.

7. ° Nas tabernas que também sejam casas de pasto, os 
copos que estiverem ao balcão têem todos de ser aferidos.

8. ° As oficinas de aferição que aferem medidas de vidro, 
aplicarão o carimbo regulamentar nas medidas que estive
rem exactas, e ao lado, pelo mesmo modo, a letra da aferição 
relativa ao ano.

Na conferição que depois se fizer é dispensada a aplica
ção do carimbo dêsse ano.

9. ° Não poderão aferir-se medidas de vidro sem marca 
da fábrica, ou sem marca da medida, gravada ou em relevo.

Quando se reconheça que as medidas, mesmo com sinál 
de aferição, não têem a capacidade legal, devem apreender-se 
participando-se o facto á câmara municipal e á inspéção de 
pêsos -e medidas. 1

(1) Concelhos onde ha fábricas de vidro.
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10. ° Devem apreender-se como falsas as medidas que 
estiverem em uso, não aferidas.

11. ° A composição das coléções de padrões das câmaras 
municipais e a das coléções de pesos e medidas das oficinas 
de aferição não foi alterada pelo decréto de 1 de Julho 
último. Convêm, todavia, para maior brevidade, que as ofi
cinas tenham as medidas de V4 e de litro.

12. ° Os aferidores, quando tenham de aferir mais de 10 
medidas de vidro nas fábricas, ou nos depósitos ou casas de 
venda, poderão reduzir ã importância das taxas que lhes 
competem pela execução do serviço fóra do oficina na séde 
do concêlho, mas cobrarão integralmente as taxas que com
petem á câmara municipal.

13. ° A aferição das medidas de vidro é feita em qualquer 
época, como a aplicação do punção que substituiu o punção 
de corôa nas restantes medidas nos termos do § único do 
artigo 14.° do decréto de 20 de Dezembro de 1860, mas a 
aplicação é remunerada.

Inspéçâo de Pêsos e Medidas, em 3 de Novembro de 
1911. — Ao aferidor de pêsos e medidas do concêlho d . .... — 
O Director Geral, E. Madeira Pinto.

Decreto ampliando 0 prazo para 0 uso das medidas de vidro 
sem aferição, mas exatas

Constando ao Governo que não ha ainda no comércio 0 
número suficiênte das novas medidas de vidro a que se re
ferem os artigos 6.°, 7.°, 9.°, 10.° e 19.° do decreto de 1 de 
julho do corrente ano, e que não pódem ser aferidas a tempo 
de começarem a usar-se na época estabelecida no citado 
artigo 19,° dêsse decreto.

Hei por bem decretar:
1. ° Que seja ampliado até ao dia 30 de Junho 0 prazo para 

0 úso obrigatório das medidas de vidro a que se referem os 
artigos 10.° e 19.° do decreto de 24 de julho último;

2. ° Que, durante o ano de 1912, possam usar-se medi
das de vidro com a marca da medida e marca da fábrica, 
emquanto não tenham o sinal da aferição;

3. ° Que, passado 0 prazo agora ampliado no artigo l.° não 
será permitido nas vacarias 0 úso de copos sem a marca da 
medida e da fábrica;

4. ° Que sejam apreendidas e consideradas como medidas 
falsas aquélas cuja capacidade não corresponda á marca da 
medida;

5. ° Que os prazos designados nos números l.°, 2.° e 3.°
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dèste decreto sejam acrescentados com mais dois mêses 
para os distritos do Funchal, Angra do Heroísmo, Horta e 
Ponta Delgada.

Paços do Governo da República, em 16 de dezembro de 
1911. — Manuel de Arriaga  — José Estevão de Vasconcellos.

Parecer sobre uma representação de uma câmara contra os decretos 
que reduziram as taxas

Ex.mc Sr. — Mandou V. Ex.a que esta Inspéção de Pêsos 
e Medidas désse informações sobre a representação da câ
mara municipal de Coimbra ácêrca dos decretos de 20 de 
abril e 1 de julho de 1911, em que a mesma câmara encon
tra disposições que a levaram a solicitar que sejam man
tidas as antigas taxas de aferição e se adoptem providências 
para que possa cumprir-se o decreto regulamentar.

No desempenho dêsse encargo, esta inspéção vae exami
nar cada um daqueles pontos que a mencionada câmara 
mereceu reparo, discutindo-os depois, ou esclarecendo-os 
sucessivamente, persuadida que a maior parte das dúvidas 
deixarão então de subsistir.

Diz a representação que por êsses decretos:
1. ° Obrigam ao úso de novas unidades de pêso de 125 e 

250 gramas, e de medidas de 125 e 250 milímetros (aliás mi
lilitros, ou ‘/8 e Vi de litro);

2. ° Proíbe-se a venda de líquidos por copos de vidro que 
não tenham marcada a capacidade, a fábrica e a aferição;

3. ° Impõem-se ás câmaras municipais os jógos de pêsose 
medidas que os estabelecimentos devem ter e, na falta dessa 
determinação, diz-se que se subentenderá que elas adopta- 
ram o que sobre o assunto determinar a câmara municipal de 
Lisbôa;

4. ° As taxas de aferição especialmente as das medidas 
de líquidos sofreram grande redução e assim as medidas de 
5, 10 e 20 litros que pagavam 200 réis cada, baixaram res- 
pétivamente 16, 20 e 30 réis, as de 1 e 2 litros que pagavam 
30 réis e as de 2 decilitros que pagavam 20 réis baixaram 
todas para 10 réis, o que não chega para pagar as despesas 
da aferição;

5. ° Este novo regimen devia entrar em prática no dia
l.° de Janeiro de 1912, mas que duma fórma geral não 
en trou ;

6. ° A câmara municipal de Lisbôa nada legislou sobre o 
assunto ;
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7. ° Não existem á venda as novas medidas (deve enten
der-se de capacidade);

8. ° E ’ irregular a situação;
9. ° E’ injusta a diminuição das taxas;
Pede por is to :
a) Que se mantenham as antigas taxas;
b) Que se tomem providências relativas ás restantes dis

posições daqueles decretos que não pódern ser cumpridas.
Digamos o que se nos oferece sobre cada um dêstes pontos.
Quanto ao l . ° :
E ’ certo que se acrescentou ás coleções das medidas de 

capacidade e de pêso o seguinte: a medida de */* e l/s de li
tro, o pêso de 2Ô0 e 125 gramas, quatro medidas pequenas, 
de custo muito limitado.

Algumas destas medidas já estavam sendo usadas, mes
mo em Coimbra, mas o seu úso era irregular e ilegal. Ven
diam-se medidas de 2 decilitros e meio, de barro vidrado, 
em Coimbra, não sendo porém aferidas tais medidas.

A existência dessas medidas nas coléções facilita o ser
viço das pesagens e medições de volume. Para se fazer o 
pêso de 125 gramas já não é necessário empregar três pê- 
sos: o de 100 gramas, o de 20 gramas e ode 5 gramas, com 
o inconveniente de haver enganos ou fraudes por deixar de 
se incluir o pêso menor.

Com as medidas de capacidade sucedia cousa equivalente, 
o que tinha ainda maior inconveniente quando se tratava 
de venda de azeite ao meúdo, pelo líquido que ficava preso 
a três medidas a escorrer, quando se vendia, por exemplo 
Ví ou ‘/8 de litro.

E’ portanto uma exigencia que não constitue um gra
vame pesado ao comércio e que contribuo para acautelar o 
público contra enganos ou fraudes.

Quanto ao 2.°:
Os copos de vidro não podiam empregar-se como medi

das, mesmo segundo a legislação anterior. Nem se aferiam, 
(portaria de 6 de setembro de 1879, assinada por Saraiva de 
Carvalho). Se se usavam como medidas, constituia essa prá
tica um abuso ilegal e prejudicial, na maioria dos casos, ao 
público, porque raramente tais copos tinham a capacidade 
que se dizia terem. Mas o artigo 6.° não exige os copos de 
vidro, pois admite as medidas metálicas e de madeira dentro 
de certos preceitos.

Portanto a nova legislação nêste ponto só trouxe a pos
sibilidade legal de usar medidas de capaçidade de vidro, que 
até então não havia.

Impede ipso facto a fraude de usar como medidas copos 
de vidro com capacidade inferior á que deviam ter.

13
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Quanto ao 3.°:
Parece que houve aqui a omissão da palavra ftacar entre 

as palavras municipais e os jogos.
De facto as câmaras ficaram obrigadas, pelo artigo 4.° do 

decreto de 1 de julho de 1911, a fixar as tabélas das medi
das que os divérsos estabelecimentos devam possuir. Isto 
fez o decreto por se entender que as câmaras podiam mais 
facilmente conhecer das necessidades e dos úsos locais, para 
não imporem exigências inúteis e não deixarem de fazer as 
necessárias.

Muitas são as câmaras que cumpriram êste preceito. Mas, 
para as que por qualquer motivo deixaram de o cumprir, 
ficou também expresso que se considere que adoptaram as 
tabélas da câmara de Lisboa.

A câmara de Coimbra portanto póde escolher, e assim 
pedir que lhe seja admitida ainda a apresentação da tabéla 
a que se refere o artigo 4.°, organisando-a como entender 
a bem dos munícipes, ou aceitar a tabéla em vigor em 
Lisboa.

Não parece portanto que daqui venham embaraços aquéla 
câmara.

Quanto ao 4.°:
Algumas taxas de aferição foram reduzidas é certo, pois 

se não justificava, por exemplo, que os pêsos de latão tos
sem aferidos com taxas muito superiores ás dos pèsos de 
ferro e que as medidas de capacidade para sêcos de secção 
quadrada, que já tinham sido consideradas como legais, se 
aferissem com taxas duplas.

A taxa de 200 réis pela aferição duma medida de 20 li
tros era verdadeiramente excessiva ; e constitue um gravame 
para o público, um convite tácito a deixar de aferir. O ser
viço fica bem pago com a taxa de 30 réis, como fica o da 
aferição de 10 litros com a taxa de 20 réis e o da aferição de 
5 litros com a taxa de 15 réis, e não 16 como veiu no Diário 
por êrro de imprensa, rétificado posteriormente.

As despesas de aferição consistem no pagamento do or
denado do aferidor e nos gastos do material. Nem a opera
ção, nem o material exigem despêsas maiores.

O material é a agua ou o painço, e os instrumentos. Não 
se gastará tanto que obrigue a despêsas sem compensação 
na receita.

E esta crescerá muito, se se fizer que afiram as suas 
medidas todos que têem êsse dever.

Quanto ao 5.°:
Não é certo que não tenha entrado em prática o novo 

regimen metrológico. As dúvidas que têem surgido, vão 
sendo esclarecidas. Em muitas partes está em execução.
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Deve executar-se nas mais. E são as câmaras as enti
dades a que compete primeiramente o dever moral de dar 
cumprimento ás determinações legais, para que o seu exem
plo seja imitado pelos munícipes.

Quanto ao 6.°:
A câmara municipal de Lisboa não carece de legislar, 

isto é, de fixar as tabélas das medidas que os divérsos esta
belecimentos devem possuir. Já em circular de 21 de se
tembro último foi indicada a tabéla do antigo edital de Fra- 
desso da Silveira, que vigorava no Porto e em Lisboa. Basta 
adicionar-lhe as medidas de pêso de 250 e 125 gramas, e as 
de capacidade de l/i e ‘/s de litro, nos termos do artigo 4.°

Quanto ao 7.°:
Estão á venda já, fabricados por Berlein, por exemplo, 

pèsos de 250 e 125 gramas.
Todos os fornecedores de Lisboa os possuem. Existem 

egualmente, fabricadas na Marinha Grande, medidas de vidro 
com a fórma de garrafa, á maneira da Suissa e da Italia, e 
com a fórma de copo.

Quanto ao 8.°:
Ha ainda irregularidades e deficiências. Mas é justamente 

para regularisar a situação que as repartições competentes 
trabalham, normalisando um serviço que é importante e a 
que se dá o devido relevo em todas as nações civilisadas.

Quanto ao 9.°:
As taxas não foram impostas como um tributo, para criar 

receita ás câmaras. O serviço de aferição é destinada a ga
rantir o escrúpulo e rigor nas medições, a corréção nas 
compras e vendas, a moralidade no comércio.

A câmara presta um serviço pela garantia do justo pêso 
e justa medida, como o presta evitando as falsificações no 
leite e noutros géneros alimenticios.

Este serviço podia até ser um encargo no orçamento 
municipal, que nem por isso haveria suprimir-se.

Mas, como o. decreto facilitou a execução das aferições, 
permitindo-as fóra da séde do concêlho, e, pelo facto de ali
viar as taxas, contribuindo para mais vulgarisar a prática 
dessas aferições, que não se faziam como era mister; do 
mesmo passo influirá um aumento de receitas municipais, 
que contrabalança com vantagem aquela quebra.

Quanto ao pedido (a).
As taxas antigas não devem manter-se por serem des

proporcionadas e exageradas. Nem pódem alterar-se sem lei.
Quanto ao pedido (b).
As providências pedidas só por lei poderão ser tomadas, 

devendo supôr-se que essa lei se basearia na impossibili
dade ou na dificuldade e inconveniente da aplicação dessas
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disposições, o que me não parece provado, pelo que deixo 
escrito.

Resumindo, julgo que o principal inconveniente apon
tado é o da diminuição das taxas, e que a principal dificul
dade é a de obrigação das medidas de capacidade para lí
quidos, aferidas e em especial os copos de vidro.

Mas, se se cumprir a lei, a receita é compensada e fica 
eliminado o inconveniente, prestando-se um serviço ao povo.

E, a dificuldade de obrigar a aferir e a moralisar as ven
das, nunca será tão grande como a que houve na implan
tação das medidas que substituiram os almudes, canadas e 
quartilhos, ou os alqueires, oitavas e selamins.

E ainda que maior fôsse, tal dificuldade não deveria fa
zer hesitar, perante esta consideração elevada a necessidade 
de dar um litro do líquido, leite, azeite ou vinho, quando se 
paga essa porção de líquido ou empregar as medidas de volume 
e de pêso que não prejudiquem o comprador ou o-vendedor.

Outra consideração justifica as medidas de vidro que, 
como foi dito, se não impõem como obrigatórias, é a de que 
estas permitem maior limpeza e são mais higiénicas do que 
as feitas de outras substâncias que o úso tem introduzido.

E’ o que julgo deve responder-se á câmara municipal da 
cidade de Coimbra, resposta a que dei maior desenvolvi
mento por se tratar duma cidade com a importância que tem 
a velha cidade universitária.

Repartição do Trabalho Industrial, em 15 de Maio de 1912. 
=  O Inspetor de pêsos e medidas, Engenheiro, J. de Oliveira 
Simões. (1)

Informação sobre a representação de uma câm ara relativa 
ás disposições do novo regulamento

E x .mo Sr. — Pelo Governo Civil de Coimbra foi remetido a esta secre
ta ria  o requerim ento em que a  câm ara m unicipal de Montemor-o-Velho 
represen ta contra algum as disposições do decreto de 1 de ju lho de 1911, 
relativas ao serviço metrológico e pede modificações nêsse diploma.

Diz o requerim ento :
1. ° Que pelo decreto citado se impôz o úso dos novos pêsos de 125 

gram as e das medidas de capacidade de l/A e l/s de litro.
E ’ certo. Foi isso com o evidente fim de evitar fraudes, pois m uitas 

vêzes deixava de se compor o pêso de 125 gram as com 5 gram as, o de 
250 gram as com 10 gram as e analogam ente se procedia com as medidas 
de capacidade.

A  câm ara todavia não protesta contra esta exigência, que só a afé- 
ta  em te r de adquirir duas medidas de pêso e duas de capacidade para 
a coléção do seu aferidor.

2. ° Que proíbe o mesmo decreto a venda de líquidos por copos de

(1) Foi com unicada.
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vidro que não tenham  m arcada a capacidade, a fábrica e a aferição. 
Também é certo. Deste modo se procura evitar as fraudes que constan
tem ente se praticavam  com tais copos a figurar de medidas.

E stas medidas não são, todavia ob rig a tó rias; pódem continuar a 
usar-se as medidas m etálicas ou de m adeira.

De resto, a câm ara apenas se refere a esta exigência, sem contra 
ela protestar.

3. ° Que o mesmo decreto impõe ás câm aras m unicipais os jogos de 
pêsos e medidas que os estabelecim entos devem ter, etc.

Não é assim . O decreto diz que as câm aras m unicipais fixarão quais 
as coléções que os estabelecim entos devem ter, se não preferirem  ado
p tar as coléções de Lisboa.

E ’ um a faculdade que foi dada ás câm aras, para, de harm onia com 
as necessidades e costumes locais, fixarem, em postura, a tabéla dos 
divérsos estabelecim entos comerciais, industriais e instalações particu
lares do concêlho, com a designação dos instrum entos métricos que se 
lhes exijam.

Não fazendo esta postura, a câm ara de Montemor-o-Velho, emquanto 
não pedir ontra cousa, entende-se que aceitou a tabéla do edital de F ra- 
desso da Silveira, de 19 de setembro de 1868.

Embora esta  postura devesse ser feita em 1911, é de presum ir que 
o Governo atenderá ao pedido das câm aras m unicipais que lhe propo
nham as tabélas, mesmo depois que o praso findou.

Não faz a êste respeito qualquer outra observação o mencionado 
requerim ento.

4. ° Que as taxas de aferição especialm ente nas m edidas de líquidos 
sofreram grande redução, passando as medidas de 5, 10 e 20 litros que 
pagavam  200 réis cada, a pagar 16, 20 e 30 e as outras a  10 réis o que não 
chega para as despêsas de aferição.

E ’ sobre êste ponto que verdadeiram ente converge a reclamação.
E ’ facto que houve um a redução nas taxas, por que eram excessivas 

e maiores do que em qualquer outra parte do mundo, que eu conheça.
P ag ar 200 réis pela aferição de um a medida de 5 litros aferida na 

oficina, ou 400 réis pela mesma medida aferida em casa, não póde ju s 
tificar-se. E ’ pagar pela aferição mais que o custo de algum as medidas.

A redução foi para 10, 15, 20 e 30 réis e não 10, 16, 20 e 30 réis, 
como por êrro saiu  no Diario do Governo, êrro que depois foi rétificado, 
também no Diario do Governo.

Chega bem êsse dinheiro para a despêza da agua que se emprega 
n a  aferição e para o do restan te m aterial nela empregado.

O serviço de aferição não foi instituído para dar receitas ás câma
ras, mas para g aran tir a exatidão das medidas, a seriedade do comér
cio e o in terêsse do público.

Se a câm ara cóbra menos receita, póde ter um a compensação, em
penhando-se em que a p rática sa lu tar da aferição se estenda as suas 
medidas. E ’ sabido que grande número de pessoas deixava de aferir, 
para  evitar despêsas. Com a redução feita, deve desaparecer êsse in
conveniente.

5.» Que o novo regim e devia en tra r em prática  no dia 1 de janeiro  
de 1912 e não entrou.

Quando nesta  inspéção se tem conhecimento de qualquer falta, ou 
nas visitas que realisa, ou por outras inform ações, sempre toma as pro
vidências que o caso reclam a. De um modo geral póde dizer que está 
em execução o decreto, com as to lerâncias relativas ás novas medidas, 
constantes de diplomas publicados no Diario do Governo.

D a bôa vontade e do zêlo das câm aras depende principalm ente a 
execução do serviço, que deve merecer-lhe interêsse, dotando-o com o 
m aterial e instalações necessárias e com pessoal com petente e cum pri
dor das suas obrigações.
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6. ° Que a câm ara de Lisboa não legislou sobre o assunto.
N ada tem que legislar. A câm ara de Lisboa tem de cum prir os de

cretos do governo, como qualquer outra.
A referência que o decreto de 1 de julho de 1911 faz a esta câm ara, 

a respeito da tabéla dos estabelecim entos a que já  se referiu, é un ica
m ente para prevenir o caso de algum as câm aras não redigirem  essa ta 
béla, pois que então se en tenderia que adoptavam a de Lisboa. Se a 
câm ara de Lisboa adoptasse nova tabéla, seria esta a  que v igoraria nas 
câm aras que a não fizeram ; como não adoptou outra, continua a vigo
ra r  a antiga, que é a  de 19 de setem bro de 1868.

7. ° Que pede sejam m antidas as an tigas taxas.
Não póde deferir-se por ser necessário prim eiro derogar o mencio

nado decreto.
8.o Que se adoptem  providências relativas ás restantes disposições, 

sem o que não pode ser cumprido aquêle decreto e regulam ento.
Não diz quais as providências que deseja, nem diz quais as dispo

sições que não pódem ser cum pridas.
Unicam ente reclam a contra redução das taxas, mas não prova que 

seja impossivel deixar de cum prir o preceito legal.
P or tais motivos é esta repartição de parecer que se indefira o re

querim ento e que se dê conhecimento in tegral do despacho que tiver 
esta pretensão e dos seus fundam entos, pois se deve esperar que a  câ
mara, atendendo bem ao verdadeiro interêsse dos m unicipcs, e provando 
o seu zêlo pelo serviço piiblico, facilitará antes a aplicação e a gene- 
ralisação do principio das aferições dos instrum entos de medir (1).

Y. Ex.a porém resolverá como tiver por mais conveniente.
Repartição do Trabalho Industrial, em 18 de Julho de 1912. =  0  Ins- 

pètor de pêsos e m edidas, Engenheiro, J. de Oliveira Simões.

;  Portaria ampliando o prazo para aferição em Setúbal

Atendendo ás considerações apresentadas pela Câm ara Municipal 
de Setúbal, que pede prorogação de prazo para  as aferições de pêsos e 
medidas, visto que se não póde fazer nêsse concêlho, durante o prazo 
m arcado no regulam ento, todas as aferições;

Considerando que o número de aferições a  executar nêsse concêlho 
é av u ltad o :

Manda o Govêrno da República Portuguêsa que seja ampliado o 
prazo das aferições no concêlho de Setúbal até ao dia 31 do mês de 
agosto corrente.

Paços do Govêrno da República, em 9 de agosto de 1912. =  Antonio 
Aurélio da Costa Ferreira.

Circular recomendando que se organizem as posturas fixando os estabelecimentos 
autorisados a aferir de 5 em 5 anos

Circular n.° 19 .— Ministério do Fomento. — Diréção Geral do Co
mércio e Indústria . — 2.a Repartição. — Trabalho Indústrial. — Inspéção 
de Pêsos e Medidas. — Serviço da República. — Sr. P residente da Câmara 
Municipal d e . . .  1

(1) Assim se procedeu.
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Prescrevendo o artigo 3.o § 2.° do decréto de 1 de Julho de 1911 que 
as câm aras m unicipais fixem quaes os estabelecim entos que podem 
aferir os pesos e m edidas só de 5 em 5 anos, venho convidar Y. Ex." a 
fazer essa fixação em postura, de que deve ser enviada um a copia á 
«Inspéção de pêsos e medidas».

H a estabelecim entos, como quartéis, adegas, celeiros de cereais ou 
legumes, depósitos, etc., em que não é essencial a aferição anual, pela 
pouca intensidade do serviço que naturalm ente não chega a danificar 
num  ano os pêsos e m edidas.

Pódem as câm aras dispensar essa aferição frequente, tendo em 
atenção os usos e os costumes das terras, e que mais vale aferir, só de 
5 em 5 anos, do que não aferir.

Com um a despêsa pequena, não será tão habitual subtrairem -se os 
estabelecim entos á obrigação da aferição e, dêste modo, as receitas 
cam arárias não são prejudicádas e o público fica mais bem garantido 
contra prejuízos e fraudes.

A postura, que essa câm ara vae enviar, será oportunam ente publi
cada na folha oficial.

Diréção Geral do Comércio e Indiistria , em 16 de agosto de 1912. 
— O D iretor Geral, M. Corrêa de Melo.

Circular da Inspéção de pêsos e medidas esclarecendo duvidas 
acerca das medidas de vidro

Circular n.° 20 .— M inistério do Fomento. — Diréção Geral do Co
mércio e Indústria . — 2.a Repartição. — Trabalho Indústrial. — Inspéção 
de Pêsos e Medidas. — Serviço da República. — Ao aferidor de pêsos e 
m edidas d e . . .

Constando que tem havido dúvidas, tanto por parte dos aferidores 
como dos fabricantes e do público, sobre as novas medidas de vidro, 
venho esclarecêl-as d izendo :

1. ° Que as m edidas de capacidade pódem, segundo se deve de
preender do decréto de 1 de ju lho de 1911, ter qualquer fórma, tais 
como a de cópos, canécas ou garrafas, com tanto que a sua capacidade 
seja certa, e estejam  nélas, im pressas ou gravádas por qualquer modo, 
a m arca da medida e a  m arca da fabrica;

2. ° Que as m edidas de vidro pódem ter, e até convém m ais que te 
nham , capacidade superior á da medida m arcada, devendo então haver 
nélas um risco ou sinál de referência a designar, de modo aparente, 
onde deve chegar o nivel do liquido, para que se a tin ja  a capacidade 
déssa medida m a rc ad a ;

3. ° Que as m edidas de vidro devem ser aferidas a contar de 1 de 
janeiro  de 1913, visto term inar em 31 de dezembro de 1912 o prazo de 
tolerância para  o uso das m edidas de vidro só com a m arca da medida 
e a m arca da fa b rica ;

4. ° Que, além das oficinas de aferição designadas no § l.o  do ar
tigo 7.» do decréto de 1 de ju lho de 1911, póde aferir também medidas 
de vidro, como lhe foi concedido por portaria de hoje, a câm ara m uni
cipal de A leobaça;

5. ° Que as m edidas de vidro aferidas por qualquer déstas 5 oficinas, 
ou outras que venham a ter analoga faculdade, devem ser adm itidas em 
todos os concêlhos do país ;

6. ° Que no ano de 1913 é necessário fazer um a fiscalisação eficaz 
das casas de venda para que não continuem  a u sa r copos como medi
das falsas.

Repartição do Trabalho Industrial, em 16 de agosto de 1912. — O 
Inspétor de pêsos e medidas, Engenheiro, J . de Oliveira Simões.
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P ortaria ampliando o prazo para a aferição em Setúbal

Atendendo ás considerações com que a Câm ara M unicipal de Setú
bal fundam enta o pedido de prorogação de prazo para as aferições de 
pêsos e medidas, visto que pelo seu grande mimero se não poderam 
efectuar naquêle concelho, duran te a época para tal fim m arcada no 
art. 3 .“ do decreto de 1 de ju lho de 1911: m anda o Govêrno da Bepública 
P ortuguêsa que seja ampliado o prazo das aferições no concêlho de 
Setúbal até ao dia 30 do mês de Setembro corrente.

Paços do Govêrno da República, em 11 de Setembro de 1912. =  O 
M inistro do Fomento, Antonio Aurélio da Costa Ferreira.

Decreto ampliando o prazo para o uso das medidas de vidro 
e proibindo a venda de leite em copos qne não seja medidas exatas

Tendo a inspeção de pêsos e medidas conhecimento de 
que não foi ainda possível dar inteira execução em todo o 
país ao artigo 7.°, 9.° e 10.° do regulamento de 1 de julho 
sobre o serviço de pêsos e medidas no que respeita a aferi
ção das medidas de capacidade para líquidos, feitas de vidro, 
por serem poucas as oficinas de aferição habilitadas a pro
ceder á aferição das mencionadas medidas;

E reconhecendo-se que os prazos concedidos pelo de- 
créto de 16 de dezembro de 1911 não foram ainda bastantes;

Hei por bem sob proposta do Ministro do Fomento de
cretar o seguinte:

1. ° Que seja permitido ainda no ano de 1913 o uso das 
medidas de capacidade feitas de vidro, embora não tenham 
o sinal da aferição, comtanlo que tenham a marca da me
dida e a marca da fábrica;

2. ° Que essas medidas tenham o traço de referencia bem 
visível a indicar onde deve chegar o nível do líquido que 
medem, ou tenha a capacidade exata da medida que se de
signa, chegando então o nível dos líquidos ao bordo superior;

3. ° Que não é permitido vender o leite por copos de vi
dros que não sejam medidas exatas, com a marca da medida 
e a marca da fabrica, sendo por isso a contravenção punida 
com a pena preceituada no artigo 10.° do regulamento de 1 
de julho de 1911;

4. ° Que sejam apreendidos e consideradas como medidas 
falsas os copos e as vasilhas de vidro que se usem como 
medidas, que não estejam nas condições do artigo l.° no que 
respeita ás marcas da medida e da fábrica, e cuja capacidade 
não esteja exata.

Paços do Govêrno da República, em 21 de dezembro de 
1912. =  (aa) Manuel d’Arriaga  =  Francisco José Fernan
des Costa.
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Portaria recomendando que se não cobrem taxas superiores ás estabele
cidas legalmente e que se organisem tabélas regulamentares das 
medidas que devem existir nos estabelecimentos, e dos estabeleci
mentos devem aferir só de 5 em 5 anos

Ministério do Fomento — Diréção Geral do Comércio e 
Indústria — 2.a Repartição — Trabalho Industrial — Serviço 
de Pêsos e Medidas.

Constando na Inspéção de pêsos e medidas que algumas 
câmaras municipais não têem dado perfeito cumprimento 
aos decretos de 20 de abril de 1911 e de 1 de julho do mes
mo ano, no que respeita á cobrança das taxas, que continuam 
a fazer pela tabéla anteriormente em vigôr, tanto para as 
regulares como para as chamadas toleradas que fôram abo
lidas :

Manda o Governo da República que não deixem de co
brar-se, pelo serviço de aferição e conferição exclusiva
mente as taxas constantes dos decretos acima citados, pois 
são ilegais quaisquer outras, não podendo ser obrigados ao 
seu pagamento, os interessados.

Recomenda-se também a conveniência das câmaras mu
nicipais darem cumprimento ás disposições do § 2.° do ar
tigo 3.° e 4.° do decreto de 1 de julho de 1911, fixando quais 
os estabelecimentos que devem aferir de cinco em cinco anos, 
e as tabélas dos pesos e medidas que devem existir nos di- 
vérsos estabelecimentos.

Paços do Governo da República, em 27 de dezembro de 
1912. — Francisco José Fernandes Costa.

Decreto permitindo as medidas de vidro de 3 e 4 decilitros e proibindo 
nos balcões copos que não sejam medidas legais

Tendo-se reconhecido na Inspéção de pêsos e medidas, 
que nalguns estabelecimentos indústriais é muito conve
niente permitir-se o uso de medidas de vidro com a capaci
dade de três e quatro decilitros;

E não havendo inconveniente em se conceder tal per
missão, que facilita a adopção de medidas aferidas, em subs
tituição de copos, com os quais o público é frequentemente 
prejudicado;

Hei por bem decretar que:
Artigo l.° E’ permitido ás leitarias, tabernas e outros 

estabelecimentos de venda, o uso de medidas de vidro com 
três e quatro decilitros de capacidade, e nas condições dos
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artigos 7.°, 8.°, 9.° e 10.° das disposições regulamentares 
aprovadas por decréto de 1 de Julho de 1911.

Art. 2.° A taxa da aferição e da conferição a pagar por 
essas medidas será igual ás que se pagam pe’a aferição e 
conferição das medidas de meio litro.

Art. 3.° Não é permitido que haja no serviço, ao balcão, 
dêsses estabelecimentos de venda a miúdo, copos de vidro, 
faiança, porcelana ou metal, que não sejam medidas certas, 
com a capacidade designada na tabéla do artigo 5.° do de
créto de 1 de Julho de 1911, ou com a capacidade de três a 
quatro decilitros.

Paços do Governo da República, em 15 de Março de 
1913. =  Manuel de Arriaga  == Rodrigo José Rodrigues =  
Aloaro de Castro =  Antonio Alaria da Silva.

Portaria prorogando o prazo das aferições no concelho de Arronches

Atendendo a que, tendo a comissão adm inistrativa m unicipal do 
concêlho de Arronches declarado que lhe é impossível executar dentro 
do prazo m arcado n a  alinea a) do artigo 3.° do decreto de 1 de ju lho 
de 1911 a aferição e conferição dos pêsos e medidas dos estabelecim en
tos comerciais do mesmo concêlho.

M anda o Governo da República que êsse prazo seja prorogado no 
corrente ano, até ao dia 31 do mês de julho.

Paços do Governo da República, em 27 de Junho de 1913. — Antonio 
Maria da Silva.

Artigos da lei n.° 88 de 7 de agosto de 1913 sobre a organização, 
funcionamento, atribuições dos corpos administrativos

Art. 94.° A's câmaras municipais pertencem as seguintes 
atribuições:

8.° Nomear os empregados da administração municipal 
cujos vencimentos estejam a cargo dos respétivos cófres, 
suspendêl-os ou demitil-os, depois de ouvidos, por desleixo, 
abandono do logar, erro de ofício e mau procedimento;

21.° Deliberar sobre aposentação dos empregados muni
cipais ;

Art. 102.° Nos concelhos que não fôrem capitais do dis
trito compete as comissões executivas, como autoridades 
policiais;

2.° A fiscalização sobre pêsos e medidas.
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Art. 106.° A receita municipal é ordinaria, extraordina
ria e especial;

§ l.° Constituem receita ordinaria:

2.° As multas por transgressão de posturas e regula
mentos.

4.° Os impostos e dividas activas.

Art. 107.° Os impostos dirétos são:

6.° As taxas pela aferição de pêsos e medidas.

Decréto prorogando o prazo para a organização das posturas municipais 
com as tabélas das medidas que os diversos estabelecimentos de
vem possuir

Não tendo podido varias câmaras municipais organizar 
dentro do prazo marcado no artigo 4.° do decréto de 1 de 
julho de 1911, as tabélas dos pêsos e medidas que os diver
sos estabelecimentos devem possuir;

E não sendo justo que essas corporações sejam privadas 
de organizar as posturas sobre este assunto que mais con
venham aos interesses dos municípios confiados á sua 
administração;

Hei por bem determinar, sob proposta do Ministro do 
Fomento, que as câmaras municipais que ainda o não te
nham feito, possam organizar as suas posturas relativas ao 
serviço de pêsos e medidas, devendo entender-se que, em- 
quanto o não fizerem, considerar-se-hão em vigor nos res- 
pétivos municípios, as tabélas dos pêsos e medidas adopta
das pela Câmara Municipal de Lisboa.

Paços do Govêrno da República, em 3 de Outubro de 
1913. — Manuel d’Arriaga — Antonio Maria da Siloa.

Decréto prorogando o prazo para o uso das medidas de vidro 
sem o sinai da aferição, mas exatas

Tendo a Inspéção de Pêsos e Medidas tido conhecimento 
que não foi possível dar inteira execução em todo o país aos 
artigos 7.°, 9.° e 10.° do regulamento de 1 de julho de 1911 
sobre o serviço de pêsos e medidas no que respeita á aferi
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ção das medidas de capacidade para líquidos, feitas de vidro, 
por serem poucas as oficinas de aferição habilitadas a pro
ceder á aferição das mencionadas medidas;

E reconhecendo-se que os prazos concedidos pelo de- 
créto de 16 de dezembro de 1911, e prorogados pelo decréto 
de 21 de dezembro de 1912, não foram ainda bastantes;

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, de
cretar que seja prorogado até ao fim do ano de 1914, o prazo 
para usar as medidas de capacidade feitas de vidro, embora 
não tenham o sinal de aferição, mantendo-se todas as res
tantes determinações do referido decréto de 21 de dezembro 
de 1912.

Paços do Governo da República, em 27 de dezembro de 
1913.=Manuel d’A rriaga— Antonio Maria da Silva.

Circular sobre a deformação que póde aparecer nos fundos das medidas 
m etálicas e os meios de se corrigirem

M inistério do Fomento. — Diréção Geral do Comércio e In d ú s tr ia .— 
2.a Bepartição. — Trabalho In d u stria l.— Serviço de Pêsos e M edidas.— 
Circular n.° 3. — Ao sr. Aferidor de pêsos e medidas do concêlho d e . . .

Tendo-se verificádo nésta  Inspéção que aparecem ás vezes diver
gencias nas medidas de capacidade, m etálicas, superiores a meio déca- 
litro, divergencias que depois se reconhece serem devidas a não se 
conservarem perfeitam ente planos os fundos déssas m edidas, que tomam 
um a fórma mais ou menos curva, de que resultam  erros que chegam a 
ating ir um decilitro quando a flecha de fundo é de 5mm, e nas medidas 
de duplo décalitro quando a flecha é apenas de 3"’m, chamo a sua aten
ção para este facto, a fim de que não deixe de com parar anualm ente as 
medidas em serviço na oficina com os padrões de 3.a classe que devem 
ex istir na câm ara, e bem assim  para que não deixe de fazer a corréção 
de que carecem as m edidas em serviço na oficina sempre que, por qual
quer causa acidental, o fundo déssas medidas se deformar.

Inspéção de Pêsos e Medidas, em 28 de Janeiro  de 1914. =  O Inspé- 
to r de Pêsos e Medidas, Engenheiro, J .  de Oliveira Simões.

Portaria esclarecendo que o subsidio da marcba dos aferidores 
se conta na ida e no regresso

Tendo-se suscitado dúvidas sobre se o subsidio de mar
cha de 3,5 centavos por kilometro, a pagar aos aferidores no 
desempenho do serviço de aferição de pêsos e medidas, nos 
termos do § 3.° do artigo l.° do decreto de 1 de Julho de 
1911 se refere apenas ao trajéto a percorrer, da séde do 
concêlho ou da povoação mais próxima onde se execute a 
aferição suplementar, até ao local da aferição; ou também ao
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trajéto de regresso; e sendo por isso necessário esclarecer 
este ponto;

Manda o Governo da República que se faça constar que 
o subsidio de marcha por via ordinaria, que compete aos afe
ridores de pêsos e medidas, nos casos mencionados no § 3.° 
do artigo l.° do decreto de 1 de julho de 1911, é de 3,5 cen
tavos por kilometro, percorrido desde a séde do concêlho 
ou povoação, onde esteja executando a aferição suplementar, 
até ao local da aferição, e no regresso á mesma séde ou 
povoação.

Paços do Govèrno da República, em 13 de Abril de 1914. 
=  Achiles Gonçalves.

Ofício a um aferidor sobre o pagamento do subsídio de marcha

Sr. aferidor de pêsos e m edidas do concêlho deM oncorvo. — Em re
ferência ao seu oficio n.° 6 de 19 de junho , cumpre-me dizer-lhe que a 
gratificação de m archa de 3,5 centavos por kilometro, a que se refere 
o § 3.° do artigo l.°  do decreto de 1 de julho de 1911, se deve entender 
que a im portância to ta l da gratificação (ida e volta), deve ser d istri
buída por todos os estabelecim entos onde seja requerida a  sua presença 
para efeitos de aferição, nos termos daquêle parágrafo, de fôrma que o 
aferidor venha a receber pelo seu deslocamento a im portância de 3,5 cen
tavos por cada kilometro percorrido na viagem de ida e regresso desde 
a séde do concêlho ou da povoação m ais próxim a onde esteja execu
tando a aferição suplem entar até aos referidos estabelecim entos.

Repartição do Trabalho Industrial, em 27 de junho de 1914. =  O Ins- 
pétor de pêsos e medidas, Engenheiro, J. ãe Oliveira Simões.

Perfaria prorogando o prazo das aferições no concêlho da Guarda

Atendendo ás considerações com que a comissão executiva da câ
m ara m unicipal do concêlho da G uarda fundam enta o pedido de proro- 
gação de prazo para se fazer a aferição de pêsos e medidas dos estabe
lecimentos do concêlho, durante a época p ara ta l fim m arcada no art. 3.° 
do decreto de 1 de ju lho de 1911 :

Manda o Governo da República que êsse prazo seja prorogado até 
ao dia 30 do próximo mês de setembro.

Paços do Governo da República, em 14 de agosto de 1914. =  João 
Maria de Almeida Lima.

Portaria autorizando a madeira de acácia na fabricação 
de medidas de capacidade

Tendo a Câmara Municipal de Ponta Delgada represen
tado ao Ministério do Fomento sobre a conveniencia de
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ser autorizado o fabrico de medidas de capacidade para se
cos com madeira de acácia, e tendo a Direção dos Estudos 
e Ensaios de Materiais de Construção informado que tal 
madeira se presta ao fabrico das referidas medidas, uma 
vez que seja seca e tenha grossura e condições suficientes 
para assegurar duração e solidez;

Manda o Govêrno da República Portuguesa pelo Minis
tério do Fomento, que seja incluída a acácia (robinia pseudo 
acácia, L.) na relação das madeiras com que podem ser 
fabricadas as medidas de capacidade para sêcos.

Dada nos Paços do Governo da República, em 2 de No
vembro de 1914. =  João Maria de Almeida Lima.

Ofício dizendo quais as madeiras admitidas na fabricação de medidas de capacidade

Sr. aferidor de pêsos e medidas da câm ara m unicipal de Alem quer. 
— Respondo ao seu oficio de 11 do corrente m ês: As m adeiras em que 
é permitido o fabrico de medidas de capacidade, são : carvalho, ca sta 
nho, faia, caixa, nogueira, mogno, vinhatico, cedro, m urta, p latano, 
eucalipto e acácia.

Saude e F raternidade. =  Inspéção de pêsos e medidas, em 25 de n o 
vembro de 1915. =  J. ãe Oliveira Simões.

Informação a uma nota de serviço sobre o úso das medidas de vidro

Ex.mo Sr. — Tem havido dificuldades ainda não superadas para se 
conseguir que as fabricas vidreiras forneçam copos satisfazendo aos re 
quisitos que se exigem ás medidas.

As fábricas, cedendo a exigências de vendedores menos escrupulo
sos, receiosas de terem  de ficar sem os vender com as medidas certas, 
tendo também maiores dificuldades em produzir copos com capacidades 
exátas, não têem lançado ao mercado as medidas de vidro necessárias.

Por êste motivo, força é que os aferidores deixem de exigir tais me
didas, que com prudente previsão, o regulam ento não considerou obri
gatórias.

N estas circunstâncias não se póde exigir que nas lojas de venda 
haja a coléção com pleta de medidas de vidro. Todavia, o que se não 
póde perm itir ali é que se úsem, como m edidas, copos de vidro sem a 
capacidade que compete a cada medida.

P or isso, sem pre que os copos tiverem a capacidade exacta, devem 
ser perm itidos, mas só a êstes é dada a permissão de servir como m e
didas.

E ’ o que se me oferece inform ar sobre a m atéria da nota de serviço 
n.o 2 da 5.a Circunscrição dos Serviços Técnicos da Indústria.

Repartição do Trabalho Industrial, em 2 de Fevereiro de 1916. = 0  
chefe da repartição, Engenheiro, J . de Oliveira Simões.

Concordo, em 4 de Fevereiro de 1916.= (a) M. Correia de Mello.
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Ofício a um aferidor de pesos e medidas sobre a aferição de alambiques

Sr. aferidor de pêsos e m edidas de L isboa .— Em referência ao as
sunto do seu ofício sem data, recebido nesta  Inspéção em 17 do corrente 
mês, cumpre-me dizer-lhe que deve com unicar ao secretario de finanças 
do concelho quais os alam biques de que tenha conhecimento que estão 
laborando sem terem sido aferidos.

Saude e F raternidade. =  Inspéção de pêsos e medidas, em 26 de fe
vereiro de 1916. =  Pelo Inspetor, A . Vieira da Silva.

Artigos do decreto n .° 2:354 de 21 de abril de 1916 :  ’
os serviços do Ministério do Trabalbo e previdência social

Art.° 4.° A Diréção Geral do Trabalho é constituída por 
duas repartições, a saber:

1. a Repartição, Técnica do Trabalho.
2. a Repartição, Defeza do Trabalho.
Art.° 5.° A 1.® Repartição, Técnica do Trabalho, com

preende três secções, ás quais competem os seguintes ser
viços :

l .a Secção............................
Serviço metrológico.

4
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IKTSTRUÇÕES
PARAOS CANDIDATOS A AFERIDORES DE PÉSOS E MEDIDAS

Modftlo 0

Exames — requerem-se até o dia último dos mêses de 
junho e dezembro.

Requerimento — é dirigido ao Ex.m0 Ministro, feito em pa
pel selado e instruído com o atestado de bom comporta
mento e o documento por onde prove haver satisfeito á lei do 
recrutamento.

Entrega-se — na Repartição do Trabalho Industrial no 
Ministério do Fomento (1), ou na secretaria de algumas ins- 
péções industriais (Porto, Coimbra, Lisbôa, Evora, Beja, An
gra do Heroísmo, Ponta Delgada, Horta e Funchal). (2)

Provas no exame — Prova prática sobre o serviço de afe
rição de medidas de capacidade, lineares e de massa ou pêso, 
sobre o serviço de pesagens em balanças e sobre a sua ve
rificação e rétificação.

Prova escrita — Redação e escrita de um ofício relativo 
ao serviço ; operações aritméticas sobre números décimais ; 
problemas sobre números décimais.

Prova oral — Interrogatório sobre o sistema décimal de 
pêsos e medidas; conhecimento do termómetro centígrado; 
conhecimento dos deveres do aferidor e da legislação de pe
sos e medidas.

Certidão de exame —Obtem-se mediante requerimento em 
papel selado, dirigido ao ministro, indicando no requerimento 
o ano e o Jogar em que fez êsse exame. Junta um sêlo de 
10 centavos e dois outros, perfazendo 60 centavos, para os 
emolumentos da certidão. Entrega o requerimento, com os 
sêlos em qualquer das repartições em que póde entregar o 
requerimento pedindo exame.

Diploma de aferidor — Quando o queira possuir, entrega 
mais um sêlo de 10 centavos, para se colar no diploma, o 
qual será entregue, com a certidão, na mesma secretaria em 
que fôr recebido o pedido.

O inspétor de pêsos e medidas
Eng.r0, J. de Oliveira Simões.

(1) Hoje repartição técnica do trabalho, no m inistério do Trabalho 
e Previdência social.

(2) Também em Faro.
14
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Fórmulas dos requerimentos

E x .mo Sr. Ministro do Fomento

F . . natural d e . . . ,  residente e m . . . ,  julgando-se 
habilitado para aferidor de pêsos e medidas e dese
jando que se lhe faça o exame respétioo,

Pede a V. E x .a se digne mandâl-o 
admitir.

D a t a . . .
N o m e ...  (não é n ecessário  reconhecim ento). (P apel selado  de 10 centaros)»

E x.mo Sr. Ministro do Fomento

F . . natural d e . . . ,  residente e m . . . ,  tendo feito 
na cidade.. .  e no ano d e . .. exame de aferidor de 
pêsos e medidas,

Pede a V. E x .a se digne mandar 
que se passe a certidão do re
sultado dêsse exame.

D a t a . . .
N o m e ...  (não é n ecessário  reconhecim ento). (P apel selado de 10 cen tavos).
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Estados que aderiram á convenção do metro

Segundo as actas da comissão internacional de pêsos 
e medidas de 1913

Alemanha, que contribue para as despêsas co m ... 11.385 f.
Estados Unidos da America, idem........................... 15.000 »
República Argentina, idem........................................  1.249 »
Áustria, idem................................................................ 5.010 »
Bélgica, idem................................................................  1.318 »
Bulgária, idem............................................................  759 »
Canadá, idem................................................................ 1.375 »
Dinamarca, idem..........................................................  522 »
Espanha, idem............................................................  500 »
França e Argélia, idem ............................................. 3.435 »
Hungria, idem........ ...................................................... 7.800 »
Itália, idem......... .......................................................... 7.955 »
Japão, idem.................................................................... 3.655 »
México, idem................................................................  6.082 »
Noruega, idem..............................................................  9.047 »
Perü, idem....................................................................  2.641 »
Portugal, idem..............................................................  500 »
Roménia, idem.............................................................  800 »
Rússia, idem ................................................................  895 »
Sérvia, idem..................................................................  1.222 »
Sião, idem...................................................................... 512 »
Suécia, idem.................................................................  1.227 »
Suíssa, idem..........................    968 »
Urugüai, idem..............................................................  658 »
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Equivalencia das antigas medidas usadas em Portugal(1)

Antigás medidas de capacidade, expressas em litros
M edidas de capacidade  

p a ra  sécos ou p a ra  liqu idos

D is trito s ,
concêlhos ou freguesia s

A  v e  i  i-o

12)
A lqueire

L itre s

C anada

L itro s

A lm ude

L itros

P ip a

L itros

Agueda....................
Albergaria................
Alvarenga (f)........
Anadia....... ..............
Angeja....................
Arada (f).............
Arouca....... ."............
Aveiro......................
Barro (f).............
Bemposta................
Castelo de Paiva. ..
Esteves (f)...........
Eixo (f)....................
Esgueira (f)..........
Estarreja................
Feira.........................
Fermedo (f).........
Ferreiros (f)........
íhavo............... ........
Macieira de Cambra,
Mealhada................
Oiaã (f)..............
Ois da Ribeira (f).. 
Oliveira de Azemeis, 
Oliveira do B airro..,
Ovar.........................
Palhaço (f)..........
Pereira (f)...............
Prestime (f).........
Recardães (f).......
Sever do Vouga.. . .
Sousa (f).............
Vagos........................
Vouga (f)............

14,217
14,430
18,110
14.800 
14,877 
13,200 
16,270 
13,240 
14,853
14.800 
17,710 
19,834 
13,770 
14,140 
14,250 
17,480 
18,110 
15,558 
14,100 
18,000 
14,418 
13,880 
13,930 
18,000 
14,422 
18,954 
15,385
15.800 
16,160 
13,330 
14,788 
15,380 
15,000 
16,450

1.640 
2,020 
2,517
1.5802,020
1.506 
2,125 
1,450 
1,529
2.050 
2,100 
2,280
1.506
1.506 
2,120 
2,120 
2,120
1.580
1.560 
2,400 
1,762
1.760
1.640
2.050
1.760 
2,180
1.760 
2,180 
2,547
1.640
2.560 
1,900 
2,000 
1,980

19.680
24.240 
30,204
18.960
24.240
18.072 
25,500 
17,400 
18,348
24.600 
25,200 
27,360
18.072
18.072
25.440
25.440
25.440
18.960
18.720 
28,800 
21,144
17.600
19.680
24.600
17.600 
26,160
17.600 
26,160 
30,564
19.680
30.720
19.000
20.000
23,760

492.000
606.001 I
755.100
474.000
606.000
451.800
510.000
435.000 
458,700
615.000
630.000
684.000
451.800
451.800
636.000
636.000
636.000
474.000
468.000
720.000
526.000
440.000
492.000
615.000
440.000
654.000
440.000
654.000
764.100
492.000
768.000
475.000
500.000
594.000

(1) As m ed idas  a n tig a s  de ca p ac id a d e  eram  : m edidac para sêcos; m oio ou  15 fangas ; fang a  
ou 4 a lq u e ire s ; a lq u e ire  ou 4 q u a r ta s  ou 8 o itavas  ou 16 m a q u ias  ou 32 se la ra in s  ; medidas p a r a  
líqu idos; tonel ou 2 p ipas  ; p ip a  ou 25 alm udes ; a lm ude ou 2 po tes  ou 12 c a n a d a s  ; canada ou 
4 q u a r t ilh o s .

(2) A s freg u esia s  são d esignadas  por (f).
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Medidas de capacidade 
para sêcos ou para líquidos

D istrito s,
cOncêlhos ou freguesias

A lqueire

L itros

C an ad a

L itro s

A lm ude

L itros

P ip a

L itro s

B e j a

A ljustre l.................................................. 15,770 1,890 22,680 567,000
Almodovar.............................................. 16,800 2,025 24,300 607,500
Santa B arbara ( f ) .............................................. 16,060 2,600 31,200 680,000
A lv ito ....................................................... 14,540 1,600 19,200 480,000
B arran co s............................................... 14,800 1,750 21,000 525,000
B eja........................................................... 13,340 1,510 18,120 453,000
Beringel ( f ) ............................................................... 13,960 2,030 24,360 609,000
Castro Verde........................................... 16,060 2,030 24,360 609,000
Cazevel ( f ) .................................................................. 14,840 1,830 21,960 549,000
C uba......................................................... 13,860 1,435 17,220

26,160
430,500

Entradas ( f ) .............................................................. 14,860 2,180 654,000
F e rre ira ................................................... 14,200 1,525 18,300 457,500
Forrão ( f ) .................................................................... 13,760 1,538 18,456 461,400
Garvâo ( f ) .................................................................. 14,560 1,820 21,840 546,000
M ertola..................................................... 16,530 1,900 22,800 570,000
Messejano ( f ) ......................................................... 14,220 1,675 20,100 502,500
M oura....................................................... 13,600 1,570 18,840 471,000
Odem ira................................................... 16,680 1,760 21,120 528,000
Ourique.................................................... 15,480 1,900 22,800 570,000
Panoias (f)............................................... 14,070 2,400 28,800 720,000
S&rpa......................................................... 13,520 1,570 18,840 471,000
V idigueira........ ...................................... 14,020 1,870 22,440 561,000
Vila de F rades....................................... 14,920 1,635 19,620 490,500
Vila Nova de M ilfontes...................... 14,600 1,760 21,120 528,000

1 traga

A m ares..................................................... 17,291 1,900 22,800 570,000
B arcélos................................................... 17,373 2,139 25,668 641,700
B ra g a ..................................................... 16,119 1,975 23,700 592,500
Cabeceira de B asto.............................. 19,210 1,926 23,112 577,800
Celorico de B a s to ................................ 19,234 1,989 23,868 596,700
Espozende............................................... 17,400 2,141

1,970
25,692 642,300

Fafe........................................................... 19,538 23,640 591,000
G uim arães......................................... 19,418 1,936 23,232 580,800
Pico de Regalados (f).......................... 17,361 2,148 25,776 644,400
Povoa de Lanhoso................................ 19,612 1,929 23,148 578,700
Prado (f).................................................. 16,377 1,920

2,000
23,010 576,000

Terras do B o u ro ................................... 17,725 24,000 600,000
V ieira ....................................................... 19,591 1,942 23,304 582,600
Vila Nova de F am alicão .................... 17,113 2,123 25,476 636,900
Vila Verde............................................... 16,882 2,168 26,016 650,400

Bragança

Alfandega da Fé................................... 16,500 2,291 25,200 630,000
Algoso ( f ) ............................................... 14,640 2,317 27,800 695,000
B rag a n ça ............................................... 14,040 2,147 25,760 644,000
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D is tr ito s ,
ooncêlhos ou freguesias

A nciães.......... ................................
Carção (f)......................................
Freixo ¿ ’Espada á C inta..........
F rexas (f)................................ ..
Lam as (f).......................................
M iranda do D ouro......................
M irandéla......................................
Mogadouro....................................
Moncorvo.......................................
Macedo de Cavaleiros...............
Paçô ( f ) .........................................
Y in h aes .........................................
X jm ioso.......................................
Vila F lôr........................................

Castello Branco

M edidas de ca p ac id a d e  
p a r a  sêcos ou p a ra  liqu idos

A lqueire

L itro s

15.000 
15,260 
14,900
16.780 
16,270 
14,600
16.780 
15,400 
13,300 
15,420
17.000 
17,200 
15,840 
16,970

C anada

L itro s

2,100
2,308
2,280
1,950
2,4002,220
2.083
2,666
2.083 
2,233 
2,438 
2,700 
2,712 
2,390

A lm ude

L itro s

25,200
27,700
22,800
23.400 
28,800 
26,640
25.000
32.000
25.000 
25,120 
29,260
32.400 
32,540 
23,900

P ip a

L itro s

630.000
692.500
570.000
585.000
720.000
666.000
625.000
800.000
625.000
628.000
731.500 
810,000
813.500
597.500

Alfedrinha ( f |......................
Belm onte...............................
Caria (f).................................
Castelo Branco....................
C ertã .......................................
Covilhã...................................
F undão ...................................
Idanha a Nova.....................
Idanha a Velha (f)..............
Monsanto (f).........................
O le iras ...................................
Penam acôr............................
P roença a Nova..................
P roença a  Velha (f)..........
Salvaterra do Extrem o (f)
Sarzedas (f)..........................
Sobreira Form osa (f)........
S. Vicente da Beira............
Vila de R ei............................
Vila Velha de Rodão..........

15,148
17,302
16,520
14.784 
13,544 
16,330 
15,944 
15,660 
16,600 
18,460 
13,930 
16,580 
13,396 
17,360 
15,500
14.784 
13,920 
15,074 
13,790 
14,590

2,0482,000
2,217
2,090
1,800
2,0402,000
3,088
4.000 
2,480
1.900 
2,328 
1,848 
2,688

10,368
2.000 
1,840 
2,160 
1,690
1.900

24,576
24.000 
26,604
25.080
18.000 
24,480

‘24,000
37,056
48.000 
29,760
19.000 
27,936 
22,176 
32,256

124,416
24.000
22.080 
25,920 
20,280 
22,800

614.400 
600,000 
665,100
627.000
450.000
612.000 
600,000
926.400

1200,000
744.000
475.000 
698'400
554.400
806.400 

3110,400
600.000
552.000
648.000
507.000
570.000

Coimbra

Alvares ( f) .. 
Ançã ( f) . . . .
A rganil........
Avô (f).....
Bobadéla (f) 
Cadima (f).. 
Cantanhede. 
C oim bra.. . .  
Condeixa....  
Côja (f) ........

13,892
14,338
14,840
15,080
16,660
14,463
14,042
13,161
13,335
14,800

1,852
1,685
3,100
1,880
2,384
1,763
1,780
1,395
1,410
2,160

18,52020,220
37.200
28.200 
35,760 
21,156 
21,360 
16,740 
16,920 
32,400

463.000
505.500
558.000
705.000 
894,000' 
528,900
534.000
418.500
423.000
810.000
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\

D is trito s ,

M edidas de capacidade  
p a ra  sêcos ou p a ra  líqu idos

concêlhos ou freguesias Alqueire
Litros

Canada
Litros

Alinude
Litros

Pipa
Litros

13,770 1,658 19,896 497,400
990.000
600.000 
564,000 
532,500 
912:000

Ervedai e Seixo (ff).............................. 17*000 2*640 39,600
15’796
14,540
14,470
13,892

2;000
1,880
1,775
3,040

24*000
22,560F arinha Podre ( f ) .................................

F igueira  da Foz.................................... 21,300
36,480

L agares (f)............................................... 16,230
16,380
14,950

2¡600
2,384
2,425

39*000
35,760

975,000
894.000
727.500
553.500
456.000 

1125,000

Lavos (f).................................................. 293OO
22,14013.745

13.745 
19,450

1,845
1,520 18,240

45,0003,000
14,330
16,920
14,535
13,440
14,630
13,770

1,932
3,240
1,900

23,184 579,600
1215,000Midões (f)................................................. 48;600

22,800
18,336

570.000
4583001,528

1,990 23,880 597,000
2,384 35,760 894,000

15¡700
13,840

2,384
2,000
1,740

35,760
24,000
20,880
33,300
19,104

894,000
600,000

14,080
15,850

522,000
2,220
1,592

832,500
13,468 477,600
14,630
13,102
14,140
13,180
13,200
13,420
17,000
13,380
16,860

1,600 19,200
18,144

480,000
1,512
1,620

453,600
19,440
16,944
17,916'

486,000
1,412 423,600
1,493
1,920

447,900
23,040 576,000

2,545
1,660
2,940

38,175 954,375
19Í920
44,100

498,000
1102,500

E y o r a

14,555
14,930

1,670 20,040
20,760
18,240

504,000
1,730
1,520
1,620

519,000
14’696
14,852

456.000
19,440
18,900

486,000
14,856
14,092
14.500 
15,330 
13,726
14.500 
13,790

1,575 472,500
480,0001,600 19,200

M50 17,400
19,320
18,840
20,160

435,000
1,610
1,570
1,680

483,000
471,000
504,000i;eoo 19,200 480,000

14310 
14,560

1,715 20,580 514,500
1,700
1,540

20300 510,000
14390
15,290

18,480 462,000
Pavia (f)...................... r .......................... 1,730 20,760 519,000
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M edidas de capacidade 
p a ra  sêcos ou p a ra  líquidos

D is trito s,
concôlhos ou freguesias

Alqueire
Litros

Canada
Litros

Almude
Litros

Pipa
Litros

P o rte i....................................................... 14,740 1,570 18.840 471.000
Redondo................................................... 14,560 1.620 19,440 486,000
R eguengos.............................................. 15,220 1,770 21.240 531,000
V ia n a ....................................................... 13,771 1,600 19,200 480,000
Vila Viçosa.............................................. 14,590 1,480 17.760 444,000
Vimieiro (f)............................................. 14,156 1,715 20,580 514,500

F a r o

A lbufeira................................................. 15,110 2,020 24,240 606,000
A lcontim ................................................. 13.640 1,635 19.620 490.500
A ljezur..................................................... 14.720 2.325 27.900 697.600
Castro M arim ......................................... 15,760 1,780 21,360 534.000
F aro .......................................................... 15,800 1,550 18,600 465.000
L ag o a ....................................................... 16,120 2.000 24.000 600 000
L ag o s ....................................................... 13.060 1,450 17,400 435.000
L oulé............................................., .......... 14,360 1,660 19.920 498,000
M onchique.............................................. 16,000 2060 24,720- 618.000
Olhão......................................................... 16,460 1,500 18.000 450.000
Silves......................................................... 16,530 2,000 24 000 600,000
T av ira ....................................................... 13,510 1.400 16,800 420 000
Vila do B isp o ........................................ 13,840 1.600 19 200 480,000
Vila Nova de Portim ão....................... 13 850 1,615 19,380 484 500
Vila Real de Santo A ntonio.............. 15,100 1,760 21,120 528 000

G u a r d a

A guiar da Beira.................................... 14,820 2,480 27,280 682 000
Algodres (f)............................................. 16,180 2,380 26,180 654 500
A lm eida................................................... 17,150 2.600 31.200 780.000
Alverca (f)............................................... 16.850 2,220 26 640 666,000
Alvoco da S erra .................................... 15.836 2.200 33 000 825,000
Carapito (f) ............................................. 15,890 2,920 35,040 876.000
Casal (f)................................................... 17,860 2,552 38,280 957,000
Cêa............................................................ 16 370 2.400 36.000 900 000
Celorico da B eira.................................. 16.050 2,080 24.960 624 000
F am alicão ............................................... 14.320 1.920 23,040 576 000
F igueira de Castélo Rodrigo (f)....... 15,780 2,200 26,400 660,000
G ranja (f)................................................. 15.870 2,120 25,440 636 000
Fornos d ’A lgodres............................... 16,760 2,400 26 400 660,000
S. G ião..................................................... 15,555 2,140 32,100 802.500
G ouveia................................................... 15,800 2 640 39 600 990.000
G uarda..................................................... 14.320 1,920 23,040 576 000
Jarm elo  (f).............................................. 14990 2.080 24 960 424 000
L inhares (f)........................ .. . . . . . . 15010 2.640 31.680 792 000
Loriga (f)...................... .......................... 16,976 2.240 33.600 840.000
M an te igas............................................... 14,755 2.040 24.480 612 000
M eda......................................................... 15-830 2 320 27 840 696.000
P en a  Verde ( f) ....................................... 15.120 2.920 32,120 803 000
P in h e l................................................... . 13 780 1,600 19,200 480,000
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M edidas de ca p ac id a d e  
p a ra  sêcos ou p a ra  liquidos

concêlhos ou freguesias
Alqueire

Litros
CaDada
Litros

Al mu de 
Litros

Pipa
Litros

Sabugal (f).............................................. 13,803 2,320 27 840 696.000
Sandomil ( f ) ........................................... 15,700 2,080 31,200 780,000
Santa M arinha ( f ) ................................ 16.422 2,480 37,200 930,000
S. Eomão (f)........................................... 17,122 2,568 38,520 963,000
Torrozelo (f).......................................... 18,165 2,712 40,680 1017,000
T rancoso.................................................. 16.270 2,280 27,360 684,000
Valhelhas (f)........................................... 15.220 2,200 26,400 660 000
Yalezim (f).............................................. 17.060 2 480 37,200 930,000
Vide (f)..................................................... 16,160 2 260 33,900 847.500
Vila Cova A Coelheira (f).................... 17 280 2.520 37.800 945,000
Vila Nova de F oscôa.. 16,130 2,120 25,440 636,000

L e i r i a

A biul......................................................... 14,766 1,462 17,544 438,600
A lcobaça................................................. 13.965 1,650 19 800 495,000
A lvaiazere............................................... 13.660 1,800 21.600 540,000
A n cião ..................................................... 13/20 1575 18 900 472,500
B atalha..................................................... 14 072 1,480 17,760 444 000
Caldas da R a inha................................. 13,580 1,635 19,620 490,500
Figueiró dos Vinhos............................ 13 760 1,755 21.060 526,500
Leiria........................................................ 13 906 1.380 16.560 414.000
Louriçal (f)............................................. 14 475 2.000 24,000 600,000
Óbidos...................................................... 13 690 1,400 16,800 420,000
Pedrógão G ran d e ................................. 13,190 1,800 18,000 450 000
P en iche.................................................... 13.719 1,455 17,460 436 500
Pom bal..................................................... 13320 1.575 18,900 472,500
Porto de M oz......................................... 14.230 1620 19,440 486,000
Rabaçal (f).............................................. 13,140 1 423 17.076 426,900
Redinha (f).............................................. 13,505 1,805 21,660 541,500

L i s b o a

Alcácer do S a l....................................... 14.205 1,600 19.200 480,000
Alcochete................................................. 13.730 1.470 17 640 441 000
Aldeia G alega........................................ 13,770 1.500 18 000 450,000
Alem q u e r......... ...................................... 13,480 1,420 17.040 426.000
A lm ada..................................................... 14,410 1,500 18.000 450 000
A rru d a ..................................................... 13,200 1.400 16,800 420.000
A zam b u ja ............................................... 13 535 1,400 16,800 420 000
Azeitão (f)...........................................  . 13,860 1,452

1,450
17.424 435,600

A zueira (f)............................................... 13 635 17.400 435,000
B arre iro ................................................... 13,690 1,400 16 800 420 000
Belem ........................................................ 13.690 1,400 16 800 420.000
C adava l................................................... 13840 1,420 17.040 426,000
C a sca es ................................................... 13,800 1,400 16 800 420,000
Cezim bra................................................. 13,820 1,460 17.520 438,000
C in tra ....................................................... 13,855 1,400 16800 420,000
E riceira f f ) ............................................................... 13.430 1,530 18.360 459,000
G rândo la ................................................. | 14 540 1,610 19,320 483,000
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M edidas de ca pacidade  
p a ra  sêcos ou p a ra  líquidos

concêlhos ou freguesia s
A lqueire

L itro s

C an ad a

L itro s

A hnude

L itros

P ip a

L itro s

L isb o a ..................................................... 13,800 1,400 16,800 420,000
L ourinhã................................................. 13,720 1,440 17,280 432,000
M a fra ....................................................... 13,270 1.580 18,960 474,000
Moita......................................................... 15,150 1,377 17,904 447,525
Oeiras....................................................... 13,580 1,425 17,100 427,500
O livaes..................................................... 13.650 1,410 16,920 423,000
Palm óla (f)...................................................... 13,960 1.440 17,280 432,000
S. Tiago do Cacein.............................. 15,314 1,620 19,440 486.000
S eixal....................................................... 14 070 1,500 18,000 450,000
Setubal..................................................... 13,200 1,400 16,800 420,000
Sines (f)................................................... 15.284 1660 19 920 498,000
S obra l....................................................... 13.240 1,400 16,800 420,000
Torres V edras........................................ 13.215 1,450 17,400 435,000
Yila F ranca de X ira ........................... 13,340 1,470 17,640 441,000P o r t a l e g r e
A rronches.......................................... . .. 14,565 1,735 20,820 520,500
Aviz........................................................... 15,465 1,710 20,520 513,000
Alter do Chão........................................ 14.878 1,730 20,760 519,000
Alpalhão (f)............................................. 14,536 1,860 22,320 558,000
Gastólo de Vide..................................... 13,790 1,620 19,440 486,000
Crato......................................................... 13,900 1,815 21,780 544,500
Campo M aior......................................... 14,126 1,435 17,220 430,500
Eivas......................................................... 13,390 1,412 16,944 423,600
F ro n te ira . ............................................... 14,630 1,670 20,040 501,000
G avião ..................................................... 13,940 1,880 22,560 564,000
Montalvão (f)................................................ 14,750 2,096 25,152 628,800
M arvão..................................................... 14,020 1680 20,160 504,000
Monforte.................................................. 13,982 1,795 21,540 538,500
Niza........................................................... 15,165 1.680 20,160 504,000
Ponte de Sôr.......................................... 14,866 1,695 20,340 508,500
P orta leg re ............................................... 13.680 1,470 17,640 441,000
Souzel....................................................... 15.424 1,660 19,920 498,000P o r t o
A m arante................................................. 20,024 2,188 26,256 656,400
Baião......................................................... 17.830 2 448 29,376 734,400
Bem viver (f) ........................................... 17.652 2,121 25,452 636,300
B ouças...................................................... 17.303 2,123 25,476 636,900
Marco de Canavezes............................ 19.623 2.170 26,040 651,000
F elgueiras............................................... 19,506 2,040 24,480 612,000
G ondom ar............................................... 16 777 2,120 25,440 636,000
H onra de Sabroso (f)............................... 16,974 2,150 25,800 645,000
L ouzada................................................... 17.792 2,072 24,864 621,600
M a ia ......................................................... 17,350 2,205 26,460 661,500
P aredes..................................................... 17,267 2,150 25,800 645,000
Paços de F e rre ira ................................. 17,434 2,105 25,260 631,500
P en a fie l................................................... 1 17,795 2,005 24,060 601,500
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M edidas de capacidade  
p a ra  sêcos ou p a ra  líquidos

Distritos,
concêlhos ou freguesias Alqueire

Litros
Canada 
Litro 8

Almude
Litros

Pipa
Litros

P orto ......................................................... 17,350 2,126 25,440 636,000
Porto Carreiro ( f ) ........ ........................ 18,085 2,236 26,832 670,800
Póvoa de Varzim.................................. 17,235 2,122 25,464 636,600
Soalhães (f)............................................. 18,455 2,488 29,856 746,400
Santo T irso ............................................. 17,316 2,134 25,608 640,200
Unhão (f)................................................. 19,961 2.072 24,864 621,600
V alongo............ ..................................... 17,280 2,110 25,320 633.000
Vila do Conde........................................ 17,255 2,220 26,640 666,000
Vila Nova de G av a .............................. 17,400 2,142 25,704 642,600

S a n t a r é m

A b ra n te s ................................................. 13.885 1,440 17,280 432,000
A lm eirim ................................................. 13,710 1,415 16,980 424,500
B arqu inha............................................... 14,110 1,585 19,020 475,500

450,000B enavente............................................... 13,510 1,500 18,000
Cartaxo..................................................... 13,070 1,400 16,800 420,000
C ham usca............................................... 13,890 1,620 19,440 486,000
C oruche................................................... 13,270 1.600 19,200 480,000
G olegã...................................................... 14,070 1,505 18,060 451,500
M ação....................................................... 16,240 1,960 23,520 588,000
Pernes e A lcanede............................... 14,925 1,700

1,400
20,400 510.000

Rio Maior................................................. 13,000 16,800 420,000
Salvaterra de Magos............................ 13,710 1,520 18,240 456,000
Santarém ................................................. 13,110 1,400 16,800 420,000
Sardoal..................................................... 14,040 1,580 18,960 474,000
T o m az ..................................................... 13,000 1,400 16,800 420,000
Torres N ovas......................................... 13,665 1,495 17,940 448,500
Vila Nova de Constância................... 13,680 1,620 19,440 486,000
Vila Nova d ’O urem .............................. 13,275 1,560 18,720 468,000

V i a n n a  c io  C a s t e l l o

Arcos de Valle de Vez........................ 17,822 1,980 23,760 594,000
Caminha................................................... 20,352 1,985 23,820 596,500
Castro Laboreiro (f)............................. 45,210 4,500 54,000 1350,000
C oura ....................................................... 18,538 2,975 35,700 892,500
M elgaço................................................... 22,605 2,060 24,720 618,000
Monção..................................................... 20,675 2,000 24,000 600,000
Ponte da B a rc a ..................................... 17,490 1,950 23,400 585.000
Ponte de L im a....................................... 17,125 1,622 22,708 567,700
Soajo (f)................................................... 21.290 5,045 60,540 1513,500
V alença.................................................... 19,350 2,195 26,340 658,500
Valadares ff).......................................... 20,030 2,200 26,400 660,000
Viana do Castelo................................... 17,287 1,925 23,100 577,500
Vila Nova da C erveira........................ 15,442 1,800 25,200 630,000

"Vila R e a l

A lijó ......................................................... 16,330 2,413 28,960 724,000
B oticas................................................... .. 17,200 2,095 25,140 628,500
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M edidas de capacidade  
p a r a  sêcos ou p a ra  líquidos

D is tr ito s ,
concelhos ou freguesias

A lqueire

L itro s

C h av es....................................
Couto d ’Ervededo ( f ) ..........
Mezáo F r ió .............................
Mondim de B a s to ................
M on ta leg re ............................M u re a ...................................................
Peso da R egua......................
R ibeira da P e n a ..................
S abrosa...................................
S an ta  Marta de Penaguiao
Vale P assos............................
V ila Pouca d 'A guiar...........
Y ila R e a l................................

15.280 
15,740 
17,850 
19,770
17.280 
15,220 
24,390 
14,300 
15,790 
19,260 
15,460 
15,170 
15,730

Vizeu

A lva (f)......................................
A regos ( f ) .................................
A rm am ar...................................
Canas de Senhorim (f)..........
C arregai.....................................
Castro d ’A ire ..........................
Couto (f)....................................
Couto do Mosteiro (f)............
Currélos (f)...............................
F erre ira  de Aves ( f ) ..............
G olfar (f)...................................
Ladorico (f)..............................
Lam ego......................................
M angualde................................
Mões (f)......................................
M oim enta da B e ira ................
Mondim......................................
M ortágoa...................................
Mouraz (f).................................
N elas...........................................
O liveira do Conde..................
Oliveira de F ra d e s ................
Ovoa (f)......................................
P a r a d a .......................................
Penalva do Castélo................
P enedono...................................
Povolide (f)...............................
R anhados (f).............................
Reviz (f).....................................
R ezende.....................................
Rio de Moinhos ( f ) ................
S an ta  Comba D ão ..................
S an fin s.......................................
S. Cristóvão de N ogueira (f)

14,251
17,687
15,293
15,295
23,468
15.912 
17,462 
15,828 
15,782 
14,068 
13,858 
16,536 
15,524 
15,851 
14,897 
15,743 
15,417 
15,082 
16,839 
15,384 
14,471 
16,378 
16,476
15.912 
14,566 
15,569 
14,575 
15,640 
16,096 
17,888 
15,424 
15,717 
17,085 
17,612

C anada

L itro s

A lm ude

L itro s

2,017 24,200
2,117 25.400
2,293 27,520
2,423 29,080
2,110 25,320
2,108 25,300
2,400 28.800
2,112 25,340
2,393 28,720
2,205 26,460
2,075 24,900
2,020 24,240
2,450 29,400

2,320 27,840
2,340 25,740
2,285 25,135
2,238 26,860
2,128 25,536
2,320 27,840
2,270 27,240
2,284 27,408
2,128 25,536
2,449 30,608
2,720 34,000
2,552 31,900
2,303 25,335
2,138 26,722
2,320 27,840
2,345 25,800
2,260 24,856
2,016 22,176
2,192 26,300
2,266 27,192
2,128 25,536
2,270 27,240
2,284 27,408
2,600 31,200
2,312 28,900
2,213 26,552
2,500 30,000
2,080 24,960
2,320 27,840
2,340 28,080
2,400 30,000
2.284 27,408
2,225 26,700
2,081 24,970

P ip a

L itros

605.000
635.000
688.000
727.000
633.000
632.500
720.000
633.500
718.000
664.500
622.500
606.000 
735,000

696.000
643.500
628.375
671.500
638.400
696.000
681.000
685.200
638.400
765.200
850.000
797.500
633.375 
668,050
696.000
645.000
621.400
554.400
657.500
679.800
638.400
681.000
685.200
785.000
722.500
663.800
750.000
624.000
696.000
702.000
750.000
685.200
667.500 
624,250
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Medidas de capacidade 
para sêcos ou para líquidos

concêlhos ou freguesias Alqueire
Litros

Canada
Litros

Almude
Litros

Pipa
Litros

S. João d ’Areias.................................... 16,135 2,242 26,904 672,600
S. M artinho de Mouros ( f) ................ 1(3,640 2,255 27,060

25,215
676,500

S. João da P esqueira .......................... 15,716 2,101 630,375
S. Pedro do Sul..................................... 16,234 2,010 24,120 603,000
S atam ....................................................... 14,610 2,672 33,400 835,000

15,842
14,901

2,138
2,324

25,656
29,046

641,400
726,150Silvam de Cima (f) ...............................

S in fães..................................................... 17,361
15,340

2,179 26,148 653,700
Sul (f)....................................................... 2,190 26,278 656,950
Taboaço................................................... 15,268 2,264 24,904 622,600
T arouca ................................................... 15,432 2,295 25,240

25,884
631,000

Tendaes ( f ) ............................................. 17,338 2,157
2,240

647,100
T ondéla.................................................... 16,839 26,880 672,000
Vizeu......................................................... 13,862 2,080 24,960 624,000
Vouzéla.................................................... 16,234' 2,080 25,008 625,200

A u g r a r  d o  H e r o i s m o

A ngra do H eroísm o............................. 13,200
13,800

2,200 22,000 550,000
S. S ebastião ........................................... 2,225

2,240
22,250 556,250

C alheta..................................................... 14,640 22,400 610,000
P ra ia  da G raciosa................................ 13,491 2,430 24,300 607,500
P ra ia  da V itoria.................................... 13,575 2,255

2,400
22,550
24,000

563,750
Santa Cruz.............................................. 13,600

14,150
600,000

Vila do Topo.......................................... 2,420 24,200 605,000
Vila das V elas....................................... 14,250 2,376 23,760 594,000

F u n c h a l

Calheta..................................................... 13,712 1,446 17,352 433,800
F u n c h a l................................................... 13,865 1,460 17,520 438,000
Oamara de L o b o s ................................. 14,078 1,465 17,580 439,500
M achico................................................... 13,912 1,464 17,568 439,200
Porto Santo............................................. 13,883 1,463 17,556

20,272
438,900

Porto M oniz........................................... 13,861 1,448 506,800
P onta do Sol.......................................... 13,754 1,450 17,400 435,000
Santa Cruz.............................................. 13,776 1,444 17,328 433,200
SanC A na................................................. 13,973 1,467 17,604 440,100
S V icente................................................ 13,917 1,467 20,538 513,450

H o r t a

H orta......................................................... 14,045 2,330 23,300 582,500
S. K oque................................................. 14,181

12,914
2,460 24,600 615,000

Lagens das F lores................................ 3,246 32,460 811,500
Lagens do P ic o ..................................... 14,206 2,650 26,500 662,500
Vila da M adalena.................................. 14,963 2,370 23,700 592,500
Santa Cruz das F lo res........................ 12,832 3,246 32,460

32,600
811,500

Vila Nova do C o rv o .. . . . ..................... 12,948 3,260 815,000
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D istrito s,
concêlhos ou freguesias

M edidas de capacidade  
p a ra  sêcos ou p a ra  líquidos

A lq u e ire

L itros

C anada

L itro s

A lm ude

L itro s

P ip a

L itro s

Ponta Delgada

P onta D elgada.......................................
V ila da Lagôa........................................
Vila F ranca do Campo........................
Vila da Povoação..................................
Vila de Nordeste.................................
V ila da Ribeira G rande......................
Vila do P orto ..........................................

15,065
14,887
15,070
15,054
15,000
14,979
14,965

2,000
2,000
2,000
2,000
2,002
2,000
2,000

24.000
24.000
24.000
24.000 
24,024
24.000
24.000

600,000
600,000
600,000
600,000
600,600
600,000
600,000

E sta tabéla foi ex tra tada dos Mapas das medidas do novo sistema le
gal comparadas com as antigas, nos diversos concelhos do reino e ilhas, 
publicação oficial da Repartição de pêsos e medidas, assinada em 30 de 
outubro de 1868, por Joaquim Henriques Fraãesso da Silveira.

Antigas medidas lineares expressas em metros (1)

Braça ou..................
Toêsa ou..................
Passo geométrico ou
Vara ou ...................
Gôvado (2) ou..........
Pé o u .......................
Palmo ou..................
Polegada ou . . ..........
Linha ou.................
Ponto.......................

duas varas..........  2m,20
6 pés.............. l m,98
3 pés.............. l m,65
5 palm os___ l m,10
3 palmos.......  0m,66

12 polegadas . .  0m,33
8 polegadas .. 0m,22

12 lin h as ........  0m,0275
12 pontos........2mm,291667

0mm,190972

As varas e côvados subdividiam-se em 4 quartas, 3 ter- 
. ças, 6 sesmas, 8 oitavas.

(1) As m edidas lineares fôram consideradas idênticas em todo o 
reino. Tomou-se a vara como egual a 1“ ,10 e o côvado egual a 0m,66, 
niimero regulado, em bora houvesse também côvado de Lisboa.

(2) O côvado chamado de Lisboa era de 0“ ,68.
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Medidas geográficas usuais expressas em metros

Medidsg marinhas
Milha geográfica de 15 ao gráo, no equador----  7.420m
Légua marinha, de 20 ao gráo, ou 3 milhas ma

rinhas (leage)......................................................  5.556™
Milha marinha de 60 ao gráo, ou arco de um

minuto (milha naulica inglêsa).......................  1.852m
Braça m arinha ................................................   1.624™

(A velocidade dos navios costuma exprimir-se em tan
tos nós, que é o mesmo que milhas marinhas, por horas. 
Exemplo: o navio fazia 10 nós e meio, quer dizer que tinha 
a velocidade de 19.446m por hora.)

Medidas itinerarias expressas em metros
Légua de 18 ao gráo................................................  6.173m

» » 20 » » .................................................  5.556m
» » 25 » » .................................................. 4.444™

Légua antiga, 3.000 b raças .....................................  6.600™
Légua geográfica, 2 537 braças e 8 polegadas.
Braça, 2 varas o u ............ 10 palmos.............  2™,20
Milha ou...........................  1.000 passos...............  1.650™
Canela ou.........................  100 braças...............  165™
Légua portuguesa (decreto de 2 de maio de 1855). 5.000™

Antigas medidas de massa expressas em kilogramas e em gramas 

Tonelada ou 13,5 quintais ou 54 arrobas. 793k«,152
Quintal ou...............................  4 arrobas. 58k«,725
Arroba ou .......................  32 arrateis. 14k«,688
Arrátel ou........4 quartas ou 16 onças... 0ks,459
Quarta o u .................................. 4 onças... 0K's,11475
Onça ou.....................................  8 oitavas . • 0ke,0286875
Oitava o u ...  3 escrópulos ou 72 grãos... ' 38,5859375
Escrópulo ou ..........................  24 grãos... le,1953125
Grão................................................................  0«,0498046875

Costal ou 
Marco ou

5 arrobas. 
8 onças..

73ke,440
57ke,376



PSbob de botica

Libra medicinal ou 12 onças
Onça................. ou 8 dracmas ou oitavas.........
Dracm a............ ou 3 escrópulos, ou oitava....
Escrópulo........ou 24 grãos...................... .............

344e,25
28e,688

36,586
16,195

Antigas medidas agrarias

Eram muito variaveis, embora fôsse de úso geral a geira, 
que se define habitualmente como a superfície lavrada por 
2 bois ou cavada por 50 homens, num dia de trabalho.

A geira subdividia-se em aguilhadas, mas o número de 
aguilhadas variava entre 8 e 12, conforme os costumes lo- 
caes.

A aguilhada nos campos do Mondego subdividia-se em 
6 cocados (1).

O cocado tinha 10 canas, craveiras ou dezenas, isto è 
10 varas de 13 a 14 palmos, em quadrado.

A cana dividia-se em 6 sesmas e, por isso, a cana qua
drada dívidia-se em 36 sesmas quadradas.

A geira de 8 aguilhadas e 4 covados tinha 4938m2,9880
)) )) » 9  » .......... ..................5122^2,6560
» » »10 » .......... .................  5691^2,8400
» )) »11 » .................  6261^2,0240
)) » »12 » .......... .................  6380^2,2080

Outros calores da geira:

Nas matas nacionais de Leiria e no concê-
lho de Porto de Moz....................<.............

terras de pão......................

Em Alcobaça-----{ brejos'3 . .'. .'. . . . . .  . . / .  . '  .
terras de barro..................

Em Ancião......................
Em Figueiró dos Vinhos
Em Pombal.....................
Em Bouças.....................
Em Gondomar................
Na Covilhã........ r .............  1

1568^2,1600 
1645m2,6000 
1568^2,1600 
2871 m*,0000 
2051««*,0000 
2449^2,0400 
1757m2,0000 
1728^2,0000 
4200«»*,0000 
4250«»*,0000 
744^2,1500

(1) Segundo o relatorio de Joaquim  H enriques Fradesso da Silveira 
de 9 de dezembro de 1867.
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Também se usavam outras unidades para as medidas 
agrarias, taes como o alqueire, o saco, o moio de terra, que 
indicavam a superfície do terreno que levava um alqueire, 
um saco ou um moio de semente; e a grade de terra, que 
indicava uma superfície, com uma largura fixa e geralmente 
com comprimento indeterminado; e ainda o astin e a leira.

O alqueire de terra era uma unidade muito generalisada.

Na Covilhã....................................  avalia-se em
Em Portalegre............................. avalia-se em

Ío de 25 canas portuguesas, ava-
lia-se em ...... ...........................

o de 30 canas portuguêsas, ava
lia-se em.................................

* j o de 25 canas inglêsas, avalia-se
I e m ...........................................
[ o de 30 canas inglêsas, avalia-se
\ em ...........................t .............

Em Angra, o de 200 braças quadradas, avalia-
se em ..............................................................

Em Ponta Delgada, o de 200 braças quadra
das............................................ avalia-se em

Na Horta, o de 200 braças quadradas, avalia- 
se em................................................................

368^2,7000
1089^2,0000

756^2,2500

907^2,5000

816^2,5306

979“»*,8367

968^2,0000

1393^2,9200

992m2,35i2

Em Santarém
o moio com 10 sacos de

terra .......................... em 50181m2,1200
o alqueire ou J/6 do saco.. 836m2,3520
a aguilhada.................... em 940m2,8960

A leira de Paços de Ferreira avalia-se em 400m*,0000

A grade de Covilhã tem 10 palmos de largura e compri
mento variavel.

O astin ou hastil de Santarém, Cartaxo e Go- 
legã tem 300 varas de comprimento por 5 de
largura..................................... avalia-se em 1881m*,6000

O astin da Chamusca.................  » » 1815m*,0000Medidas de aguas correntes — Caudais
A antiga unidade fundamental, era a manilha.
Manilha, considerava-se como o caudal correspondendo, 

normalmente, a um buraco circular com 1 palmo de cir- 
cumferência.

A manilha tem 16 aneis de agua.
O anel tem 8 penas de agua.
O volume de agua de uma pena, em 24 horas, é de 8 pi

pas, ou numa hora -3 - de pipa.
15
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Assim, a manilha dá por hora.................  17.920 litros
O anel dá por hora............. .......................  1.120 »
A pena » » » .....................................  140 »

Ha porém incertezas e divergências nestes números, visto 
que a mesma secção pode dar volumes diversos segundo 
a velocidade do líquido (1).

Medidas extrangeiras que convêm conhecer 

Medidas inglês as

Medidas lineares =  measures o f length

Milha, mile =  8 furlongs — 320 perches =
1.760 jardas =  5.280 pés.........................  1609m,3149

Furlong =  660 pés..........................................  201m,16437
Perch, pole — 2,75 fathom =  5,5 jardas =  16,5

pés (aguilhada)................. ....................... 5m,02911
Braça, fathom =  2 jardas =  6 pés =  72 pole

gadas..................................................... l m,82876696
Jarda, yard =  3 pés =  36 polegadas (jarda

imperial)...................................................... 0m,91438348
Pé, foot =  12 polegadas =  -f- de jarda =  144

linhas..........................................................  0m,30479449
Polegada, inch — 12 linhas...........................  0m,02539954

Medidas itinerárias

Milha, mãe =  80 chains =  8.000 linches.......... 1699m,3149
Chain =  400 lincks............................................. 20m,116
Linck =  7,92 inches............................................  0m,201

Medidas de massa

(Sistêma Avoirdupois Weight ou de 16 onças por libra)

Ton, tonelada =  20 quintais, 20 quintais........ 1016k&,48
Quintal =  4 quarters..........................................  50k£,802
Quarter =  28 livres =  28 libras.......................  12lçs,7006 (i)

(i)  Vidé Revista de Engenharia M ilitar de 1898.
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Livre =  16 ounces — 16 o n ç as .........................  453s,5926
Ounce — 16 drams =  16 dracmas.................... 28®,395
D ram ....................................................................  le,7718

(Sistema Troy, Troy Weight, para pesar metais preciosos)
Livre -----pound =  12 ounces...............................  373®,241948
Ounce — 20 pennyweights =  480 grãos =  9.600 J

m its; para farmácia =  8 dracmas — 24 es~ 31s,103496
crópulos =  480 g rãos................................... )

Pennyweight =  dwt — 24 grains.....................  1«,555175
Grain =  20 m its ................................................. 0®,00645Para carvao
Score =  21 chaldrons......................................... 25604k®,208
Chaldron =  12 sacks........................................... 1219ke,248
Ton —10 sacks....................................................  1016k®,680
Sack — 4 bushels =  2 cw ts ...............................  101k®,604
Cwt =  112 ¿6s....................................................... 50k®,802

Medidas de volume

Cubic yard — jarda cúbica...............................  764dm3,513
Cubic foot =  pé cúbico.....................................  28'im3,3153
Cubic inch =  polegada cúbica.........................  0dm3,01386Para sêcos
Last =  2 loads....................................................  2m3,907812
Load, wey — b quarters.....................................  l m3,453906
Quarter =  8 bushels........................................... 290dm3,781
B u sh e ls  1,284 cubic feet — i  pecks...............  36dm3,3476
Peck =  2 gallons................................................. 9dm3,0869
Gallon — galão imperial.....................................  4dm3,543458Para líquidos
Tun =  2 pipes......................................................  l l hl,44951
Pipe =  1,5 punch................................................. 5hI,72476
Punch—-1,5 hogshead,......................................... 3W,81650
Hogshead =  1,5 tierces..................... '...............2hI,86238
Tierce =  42 gallons............................................. 1M,90825
Gallon =  4 quarts............................................... 41,54356
Quart — 2 p in ts .........................................................  1!,1359
Pint — 4 gills =  34,66 cubic inches. ................  01,5679
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Medidas de superficie =  square measures

Acre  =  4 roods == 160 sq. perches =  4840 sq.
yards— 4840 jardas quadradas................ 4046m2,71

Rood =  AO sq. perches — 1210 sq. yards —
1210 jardas quadradas...............................  1011m5,6775

Sq. Perch — 30,25 sq. yards (aguiihada). . . .  25m2,29139
Sq. Yard =  9 sq. feet, 9 pés quadrados, 1296

sq. inches ..................................................... 0m2,836097
Sq. Foot — 144 sq. inches............................... 0m2,0929
Sq. Inch =  polegada quadrada.......................  0m2,000645Medidas agrarias
Sq. L in c k ............................................................  0are,0004
Sq. Perch .................................................................. 0are,25
Sq. Chain..................................................................  4are,05
Sq. Rood...................................................................  10are,12
A cre ..........................................................................  40are,47Outras designações e medidas

Usadas no comercio

Cables................................................. 240 jardas
S to n e ............................................ . . .  14 libras
Cord of wood, para lenha..............  128 polegadas cúbicas
20 articles........................................... 1 score
Pig o f ballast.....................................  56 libras
Barrel o f tare ...................................  25 galões
Ton o f ciment Portland =  6 casks. 10 sacks

Usadas na marinha

Leager........................................................................ 168 galões
B u lt .........................................................................  110 »
Puncheon.............................................................. ; 72 »
Hogshead, tonel maritim o......................................  27 »
Kilderkin .................................................................... 18 »
F ir k in .. . ...................................................................  12 »

Medidas russas Medidas lineares e itinerarias
Pé, ou 12 polegadas.....................................  0m,349
W erst, ou milha, ou 500 sagenas.............. 1066n\799
Sagena, ou Sakeu, ou toèsa......... ............  2m, 133558
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Medidas de volume 

P ara  liquides

Vedro, ou 100 tcharkay .....................................  12!,289Para sfecos
Tchetuert, ou 32 garnietz .................................  2091,720

Medidas de massa

Bercheroot, ou libra .........................................  0k®,408979

Medidas turcas Medidas lineares e itinerarias
Pik, ou haiebi, ou ardim, ou cöoado.............. 0m,669079
Berry, ou milha................................................. 1666m,667

Medidas de volumePara liqnidos
A lm ude ................................................................  5J,237Para sßcos
F a rtin ..................................................................  1411(e,600

Medidas de massa

O ka ..................................................................  l k&,283
Rottel, ou libra ............................................... 0ke,56452
Cantaro, ou quintal.....................  .............. 56ke,452

-  *



SUPLEMEOTTO

Decreto determinando que o inspétor de pesos e medidas seja o chefe 
da repartição técnica do trabalho e prescrevendo varias disposi
ções sobre os exames de aferidor

Tendo transitado do Ministério do Fomento para o do 
Trabalho e Previdencia Social o serviço metrológico, e tor
na ndo-se por isso necessário harmonizar as disposições 
contidas nos decretos, portarias, despachos e outros diplo
mas sobre o referido serviço, com o novo regime por onde 
este passa a ser tratado: hei por bem, usando da faculdade 
que me confere o n.° 3.° do artigo 47.° da Constuíção Polí
tica da República Portuguesa, e sob proposta dos Ministros 
do Interior, do Fomento e do Trabalho e Previdência Social, 
decretar o seguinte:

1. ° O logar de inspétor de pesos e medidas, que era de
sempenhado pelo cbefe da extinta Repartição do Trabalho 
Industrial da Diréção Geral do Comércio e Industria, será 
desempenhado pelo chefe da Repartição Técnica do Tra
balho.

2. ° O júri dos exames para aferidores de pesos e medi
das, ñas sédes das circunscrições industriais do continente, 
será constituido pelo inspétor de pésos e medidas, pelo cbefe 
da circunscrição industrial e por um engenheiro ou condu
tor adjunto da mesma circunscrição industrial, presidindo 
o funcionário mais graduado ou o mais antigo.

O inspétor de pesos e medidas poderá, mediante autori- 
sação do Dirétor Geral do Trabalho, fazer-se representar 
por um engenheiro ou condutor em serviço na mesma cir
cunscrição para constituírem o júri, será o seu número 
completado com funcionários técnicos da diréção de obras 
públicas respétiva.

Nos distritos administrativos das ilhas dos Açores e da 
Madeira o júri será constituido pelo engenheiro chefe da cir
cunscrição industrial ou por um condutor adjunto da cir
cunscrição, pelo director das obras públicas do respétivo 
distrito ou por um seu delegado e por um conductor em ser
viço na mesma diréção de obras públicas, presidindo o fun
cionário mais graduado ou o mais antigo.
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Na falta ou ausencia de funcionários das diréções de 
obras públicas dos distritos farão parte do júri os funcio
nários de categoria análoga das diréções de obras públicas 
a cargo das juntas dos respétivos distritos.

3. ° O júri dos exames de agrimensores, a que se refere 
o § 2.° do artigo 2.° do regulamento aprovádo por decreto 
de 17 de Dezembro de 1867, será constituido da forma que 
consta do número antecedente.

4. ° O cnéfe ou o adjunto das circunscrições industriais 
nos distritos administrativos das ilhas dos Acores e da Ma
deira, fixará, de comum acordo com os restantes membros 
do júri, o dia em que deverão efectuar-se os exames.

Os Ministros do Interior, do Fomento e do Trabalho e 
Previdência Social assim o tenham entendido e façam exe
cutar. Paços do Governo da República, 15 de Setembro 
de 1916. =  Bernardino Alachado =  B ras Mousinho de A l
buquerque — Francisco José Fernandes Costa =  Antonio 
Maria da Siloa.

Artigos da lei n.° 636 de 29 de setembro de 1916, 
sobre transgressões de posturas e regulamentos municipais

Artigo l.° A instrução e o julgamento dos processos de 
contravenções e transgressões de posturas e regulamentos 
de polícia e dos corpos administrativos quê não digam res
peito á fiscalização e cobrança dos seus impostos indirétos, 
pertencem aos juízes de direito das respétivas comarcas, 
com excéção dos das de Lisboa e Pôrto, observando-se o 
disposto nos capítulos II, III, IV e V, da íei n.° 300, de 3 de 
Fevereiro de 1915.

Art. 2.° Aos autos de noticia, referidos no artigo 4.° da 
lei mencionada no artigo anterior, são dispensadas as assi
naturas dos contraventores ou transgressores.

§ l.° Estes autos de noticia aguardarão dez dias na se
cretaria do corpo administrativo a que a contravenção ou 
transgressão disser respeito, a contar da sua data, o paga
mento voluntário da respétiva multa.

§ 2.° Na falta de pagamento serão sempre enviados ao 
tribunal no prazo improrogável de cinco dias, a contar do 
têrmo do prazo estabelecido no parágrafo antecedente.
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Portaria permitindo á Camara de Alcobaça fazer aferir 
as medidas de vidro •

Tendo a Gamara Municipal de Alcobaça participado á 
repartição competente que tem a sua oficina de aferição de
vidamente instalada e em circunstancias de aferir as me
didas de vidro;

Informando o Inspétor de pesos e medidas que o aferi
dor d’essa camara recebeu na oficina central de aferições a 
instrução prática d’este serviço:

Atendendo ao expresso no § l.° do art.° 7.° do decreto 
de 1 de Julho de 1911, sobre o serviço metrológico;

Manda o Governo da República que a oficina de pêsos e 
medidas da camara municipal de Alcobaça seja autorisada 
a proceder á aferição das medidas de vidro.

Paços do Governo da República, em 15 de Agosto de 
1912.

Antonio A urelio da Costa Ferreira.
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Instruções para a aferição elaboradas por «Francisco Panlo de Tra
vassos» e aproyadas pelas comissões nomeadas por portaria dos 
governadores do reino de 16 de Março de 1818 W :
Emquanto ás medidas de extensão, não ha particular 

advertência que se fazer no modo de as aferir.
Nos pêsos também se sabe que deve haver todo o cui

dado na exatidão das balanças; e que sendo necessário 
suprir esta, dever-se-ha fazer o pêso em uma só bacia. 
Para isto equilibra-se o padrão, pelo modo ordinário, com 
um pêso qualquer; e logo que o fiel esteja a prumo, tira-se 
o padrão, e põe-se em seu logar na mesma bacia o pêso que 
se quer aferir, proseguindo-se a operação sempre do mesmo 
modo, até que esteja exato.

üled idns  de ca p a c id a d e

As aferições das medidas de capacidade, para serem fei
tas com toda a exátidão, precisam uma especie de destreza 
que se adquire facilmente com o uso, pelo modo seguinte:

I

Põe-se a tripeça de nivelar sobre uma banca, que esteja 
fixa; e pondo-se-lhe em cima o nivel, abaixam-se ou le
vantam-se os seus pés, por meio dos parafusos, até que o 
nivel, posto nos diferentes lados, mostre que a dita tripeça 
está perfeitamente horisontada, parando no meio a bolha de 
ar que tem dentro: põe-se-lhe então em cima a medida que 
se quer aferir, e que deve primeiro ser lavada. 1

(1) Esta comissão era composta pelo Presidente da Comissão dos 
Foraes, João Antonio Salter de Mendonça, que presidia, João Pedro R i
beiro, F rancisco Ribeiro de Guim arães, Francisco Manoel Trigoso d’A- 
ragão  Morato, Sebastião Francisco Mendo Trigoso, F rancisco de Paulo 
Travassos, Mateus Valente do Couto e A lexandre Antonio Vandelli, 
servindo de secretario o da Comissão dos Foraes, Francisco Nunes 
F ranklin .
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II

Enche-se bem d’agua o padrão correspondente; e apli
cando-se a um ponto da bôca a sua tampa de vidro, cor- 
re-se com ela aobre as bordas do vaso, até ficar de todo ta
pado." Se a agua que éle continha era demasiada, esta tampa 
de vidro que faz as vezes de razoura, deilal-a-ha fóra; e se 
era de menos, ver-se-ha atravez do vidro alguma bolha de 
ar na superfície do liquido (neste ultimo caso tem que se 
encher outra vez o padrão, e tornar-se a razourar). Logo 
que esteja exátamente cheio, conserva-se tapado, e enxu
ga-se com uma esponja pela parte de fóra : põe-se então o 
padrão junto á medida, mas em logar mais elevado.

III

Pega-se no sifão, e mergulhando a extremidade mais curta 
em um vaso qualquer que tenha agua, pucha-se esta com a 
bôca pela outra extremidade mais comprida, até correr: tapa- 
se então esta mesma extremidade com o dedo polegar, e le
vanta-se o sifão, que se conservará cheio em quanto estiver 
tapado com o dedo.

IV

Afasta-se um pouco a razoura de vidro, e mete-se den
tro do padrão a extremidade destapada do sifão; a outra 
extremidade, que está tapada, deve ficar dentro, ou perpen
dicular á medida que se quer aferir: tira-se então o dedo, 
e deixa-se correr a agua do padrão para a medida até ao 
meio, pouco mais ao menos: tira-se também a razoura de 
vidro.

V

Chegando a agua a esta altura, torna-se a tapar com o 
dedo a extremidade do sifão, mergulhada na medida que 
se aferia, e tira-se, como dantes, para fóra o sifão cheio: 
o resto da agua deitar-se-ba na medida, emborcando o pa
drão sobre ela. Então vê-se por meio da razoura de vidro 
se está ou não exáta.

VI

Este trabalho com o sifão é necessário nas medidas 
grandes, até á de duas canadas (1), pois não se podem como
damente manusea'r. A canada, porém, e d’ahi para baixo, 1

(1) Outro tanto  se diz do duplo litro. T inha sido proposto o nome 
de canada ao litro.

r*
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afere-se facilmente, emborcando o padrão sobre a medida, 
e recuando um pouco o vidro, para embaraçar a agua de 
sair repentinamente, e entornar-se alguma.

Se as medidas que ha para aferir forem de pau, ou ti
verem a bôca tão larga que não se possam razourar com o 
vidro, será necessário, em logar de agua, empregar qual
quer semente miuda (1) para fazer a aferição pelo modo vul
gar ; advertindo que ela nunca ficará feita tão exactamente 
como com o liquido.

Emfim, podendo acontecer que por algum incidente os 
padrões se tenham amolgado, ou duvidando-se se o seu 
fundo está pela parte interior em perfeito olivel, pode isto 
examinar-se facilmente metendo-lhe dentro o nivel que vae 
na caixa (2), o qual tem diversos dentes para corresponder 
aos diversos diâmetros dos padrões.

Aferição das medidas de capacidade para sêcos ou líquidos 
empregando a mestra de aferição

Nas medidas de capacidade cilindricas para líquidos, ou 
nas medidas de capacidade cilíndricas ou paralelipipédicas 
para sêcos pode empregar-se a mestra de aferição que per
mite uma determinação rapida e suficientemente exáta do 
volume.

A mestra de aferição é uma régua de ferro ou latão onde 
estão marcados os diâmetros e as alturas das medidas cilín
dricas desde um centilitro ao duplo hectolitro, e as alturas 
e as larguras das medidas paralelipédicas destinadas a sêcos 
até um hectolitro. Esta mestra pode ter uns dentes em cor
respondencia com as divisões.

Aferição dos pêsos
Escolhe-se uma balança apropriada ao peso que deve 

aferir-se. Deve ser de braços eguaes.
Coloca-se num dos seus pratos o peso que serve de pa

drão na oficina; tara-se com outro pêso egual ou com grãos 
de chumbo. 1

(1) Em prega-se geralm ente o milho painço. Convem mais nm tei- 
gão de la ta  ou. lona esticada, cuja bôca se fecha ou abre por meio duma 
valvula de lata. D este modo a sem ente cae proxim am ente sempre da 
mesma altu ra  e de m aneira uniform e, dando medições mais certas.

(2) Refere-se á caixa dos instrum entos e padrões de aferição.
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Retira-se o pêso padrão e substitue-se pelo pêso a afe
rir, que se coloca portanto no mesmo prato, deixando a 
tara como estava.

Pode então dar-se um dos 3 casos seguintes: estar o 
pêso certo, ter falta, ter excesso.

Se o peso que se afere equilibra a tara como a equili
brava o padrão, está certo; se a não equilibra, é necessário 
corrigil-o juntando-lhe o que lhe falta, ou tirando-lhe o que 
sobeja.

Os pesos podem ser feitos de diversos maleriaes, por 
exemplo: bronze, latão, ferro nos pèsos ordinários, alumí
nio, prata, ou platina nos pequenos pêsos usados em ba
lanças de boticas, de ourives e de laboratorios, chamadas 
de precisão e média precisão. Podem ainda ser de vidro ou 
loiça, mas não se usam no nosso paiz.

Os de ferro devem ter no fundo, ligada ao corpo do pêso, 
uma porção de chumbo.

Os de latão têem algumas vezes uma cavidade interior 
que se fecha com uma tampa roscada, a qual ou serve de 
botão para se lhes pegar mais facilmente, ou fica embebida 
no corpo do pêso, do lado inferior.

•
Quando se tem de corregir um pêso de latão a que falta 

massa, abre-se-lhe a cavidade, tirando a tampa do botão ou 
do fundo, e coloca-se essa tampa com o resto do peso no 
prato da balança, deitando ao lado fragmentos de chumbo, 
até ficar certo. Metem-se depois estes fragmentos dentro da 
cavidade do pêso, calcam-se bem para que se liguem ás pa
redes e não chocalhem, e rosca-se a tampa do botão ou do 
fundo. Alguns pêsos mais perfeitos têem ainda um pequeno 
parafuso, que morde, metade na tampa e metade no grosso 
do pêso, para impedir que se viole a sobrecarga. E ’ nesse 
parafuso que se imprime o sinal da aferição.

Se o pêso tem carga em excesso, abre-se-lhe a tampa 
do botão ou do fundo, tira-se-lhe a carga de chumbo pouco 
a pouco, até se chegar ao perfeito equilíbrio da tara colo
cada no 2.° prato da balança.

Se o pêso de latão não tem cavidade, ou é inteiriço, só se 
pode corregir quando ha excesso de massa. Lima-se então 
na base, pouco a pouco, até se chegar ao equilíbrio desejado.

Quando lhe falte carga, o pêso deve ser regeitado. Não 
se admitem pesos com uma sobrecarga de chumbo ou esta
nho soldado.

Se o pêso, porém, tem no interior, e do lado do fundo, um 
núcleo de chumbo, procede-se com êle pela forma que va
mos dizer para os pêsos de ferro.



253

Se o pêso é de ferro, e tem falta de massa, vão-se lan
çando no prato fragmentos de chumbo fundido até se che
gar ao equilíbrio. Abre-se depois, com um puneete, uma 
fenda no corpo do chumbo colocado na parte inferior; me
tem-se nessa fenda as aparas ou fragmentos de chumbo 
que houve de colocar na balança, e calcam-se seguidamente 
com um martelo para que não caiam.

Se o pêso de ferro tem massa a mais, corta-se e reti
ra-se pouco a pouco o chumbo do fundo.

Os pèsos mínimos, em forma de lamina, corrigem-se 
cortando-se-lhes aparas ou limando-se nas bordas, quando 
têem massa em excesso. Mas a operação da corréção dos 
pèsos mínimos demanda uma perícia que só se encontra em 
operadores especiaes. Não devem por isso faze-la os aferi
dores que não estejam adextrados devidamente para tal.

Estando certos os pèsos, imprime-se-lhe o sinal da afe
rição com os punções regulamentares, que são: o punção das 
quinas para todos os pesos, na primeira aferição; e o pun
ção da letra anual, determinada por portaria no Diário do 
Governo, para servir durante esse ano.

Para a aferição dos pèsos mínimos tem de empregar-se 
balanças de precisão.

Pesagem rigorosa com balança de precisão

Estas balanças, Fig. 2, são de braços iguaes, grandes e 
leves, a, de suspensão superior, e munidas de orgãos para 
descanso dos cutelos c e d quando não funcionam; teem 
pratos moveis, e estão colocadas dentro duma caixa ou ma
quineta envidraçada. As mais perfeitas teem disposições 
para regular o comprimento dos braços e a situação do cen
tro de gravidade. Também podem ter um peso adicional, 
chamado cavaleiro, que se coloca sobre^um braço, mais perto 
ou mais longe do fulcro e que dá fracções do seu pêso.

Procede-se do modo seguinte.
Coloca-se a balança numa mesa ou apoio imóvel e nive

la-se bem; senta-se o operador em frente da balança, abaixa 
o descanso do travessão, por meio do botão V, levanta ou 
abaixa o apoio dos pratos, segundo o sistêma da balança, 
de modo que o braço da balança fique livre, e examina se 
o fiel vae ao zero da escala.

Quando não vae ao zero, ajustam-se devidamente os pa
rafusos.

Regulada a posição do fiel, coloca-se num dos pratos o
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pêso ou o objéto que se deseja pesar, e equilibra-se no ou
tro prato com uma tara de grenalha de chumbo, areia sêca,

etc. Fecha-se a caixa 
ou maquineta e deixa- 
se oscilar livremente 
o travessão até chegar 
a ter oscilações bem 
regulares. Observam- 
se 4 oscilações segui
d as, simétricas, to
mando nota das suas 
amplitudes. Se são 
iguaes essas amplitu
des, a pesagem é boa; 
se não o são, tem de 
se acertar a pesagem, 
pondo mais tara ou ti
rando tara.

Quando está bem, 
tira-se o pêso a afe

rir ou o corpo a pesar, e substitue-se por pêsos aferidos. 
Estes pêsos dão o pêso exáto que se procura.

Deve observar-se que se não se toca dirétamente com 
as mãos nos pêsos da coléção aferida; só se movem segu
rando-os com uma pinça. Logo que se retiram da balança, 
metem-se os pêsos no seu estojo. Com os pêsos de 5, 2, 1 e 
1 decigramas pesam-se 9, 8, 7, 6, 5, 4, 3,. 2, 1.

Aferição das balanças

As balanças usadas no comércio e na indústria e que 
devem aferir-se são:

l.o As de braços eguaes, de suspensão superior, do tipo 
da balança ordinaria;

2. ° As de braços eguaes, de suspensão inferior, ou ba
lanças de balcão, do tipo Roberval e Béranger;

3. ° As de braços desiguaes, em relação decimal, do tipo 
báscula;

4. ° As de braços desiguaes, romanas;
5. ° As de braços desiguaes, decimaes e romanas ;
6. ° As de outros sistemas, geralmenle destinadas a pe

sagem rapidas, quando tenham sido aprovadas pela Inspé- 
ção de Pesos e Medidas.



Todas as balanças devem satisfazer ás seguintes condi
ções :

1. ° Ter a resistencia própria para as cargas a que se 
destinam ;

2. ° Ser exátas;
3. ° Ser suficientemente sensíveis.
— A resistencia da balança verifica-se, carregando cada 

prato ou a plataforma com pesos 10 %  mais fortes do que os 
que deve sustentar normalmente, e examinando se os su
porta sem deformação sensivel.

— A exátidão verifica-se, executando uma serie de ope
rações a que nos vamos referir, e que diferem segundo o 
tipo da balança.

— A sensibilidade avalia-se pela sobrecarga, que é ca
paz de desviar o fiel da balança da sua posição d’equilibrio 
normal. Quanto menor fôr esse peso adicional, ou quanto 
maior fôr o desvio do fiel da balança para a mesma sobre
carga, maior é a sua sensibilidade.

Convem que em cada oficina da aferição haja, alem da 
balança para pêsos mínimos:

1. ° Uma balança grande, para a carga maxima de 50 
kg. em cada prato, a qual sob a carga de 20 kg., seja sen
sivel á sobrecarga de 1 gr.

2. ° Uma balança média, para a carga maxima de 5 kg., 
sensivel á sobrecarga de 2 dg. em 2 kg.

3. ° Uma balança pequena, para a carga maxima de 500 
gr., sensivel a 2 cg.

I

IS a lan ças  de lira eo s  e gu a es

De su sp e n sã o  s u p e r io r

As balanças de braços eguaes com os pratos suspensos 
dum travessão superior, chamadas «balanças ordinarias» 
devem satisfazer ás seguintes condições (fig. 3):

1. ° Ter o fiel bem direito, solidamente fixado ao traves
são, virado para cima ou virado para baixo mas perpendicu
lar ao plano que passar pelas arestas dos dois cutelos a que 
se suspendem os pratos;

2. ° Tirados os pratos, o travessão deve tomar uma po
sição d’equilibrio, ficando horisontal e não tendo oscilações 
rapidas;
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3. ° Os pratos devem em regra, ser metálicos, suspensos 
por estribos, arames ou correntes metálicas (1);

4. ° Os dois pratos devem ter sensivelmente pesos eguaes. 
Quando os pratos propriamente ditos se podem separar dos 
orgãos da sua suspensão, também estes devem ter o mesmo 
peso;

5. ° A balança, quando carregada, não deve ter uma sen
sibilidade muito menor do que quando está sem carga;

6. ° Os cutelos das suspensões 
devem ter arestas nítidas e rígidas; 
e os cutelos devem ser paralelos 
entre si e perpendiculares ao eixo 
longitudinal do travessão;

7. ° Os braços da balança devem 
ser eguaes.

Para a verificação da sensibili
dade, estabilidade e justeza, tiram- 
se os pratos á balança e imprime-se 

*5 um movimento de oscilação vertical 
ao braço.

Fig. 3 Se está bem, o braço executa
oscilações decrescentes e lentas, re

tomando a posição d’equilíbrio horisontal. Se as oscilações 
decrescem rapidamente e de modo irregular, é porque ha 
atritos demasiados.

Se não fica horisontal, mas se inclina para um dos la
dos, por imperfeições dos fulcros ou cutelos, não està certa 
ou justa a balança.

Se o travessão oscila, lentamente de mais, é que o cen
tro de gravidade da balança está alto com relação ao cen
tro de suspensão; e a balança é indiferente ou doida. Tem 
de corrigir-se o travessão.

Se o travessão oscila muito rapidamente (mais de 8 
oscilações por minuto nas balanças pequenas, mais de 10 
nas maiores), é que o centro da gravidade da balança está 
baixo e a balança fica perguiçosa. Tem também de cor- 
rigir-se o travessão. 1

(1) Nas balanças pequenas, cie média precisão, (fig. 3), ou de preci
são, (fig. 2), podem em pregar-se pratos de substancia cornea, celu
loide, etc., suspensos por cordões de seda.

Nas balanças grandes em pregadas para costaes de bacalhau, ba rras  
ou vergalhões de ferro, etc., podem adm itir-se p ratos de m adeira, sus
pensos por cordas.

São autorisados, nas balanças de laboratorio, os cavaleiros que se 
movem sobre o travessão com um a divisão decimal.
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Para verificar se os braços da balança são eguais, sus- 
pendem-se directamente do travessão dois pêsos bem eguais 
e vê-se se o fiel da balança se desviou. Não voltando o tra
vessão á posição borisontal, procura-se leval-o á posição 
normal de equilibrio, adicionando ao braço mais alto uma 
sobrecarga de 1/2000 dos pesos suspensos nas balanças pe
quenas, ou de 1/1000 nas balanças maiores. Se, procedendo 
assim, acontecer que se equilibre, considera-se suficiente
mente exóta a egualdade dos braços. Se não voltar á hori- 
sontal, um dos braços é maior do que o outro.

Quando se não podem suspender do travessão os pêsos 
senão por meio dos pratos, procede-se com eles dum modo 
analogo ao que fica dito, e depois trocam-se os pratos. Se 
ha desvio, conclue-se que os braços são desiguais, visto que, 
tendo os pratos o mesmo pêso, não ficou o travessão hori- 
sontal.

Para verificar que os pratos teem o mesmo pêso, empre
ga-se uma outra balança certa, ou serve o proprio traves
são da balança que se ajustou bem. Colocam-se no seu lo
gar e trocam-se depois; o travessão deve ficar borisontal.

I I

B a la n ç a «  «le b r a ç o s  e g u a i s  

De suspensão inferior

As balanças de braços eguâis e de suspensão inferior ou 
balanças de balcão, teem os pratos assentes num traves
são, articulado a algumas alavancas, que variam segundo os 
sistêmas.

Estas balanças, cujas conchas ou pratos, ficam desem
baraçados das correntes ou estribos, são muito cómodas nos 
usos comerciaes. Teem 
porém mais atritos e são 
menos sensiveis por isso.
Para cargas pequenas não 
devem empregar-se. O li
mite inferior aconselhado 
é o das de carga maxima 
de 1 kg. Os pratos podem 
ser eguais em forma ou 
diversos, acomodando-se 
um deles para receber os 
pêsos e o outro para re
ceber as cargas que geralmente se lhe destinam; mas os 
pêsos dos mesmos pratos teem de ser eguais.

P ig . 4

17
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As mais vulga- 
risadas entre n ô s ; 
são as balanças do 
tipo Roberoal (fig. 
4), que é todavia o 
mais imperfeito (1). 
Nestas, o fiel, /, é 
uma haste implan
tada perpendicular

mente no travessão, e inclinando-se com êle.
Nas do tipo Béranger (fig. 5, 6, 7 e 8) ha um fiel ligado 

a cada prato, os quaes indicam o equilibrio quando estão á 
mesma altura, um em 
frente do outro.

As do tipo Wald, e 
as do tipo Pfanseder 
(fig. 9e 10) sãoanalogas.

Teem todas de satis
fazer ás condições geraes 
de resistencia e estabi
lidade e ás condições especiaes seguintes :

l.° A posição dos pesos nos pratos não deve influir no
equilibrio da balança, 
não importando por
tanto que a carga se 
coloque no centro do 
prato ou na borda do 
mesmo prato;

2.c Quando os pra
tos são moveis, devem 
ter o mesmo pêso po
dendo trocar-se sem se 

Fig. 7 alterar o equilibrio da
balança ;

3.° A sensibilidade deve ser de 1/1000 da carga má
xima. 1

Para se proceder a aferição deve começar-se por assen
tar a balança num

(1) Na S u is sa já sa n ã o  
adm item â aferição balan
ças deste sistem a ; apenas 
se toleram  as existentes ou 
as do tipo W estphal que é 
um a modificação do tipo 
Roberval. Fig. 8



259

plano horisontal. Se
guidamente examina
se, se a posição do fiel 
ou a dos dois fieis, es
tando a balança des
carregada, correspon
de á posição normal 
de equilibrio.

Faz-se oscilar, o 
travessão, deixa-se re
pousar, e examina-se se voltou a essa posição normal 
d’equilibrio. Repete-se o ensaio com a balança carregada.

Colocam-se os pesos em pontos diversos dos pratos,
trocam-se os pratos e

Fig. 9

I

examina-se sempre, se 
o equilibrio normal se 
restabelece.

¿b* Ensaia-se depois a 
sensibilidade.

Se não satisfazem 
Fig. io as provas, o que signi

fica que não estão cer
tas, recusa-se-lhes a aferição. A rétificação destas balanças 
exige conhecimentos especiaes que, em geral, os aferidores 
não possuem.

III
l t a la n ç a s  de b raços  d es igu a is ,  d ec im aes

Estas balanças são destinadas a cargas máximas cujo 
limite inferior é de 20 kg. (1).

Ha varios sistemas de balanças decimaes, mas a mais 
usada é a báscula ordinaria (fig. 11) ou balança de Quintens. 
A sua sensibilidade deve ser 1/1000 da carga maxima e a 
sua exatidão de 1/500 da décima parte da carga.

Pará se aferirem colocam-se sobre uma base horisontal, e 
vê-se se os fieis indicam o equilibrio estando a balança des
carregada. Levam-se ao equilibrio, se fôr necessário, com 
uma tara adicional. Essa tara de corréção pode ser colo
cada num copo destinado a este efeito junto,do prato. Pode 
ainda fazer-se a corréção por meio dum pêso suscetível de 
se deslocar íio longo do braço menor da balança e que se fixa 
depois com um parafuso de pressão á haste onde deslisa.

(!) Na Belgica só se aferem balanças desta natureza p a ra  cargas 
m axim as superiores a 50 kg. quando sejam decimaes, superiores a  300 
kg. quando centesim aes, superiores a 10:000 quando sejam milesimaes.
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Faz-se em seguida oscilar a balança, e examina-se se 
volta á posição d’equilibrio normal. As oscilações não de
vem ser mais de 10 por minuto.

Carrega-se depois o prato grande ou n plataforma com 
a maxima carga admitida, e o prato pequeno com 1/10 dessa 
carga, verificando se para essa e outras cargas se dá o equi

líbrio com pêsos 10 ve
zes menores no prato.

Se esse equilíbrio 
se realisa, passa-se a 
verificar a sensibili
dade da balança.

Para isso adiciona
se á plataforma a so
brecarga de 1/1000 e 
vê-se se a denunciou; 
seg u id am en te  car- 

Fig.n rega-se o prato apenas
com 1/10 da maxima 

carga e faz-se idêntica verificação com a sobrecarga de 
1/ 1000.

Deve nestas balanças também ser indiferente o logar da 
plataforma em que actúa a carga.

Quando a balança é tarda em voltar ao equilibrio, ha 
atritos que devem atenuar-se sendo necessário aguçar os 
cutélos.

As balanças centesimaes são baseadas nos mesmos prin
cipios e aferem-se de modo equivalente. Usam-se porém 
mais habitualmente, para as grandes cargas, balanças mix
tas, decimaes e romanas.

Nas balanças centesimaes a sensibilidade deve ser de 
1/2000 da carga maxima.

Segundo uso admitido a sobrecarga de ensaio para a 
exátidão é de 1/2000 da carga empregada.

Como se não dispõe, para a verificação, de pêsos tão for
tes quanto é necessário que sejam para se constituirem as 
cargas de prova, procede-se com taras cujo pêso se avalia, e 
com as quaes se vão formando sucessivamente cargas cres
centes.

Deve-se sempre, nas balanças destes sistêmas, verificar 
se a carga, colocada sucessivamente em cada um dos can
tos e no centro da plataforma, dá diferenças. Se as houver 
é necessário regular os cutélos, operação que exige conheci
mentos especiaes.
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IV

l l n l a n ç a s  d e  b r a ç o s  d e s i g n a i « ,  r o m a n a s

Ha varios lipos destas balanças, sendo mais usado en
tre nós o de suspensão superior, com pèso cursor, duas es
calas no travessãoedois 
cutelos de carga, repre
sentado na fig. 12.

H a -as  ainda com 
mais dum cursor (fig.
13) e mais e sca las .
Quando ha tres curso
res os seus pêsos estão 
na relação de 1 para 10 
e para 100. O cursor ou 
é constituido por um 
bloco metálico que envolve o travessão e escorrega ao longo 
dêle, ou por um anel ou gancho de arestas vivas a que se 
suspende um pêso, e que cavalga o mesmo travessão, mor

dendo nos enta
lhes das divisões 
da escala.

Os cutelos da 
balança devem ser 
paralelos entre si 
e todos perpendi
culares ao eixo do 
travessão; a agu
lha ou as agulhas 
dos fieis devem ser 
solidamente fixa
das e normaes ao 
plano dos fios dos 
cutelos.

A escala do tra
vessão deve estar 
dividida em kg. e
Va 7"' 7 * o  Va o V>o 

Fíg. is de kg. não sendo
m enores de 2,5

mm. as distancias entre duas divisões consecutivas.

In iiil ihi b ¡i ni bit — <

F ig  12

Para a sua aferição, suspende-se a balança descarregada; 
coloca-se o cursor no zero do travessão e examina-se se o
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fiel indica o equilibrio normal. Quando não se ajuste bem, 
tara-se para se levar a essa posição (1).

Carrega-se depois no lado menor do travessão, com Vio 
da carga maxima para que foi cons
truida a balança, que deve constar 
da própria balança, e seguidamente 
com carga maxima, colocando o cur
sor nas posições correspondentes a 
essas cargas, e examina-se se o fiel 
indica sempre o equilibrio normal.

Satisfazendo a balança a estas 
provas, examina-se a sua sensibili

dade. Exige-se a sensibilidade de V iooo da carga maxima. 
A tolerancia na exactidão é de Vsoo para */io da mesma

JOg. 14

Também se usam umas balanças romanas menos por
táteis, romanas de plataforma, que têem a disposição geral 
das balanças decimaes mas em que não ha o prato pequeno 
para os pesos. O equilibrio faz-se com um cursor ao longo 
do braço maior (fig. 14). Aferem-se como as decimaes e 
romanas.

V

B a ta n ea s  de b ra eo s  d es igu a is , d ec im aes  e rom an as

As balanças mixtas decimaes e romanas, teem a dispo
sição geral das balanças decimaes de plataforma, com um 
travessão dividido e com um cursor á maneira das balan
ças romanas (fig. 15).

São muito usadas nas estações ferroviarias para a pesa
gem das bagagens e mercadorias.

Ao mesmo tipo pertencem as grandes básculas para pesa
gem de vagons e carros, usada nas vias férreas e fabricas.

Geralmente a divisão do travessão é em kgs.

Aferem-se da seguinte maneira.
Assente a balança, bem de nivel, leva-se o cursor ao 

zero e vê-se se, estando descarregada, fica na posição nor
mal d’equilibrio. Tara-se se fór preciso. Carrega-se suces- 
sivamente a plataforma com pêsos conhecidos e que se equi
libram com o cursor. 1

(1) H a balanças cuja graduação não começa no zero. Tem então de 
se carreg'ar logo o braço menor com a carga correspondente ã prim eira 
divisão da escala.
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Se houver escala e cursor para cargas inferiores ao kg., 
procede-se analogamente para as divisões correspondentes.

Empregam-se depois cargas maiores que se equilibram 
com os pesos adicionaes do prato, procedendo-se como se 
procede para as balanças simplesmente decimaes.

E ’ permitida a adição dum contrapeso de taragem, que 
deve poder fixar-se invariavelmente.

As grandes básculas exigem pesos muito grandes tam
bém para a sua verificação. Pode então proceder-se da se
guinte maneira.

Coloca-se no taboleiro ou na plataforma da báscula urna 
carga grande, constituida por pedras, areia, carris ou quaes- 
q u e r outros objétos 
acom odados que se 
encontrem no local e 
cujo peso seja proxi
m am en te  igual ao 
duma carga conhecida 
de que se disponha.
Equilibra-se aq u e la  
carga e toma-se nota 
do peso que indicar.

C o loca-se  depois 
no taboleiro a carga 
■conhecida, e equili
bra-se a balança que 
deve indicar um pêso 
egual á soma dos dois 
— o conhecido e o que primeiramente se determinou. Se 
assim não fôr, vê-se qual é a diferença ou o erro.

Tira-se então a carga conhecida e põe-se em logar dela 
nova carga de tara, constituida como a primeira.

Torna-se-lhe a adicionar a carga conhecida e nota-se o 
novo peso, que deve ser egual á soma dos tres.

Reconhece-se o êrro produzido.
Repetindo esta operação varias vezes, ensaia-se a ba

lança dentro dos limites da sua força.

A aferição das pontes-básculas das vias-ferreas, requer 
cuidados e conhecimentos que não podem exigir-se aos 
simples aferidores municipaes. Deve por isso ser executada 
pelos empregados ferroviarios, com a assistência do pessoal 
da inspéção de pesos e medidas.

Quando nas balanças ha aparelho registador, verifica-se 
também se o registo condiz com a medição.



A verificação das básculas requer o seguinte material:
1. ° Pêsos aferidos de 500 kg. a 1000 kg. ou, pelo menos,, 

uma boa balança decimal com que possam constituir-se 
taes pêsos;

2. ° Material para constituir as cargas d’ensaio;
3. ° Tara de 500 gr. I, 2 e 5 kg., para se verificar a sen

sibilidade;
4. ° Um compasso ou um duplo-decimetro, para verificar 

as dimensões do travessão ;
5. ° Um nivel de bolha de ar ou outro com que se veri

fique a horisontalidade da base;
6. ° O material ordinário de punçoar.

VI

H a la n ca s  cie m o s tra d o r

F ig . 16

Podem ser aferidas as balanças de mostrador usadas nas 
estações ferroviarias e as balanças automáticas vulgarmente 

colocadas em logares públicos, que funcionam 
quando se lança uma moeda de 2 centavos- 
numa fenda a p ro 
priada.

Também podem 
aferir-se as balanças 
pequenas, destinadas 
a ensaios em amos
tras de cereaes ou 
doutras mercadorias, 

e os pésa-cartas (fig. 16).
Não devem porém aferir-se os 

dinamómetros fundados na resis
tencia das molas, pois não são 
instrumentos para pesagens se
guras.

Mesmo as balanças de contra
peso, já não são admitidas a aferi
ção n’alguns paizes.

As balanças para cargas pe
quenas devem ser verificadas, di
visão por divisão, com pêsos exatos.

A balança que se vae vulgari- Fig. v
sando para a pesagem das bagagens
é do sistema Dujour (fig. 17), com um estrado assente so
bre 4 cutelos, como o das balanças centesimaes, onde se



coloca a carga. O travessão D é curvo, munido dum contra- 
péso, e está articulado com um ponteiro por meio dum arco 
dentado, F. Assenta no travessão um forte braço que se liga 
ás alavancas do estrado. A curva do travessão é tal, que o 
ponteiro do mostrador adquire uma inclinação proporcional 
á carga.

Verifica-se a balança colocando sucessivamente, em cada 
um dos cantos do taboleiro, urna carga de 100 kg. e vendo 
se o ponteiro indica sempre essa carga, dentro da toleran
cia admitida, que deve ser de 200 gr. Aumenta-se seguida
mente a carga e examina-se, se a indicação do ponteiro, cor
responde ao pêso verdadeiro.

A verificação dos pésos de 30 kg., correspondentes á ba
gagem admitida sem excesso, deve ser cuidadosa. Devem tam
bém aferir-se os carrinhos, de tara conhecida e constante,, 
em que se transportam as bagagens, e que se pesam simul
taneamente com as bagagens nestas balanças.

O bservações geraes

Todas as balanças devem ter, em logar proprio, uma 
massa de chumbo, estanho ou latão, em que se imprima o 
punção da aferição. Quando a não tenham, deve-se-lhes sol
dar.

A aferição das balanças de precisão ou de média preci
são usadas em boticas, ourivesarias e laboratorios quími
cos é uma operação delicada que só pode ser executada por 
quem tenha o habito de fazer pesagens com taes balanças. 
O aferidor portanto, assiste ás operações de verificação, sem 
dirétamente as executar.

Como aferir não é corrigir, o aferidor não tem de se 
ocupar das corréções de que a balança careça. Quando não 
esteja certa ou quando não tenha a necessária sensibilidade, 
nega-lhe a aferição.



Com parador da oficina central de aferições
Tendo o inspetor de pesos e medidas, por ocasião da 

ultima Conferencia Geral do Metro, em que participou como 
delegado do Governo Portuguez, examinado na «Repartição 
Internacional de Pésos e Medidas» no Pavilhão de Breteuil- 
Séores, um comparador para medidas de comprimento, que 
estava ali em experiencias e era destinado ao governo chi- 
nez, propoz, no seu regresso, a aquisição dum instrumento 
análogo, que fosse encomendado á casa suissa, Société Gé- 
néooise pour la construction d’Instruments de Physique et de 
Mécanique.

Tendo obtido despacho favoravel, em 1 de maio de 1914, 
esta proposta, foi, em 7 do mesmo mez, feita a encomenda, 
que pelas perturbações provenientes da guerra tardou em 
ser satisfeita.

Executada porém, foi remetido para a Repartição Inter
nacional de Séores este instrumento chamado de média pre
cisão, ali estudado até 16 de novembro de 1916, sendo depois 
enviado ao governo o respetivo certificado, que diz o se
guinte :

D iscr ição

O comparador consiste num barramento de aço-niquel, 
a 42 por cento de niquel, com 116 cm. de comprimento por 
5 cm, de largura, tendo na sua parte superior uma nervura 
em cauda de milhano, que constitue uma guia por onde des- 
lisam as peças moveis no sentido longitudinal. A espessura 
da barra, compreendendo a nervura, é de 2 cm.

O rebordo da barra é dividido em quintos de milímetros. 
Assenta em dois pés. Nos extremos estão fixadas duas lâ
minas verticaes munidas de orgãos destinadas a regular a 
altura do banco que deve sustentar os padrões a verificar.

Um parafuso horisontal faz mover uma peça, guiada 
pela nervura e suscétivel de executar um percurso limi
tado, nas proximidades do zero da graduação.

Uma outra peça, também disposta na nervura, pode per
correr a barra em todo o seu comprimento, e ser fixada no 
ponto que se quizer por meio dum parafuso pressor. Uma 
peça de contacto, á qual ela serve de suporte e que é impelida 
para a frente por uma mola, constitue uma segunda refe
rencia.

O instrumento tem diversos acessórios destinados a su
portar os padrões em exame, e um termómetro.
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E studo  executado  no « B u re a u  In te rn a c io n a l  des Poids  
e t  M e s u re s »

Depois de varias operações destinadas a examinar os 
pormenores do funcionamento do instrumento, versou o 
■estudo do comparador sobre:

1. ° A determinação da dilatação da barra, feita sobre uma 
amostra proveniente da mesma fundição.

2. ° A determinação dos êrros da divisão, para um certo 
numero de pontos da escala, a qual foi feita, comparando 
com os intervalos correspondentes da régua n.° 48 do B u
rean Internacional os intervalos da regua do comparador, 
limitados pelos traços decimetricos.

3° A medição com este instrumento dum certo numero 
de padrões de tôpos, com comprimentos conhecidos, a qual 
foi feita, inserindo estes padrões entre as faces planas das 
peças de contacto ou cabeçotes, e observando a posição, com 
relação á divisão da régua, dos índices que teem os mesmos 
cabeçotes. Assim se determinou qual a corréção a aplicar 
ás leituras feitas dos índices, nos cinco primeiros centíme
tros, já corrigidos dos êrros precedentemente estudados, 
para reconhecer as distancias dos planos de contacto.

Resultados

A dilatação achada com o comparador é expressa pela 
fórmula

It= I .  (1 +  0,000008159 t — 0,00000000337 t)

que representa o valor de lt da regua em função do seu 
valor ]D a 0, e da sua temperatura t, referida á escala do 
termómetro de hidrogénio.

O estudo da divisão conduziu aos resultados seguintes:

In te rv a lo s

o — io........
0 - 2 0 .............
0 — 30...........
0 — 40...........
0 - 5 0 .............

Excesso  
em  micron8 In te rv a lo s E xcesso  

em m icron8

4- 1,6 0 - 60............................. . .  + 8 , 1
4- 3,2 0  — 70.................... +  3,7
4- 4,7 0  — 80.................... . .  + 1 , 0
+  2,3 0  — 90.................... ■ • +  1 , 6
+  6,5 0 - 100............................ • • +  8,4



Finalmente os valores achados por meio do comparador 
para padrões conhecidos, reduzidos a 0o, são os seguintes:
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V alores nom inaes V alores exactos em  mm. M edidos no com parador D ife renças  em  :
100 ii» 99,683 109,976 9™>", 993
200 199,984 209,976 9,992
300 299,984 309,980 9,996
400 399,999 409,993 9,994
500 500,020 510,021 10,000

M edia............ 9,995

Esta média representa a distancia entre os traços das 
referencias quando as faces estão em contacto. Quando os 
índices se desmontam e colocam de novo, deve determinar
se novamente a corréção a fazer.

O estudo completo do comparador foi efetuado sob a 
diréção de Mr. R. Paresce, asistente do Bureau Interna
cional.



M ilita i la Repartido. . . . .  ' de Pisos e Midas
RE LA TI VO AO

M e  t r o  p r o t o t i p o  n.° 10
atribuido a Portugal

(Tradução)

Este protótipo, feito de uma liga de platina iridiada, a 
dez por cento de iridio, e com a forma de urna barra tendo 
120 centímetros de comprimento, a secção transversal 
á maneira de X, foi construido por M. M. Johnson, Mat- 
they & C.ie, em Londres. A barra foi aplainada e trabalhada 
manualmente, e finalmente polida e cortada, no compri
mento de 102 centímetros, por M. M. Brunner, Fréres, em 
Paris.

Foi traçado por M. G. Tresca, engenheiro adjunto á 
Secção Francêsa da Comissão do Metro, sobre marcas com 
a forma de elipse, tendo a superficie plana polida especular
mente. Todo éste trabalho foi executado no «Conservatorio 
das Artes e Ofícios» em Paris, sob a diréção de M. Cornu, 
membro do Instituto, delegado da Secção Francesa, e de 
M. Broch, dirétor da Repartição Internacional, delegado da 
Comissão Internacional.

O rebarbar dos traços foi feito na Repartição Interna
cional por M. Boinot, ajudante dêste estabelecimento.

O protótipo é acompanhado por duas amostras, cortadas 
nas suas duas extremidades e preparadas por M. L. Lau- 
rent, em Paris, para os estudos de dilatação por meio do 
método de Fizeau.

O protótipo esta encerrado n’um estojo especial, consti
tuido por um cilindro de madeira macisso, no qual se abriu 
uma ranhura longitudinal para receber a Régua, e que é 
envolvido por urna forte capa cilíndrica de latão, munida de 
uma tampa de parafuso.

D is c r iç ã o

A secção transversal da Régua tem a fórma de um X, ins
crito num quadrado com 20mm de lado ( i). A superficie su- 1

(1) Yidé fig. 1, pag. xvi.

16726211
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perior da nervura média, na qual se fizeram os traços, coin
cide com o plano das fibras neutras. Foi levada, por um 
leve desbaste das pernas inferiores, á altura média da se
cção.

O traçado sobre as marcas compõe-se, em cada extre
midade, de três traços de uma grossura de 6 a 8 microns, 
separados uns dos outros por intervalos de 0mm,5. A dis
tância compreendida entre os traços médios destes dois 
grupos de três traços representa o comprimento da Regua. 
A posição do eixo é determinada por grupos de dois traços 
longitudinais, mais fortes, traçados sobre as duas marcas a 
0mm,2 um do outro.

A régua tem na face superior das pernas, gravadas a 
buril,

á esquerda, a inscrição: A. 10. 
â direita, a inscrição: B. 10.

As duas amostras que acompanham o protótipo numa 
caixa especial tèem, gravados a buril, os mesmos números 
e letras que as extremidades de onde fôram tirados.

C om posição quím ica

A preparação da platina e do iridio que serviram para a 
liga do bloco de onde se tiraram as barras, foi fiscalisada 
por M. Stas, membro da Academia de Sciências de Bruxe
las, delegado da Comissão Internacional, por Henri Saint- 
Claire-Deville, e, depois da sua morte, por Debray, membro 
do Instituto de França, delegado da Secção Francesa.

A análise da liga foi feita por estes sábios em muitas 
amostras colhidas dirétamente sôbre as Réguas acabadas. 
Segundo os resutados destas análises a liga não contem 
vestigio algum de iridio no estado livre, não encerra ru tí- 
nio, e só tem uma quantidade extremamente diminuta, uma 
a duas décimas-milésimas de sódio e uma décima-miJé- 
sima de férro. A dosagem do iridio deu como resultado 10,08 
a 10,09 por 100.

M. Tornõe, ajudante da Repartição Internacional, parti
cipou, sob a diréção de M. Debray, nas análises executadas 
no Iaboratorio dos altos estudos da Escola Normal Superior 
de Paris. Depois da morte de M. Debray, M. Tornõe redigiu 
um relatório minucioso sobre estas análises, publicado no 
tomo VII dos Travaux et Memoires du Bureau Jnternatio- 

. nal.
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D e te rm in a ç ã o

Coeficiente de dilatação. — A medida da dilatação foi 
confiada M. R. Benoit, primeiro adjunto da Repartição In
ternacional, com a colaboração de M. Cli. Guillaume, agre
gado á Repartição.

Esta determinação foi feita comparando o Protótipo n.° 10, 
com o Protótipo internacional M, na tina do Comparador 
de dilatação, a 8 temperaturas diferentes compreendidas 
entre 0o,1 e 38°. A dilatação do Protótipo internacional tinha 
sido medida anteriormente pelo método absoluto, por meio 
do Comparador de dilatação, e tambem pelo método de 
Fizeau.

Estas observações levaram ao resultado seguinte:
Coeficiente de dilatação do Prototipo n.° 10, de 0o a t°:

* =  10-? (8608 +  1,70 t)

em que t designa a temperatura em gráos do termómetro 
de mercurio Tonnelot, de vidro duro, ou então

« =10-? (8659 +  1,00 T)

em que T designa a temperatura segundo a escala normal 
adoptada para o serviço internacional dos Pesos e Medidas 
(escala do termómetro de hidrogénio)

Comprimento a zero. — As medições de comprimento 
foram feitas por meio do Comparador Brunner, na tina de 
agua, sob a diréção imediata de M. o Dirétor Broch, por 
M. M. Boinot e Isaacbsen, ajudante da Repartição.

Os protótipos nacionais, em número de 30, foram com
parados entre si sistemáticamente, em 11 grupos cruzados, 
a saber: 5 grupos de 6 Réguas e 6 grupos de 5 R éguas; 
além disso, cada um déles foi comparado de urna parte com 
o Prototipo provisório, I2, da Repartição internacional, o qual 
tinha sido comparado em 1882 com o Metro dos Arquivos 
de França, e de outra parte com o novo Protótipo inter
nacional, M. Finalmente éstes dois últimos, I2 e M, foram 
egualmente comparados entre si. Em cada grupo as com
parações foram feitas em todas as combinações possiveis. 
Cada comparação completa compreendia 4 comparações in
dividuais, nas 4 posições que as Réguas podem tomar corq 
relação aos dois microscópios e aos observadores.

Os resultados combinados destas 196 comparaççes com
pletas, ou 784 comparações individuais, deram para 0 Me
tro n.° 10:
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A’ temperatura zéro:

Prototipo n.° 10 .= l m — 0.a,8 +  0a,1 (1)

A equação do Protótipo é portanto 

Prototipo n.° 10 =  l m — OP-,8 4- 8,659 T +  0,00100 T2± 0 /2

Em que T designa a temperatura expressa em gráos do 
escala normal adoptada pelo serviço internacional de Pesos 
e Medidas.

Intérnalos dos traços auxiliares. — Estes intervalos fo
ram determinados na agua com os micrómetros do Com
parador Brunner, observando em cada extremo separada
mente os dois intervalos e a sua sôma. As observações 
foram repetidas dez vezes como cada um dos dois micros
cópios.

Designando os traços, a partir do extremo A até ao ex
tremo B do Protótipo, pelos números 1, 2, 3, 4, 5, 6, sendo 
os números 2 e 5 os traços delimitativos do Metro, encon- 
trou-se para os seus intervalos os seguintes valores:

í [ l - 2 j  =  496:\4  ±  0“',!
Extremidade A. In tervalo .... [2-3] =  501u',2 ± 0 ‘u',l

\ [1-3].= 997,u',6 ±  0'\2
í [4-5]= 50S:\ 9 ± 0 :\1

Extremidade B. Intervalo.. . .  [5-6]= 499“',9±0 'u‘,l
I [4-6]=1008“,0 ± 0 “,2

Repartição de Pésos e Medidas, Pavilhão de Breteuil, 
jun to  a Sévres, em 28 de setembro de 1889.

O Dirétor da Repartição 
Dr. Rene Benoit.

Certificado conforme.

Pela Comissão Internacional de Pésos e Medidas.

O Secretario O Presidente

Dr. Ad. Hirsch. Gen.' Marques de Mulhacen.

(1) O micron, u., vale urna milésim a de milímetro O1'1»1,001.



Certificado da Comissão ' ’ ' l e  Pta e
R E L A T IV O  AO

Kilograma protótipo n.° 10

Este Protótipo foi construído por M. D. Johnson, Mat- 
they & C.le, em Londres, com uma liga de platina iridiada, a 
-dez por cento de iridio, e tem a fôrma de cilindro com a 
altura egual ao diâmetro.

Foi seguidamente torneado e polido a esmeril fino, fa
zendo-se o seu acabamento definitivo na Repartição Inter
nacional, depois da determinação do seu volume. Estas 
divérsas operações foram executadas por M. Collot, cons
tru tor em Paris.

O kilograma tem a fórma de um cilindro réto, de ares
tas boleadas, com 39mm de diâmetro.

Mostra na sua superfície pilíndrica, a um terço da al
tura, o n.° 10, marcado a burnidor.

Está colocado sob uma dupla campánula de vidro, sobre 
um suporte guarnecido de uma lamina de cristal de rocha. 
Durante o transporte é fixado sobre o seu apoio por meio 
de parafusos forrados de camurça, lavada especialmente para 
•este úso, e tudo protegido por um invólucro de cobre.

A preparação da platina e do iridio que se reuniram para 
•compor a liga do bloco de que se construíram os cilindros, 
foi fiscalisada por M. Stas, membro da Academia das Seiên- 
•cias de Bruxelas, delegado da Comissão Internacional, por 
Henri Saint-Claire-Deville e, depois da sua morte, por De- 
bray, membros do Instituto de França, delegados da Secção 
Franceza.

Segundo os resultados da análise, a liga não contem 
qualquer vestigio de iridio no estado livre, nem rutínio, mas 
upenas uma quantidade extremamente pequena, uma a duas 
décimas-milésimas de sódio e uma décima-milésima de

atribuído a Portugal

( Tradução )

D is c r iç ã o

Com posição química

18

16726211
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ferro. A dosagem do irídio deu para resultado 10,08 a 10,05 
por cento.

M. Tornõe, ajudante da Repartição Internacional, parti
cipou, sob a diréção de M. Debray, nas análises d’esta liga 
executadas no laboratorio dos altos estudos da Escola Nor
mal Superior de Paris. Depois da morte de M. Debray, M. 
Tornoe redigiu um relatorio minucioso sobre estas anáíises, 
publicado no tomo VII dos Travaux et Mémoires du Bu
reau International.

D e te rm in a ç ã o  de voium e

O estudo da densidade do kilograma foi confiado a M. 
Thiesen, adjunto da Repartição internacional.

A determinação do volume foi feita antes do acabamento 
definitivo da peça, cujo pêso excedia o valôr do kilograma 
em 269mg,04. Dez determinações se fizeram a uma tempera
tura média de 16°,8 em três amostras diferentes de agua 
distilada. Reduziram-se á temperatura do gêlo fundente, 
adoptando o coeficiente de dilatação cubica da platina-iridiada, 
entre 0o e t°:

k =  10"? (25 707 +  8,6 t)

em que t designa a temperatura em gráos dos termómetros 
de mercurio de M. Tonnelot, construídos de vidro du ro ; ou 
então

k =  10"? (25 859+6,5 T)

em que T designa a temperatura expressa segundo a es
cala normal adoptada para o serviço internacional de Pèsos 
e Medidas (escala do termómetro de hidrogénio).

Do valôr achado para o volume a zéro:

46mI,4321 ±  0ml,000i

que corresponde a uma densidade de

21,5426

deduziu-se, para o kilograma definitivamente acabado, o 
valor do volume do kilograma n.° 10:

46ml,420
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M assa do k i lo g ra m a

A s comparações dos Protótipos entre si foram feitas por 
M. Thiesen, adjunto da Repartição, por meio da Balança 
Rueprecht n.° 1 e por M. Kreichganer, ajudante da Repar
tição por meio da Balança R.ueprecht n.°5. As comparações 
com o Protótipo internacional foram feitas por M. Thiesen 
por meio da balança Bunge.

Os 42 Protótipos foram comparados entre si em 6 gru
pos de 7 kilogramas cada urn e em 7 grupos de 6 kilogra
mas, e finalmente cada kilograma foi comparado com o 
nosso Protótipo internacional do kilograma lí. Este último, 
comparado em 1879-1880 com o kilograma dos Arquivos foi 
considerado idêntico nos limites dos êrros de observação.

Em cada grupo, as comparações foram feitas em todas 
as combinações possíveis.

Cada comparação completa compreendia quatro pesa
gens individuais; entre cada pesagem, a carga da Balança 
era modificada pela adição de pêsos auxiliares ou pela'mu
dança de pratos auxiliares de cristal-de-rocha sobre os 
quais repousavam os kilogramas durante a pesagem.

Os resultados combinados d’estas 275 comparações ou 
1092 pesagens individuais, deram, pelo calculo de compara
ção do sistema compléto. para o kilograma n.° 10, a equação 
seguinte:

Protótipo n.° 10 =  l kff -f 0m-,228 ±  0mg,002

Repartição internacional dos Pèsos e Medidas, Pavilhão 
de Breteuil, junto a Sèvres, em 28 de setembro de 1889.

O Diretor da R epartição 
Dr. René Benoît.

Certificado conforme.

Pela Comissão Internacional de Pèsos e Medidas.

O Secretario 
Dr. Ad. Hirsch.

O Presidente

Gen.al Marques de Mulhacen.



’ •

'

■

t



Indice sistemático
(DA L E G IS L A Ç Ã O )

Abonos. Autorisam -se os de 500 réis de ajuda de custo a té  10 
dias em cada mês e os transportes aos funcionários das secretarias 
das circunscrições encarregados da fiscalização das oficinas de afe
rição. P o rta ria  de 28-12-1910...................................................................... 168
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Aferição prim itiva  e gratuita. Deve ser feita pelos aferidores
municipais. Ofício de 22-10-1872.............................................................  75
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— Em cada concelho haverá um ou mais aferidores. A rt. l.°
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— Exam es. Regmlamento de 23-3 -1869 .......................................  58
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de 27-5-1905.....................................................................................................  139
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lei de 1-7-1911................................................................................................  186
— provisórios. Sua nomeação. P o rta ria  de 14-3-1905................... 143
Afilamento bisanual. Das balanças e medidas das boticas.

P o rta ria  de 27-7-Í867......................................................................................... 39
— extraordinario. Dos novos estabelecimentos. P o rta ria  de

27-7-1867 ........................................................................................................... 39
— gratuito. O das medidas novas e instrum entos destinados á

venda. § único do art. 14.° do decreto de 29-12-1860......................... 12
— Idem. Manda fazer-se o das medidas destinadas á venda.

P o rta ria  de 27-7-1867........................................................    39
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Afilamento gratuito. Feito pelos aferidores de Lisboa. Oficio 
d e  12-2-1878..................................................   97

— prim itivo. P o rta ria  de 17-9-1868..................................................... 50
— Idem. Edital de 19-9-1868................................................................ 53
— Idem. E ’ g ra tu ito . Informação-Consulta de 1-5-1908............. 155
Agua. Ñas localidades com a sua distribuição haverá um a

oficina de aferição de contadores. Decreto de 1-7-1911......................  183
Alambiques. Sua verificação e impostos. Decreto de 14-9-1893. 116
— Regulam ento para a verificação. Decreto de 30-6-1894........  118
— Dispensa da licença aos que só distilam produtos vínicos.

P o rta ria  de 8-1-1896.........................................................................................  120
— Sua aferição e fiscalização. Decreto de 31-12-1896................  123
— Sua medição. P o rta ria  de 9-2-1906.............................................  142
— Os aferidores devem com unicar ao secretario de finanças 

quais os alambiques que estejam  laborando sem aferição. Oficio
de 26-2-1916 ....................................................................................................  207

Alteração nas m edidas. Proibe-se ás câm aras. Port. de 5-7-1866. 26
Aluguer e venda de m edidas. Podem os aferidores tam bém

fazê-lo. Art. 4.° do decreto de 7-3-1861..................................................  13
Angola. Aplicação do sistema métrico décimal a esta provín

cia. P orta ria  de 18-7-1905..............,............................................................  140
Aplicação do sistém a métrico decim al á província de 8. Tomé 

e Príncipe. Decreto de 10-4-1891.............................................................. 114
— á provincia de Cabo Verde. Decreto de 10-4-1891...............  115
— á Companhia de Moçambique. Decreto de 11-10-1893..........  115
Apreensão e remessa para guizo. Dos pêsos antigos ou ilegais

encontrados em logares de venda. P o rta ria  de 22-2-1862.......... .. 20
— Idem. P o rta ria  de 22-3-1862........................    21
— das m edidas falsas. P o rta ria  de 27-11-1874............................. 78
— das m edidas ilegais. P o rta ria  de 13-3-1879 ............................. 79
Vidé penalidades.
Apreensões. Fazem-se de todos os pêsos, medidas e balanças

com fraudes. Consulta de 5-3-1907...........................................................  148
Arrematação. Proibe-se a do serviço de afilamento. P o rta ria

de 20-1-1866.................................................. .'................................................. 25
Atribuições dos corpos adm inistrativos sobre o serviço metro- 

lógico. Nomear empregados, deliberar sobre a  sua aposentação,
fiscalização do serviço metrológico. Lei de 7-8-1913..........................  202

Autos por transgressões. Não são feitos, em geral, pelo aferidor, 
que apenas faz a participação ao vereador. Consulta de 24-4-1908. 153

Autuam ento dos infractores. P o rta ria  de 13-3-1879 ................... 97

Balanças. Sua aferição. A rt. 11.° do decreto de 1-7-1911........  183
— Taxas da sua aferição. Decreto de 1-7-1911............................. 187
— decimais. Taxas da sua aferição. P o rta ria  de 4-9-1910 . . . .  165
— das estações. Só se aferem os pêsos e se conferem as balan 

ças participando os seus defeitos. Consulta de 24-3-1908................  153
— Idem. Aferem-se todas as que indiquem kilogram as e seus

múltiplos e sub-múltiplos. Consulta de 24-3-1908...............................  153
— Idem. Quando o aferidor reconhecer que não estão exátas

participa-o á Diréção gera l do-comércio e indústria . § 5.° do de
creto-lai de 1-7-1911...................................................................................... 182

— de molas ou alavancas. Autorisam-se as aprovadas pela
Diréção geral do comércio e indústria. Devem ser aferidas. P or
ta r ia  de 15-12-1908........................................................................................  163
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Batidura. Não é permitido bater o sal nas medidas. Decreto
d e -20-2-1907.............................. ......................... ............................ ................ 147'

Boticas. A aferição das suas balanças e pêsos. Decreto de 
3-12-1868............................................................................................   57

c

Cabo Verde. Aplicação do sistêma métrico decimal a esta pro
víncia. Decreto de 10-4-1891.........................................................................  115-

Cafés. Vidé cervejarias.t
Câmaras m unicipais. E-lhes cometida a diréção do serviço de 

afilamento. Decreto de 30-10-1868...........................................................  õT
— Teem o direito de escolher para o logar de aferidor entre

os concorrentes habilitados. Acórdão de 25-8-1903............................. 129>
Caminhos. Contam-se á  rasão de 35 réis por kilometro. Con

sulta de 24-4-1908.......................................................................................   153;
Carga das embarcações. Sua medição. Decreto-lei de 27-5-1911 178;
Casas de pasto. Vidé cervejarias.
Cervejarias. Pódem vender líquidos a copo e a cálice mas teem 

de te r  um a coléção de medidas aferidas. Decreto-lei de 1-7-1911. 18»
— Vidé restaurantes.
Cisternas. Sua medição. Decreto 14-1-1906................................... 133-
Coleções de m edidas obrigatórias nos estabelecimentos. São 

estabelecidas pelas câm aras municipais. C ircular de 21-9-1911..... 188
— Idem. Circular de 3-11-1911......................................................   189
Comissão. Criação da comissão central de pêsos e medidas.

A rts. 13.° e 14.° do decreto de 13-12-1852..,....................................... 5
— internacional do metro. Convenção de 20-5-1875..................  78
Comparação de padrões. Regulam ento de 23-3-1869................  61
Comparador. Da oficina central de aferições..............................  265
Conferição. Quando é feita. Art- 3.° do decreto de 1-7-1911... 182
Contadores de gaz. Sua aferição e fiscalização. Dec. de 25-7-1866 27
— Idem. Regulam ento da sua aferição. P o rta ria  de 29-8-1866. 30
— Idem. Regulam ento e instruções para os empregados en

carregados dos seus afilam entos.............................................................. 30
— de agua. Sua aferição em Lisboa. Consulta de 23-11-1908.. 158
•— De gaz e agua . Decreto de 1-7-1911.-......................................  185
Contractos. Em todos os que se celebrarem  deve designar-se

a correspondência en tre as medidas novas e antigas. A rt. 9.° do
decreto de 13-12-1852...................................................................................  4

Contribuição industria l. Não é devida pelo aferidor. Acórdão 
de 20-2-1896...................................................................................................  121

— Idem. Acórdão de 2-5-1900............................................................  128
Convenção de Paris. Confirmação e ratificação de 20-5-1875.. 78
— Idem. Lei aprovando a de 20 de maio de 1875. Lei de

19-4-1876 .........................................................................................................   92
— do metro. Estados que aderiram ......................................   211
Copos de vidro como medidas. Proibe-se o seu uso. P orta ria

de 6-9-1879.......................................................................................................  99
Correições. Regulam ento de 23-3-1869 ...........................................  62
— Ordenam-se. P o rta ria  de 13-2-1879............................................. 98
Correios. Na aferição do pêsos e balanças o aferidor não en tra

no recinto vedado ao público. § 7.° do decreto-lei de 1-7-1911.... 182

TD
Deformação dos fundos das medidas. Chama-se a atenção 

para as diferenças de capacidade que causar. Circular de 28-1-1914. 204
Depósitos e reservatórios. Sua medição. Decreto de 14-1-1904. 133
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Despêsas ãe material. Saiem da receita  geral de concelho.
P orta ria  de 3-6-1873...................................................................................... 75*

Direções de obras públicas. Os serviços das circumscrições de 
|iêsos e medidas passam para estas diréções. Lei de 30-6-1893.... 116

— Idem. A’ medida que vagarem  os logares de encarregados
das circumscrições de pêsos e medidas passam para elas êstes ser
viços. Lei de 30-6-1903......................................   129

E

Em prêsas ferro-viárias. Devem p ag a r aos aferidores 35 réis 
por cada kilometro, contado por via o rdinaria desde a séde á es
tação. P o rta ria  de 21-9-1905...................................................................... 14Q

E nsino do sistêma métrico nas escolas prim arias públicas.
P ortaria  de 30-9-1862....................................................................................  22

Época. Em que começa a ser obrigatório o uso dos pêsos 
e medidas. A rt. 4.° do decreto de 13-12-1852......................................  3

— Idem. Art. 7.° do decreto de 13-12-1852 ...................................  4
-— Em que é obrigatória a redução das antigas medidas ás

novas, em fóros, pensões, encargos. A rt. 8.° do d e tre to  de 
13-12-1852..................................  4

— Em que deve en tra r em vigor o novo sistêma. A rt. 20.° do
decreto de 13-12-1852....................................................................................  4

-M a rc a -s e  o l.°  de fevereiro de 1853 p ara  a adopçâo do sis
têm a métrico no m inistério das obras públicas, comércio e indiis- 
tria . P orta ria  de 11-1-1853,........................................................................ 5

— Marca-se o l .°  de janeiro de 1860 e o 1.° de março do mesmo 
ano para começarem a v igorar em Lisboa e nas outras povoações
as novas medidas lineares. P ortaria  de 20-6-1859...............................  ' 5

— Marca-se o dia 1 de julho de 1861 para  começarem a vigo
ra r as medidas de pêso (excetuando os do serviço medico). Decreto 
20-9-1861 ..........................................................................................................  9

— D eroga disposições anteriores. Decreto de 5-12-1866................ 36
— Em que en tra  em vig'or todo o sistêma métrico. Lei de

16-5-1867 ..........................................................................................................  36
— Idem. Lei de 22-7-1867...................................................................  41
— Idem, normal. A rt. 6.° do decreto de 7-3-1861 .....................  14
— das aferições. Regulam ento de 23-3-1869.................................. 60
Equivalências. E ntre as medidas de cogulo an tigas e as m e

didas de raza novas. P o rta ria  de 14-9-1868........................................... 49
— das m edidas antigas. Usadas em P o rtu g a l............................... 212
— Idem, agrarias...............   224
— Idem, de aguas correntes ...........................................................  225
— Idem, ãe capacidade.......................................................................  212
— Idem, geográficas..............................................................................  223
— Idem, itinerárias .............................................................................. 223
— Idem, de m a s s a ......................    223
— Idem , extrangeiras .................v...................•..................................  226
— Idem , inglêsas....................................     226
— Idem, ru s sa s ...........................................................................   228
— Idem, turcas........................................................................................ 229
Esclarecimentos. De alguns pontos do regulam ento. P orta ria

de 30-7-1869.....................................................................................................  69
Estações ferro-viárias. Devem aferir-se os seus pêsos e balan

ças. P orta ria  de 19-8-1879...........................................................................  98
Exam es ãe aferidor. Passam a  ser feitos nas diréções de obras 

priblicas. P orta ria  de 26-5-1882.................................................................. 108
i
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E xam es de aferidor. Regula-se a forma por que se fazem. 
P o rta ria  de 4-1-1904......................................................................................  132

— Idem. Pódem realisar-se ñas sedes das circumscrições indus
tria is . P o rta ria  de 28-12-1910.................................................................... 168

— Idem. Instruções para os candidatos e fórmulas dos reque
rim entos............................................................................................................  209

— Idem. Modifica-se a  constituição dos jriris. Decreto de
15-9-1916.................  230

I T

Fabricação de medidas. M adeiras em pregadas nas medidas 
toleradas. P o rta ria  de 31-3-1905.....................................................    135

Facturas comerciais. São sem valor em j uizo as que se referem 
a  medidas antigas. P o rta ria  de 20-7-1867..................................................  38

Faltas. Providencias p a ra  as ocorridas no distrito de B ra
gança. P o rta ria  de 11-2-1881......................................................................  106

— Idem, no distrito de Yila Real. P orta ria  de 2-4-1881. 107
— Idem, nfi distrito de Castelo Branco. P o rta ria  de 2-9-1881 . 107
— Idem, no distrito de Coimbra. P o rta ria  de 30-5-1883. 110
— Idem, no distrito do Funchal. P o rta ria  de 4-6-1883. 111
—-Idem, no distrito de P onta D elgada. P o rta ria  de 4-6-1883.. 111
— Idem, no distrito de Evora. P o rta ria  de 27-8-1883...  111
— Idem, em divérsos concêlhos. P o rta ria  de 17-11-1887..........  114
Fiscalização. Do serviço metrológ'ico. Decreto de 30-10-1868. 55
— Regulam ento da despêsa e fiscalização m etrológica. De

creto de 23-3-1869..........................................................................................  58
— Superior do serviço metrológ'ico. Pi'oposta e despacho de

19 e 23-7-1875.............................................................................................   89
— Idem. Proposta e despacho de 25-8-1875............................... ...  89
— Instruções da diréção geral. Proposta de 25-8-1875 ..............  90
— Criação de urna 5.a circumscrição nas ilhas adjacentes. P or

ta ria  de 18-9-1875..........................................................................................  92
— Do serviço metrológico, seu pessoal e seu custo. Proposta

e despacho de 6 e 28-2-1877........................................................................ 39

0

Gaz. Nas localidades com distribuição de gaz de ilum inação, 
haverá um a oficina de aferição de contadores. Decreto de 
1-7-1911.............................................................................................................  185

Guiné. Aplicação do sistema métrico decimal a esta provín
cia. P orta ria  de 18-9-1905...........................................................................  140

1

Imposto m unicipal. Proibe que êsse imposto seja referido a 
uma medida não legal. P orta ria  de 1-5-1872....................................... 74

Infraeções. Vidé penalidades.
— São participadas pelo aferidor ás câmaras. A rt. 11.° do de

creto de 7-3-1861............................................................................................  15
— L ista dos infractores. Regulam ento de 23-3-1869..................  61

i
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Inspeção técnica do serviço metrológico. A rtigo do decreto
de 30-10-1868..................................     55

— Regulam ento da inspéção e fiscalização m etrológica. De
creto de 23-3-1869..........................................................................................  58

Inspetor de pêsos e medidas. E’ o chefe da repartição técnica 
do trabalho. Decreto de Í5-9-1916..........................................................  230

J

Jun tas gerais dos distritos. Só in te r  vê em no serviço m etroló
gico auxiliando o poder central. Oficio de 11-8-1885......................... 112

Lagares. Coleção de pêsos e medidas que nêles deve haver.
Consulta de 5-3-1907... ......................  ........ .........................................  148

Leitarias. E ’ permitido que tenham  ao uso copos de vidro
com 3. ou 4 decilitros de capacidade. Decreto de 15-3-1913............. 201

Leite. Proibe-se a venda em copos que não sejam medidas
exátas. Decreto de 21-12-1912...................................................................  200

Lista. H averá um a lista dos estabelecim entos e indivíduos
com instrum entos de medir. Regulam ento de 23-4-1869.......... .. 61

— Deve ser fornecida aos aferidores a das pessoas que usem
instrum entos de medir. P o rta ria  de 2-7-1879...................................... 98

Lotação. Dos navios e medidas das suas cárgas. Regulam ento 
de 23-3-1869....................................................................................................  64

M apa das aferições. Modêlo A. (P agina do estendido).
— Idem. Modêlo B. Idem.
— Idem. Modêlo C. Idem.
— Idem . Recibo e talão das aferições. Idem.
— geral das pessoas que usam  medidas. P o rta ria  de 9-11-1861. 18
M apas mensais. E ’ dispensada a sua escrituração e remessa.

P o rta ria  de 7-11-1906.................................................................................... 145
M arca da medida. Deve fazer-se sempre nas medidas de ca

pacidade a  m arca que designar essa capacidade. Ofício de 5-5-1907. 150
Marcação das m edidas e vazilhas. P o rta ria  de 13-12-1867.... 44
— Idem. Edital de 19-9-1868...............................................................  53
M atadouros. Deve haver nêles balanças. Port. de 20-11-1869. 70
M aterial. Que deve existir nas oficinas de aferição. T abela I

do regulam ento de 23-3-1869.................................................................  65
•— E’ pago pela receita  geral do concelho. P o rta ria  de 3-6-1873. 75
M atérias de que são feitas as medidas. Autorisa-se a madeira 

de acácia para as medidas de capacidade. P o rta ria  de 2-11-1914. 205
— Madeiras que se admitem nas medidas de capacidade. Ofí

cio de 25-11-1914......................   205
M edição de bigode, de abanado, etc. E! prohibida. Edital de 

19-9-1868 .................i ........................................................................................  53
— de navios e cárgas. Decreto de 23-3-1869................................. 57
— de nozes, batatas, etc. E ’ a pêso. Edital de 19-9-1868........... 53
— de sêcos. E’ raza. Edital de 19-9-1868........................................  53
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Medição de terrenos. Regulam ento. Decreto de 17-12-1867__  64
— Idem. Regulam ento. Decreto de 23-3-1869..............................  62
Medições de bigode. Devem ser autoados os que as fizerem.

Oficio de 14-5-1880............................................................................................. 101
M edidas. M ateriais do que pódem ser feitas e sua aferição.

A rts. 6.°, 7.° e 8.° do decreto-lei de 1-7-1911........................................ 184
— A m adeira de freixo póde,usar-se na fabricação das de ca

pacidade para sêcos. P o rta ria  de 1-2-1883.............................................  109
— Sua fabricação e m adeiras em pregadas. P o rta ria  de

31-3-1905...............................................................................................................  135
— antigas. Providências contra o seu uso e contra outras fal

tas. P o rta ria  de 23-3-1877................................................................................ 96
— Idem. Providencias contra o seu uso nos celeiros, adegas

e lag'ares. P o rta ria  de 21-3-1881...............................................................  107
— de capacidade. Prescrevem -se as suas dimensões, formas,

natu résa e tolerancias. P o rta ria  de 13-12-1867 .........................................  43
— ilegais. Proibe-se a  sua designação em aniincios. P orta ria

de 13-11-1879........................ ■..........................................................................  99
—  legais e m edidas que devem aferir-se. Quadro. Decreto de

20-4-1911..........................................................................................................  171
— não legais. As câm aras não pódem lançar impostos referi

dos a  medidas não legais. P o rta ria  de 1-5-1872................................... 74
— para  líquidos. E stá prescrito que haja jogos diferentes se

gundo os líquidos a medir. Consulta de 5-3-1907............................... 148
— toleradas. P o rta ria  de 18-12-1867................................................  44
— Idem. Edital de 19-9-1868.................................................................. 51
— Idem. Consideram-se como normais eliminando-se da tabela

as medidas cilindricas. P o rta ria  de 21-11-1905....................................  141
— de volume, capacidade e superficie. Dimensões, tolerancias

e taxas. Edital de 19-9-1868............................................................................  51
Medidores de terrenos. São as cám aras que os nomeiam. Re

gulam ento de 23-3-1869............ : ................................................................. 62
— Idem. Condições da sua nomeação. Reg'ulamento de

23-3-1869 .................................v........................................................................ 63
Metros articulados. Não se lhes recusa a aferição. Circular

de 3-6-1909................  165
Moçambique. Aplicação do sistêma métrico décimal a esta 

provincia. P o rta ria  de 18-9-1905...............................................................  140
— Aplicação do sistema métrico décimal aos territorios da

Companhia de Moçambique. Decreto de 11-10-1893...........................  115
M ultas. Aplicação do seu produto. P o rta ria  de 22-2-1862.... 19
— Edital de 19-8-1868.. ..........................................................................  53
— P ertence m etade ao descobridor da infracção. Regulam ento

de 23-3-1869 .......................................................   62
— A rrecadação das que se impõem por medidas falsas. P or

ta ria  de 27-11-1874........................................................................................  76
— Metade da sua im portancia pertence ao descobridor da in 

fração. Consulta de 5-3-1907....................................................    148
— A rt. 2.° do decreto-lei de 1-7-1911............................................... 182
— E’ de 500 réis por cada medida para líquidos usados na ali

m entação que não sejam das adm itidas. A rt. 6.° do decreto-lei de 
1-7-1911............................................................................................................  184

— Por transgressões de posturas e regulam entos municipais,
constituem receita das câm aras bem como os impostos em que se 
incluem as taxas de aferição. Lei de 7-8-1913..................................... 203

— por transgressões. O aferidor em geral não as impõe nem
as cobra. Consulta de 24-4-1908................................................................ 153

Vidé penalidades.
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N

Nomeação. A dos agentes para a execução do adiam ento com
pete ás câm aras. Decreto de 30-10-1868.................................................  56

— Sâo as câm aras que escolhem os aferidores, en tre  os concor
rentes habilitados. Acórdão de 25-8-1903..............................................  129

O

Oficina central de aferição. E ’ instalada no m inistério do Fo
mento. Decreto-lei de 1-7-1911.................................................................  186

Oficinas de aferição. São pertença da câm ara e não são na 
casa de um particu lar. Consulta e ordem de serviço de 24-10-1910. 166

Orçamento. Manda-se em endar um que consignara a receita 
dos afiíamentos. P o rta ria  de 28-7-1873...................................................  76

Ordenado do aferidor. Deve sahir da receita gera l do conce
lho. P o rta ria  de 3-6-1873 ............................................................................ 75

— Idem . M anda especificar no orçamento m unicipal a verba
necessária. P o rta ria  de 18-9-1877.............................................................  97

Organisação. Lei autorisando a organisação do serviço metro-' 
lógico. Lei de 10-8-1860................................................................................  8

— Inspéção e fiscalisação do m aterial e do serviço e a quem
com pete. Decreto de 29-12-1860..................................................... .... 10

— Dos serviços técnicos do m inistério das obras públicas, co
mércio e indiistria. A rtigos do decreto de 18-12-1869........................  71

— Colocação do serviço metrológico na Repartição de minas.
Comunicação de 27-12-1869.........................................................  71

— Anulação da organisação da engenharia  civil. Decreto de
22-6-1870............................................................................................................  72

— Modificação do regulam ento do serviço técnico do ministé
rio. P o rta ria  de 18-9-1870 .......................................................................... 73

— Proposta para a modificação da lei fundam ental..................  135
— Decreto-lei sobre os padrões protótipos..................................... 170
— Decreto-lei sobre a contagem  do tem po...................................  176
— Decreto alterando o regulam ento  dos serviços de aferição

de pêsos e m edidas........................................................................................  180
— do m inistério do trabalho. Passam p ara  éste m inistério os

serviços metrológicos. Decreto de 21-4-1916........................................   207

F

Padrões. Sua fabricação e distribuição. A rt. 5.° do decreto de 
13-12-1852 ......................................   3

— Seu deposito e sua comparação. Padrões de 1.a, 2.a e 3.*
classes. Decreto de 27-9-1859...................................................................... 7

— Ficarão depositados no m inistério, os de 1 m etro, 1 kilo
gram a e 1 litro em caixa com 3 chaves. A rt. 5.° do decreto de 
29-12-1860 ........................................................................................................  10

— Os de 1.a, 2.a e 3.“ classes. Arts. 6.°, 7.° e 8.° Decreto de
29-12-1860.......................................................................................................... 11

— As câm aras fornecem os padrões aos aferidores. Art. 5.° do
decreto de 7-3-1861........................................................................................ 13

— As câm aras devem incluir no orçam ento a  im portância do
custo dos padrões. P orta ria  de 15-6-1861...............................................  17
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Padrões. A sua comparação. Arts. 9.°, 10.° e 11.° do decreto 
de 29-12-1860.................................................................................................. 11

— Idem. P o rta ria  de 23-1-1862 .........................................................  19-
— Idom. Regulam ento de 23-3-1869.................................................  61
— A sua conservação. Responsabilidade do aferidor. P ortaria

de 17-8-1861....................................................................................................  40
— Transferem-se para  as diréções de obras publicas os das re 

partições distritais. Ofício de 25-4-1885................................................... 112
— São fornecidos aos aferidores pelas câmaras. Regulam ento

de 23-3-1868...................................................................................................... 59
— As câm aras devem adquiril-os e conserval-os em logar apro

priado. P o rta ria  de 30-12-1903..................................................................  131
— Composição dos de 3.a ordem. Decreto de 29-3-1906.............. 144
— Devem ser marcados com o punção da le tra  P  e o de coróa.

P o rta ria  de 15 12-1908.................................................................................  164
— protótipos. Reorganisação da lei fundam ental do sistema

métrico décimal. Decreto-lei de 19-4-1911.............................................  170
Pagam ento. Do m ateria l métrico. P o rta ria  17-8-1859..............  7
— Idem. Oficio de 13-4-1869...............................................................  68
Penalidades. P ela fabricação, introdução, venda e úso de

medidas ilegais. Art. 7.° do decreto de 19-12-1852........ ................... 4
— Idem. A rt. 3.° do decreto de 20-6-1859....................................  6
— Idem. A rt. 3 o do decreto de 20-9-1860..................................... 9
— Ao tabelião que lav ra r escrituras designando medidas an 

tigas sem a correspondência para as décimais. A rt. 10.° do de
creto de 13-12-1852...........................................................................    4

— Idem. Ayt. 5 ° do decreto de 20-6-1859..................................... 6
— Idem. A rt. 5.° do decreto de 20-9-1860....................................  9
— Nenhum documento pode fazer prova em juizo se as medi

das que designarem  não fôrem as décimais. A rt. 11.» do decreto
de 13-12-1852.................................................................................................... 4

— A sua legalisação obriga ao pagam ento de 5$000 réis. Art.
11.° do decreto de 13-12-1852....................................................................... 4

— Idem. A rt. 7.° do decreto de 20-6-1859. j ................................... 6
— Idem. Art. 7.° do decreto de 20-9-1860.’ ................................... 9
— Pela fabricação, introdução ou venda das an tigas medidas

lineares. A rt. 3.° do decreto de 20-6-1859.............................................  6
— Papeis de comércio com designações de medidas não legais

não fazem prova em juizo. P o rta ria  de 26-9-1861............................... 17
— A apreensão dos pêsos ilegais. P o rta ria  de 22-2-1862..........  20
— Idem. P o rta ria  de 22-3-1862......................    21
— Mandando processar crim inalm ente a fabricação, introdu

ção, venda, uso ou detenção das medidas antigas. P o rta ria  de 
6-6-1863.............................................................................................................. 23

— Considera equivalente ao uso de medidas ilegais o uso de
balanças rom anas graduadas em arra te is  e arrobas. P orta ria  de 
28-10-1863.........................................................................................................  24

— Marcam-se para as infraccões nos arts. 4.°, 5.°, 6.° e 7.° da
lei de 16-5-1867................................ ’. ............................................................  36

— São julgadas corrécionalmente, mas quando forem pecuniá
rias, pode o aferidor p agar sem processo. Regulam ento de 23-3-1869. 62

— Marcam-se para os detentores das medidas an tigas de vo
lume. Decreto de 27-11-1869 .....................................................................  70

— Impostas por medidas falsas. P o rta ria  de 27-11-1874............  78
— Aos fabricantes e vendedores de medidas equivalentes aos

almudes. P o rta ria  de 6-6-1881...................................................................  109
— Idem. A rtigo do codigo penal sobre pêsos falsos de 16-9-1886. 113
— P ara  a  fabricação de medidas de vidro de capacidades dife

rentes das designadas. Decreto de 1-7-1911..........................................  185



Penalidades. P a ra  as contravenções sobre a venda de líquidos 
a  copo não aferido. Decreto de 1-7-1916.............. ..............................  18o

— Julgam ento  das transgressões das posturas e regulam entos
m unicipais. Lei n.° 636 de 29-9-1916.......................................................  230

Pêsos. Os de decigram a, centigram a e m iligram a pódem ser 
de alum inio. P o rta ria  de 19-11-1905.....................................................  141

— do correio. Devem ser aferidos. Consulta de 5-3-1907..........  148,
— m ínim os. Só são marcados um a vez, mas verificados anual

m ente. Regulam ento de 23-3-1869..............  61
Pessoal de pêsos e medidas. P a ra  o serviço de aferição de pê

sos e medidas, medição de alambiques, reservatórios e terrenos, 
fiscalisação e verificação de contadores de gaz e agua  e outros 
instrum entos de medir. Decreto-lei de 1-7-1911................................... . 180

Posturas. Recomenda-se que as câm aras organizem  posturas 
fixando quais os estabelecimentos autorisados a aferir de 5 em 5 
anos. C ircular.de 16-8-1912...........................................................................  198

— Proroga-se o prazo para a organisação das tabélas das me
didas que devem possuir os divérsos estabelecimentos. Decreto de 
3-10-1913 ...........................................................................................................  203

Praso. Fixa-se o dos afilamentos em Lisboa. P ort. de 4-10-1865. 25
— Encurta-se o do pleno vigor do sistema métrico. Lei de

22-7-1867 ............................................................................................................... 41
— Proroga-se p a ra  o uso das medidas de volume décimais.

Decreto de 17-9-1868.....................................................................................  55
— Prorog'a-se o de atilamento dos contadores de gaz. P o rta ria

de 23-12-1868........................................................................................................  57
— Idem . Regulam ento de 23-3-1869.....................................................  59
— Proroga-se o do uso obrig-atorio das medidas de volume dé

cimais. Decreto de 21-4-1869...........................................................................  68
— Proroga-se para o uso obrigatorio das medidas de volume.

Decreto de 27-11-1869 .....................................................     70
— Proroga-se o do uso obrigatorio das medidas de volume.

P o rta ria  de 8-2-1871......................................................................................  73
•— Ampliando o da aferição em Lisboa. P orta ria  de 14-7-1880. 102
— Proroga-se o das aferições no Porto. P orta ria  de 31-8-1896. 123
— Modificando o da aferição em Lisboa. R ortaria de 31-1-1906. 142
— Amplia-se o das aferições em Setúbal. P o rta ria  de 16-2-1907. 147
— Proroga-se o das aferições em Setúbal. Port. de 17-6-1909. 165-
— Idem. P o rta ria  de 21-1-1910............................................................. 165
-—Ampliando o da aferição etn Setúbal. P o rta ria  de 19-8-1911. 187
— Idem. P o rta ria  de 9-8-1912...............................................................  198
— Idem. P o rta ria  de 11-9-1912.............................................................  200
—■ Proroga-se o das aferições em Arronehes. Port. de 27-6-1913. 202
— Proroga-se o das aferições n a  Guarda. Port. de 14-8-1914. 205
— Professores. Exigindo-lhes o conhecimento do sistema mé

trico decimal. P o rta ria  de 30-9-1862..........................................................    21
Proibição. Não se perm ite usar como medidas p ara  a  venda 

os copos de vidro, porcelana, faiança ou m etal não aferidos. De
creto-lei de 1-7-1911......................................................................................  135

— Não se perm ite o uso de copos não aferidos como medidas.
Decreto-lei de 1-7-1911................................................................................. 185

— Não se perm ite que no balcão das leitarias e outros estabe
lecimentos de venda haja  copos que não sejam medidas certas. 
Decreto de 15-3-1912.....................................................................................  201

Providências. P a ra  a generalisação do uso do sistêma métrico. 
P orta ria  de 13-5-1868........................................................................................  49

Punção. São m arcadas a punção, com um um a le tra  do alfa
beto designada pelo governo, as medidas e instrum entos de medir.
A rt. 12.° do de.creto de 7-3-1861..................................................................... 15
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Punção. Tem a le tra  do alfabeto, que é designada anualm ente. 
Regulam ento 23-3-1869............ .................................................... .............. 61

— de corôa. Imprime-se nas medidas padrões. P o rta ria  de
15-12-1908.........................................................................................................  164

— da aferição prim itiva. Deixa de se usar o de corôa e passa
a usar-se o das quinas. P o rta ria  de 14-12-1910....................................  167

— Rg. Deve imprim ir-se nas medidas regeitadas por não po
derem ser aferidas. P o rta ria  de 15-12-1908...........................................  164

Q
Quilate métrico. Adopta-se esta unidade para  medir a massa 

•dos diam antes, pérolas finas e preciosas. Oficio de 14-3-1908........  153
— Idem. Regulam ento de 1-7-1911...................................................  180

R

Rasouras. O seu atilam ento. P orta ria  de 13-12-1867................. 45
Razão. Não se póde adm itir esta an tig a  medida de sal. Des

pacho de 20-2-1907........................................................................................ 147
Receita do serviço metrológico. P ertence ás câm aras. Decreto

■de 30-10-1868............ ................... ' .................................................................. 57
Redução. Das medidas an tigas ás decim ais................................. 212
— Das medidas estrangeiras ás décim ais.......................................  226
Regulamento. Manda-se elaborar o da fiscalização do serviço

metrológico. P o rta ria  de 12-1-1870............................................................... 72
— Alterações ao dos serviços de aferição de pêsos e medidas.

D ecreto de 1-7-1911.......................................................................................  180
— do serviço metrológico. Suscita-se o seu cum primento em

Vila Rial. Oficio de 3-6-1880!......................................................... ............ 101
— Idem . No distrito da G uarda. Oficio de 3-7-1880....................  102
Repartição internacional de pêsos e m edidas. R egu lam ento .. 83
—- das obras públicas dos distritos. Fiscalizam o serviço me

trológico. Decreto de 30-Í0-1868.............................................    56
— de pêsos e medidas. Arts. 16.° e 17.° do decreto de 29-12-1852. 12
— Idem. E ’ ex tin ta . Decreto de 30-10-1868................................... 56
— do Trabalho Industria l. E’ ali colocado o serviço metroló

gico. Decreto de 21-1-1903.......................................................................... 129
— técnico do trabalho. Idem, idem. Decreto de 21-4-1916........  207
Reservatórios. Regulam ento da medição dos destinados a

álcool. P orta ria  de 4-5-1896........................................................................ 122
— Sua medição. Decreto de 14-1-1904............................................  133
Restaurantes. Devem te r  as medidas e os pêsos que as câm a

ras fixarem. Consulta de 3-6-1907............................................................. 152
— Viãé cervejarias.

s
S. Tomé e Príncipe. Aplicação do sistema métrico decimal a

esta província. Decreto de 10-4-1891.......................................................  114
Serviço de pêsos e m edidas. Modificação da lei fundam ental.

Proposta de 2-4-1905,....................................................................................  135
Subsídio de marcha. Cobram-se 35 réis por kilometro. P o rta 

ria  de 21-8-1905..............................................................................................  140
— Idem . Esclarece-se o modo da sua contagem , que deve fa-

.zer-se á ida e á volta. P orta ria  de 13-4-1914........................................  205
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Subsidio de marcha. O pagam ento da im portância dêste sub
sidio de ve ser feito pelo conjunto dos estabelecimentos onde se
procedeu á  aferição, não por cada um . Oficio de 27-6-1914..........  205

Superficies agrarias. S ua medição. P o rta ria  de 17-12-1867... 46
Superintendência de pêsos e medidas. A lteração das circuns

crições. Proposto e despacho de 21-9-1890 e 5-10-1890...............' . . . .  103
— no serviço metrológico. Compete ao Ministério das Obras

Públicas, Comércio e Indústria. Regulam ento de 23-3-1869............  64
— Idem. Compete ao Ministério do Trabalho. Dec. 21-4-1916. 207

T

Tabélas. Recomenda-se ás cám aras que organisem as das 
medidas que devem existir nos estabelecimentos e dos esta
belecimentos que devem aferir de 5 em 5 anos. P o rta ria  de 
27-12-1912 .......................................................... ............................................  201

— Proroga-se o praso para a org’anisação das posturas eom as
coléções dos estabelecimentos. Decreto de 3-10-1913...................... .... 203

Tábuas. Redação de tábuas. A rtigo 6.® do decreto de
13-12-1852.........................................................................................................  4

Tanques. Sua medição. Decreto de 14-1-1904..............................  133
T axa  da aferição. A dos copos de 3 e 4 decilitros de vidro, é

a das medidas de meio litro. Decreto de 15-8-1913............................. 201
T axas. Serão uniformes e o seu produto en tra  nos cofres 

municipais. A rt. 14.° do decreto de 29-12-1860.....................................  12
— Que se devem pagar pelo afilam ento......................................... 16
— Que se devem pagar pelo afilamento das medidas de capaci

dade. P orta ria  de 13-12-1867...................................................................... 43
— Que devem pagar pelas rasoiras. P o rta ria  de 13-12-1867... 44
— P a ra  a  medição de terrenos. P o rta ria  de 17-12-1867............  48
— De aferição. Edital de 19-9-1868.................................................  51
— Da medição de terrenos. Regulam ento de 23-3-1869............  64
— Pelo afilamento de pesos e medidas. T abela n.° 2. R egula

mento de 23-3-1869........................................................................................ 67
— D a aferição das balanças décimais. P orta ria  de 4-9-1910... 165
—-Da aferição das balanças. Decreto-lei de 1-7-1911................. 187
— Parecer idéntico sobre um a representação de ou tra  câm ara.

Inform ação de 18-7-1912..................................     196
— Parecer. Sobre a representação de um a câm ara. A aferição

faz-se para g a ra n tir  o vigor das medições e não para dar receitas 
ás cámaras. As medidas de 1f, e */s de litro  e de 125 e 250 gram as 
estão á venda. As taxas an tigas eram  exageradas. As medidas de 
vidro são mais higiénicas. Inform ação de 15-5-1912..........................  193

— Recomenda-se que se não cobrem superiores ás legais. P or
ta ria  de 27-12-1912.........................................................................................  201

Taxím etros. As câm aras estabelecerão um a ca rre ira  para 
a aferição de taxím etros das carruagens e dos automoveis. De-
creto-lei de 1-7-1911.....................................................................................  186

Tempo. Sua contagem. Decreto-lei 26-4-1911............................... 176
Terrenos. Sua medição. P o rta ria  de 17-12-1867 ........................... 46
Tolerancias. Ñas medidas. Regulam ento de 23-3-1869..............  60
— Na medição de terrenos. Regulam ento de 23-3-1869............  63
Transferência. Do serviço metrológico para a repartição  de

minas. Comunicação de 27-12-1869...........................................................  71
Transportes. Fornecem-se em vias-férreas aos candidatos a 

aferidores, quando vão fazer exam es ás sédes das circutnscrições. 
Despacho de 20-11-1909................................................................................  164

19
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J J

Unidades. P a ra  as superficies agrárias. P orta ria  de 17-12-1867. 47
Uso. Perm itindo o das medidas decimais de capacidade ainda 

não obrigatórias. P o rta ria  de 25-7-1866................................................ 27
— O uso ou detenção de medidas falsas é punido como deter

mina o código penal. Lei de 16-5-1867..................................................  36
' • - . . .  - \

" V
Vencimentos. Só por decreto se podem alte rar os dos aferido

res m unicipais. Acórdão de 25-5-1905........ ........................................ .... 138
Venda. Podem os aferidores fazer venda de medidas. A rt. 4.°

Decreto de 7-3-1861........................................................... . . ........................  13
■ — E distribuição de pêsos do Estado existentes em depositos,

Proposta e despacho de 7-1-1880 e 7-2-1880. Circular de 14-2-1880. 100
— Com abatim ento dos pêsos de ferro em depósito nas diré-

ções de obras públicas. Oficio de 17-2-1883.............. ............ ......... . • • 110
— De pêsos. Oficio de 23-12-1885  .................. . . . . . ................ 113
— de pêsos ou medidas. Fóra das oficinas de aferição é proi

bida aos aferidores. P o rta ria  de 1-7-1905.......................... ....................  139
— a pêso. Podem vender-se assim os líquidos e sêcos. Con

sulta de 5-3-1907..........................................................................................  148
Vidro. Admitem-se as medidas de capacidade para  liquidos, 

de vidro. A rt. 6.° do decreto-lei de 1-7-1911....................... 184
— Instruções da inspéção de pêsos e medidas sobre as medi

das de vidro e sobre as coléções de medidas. C ircular de 3-12-1912. 189
— E’ ampliado o prazo para o uso desta medida sem aferição,

mas exatas. Decreto de 16-12-1911 .......................................................  191
— Esclarecem-se varias dúvidas sobre as medidas d’este m a

terial. Circular de 16-8-1912........ ............................................................  199
— Amplia-se o prazo p ara  uso das medidas de vidro e proibe-

se a  venda de leite em copos que não sejam medidas exatas. De
creto de 21-12-1912...... ....................................................................... ....... 200

— Perm item -se as medidas de 3 e 4 decilitros. Decreto de
15-3-1913............................................................................................ .. 201

— Proroga-se o prazo parã o úso destas medidas sem o sinal
de aferição. P orta ria  de 27-12-1913...................... ..................................  203

— Dificuldades havidas no uso d’estas medidas conforme o
regulam ento. Oficio de 2-2-1916..............................................................  206



/

(

IzcLdlce grera.1

A dvertênc ia ................     v
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Instruções p ara  os candidatos a  aferidores de pêsos e m edidas.. ■. 210
Estados que aderiram  á convenção do m e tro ....................................... 211
Equivalência das an tigas medidas usadas em P o rtu g a l..................  212
A ntigas medidas de capacidade expressas em litro s........................  212
A ntigas medidas lineares expressas em m etros.................. ................ 222
Medidas geográfica usuais expressas em m etros................................ 223
A ntigas medidas de massa expressas em g ram as...............................  223
A ntigas medidas ag ra ria s ...........................................................................  224
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Medidas ex trangeiras que convem conhecer........................................ 226
Suplem ento da legislação........ *........................................................ 245 e 230
índ ice  cronológico da legislação................................................................ 233

3_a PARTE

Instruções para aferição de pêsos, m edidas e balanças....................  249
Instruções para a aferição elaboradas por Francisco Paulo de T ra 

vassos ........................................................................................................  249
Aferição das mecidas de capacidade para  sêcos ou líquidos em pre

gando a mestra  da aferição ...............................................................  251
Aferição de pêsos................................................................................    251
Pesagem  rigorosa com balança de precisão .........................................  253
Aferição das balanças...... ...........................................................................  254
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» » » desiguais decim ais................................................  259
» » » » ro m an as...............................................  261
» » » » decimais e rom anas............................ 263
» » m ostrado r......................................................... ...................... 265

Comparador da oficina central de aferições.........................................  266
Certificado da Repartição Internacional de Pêsos e Medidas, re la 

tivo ao Metro protótipo n.° 10...........................................................  269
Certificado da Comissão Internacional de Pêsos e Medidas, relativo

ao K ilogram a protótipo n.° 10..............................................    273
índ ice  sistem ático ..........................................................................................  277





Alem de diversas irregularidades e desigualdades orto
gráficas ou de pontuação, ha a notar, o seguinte:

P ag . L inhas O nde se lê D eve lê r -se

V II 4 D enteronom is.........................* • • Deuteronomio
X III 15 n&o tinham  dado ainda o seu .. não tinham  dado o 

seu
X II I 21 ordem industrial de ordem . . . . de ordem indus

tria l e de ordem.
4 29 o disposto ..................................... ao disposto
5 38 diretores ....................................... d iretores
5 antepenúltim a in c u m b id o ................................... incum bindo
7 30 p ro to tip o s .................................... protótipos

11 35 técn ica ........................................... técnica
19 10 H o rto ............................................. H orta
37 28 maio de 1866............................... maio de 1867
38 17 2 de ou tub ro ............................... 3 de outubro
47 23 deveram ......................................................... deverão
50 10 prim itivo para o determ inado prim itivo determi-

52 31 7.° As m edidas........................... 7.° Nas medidas
55 13 do sal .......................................................... de sal
57 penúltim a o u e .................................................................... que
67 38 o fic fa is .......................................................... oficiaes
70 26 decreto prorogando.................. decreto-lei proro

gando
71 14 e re fe ren te s ................................. referentes
73 14 desem penhado............................ desempenhados
76 25 em endadas .................................. em endas
78 13 da Com issão............................... da Convenção
88 31 ree n b o lsad o s .............................. reem bolsadas
89 2 f in a lisa ç ã o .................................. fiscalisação
93 24 no m aior....................................... n a  maior

106 25 ativ idade ...................................... actividade
108 15 T endo............................................ Tendo-se
108 43 in fo m a ção ................................... informação
109 15 arpeenderer ................................. apreenderem
109 penúltim a que adopção............................... que a adopção
112 40 confiado a .................................. eonfiada a
115 9 caho.......... .................................... cabo
116 7 orçam ental................................... Orçamental de 30 

de junho de 1893
119 16 execuçoo....................................... execução
129 32 tem ................................................. têem
135 ultim a djacentes ..................................... adjacentes
137 9 le i................................................... le i que
138 27 alterados ........................ alterados os
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Pag. Linhas Onde se lê Deve lêr-se
139 2 n u m e rr s ...................................... • numeros
139 27 vencim entos ........................... .. vencimento
148 24 respostas á s .............................. .. respostas da re- 

partição
153 26 nud id as..................................... . • medidas
155 25 e x e c u ra r ............................ <.... • • executar
169 21 no do serviço.......................... .. no serviço
170 43 pedas.......................................... .. pedras
171 22 nêle con tem ............................ .. nêle se contem
171 29 de m edidas........................... das medidas
177 ■ 27 salvos.................................... .. salvo
178 8 en tre cinco............................... de cinco
195 35 haveria.............. ........................ haveria de
195 44 l e i ............................................... . . lei as atuaes
196 7 os c o p o s ...........................1. . . dos copos
196 15 e le v a d a ..................................... . .  elevada,
196 17 liqu ido ................................... . . liquido,
196 23 deve .......................................... dever
198 31 p a r a ...................... .................... para a
199 33 Que a s ...................................... Que estas
200 18 ao a rtig o .................................. aos artigos
201 5 d ev e m ............ .......................... que devem
202 5 pe a ........................................... pela
202 18 atendendo a que tendo a . . . atendendo ao que a
202 19 dec la rad o ................................. declarou,
202 22 concelho .................. ................ concelho ;
202 28 funcionam ento,...................... . .  funcionamento e
205 16 que a ......................................... .. quanto á
205 19 d a ............................................... dessa
210 14 Evora-B eja.............. ..  Evora
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